
Poder Judiciário
ÓRGÃO ESPECIAL SEGUNDA TURMA  DE CÂMARAS QUARTA CÂMARA CÍVEL 

CÍVEIS REUNIDAS Sessões: Segundas-feiras  - Plenário 01
Sessões: 2ª e 4ª - Quintas-feiras - Mat. Judiciária Des.  Benedito Pereira do Nascimento
Sessões: 3ª - Quinta-feira - Matéria Administ. Sessões: 3ª Terça-feiras do mês  - Plenário 02          Presidente
                       Plenário 01 Des.   Benedito Pereira do Nascimento Des.  José Silvério Gomes
Des.  José Jurandir de Lima - Presidente             Presidente Des.  Márcio Vidal
Des.  Ernani Vieira de Souza Des.   Leônidas Duarte Monteiro   Dra.  Marilsen Andrade Adário
Des.  Benedito Pereira do Nascimento Des.   José Ferreira Leite          Juíza Substituta de 2º grau

Presidente: Desa. Shelma Lombardi de Kato Des.   Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Des. José Jurandir de Lima Des.  Licínio Carpinelli Stefani Des.   Orlando de Almeida Perri QUINTA CÂMARA CÍVEL 
Vice-Presidente: Des.  Leônidas Duarte Monteiro Des.   José Silvério Gomes Sessões: Quartas-feiras - Plenário 01
Des. Jurandir Florêncio de Castilho Des.  José Ferreira Leite Des.   Sebastião de Moraes Filho Des.  Leônidas Duarte Monteiro-Presidente 
Corregedor-Geral de Justiça: Des.  Paulo Inácio Dias Lessa Des.   Juracy Persiani Des.  Orlando de Almeida Perri

                                  Des. Munir Feguri Des.  Munir Feguri Des.   Márcio Vidal Des.  Sebastião de Moraes Filho
Des.  Antônio Bitar Filho TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS Dr.    Carlos Alberto Alves da Rocha
Des.  José Tadeu Cury Sessões: 1ª Quinta-feira do mês  - Plenário  02          Juiz Substituto de 2º grau

TRIBUNAL PLENO Des.  Mariano Alonso Ribeiro Travassos Desa.  Shelma Lombardi de Kato -Presidente
Des.  Orlando de Almeida Perri Des.   Paulo Inácio Dias Lessa SEXTA CÂMARA CÍVEL 

Des.   José Jurandir de Lima - Presidente Des.  Jurandir Florêncio de Castilho Des.   Manoel Ornellas de Almeida Sessões: Quartas-feiras - Plenário 03
Des.   Ernani Vieira de Souza Des.  Rubens de Oliveira Santos Filho Des.   Paulo da Cunha Des.  José Ferreira Leite-Presidente
Des.   Benedito Pereira do Nascimento Des.  Manoel Ornellas de Almeida Des.   Omar Rodrigues de Almeida Des.  Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Desa. Shelma Lombardi de Kato Des.  Donato Fortunato Ojeda Des.   Díocles de Figueiredo Des.  Juracy Persiani
Des.   Licínio Carpinelli Stefani  Des.  Paulo da Cunha Des.   José Luiz de Carvalho Dr.    Marcelo Souza de Barros
Des.   Leônidas Duarte Monteiro Des.  José Silvério Gomes Des.   Rui Ramos Ribeiro          Juiz Substituto de 2º grau
Des.   José Ferreira Leite Des.  Juvenal Pereira da Silva
Des.   Paulo Inácio Dias Lessa PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Munir Feguri CONSELHO DA MAGISTRATURA Sessões: Segundas-feiras  -  Plenário 03 Sessões: Terças-feiras  - Plenário 04
Des.   Antônio Bitar Filho Des.   Licínio Carpinelli Stefani - Desa.Shelma Lombardi de Kato -Presidente 
Des.   José Tadeu Cury Sessões: 4ª Sexta-feira do mês           Presidente Des.  Paulo Inácio Dias Lessa
Des.   Mariano Alonso Ribeiro Travassos                 Salão Oval da Presidência Des.   José Tadeu Cury Des.  Rui Ramos Ribeiro
Des.   Orlando de Almeida Perri Presidente - Des. José Jurandir de Lima Des.   Rubens de Oliveira Santos Filho Dra.  Graciema Ribeiro de Caravellas
Des.   Jurandir Florêncio de Castilho Vice-Presidente - Des. Jurandir Florêncio de Castilho Dr.     José Mauro Bianchini Fernandes          Juíza Substituta de 2º grau
Des.   Rubens de Oliveira Santos Filho Corregedor-Geral  da Justiça - Des. Munir Feguri           Juiz Substituto de 2º grau
Des.   Manoel Ornellas de Almeida SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Donato Fortunato Ojeda SEGUNDA CÂMARA CÍVEL Sessões: Quartas-feiras  - Plenário 04
Des.   Paulo da Cunha PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS Sessões: Quartas-feiras    - Plenário 02 Des.  Manoel Ornellas de Almeida-Presidente
Des.   José Silvério Gomes CÍVEIS  REUNIDAS Des.   Antônio Bitar Filho - Presidente Des.  Paulo da Cunha
Des.   Omar Rodrigues de Almeida Des.   Donato Fortunato Ojeda Des.  Omar Rodrigues de Almeida
Des.   Díocles de Figueiredo Sessões: 1ª- Terça-feira  do mês -  Plenário 02 Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Dr.    Carlos Roberto Correia Pinheiro
Des.   José Luiz de Carvalho Des.  Ernani Vieira de Souza - Presidente Dra.   Clarice Claudino da Silva          Juiz Substituto de 2º grau
Des.   Sebastião de Moraes Filho Des.  Licínio Carpinelli Stefani           Juíza Substituta de 2º grau
Des.   Juracy Persiani Des.  Antônio Bitar Filho TERCEIRA CÂMARA CÍVEL TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Evandro Stábile Des.  José Tadeu Cury Sessões: Segunda-feiras  - Plenário 02 Sessões: Segundas-feiras - Plenário 04
Des.   Márcio Vidal Des.  Rubens de Oliveira Santos Filho Des.   Ernani Vieira de Souza - Presidente Des.  Díocles de Figueiredo-Presidente
Des.   Rui Ramos Ribeiro Des.  Donato Fortunato Ojeda Des.   Evandro Stábile Des.  José Luiz de Carvalho
Des.   Guiomar Teodoro Borges Des.  Evandro Stábile Des.  Guiomar Teodoro Borges Des.  Juvenal Pereira da Silva
Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Des.  Guiomar Teodoro Borges Dr.     Antonio  Horácio da Silva Neto Dr.    Cirio Miotto
Des.   Juvenal Pereira da Silva Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Juiz Substituto de 2º grau          Juiz Substituto de 2º grau

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

´do Estado de Mato Grosso - ANO XXXII - Cuiabá Terça Feira, 13 de Fevereiro de 2007 Nº 7558
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CNPJ(MF)03.507.415/0004-97
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www.iomat.mt.gov.br

Acesse o Portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Administração

SAD

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL - CÍVEL

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamento designado para a sessão Ordinária do ÓRGÃO ESPECIAL, às 14:00 
horas findo o prazo previsto no artigo 552 § 1º do CPC.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 2.972 - Protocolo 37450 / 2001
Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
RELATORA: DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
IMPETRANTES: ARIEL AUTOMÓVEIS VÁRZEA GRANDE LTDA. E OUTRA
ADVOGADOS: DR. JOSÉ GUILHERME JUNIOR E OUTRO(S)

IMPETRADOS: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 1947/2005 - Classe: II-11 - COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
IMPETRANTE: EVA ELAINE DE OLIVEIRA REZENDE FERNANDES
ADVOGADOS: DR. LAFAYETTE GARCIA NOVAES SOBRINHO E OUTRO(S)
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESP. EXAM. DOS CONC. PUB. E PROV. E TIT. P/ ING. E DE TIT. P/
REMOÇAO DOS TIT. DOS SERV. NOT. E DE REG. DO FORO EXTRAJ. DE MT

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 18776/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA POMPEU PIMENTA
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ADVOGADA: DRA. HOSANA ANTUNES DE ALMEIDA
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 72564/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. EVANDRO STÁBILE

IMPETRANTE: CASAGRANDA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
ADVOGADO: DR. WALTER FÉLIX DE MACEDO

IMPETRADOS: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE FAZENDA

IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT

ADVOGADOS: DRA. MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO; DRA. ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO E OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 73513/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

IMPETRANTES: LUIZ ARTHUR MATTIONI E OUTRA(S)
ADVOGADO: DR. CARLOS GOMES DA SILVA
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. RELATOR DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35.355/2006 - 
DIAMANTINO

LITISCONSORTE: DELPHINA PORTIOLLI DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. CELITO LILIANO BERNARDI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 84410/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA

IMPETRANTE: PLANALTO - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO: DR. WALTER FÉLIX DE MACEDO

IMPETRADOS: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E EXMO. SR. 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. – CEMAT

ADVOGADOS: DRA. MEIRE ROCHA DO NSCIMENTO E OUTRO(S)

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 87291/2006 - Classe: II-11 - COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA

IMPETRANTE: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LISBOA LTDA.
ADVOGADO: DR. WALTER FÉLIX DE MACEDO

IMPETRADOS: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE FAZENDA

IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT

ADVOGADOS: DRA. MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO E OUTRO(S)

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 4307/2006 - Classe: II-11 - COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI

IMPETRANTE: APARECIDO CHAGAS
ADVOGADOS: DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 79747/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. EVANDRO STÁBILE

IMPETRANTE: INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS LUTISA ME
ADVOGADOS: DR. LUIZ HENRIQUE MAGNANI E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL Nº 68.622/2006 - CAPITAL

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 87342/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

IMPETRANTE: BENEDITO MAURICIO PINTO DE FIGUEIREDO
ADVOGADOS: DR. CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA E OUTRO(S)
IMPETRADOS: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 96322/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

IMPETRANTE: RODOLFO PAIER
ADVOGADA: DRA. MARCIA ADELHEID NANI
IMPETRADOS: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRO(S)

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 45383/2006 - Classe: II-1 
COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO.  
RELATOR: DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

REQUERENTE: NELSON BAUMGRATZ - PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

ADVOGADA: DRA. SANDRA MARA DI GIULIO BOHAC
REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

RECLAMAÇÃO 49284/2005 - Classe: II-13 COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS

RECLAMANTE: M. T. M. CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO: DR. MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM
RECLAMADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2007.

Total de processos: 13

SECRETARIA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA
AUTOS COM DECISÕES DO PRESIDENTE

Protocolo: 6969/2007
RECURSO INOMINADO 6969/2007 Classe: 26-Cível
RECORRENTE: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE
MATO GROSSO - INDEA/MT
Advogado: Dr. ALEXANDRE FERRAMOSCA NETTO
RECORRIDO: ARIADNE NUNES FERREIRA DE MATOS E OUTROS
Para tomar ciência da decisão de fls. 153-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de janeiro de 2007.

Protocolo: 93414/2006
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR 93414/2006 Classe: 32-Cível
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO
Advogados: Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS E OUTRO(S)
Para tomar ciência da decisão de fls. 239-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
________________________________________________________________________________
Protocolo: 8729/1992
DIVERSOS 8729/92 Classe: 2-Diversos
INTERESSADO: CLECY CECHET
Advogados: Dr. RIAD MAGID DANIF
                    Dra. SONIA M. ALVES SANTOS
REMETENTE: EXMO. SR. DR. DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO – 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTERESSADO: ESTADO DE MATO GROSSO
Para tomar ciência da decisão de fls. 145-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
______________________________________________________________________________
Protocolo: 3527/1994
DIVERSOS 3527/94 Classe: 2-Diversos
INTERESSADO: ESTADO DE MATO GROSSO
REMETENTE: EXMO. SR. DR. DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO – 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTERESSADO: LUCIENE SOARES DE OLIVEIRA
Advogados: Dra. JOCELDA NARIA DA SILVA STEFANELLO
                    Dra. ELEDICE MARIA DA CUNHA GOMES
Para tomar ciência da decisão de fls. 105-TJ/MT
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 2928/1994
DIVERSOS 02/94 Classe: 2-Diversos
INTERESSADO: SALVADOR AMORIM DA SILVA
INTERESSADO: ESTADO DE MATO GROSSO
REMETENTE: EXMO. SR. DR. DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO –
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Para tomar ciência da decisão de fls. 86-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 46227/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 46227/2005 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 57-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________

Protocolo: 46218/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 46218/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 57-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 46292/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 46292/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 59-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
____________________________________________________________________________________
Protocolo: 47775/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 47775/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARDA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 59-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
___________________________________________________________________________________
Protocolo: 45373/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 45373/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIZ LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 57-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
___________________________________________________________________________________
Protocolo: 49052/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 49052/2005 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 58-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________

Protocolo: 18000/2006
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 18000/2006 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 58-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.

_____________________________________________________________________________________

Protocolo: 47793/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 47793/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
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REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 59-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 46219/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 46219/2005 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 58-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
___________________________________________________________________________________
Protocolo: 11711/2006
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 11711/2006 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 59-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
____________________________________________________________________________________
Protocolo: 12558/2006
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 12558/2006 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 58-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
____________________________________________________________________________________

Protocolo: 11713/2006
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 11713/2006 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
Para tomar ciência da decisão de fls. 59-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________

Protocolo: 47783/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 47783/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Advogado: Dr. UBIRATAN FARIA COUTINHO
Para tomar ciência da decisão de fls. 58-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________

Protocolo: 49054/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 49054/2005 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 57-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 45916/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 45916/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 58-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
___________________________________________________________________________________
Protocolo: 47797/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 47797/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 58-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
___________________________________________________________________________________
Protocolo: 47785/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 47785/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Advogado: Dr. UBIRATAN FARIA COUTINHO
Para tomar ciência da decisão de fls. 61-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 45909/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR  45909/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Advogado: Dr. UBIRATAN FARIA COUTINHO
Para tomar ciência da decisão de fls. 60-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 45893/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 45893/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 58-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
____________________________________________________________________________________

Protocolo: 47779/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 47779/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Advogado: Dr. UBIRATAN FARIA COUTINHO
Para tomar ciência da decisão de fls. 60-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 11708/2006
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 11708/2006 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 60-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 45904/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 45904/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 61-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 43117/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 43117/2005 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 72-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 46232/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 46232/2005 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 57-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 45908/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 45908/2005 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 57-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
____________________________________________________________________________________

Protocolo: 45902/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 45902/2005 Classe: 44-Cível
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 58-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 17994/2006
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 17994/2006 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 58-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 45895/2005
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 45895/2005 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 59-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
____________________________________________________________________________________
Protocolo: 2348/2006
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 2348/2006 Classe: 44-Cível
REQUISITANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCONÉ
INTERESSADO: Dr. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE POCONÉ
Para tomar ciência da decisão de fls. 59-TJ/MT.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.

AUTOS COM INTIMAÇÃO

Protocolo: 7789/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 7789/2007 Classe: 15-Cível
AGRAVANTE: LUIZ CARLOS MACHADO
Advogado: Dr. BAUER SOUTO SANTOS
AGRAVADO: FOKKO HEINRICH SCHWABE
Conclusão da decisão: “...DECLARO a deserção do presente recurso, nos termos do art. 74 do RITJ/MT”.
Cuiabá, 02 de fevereiro de 2007.
_____________________________________________________________________________________
Protocolo: 8698/2007
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 8698/2007 Classe: 20-Cível
APELADO: INDUSTRIA GRAFICA SAO JOSE LTDA.
Advogada: Dra. PATRÍCIA ALMEIDA CAMPOS BORGES
APELANTE: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado: EM CAUSA PROPRIA
Conclusão da decisão: “...DECLARO a deserção do presente recurso, nos termos do art. 74 do RITJ/MT”.
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.
                                                       Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA

Presidente do Tribunal de Justiça/MT
SECRETARIA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, em Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.

Belª. CESARINE APARECIDA GARCIA DE CASTRO
Secretária da Secretaria Auxiliar da Presidência

sec.auxiliarpresidencia@tj.mt.gov.br

Aos 1/2/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 
processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
Relator(a)   Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  8125/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8125/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) LÚCIA APARECIDA JARDIM 
ADVOGADO(S): Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
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 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO 
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO ADJUNDO DE ESTADO DE 
 ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  8099/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8099/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) VALDEVINO NUNES DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEX CAMPOS MARTINS - DEF. PUBLICO
IMPETRADO EXMO. SR. DESEMBARGADOR RELATOR DO RECURSO DE 
 AGRAVO DE INSTRUMENTO 1050/07 - COMARCA DE 
 PRIMAVERA DO LESTE 

LITISCONSORTE(S MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE 
LITISCONSORTE(S ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES  96914/2006  Classe: 18 - Cível  (Oposto 
nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 46137/2006 - Classe: II-20)
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96914/2006 DISTRIBUIÇÃO
EMBARGANT JOAQUIM AUGUSTO CURVO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) WILLIAN KHALIL
 OUTRO(S)
EMBARGAD BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. GERSON DA SILVA OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************
Câmara: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
REVISÃO CRIMINAL  2484/2007  Classe: 21 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2484/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 22/2000
REQUERENTE(S NATANAEL FERREIRA DA CUNHA 
ADVOGADO(S): Dr. LUCIVALDO ALVES MENEZES

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2087/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2087/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 342/2005
APELANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO 
 GROSSO - SANEMAT 
ADVOGADO(S): Dr. EBENEZER SOARES BELIDO
 OUTRO(S)
APELADO(S) PAULO SERGIO CIRILO 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DA SILVA LIMA
 EM CAUSA PROPRIA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2111/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2111/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 34/2004
APELANTE(S) BRASIL TELECOM S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MARIO CARDI FILHO
 Dra. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
 OUTRO(S)
APELADO(S) VILMAR HEINZ 
ADVOGADO(S): Dr. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2305/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2305/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 10/2003
APELANTE(S) SEBASTIÃO RIBEIRO DE AGUIAR 
ADVOGADO(S): Dr. ANATOLY HODNIUK JUNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S. A. - 
ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 Dr. MARIO CARDI FILHO
 Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2315/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2315/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 439/2005
APELANTE(S) TIM CELULAR S. A. 
ADVOGADO(S): Dra. ANA HELENA CASADEI
 OUTRO(S)
APELADO(S) REDIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) WOLFGANG LEO ARRUDA HERZOG

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2320/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2320/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 339/2004
APELANTE(S) LEANDRO MUSSI 
ADVOGADO(S): Dr. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI
 OUTRO(S)
APELADO(S) ARISTIDES SCHNEIDER 
ADVOGADO(S): DR. OVÍDIO ILTOL ARALDI

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2332/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 2332/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 479/2006
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES BALERONI
 Dr. ALTIVANI RAMOS LACERDA

 OUTRO(S)
APELANTE(S) JOÃO CLEMENTE REIMANN  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr(a). JOAO ALCIR RODRIGUES DE VARGAS
APELADO(S) JOÃO CLEMENTE REIMANN  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr(a). JOAO ALCIR RODRIGUES DE VARGAS
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ALTIVANI RAMOS LACERDA
 Dr. ORLANDO CAMPOS BALERONI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2335/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS
Protocolo: 2335/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RETIFICAÇAO DE AREA 226/2001
APELANTE(S) ESPÓLIO DE SEBASTIÃO PEREIRA NETO, REPRESENTADO POR 
 RUBENS SIRO DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FRANCISMAR SANCHES LOPES
 OUTRO(S)
APELADO(S) VALDIVINO ANTUNES DE SOUZA 
ADVOGADO(S): DR. ÍTALO DOMÍCIO BORBA
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8123/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8123/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 11/2007
AGRAVANTE(S ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) VERA CECÍLIA CAMARGO DE SIQUEIRA FERREIRA 
 MONTE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ESTADO DE  MATO GROSSO 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2077/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2077/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 353/2004
APELANTE(S) ADÃO FLORINDO RAMOS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCO AURELIO FAGUNDES
APELADO(S) MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ULISSES DUARTE JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2319/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2319/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 149/2005
APELANTE(S) UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S. A. - UNIBANCO 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELANTE(S) WALTER DE BRITO COSTA 
ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO
APELADO(S) UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S. A. - UNIBANCO 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) WALTER DE BRITO COSTA 
ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8135/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 8135/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 23/2007
AGRAVANTE(S MOACIR LUIZ GIACOMELLI 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCOS LEVI BERVIG
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S REICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. JATABAIRU FRANCISCO NUNES
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. SERLY MARCONDES ALVES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2054/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2054/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1585/2004
APELANTE(S) FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA - PROCURADORA DO 
 ESTADO

APELADO(S) INCOSOL INDUSTRIA E COMERCIO SANTA OLGA LTDA  E 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROGERIO BORGES DE FREITAS - DEFENSOR 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2421/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 2421/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 125/2004
APELANTE(S) ZOROASTRO RIBEIRO CASTRO 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO FRAGA FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) CARGILL AGRÍCOLA S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON APARECIDO MANOEL JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8103/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 8103/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 9/2007
AGRAVANTE(S BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S PALOMA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
ADVOGADO(S): DR. FÁBIO CANDIDO PEREIRA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  2046/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
Protocolo: 2046/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 210/2006
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INTERESSADO(S) MUNICÍPIO DE NOVA MUTUM 
ADVOGADO(S): DR. LEANDRO W. MICHEL
INTERESSADO(S) PIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. LELIO TEIXEIRA COELHO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2053/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2053/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 7/2005
APELANTE(S) GENÉSIO HENRIQUE CORRÊA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCO AURELIO FAGUNDES
APELADO(S) MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ULISSES DUARTE JUNIOR

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2079/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2079/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 189/2006
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) MARIA AMÉLIA BORGES LEAL SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO SERGIO CIRILO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2116/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2116/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 82/2003
APELANTE(S) JOSÉ CARLOS BARBOSA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS BARBOSA
 OUTRO(S)
APELADO(S) TERESA FERRAZ MENEZES 
ADVOGADO(S): DRA. TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2321/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2321/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 110/2004
APELANTE(S) MANFRIN TRANSPORTE LTDA.  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
 OUTRO(S)
APELANTE(S) FACCHINI S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. KLEBER TOCANTINS MATOS
 Dr. ALEX TOCANTINS MATOS
 OUTRO(S)
APELADO(S) MANFRIN TRANSPORTE LTDA.  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) FACCHINI S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. KLEBER TOCANTINS MATOS
 Dr. ALEX TOCANTINS MATOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2424/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 2424/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CAUTELAR DE ARRESTO 68/2003
APELANTE(S) ILDEFONSO BORGES DA SILVA 
ADVOGADO(S): DRA. GISLAINE SARA MOREIRA MORAES MARTINS
 OUTRO(S)
APELADO(S) CARAMURU ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON APARECIDO MANOEL JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2425/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 2425/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 169/2003
APELANTE(S) ILDEFONSO BORGES DA SILVA 
ADVOGADO(S): DRA. GISLAINE SARA MOREIRA MORAES MARTINS
 OUTRO(S)
APELADO(S) CARAMURU ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON APARECIDO MANOEL JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8109/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8109/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 49/2007
AGRAVANTE(S ADRIANO DIAS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): DR. RICARDO DE OLIVEIRA LOPES
AGRAVADO(S DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
  - DETRAN/MT 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  4466/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4466/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 107/2004
APELANTE(S) ESPÓLIO DE ÁLVARO FERREIRA, REPRESENTADO POR SUA 
 INVENTARIANTE VERA LÚCIA FERREIRA BASSITT 
ADVOGADO(S): Dr(a). ARTUR CONY CAVALCANTI
 OUTRO(S)
APELADO(S) MAURO ARANTES FERREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALVARO FERREIRA NETO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  7930/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 7930/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO DE MENOR 1/2007
AGRAVANTE(S T. S. S. 
ADVOGADO(S): Dr. EDSON SILVA DE CAMARGO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S A. A. C.  E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): DR. DARUICH  HAMMOUD
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8130/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 8130/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 350/2006
AGRAVANTE(S HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO(S): DRA ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S REMI PEGORARO 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTONIO DE MELLO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2303/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2303/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 333/2004
APELANTE(S) RVO - A VOZ DO OESTE COMUNICAÇÕES LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. FABIO SCHNEIDER
 OUTRO(S)
APELADO(S) NATANIEL NAZARENO FERREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. EDGAR DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2074/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CANARANA
Protocolo: 2074/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 65/2006
APELANTE(S) MIGUEL DAGNESE 
ADVOGADO(S): Dr. EDSON ROCHA
APELADO(S) BUNGE FERTILIZANTES S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FERNANDO DECANINI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2313/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2313/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 355/2004
APELANTE(S) CERÂMICA INDUSTRIAL DE TAUBATÉ LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
APELADO(S) MINEIROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCELO GUSTAVO PINHEIRO POLONIO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2314/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2314/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 262/2004
APELANTE(S) CERÂMICA INDUSTRIAL DE TAUBATÉ LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
APELADO(S) MINEIROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCELO GUSTAVO PINHEIRO POLONIO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2075/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2075/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 10/2005
APELANTE(S) ELISANDRO PALIARI 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCO AURELIO FAGUNDES
APELADO(S) MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ULISSES DUARTE JUNIOR

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2043/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA
Protocolo: 2043/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 8/2002
APELANTE(S) JOSÉ ARNALDO ALVES  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO(S): Dr. (a) DENNIS MACHADO DA SILVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  7932/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 7932/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 121/2005
AGRAVANTE(S BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RENATO TADEU RONDINA MANDALITI
 Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S VANILZA DUARTE DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. KLEBER DE SOUZA SILVA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2062/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE CANARANA
Protocolo: 2062/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 998/2005
APELANTE(S) NILO JOSÉ HEINEN  E SUA ESPOSA E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DRA. AGUEDA DOROTÉIA DOMANSKI JACOB
APELADO(S) OFICIALA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
 CANARANA 

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2302/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2302/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISIONAL 293/2001
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APELANTE(S) CELEIRO COMERCIO DE RAÇOES LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. BENEDITO CESAR SOARES ADDOR
APELADO(S) BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A 
ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ZAMPIERI
 Dr. JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2308/2007  Classe: 21 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2308/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 120/2006
APELANTE(S) BENEDITO FERREIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): DRA. TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES
APELADO(S) KLEBER KOZECHEN 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RINALDO FERREIRA DA SILVA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2418/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 2418/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 131/2002
APELANTE(S) MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 
 COMBUSTIVEIS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. UEBER R. DE CARVALHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) ISAIAS T. FILHO E CIA LTDA 
ADVOGADO(S): DR. FERNANDO CEZAR P. AMORIM

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2443/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 2443/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 71/2002
APELANTE(S) LEOMAR DIONÍSIO PEDRINI  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2284/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2284/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 381/2001
APELANTE(S) RENATO PINTO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. MAURO SERGIO ABREU LIMA REZENDE
 OUTRO(S)
APELANTE(S) CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE MATO GROSSO -
  CAA/MT 
ADVOGADO(S): Dra. CLARIMEE SOUZA DE MENEZES
 OUTRO(S)
APELADO(S) UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) PAULO ROBERTO MOSER
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2082/2007  Classe: 21 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 2082/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 246/2002
APELANTE(S) FAZENDA DOIS CORACOES 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO SANCHES CAMPOI
APELADO(S) DUARTE AMORIM E AMORIM LTDA 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIANA DE FREITAS PEREIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2112/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2112/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO 11/2006
APELANTE(S) JOSÉ ALIANDRO GAZETO 
ADVOGADO(S): DRA. PATRÍCIA MARIANO DA SILVA
APELADO(S) APARECIDO SEGURA GABRIEL 
ADVOGADO(S): DRA. TERESINHA FERREIRA ALVES
 OUTRO(S)

 ***************************************** 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8128/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SAPEZAL
Protocolo: 8128/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISIONAL 191/2006
AGRAVANTE(S BANCO BRADESCO S.A 
ADVOGADO(S): Dr. (a) NELSON PASCHOALOTTO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.  E 
 OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. GASTÃO BATISTA TAMBARA
 Dr. (a) ELEN VANESSA OLIVEIRA RITT ZANCHIN
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  2045/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
Protocolo: 2045/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 209/2006
INTERESSADO(S) MUNICÍPIO DE NOVA MUTUM 
ADVOGADO(S): DR. LEANDRO W. MICHEL
INTERESSADO(S) PIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. MARCELO COELHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2078/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2078/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 216/2006
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) ORCAPOL ARMAZÉNS GERAIS E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO(S): Dr. WAGNER SHIMOSAKAI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2109/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2109/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 48/2004
APELANTE(S) AMAURY REINEKE 
ADVOGADO(S): DR. JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA
 DR. LUIZ GERALDO GOMES DOS SANTOS
 OUTRO(S)
APELADO(S) ÁGUIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. CELITO LILIANO BERNARDI
 OUTRO(S)
APELADO(S) SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADO(S): DRA. VIVIANE CALIFANI MERINO
 DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) ZAN CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. RICARDO LUIZ HUCK
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2123/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2123/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 135/1997
APELANTE(S) DISKAVEL - DISTRIBUIDORA KAYABIS DE VEÍCULOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) BB LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO(S): Dr(a). JADIR JOSE COPETTI NOVACZYK
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2337/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2337/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 15/2006
APELANTE(S) ERAQUE MAGGI SCHEFFER 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) MAXIMINO PASTORELLO & CIA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. EDMAR PORTO SOUZA

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  7815/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA
Protocolo: 7815/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ATO INFRACIONAL 23/2006
APELANTE(S) P. G. S. J., REPRESENTADO POR SUA MÃE MARIA LUZINETE 
 CARNEIRO DE JESUS 
ADVOGADO(S): Dr(a). NEMIAS BATISTA PEREIRA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2307/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2307/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 151/2000
APELANTE(S) TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA 
ADVOGADO(S): Dra. ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
 OUTRO(S)
APELADO(S) RENOVAN  INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA 
ADVOGADO(S): DR. JEFFERSON AGULHAO SPINDOLA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2300/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2300/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 194/2000
APELANTE(S) SANDRA MARIA LUIZ PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO BANORTE S.A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE ADELAR DAL PISSOL
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2304/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2304/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 155/2004
APELANTE(S) URBANO FRANCISO MACIEL  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DRA. ELIANETH GLAUCIA DE O. NAZARIO SILVA (DEF. 
APELADO(S) CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT 
ADVOGADO(S): DR. RODRIGO GOMES BRESSANE
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2311/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2311/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 280/2003
APELANTE(S) LUIZ ANTÔNIO CAROLO 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD
 OUTRO(S)
APELADO(S) ANGELO VERSI SEQUINEL 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE DOS SANTOS NETTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2428/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 2428/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 32/2002
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): DRA. SISANE VANZELLA
 OUTRO(S)
APELADO(S) ANTONIO VICTOR DE SOUZA JUNIOR 
ADVOGADO(S): DR. RICARDO A. DE SOUZA JESUS

 *****************************************
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RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2445/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 2445/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 6/2003
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dra. VALENTINA PONCE DEVULSKY MANRIQUE
 OUTRO(S)
APELANTE(S) ELIANE MARIA DO PRADO 
ADVOGADO(S): DR. CELITO LILIANO BERNARDI
 OUTRO(S)
APELADO(S) ELIANE MARIA DO PRADO 
ADVOGADO(S): DR. CELITO LILIANO BERNARDI
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dra. VALENTINA PONCE DEVULSKY MANRIQUE
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  4525/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 4525/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 217/2005
APELANTE(S) RAUL BAUAB  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) DARCY RIBEIRO
APELADO(S) LUIS CARLOS ALVES DO AMARAL 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ILDO ROQUE GUARESCHI
APELADO(S) MAURO LUIZ ZAMPIERI  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. RAUL DARCI DOLZAN
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2294/2007  Classe: 21 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2294/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 46/2001
APELANTE(S) TRESE DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
ADVOGADO(S): DR. SAMUEL DE CAMPOS WIDAL FILHO
APELADO(S) LENIRA SCHABARUM 
ADVOGADO(S): Dr. SILVANO FERREIRA DOS SANTOS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2301/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2301/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 393/2005
APELANTE(S) BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) CLEVERSON SCHENATTO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ISAIAS GRASEL ROSMAN
 DRA. GEÍSA FABRINI RIBEIRO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2080/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2080/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 198/2006
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) NAZARÉ REIS BRAGA 
ADVOGADO(S): Dr. LAÉRCIO ANTÔNIO DOS SANTOS PELLICCIONE

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2106/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 2106/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 340/2004
APELANTE(S) LUIZ CARLOS NARDI  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO ZANDONADI
 OUTRO(S)
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dra. MONICA PAGLIUSO S. DE MESQUITA - PROC. DE 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2118/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2118/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 329/2005
APELANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - 
 EMBRATEL 
ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 DR. EDYEN VALENTE CALEPIS
 OUTRO(S)
APELADO(S) ANGELINA MACHINER 
ADVOGADO(S): DR. SEBASTIÃO JANN

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2333/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2333/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 26/1995
APELANTE(S) ADOLFO RONDON GAMARRA 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS EVANGELISTA MIRANDA SANTOS - DEF. 
 PÚB.

APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  4376/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 4376/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 15/1996
RECORRENTE(S ROBERTO GALLI 
ADVOGADO(S): DR. COLAÇO DA SILVEIRA
 DR. REYNALDO GALLI
 OUTRO(S)
RECORRENTE(S ADELIO DE OLIVEIRA FILHO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ULISSES DUARTE JUNIOR

RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  7925/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA BELA DA S. TRINDADE
Protocolo: 7925/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 54/2005
IMPETRANTE(S) DR. RONALDO BEZERRA DOS SANTOS  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) PEDRO RODRIGUES GOUVEIA, VULGO “PEDRINHO” 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  2104/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 2104/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 67/2005
RECORRENTE(S VANDERLEI ROSENO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): DR. MARCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEF. 
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  7817/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 7817/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO PROVISORIO 18/2007
IMPETRANTE(S) DR. NELSON PEREIRA LOPES 
PACIENTE(S) NELSON SCHWINGEL 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  7924/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 7924/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DRA. LEDA BORGES DE LIMA 
PACIENTE(S) ADONIAS GOMES DE ALMEIDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2100/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 2100/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 44/2006
APELANTE(S) PABLO MILANO SCARFULLERI 
ADVOGADO(S): DR. MARCELO MOREIRA LEITE NOGUEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  2456/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 2456/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO TEMPORÁRIO 53/2005
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S JOSE MAURICIO DE SIQUEIRA, VULGO “ZE COME QUEIJO” 
ADVOGADO(S): Dr. SOCRATES GIL SILVEIRA MELO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2426/2007  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE
Protocolo: 2426/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 236/2004
APELANTE(S) WALDEMAR ANTÔNIO DE SOUZA JÚNIOR 
ADVOGADO(S): Dr. AFONSO IBALDO KUNZLER
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
“HABEAS CORPUS”  97798/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 97798/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 84/2005
IMPETRANTE(S) DRA. APARECIDA DE CASTRO MARTINS 
PACIENTE(S) PAULO SÉRGIO DA CONCEIÇÃO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  8127/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 8127/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 49/2006
IMPETRANTE(S) DR. FRANCISCO DE CARVALHO  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) STANILEI RAMOS DE MELLO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2331/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 2331/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 114/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) JOSÉ COSTA DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr(a). JUAREZ VASCONCELOS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2431/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUÍNA
Protocolo: 2431/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 15/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) CLAUDIO MANOEL GOMES NETO 
ADVOGADO(S): DR. DAVID BRANDAO MARTINS (DEF. PUBLICO)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
“HABEAS CORPUS”  97616/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CANARANA
Protocolo: 97616/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 56/2006
IMPETRANTE(S) DR. DEUSIANO FERREIRA DOS SANTOS 
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PACIENTE(S) JEOVÁ NUNES SIQUEIRA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2434/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUÍNA
Protocolo: 2434/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 19/2006
APELANTE(S) LOURIVAN RODRIGUES DA SILVA, VULGO NEGUINHO 
ADVOGADO(S): DR. DAVID BRANDAO MARTINS (DEF. PUBLICO)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  7775/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CLÁUDIA
Protocolo: 7775/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PROVIDENCIAS 3/2007
IMPETRANTE(S) DR. VINICIUS RIBEIRO MOTA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) ELIEZER MARTINS 
 *****************************************
                                                                                                           Belª. Laura Maria Coelho Lannes
 
                                                                                               Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar 

                                                                                                                              dejaux@tj.mt.gov.br 

Aos 2/2/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 
processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
Relator(a)   Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  8148/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8148/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) J. S. ZORZI - COMÉRCIO 
ADVOGADO(S): Dr. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  8145/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8145/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) SPERANÇA & CIA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  8588/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8588/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) RITA CASSIA SOARES PINTO 
ADVOGADO(S): DR. ERNESTO CAMPOS FILHO
IMPETRADO EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE 
 JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO  27487/2006  Classe: 5 - Cível (Interposto nos autos do(a) 
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 21358/2006 - Classe: II-11)
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27487/2006 REDISTRIBUIÇÃO
EXCIPIENTE NEWTON FRANCO DE GODOY 
ADVOGADO(S): DR. JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY
EXCEPTO EXMO. SR. DES. JOSÉ TADEU CURY 
EXCEPTO EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
 ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  82056/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 82056/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S.A. 
ADVOGADO(S): DR. PAULO ROBERTO GOMES
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  8519/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8519/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) PETROLSTYLL COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
ADVOGADO(S): DR. ALUÍSIO DIAS DE SOUZA
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  8520/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8520/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) JGJ COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 
ADVOGADO(S): DR. ALUÍSIO DIAS DE SOUZA
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8543/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8543/2007 DISTRIBUIÇÃO

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 3550/2005
AGRAVANTE(S CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT 
ADVOGADO(S): DRA. ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MUNICÍPIO DE BRASNORTE 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MOACIR ORTEGA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8631/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8631/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 3459/2005
AGRAVANTE(S CENTRO DE ONCOLOGIA DE CUIABA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8634/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 8634/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 172/2005
AGRAVANTE(S MUNICÍPIO DE CÁCERES 
ADVOGADO(S): Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S HORIZONTE ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADO(S): DR. JOSE RENATO DE OLIVEIRA SILVA

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8368/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 8368/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 220/2006
AGRAVANTE(S CLAÚDIO PEREIRA LIMA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) PAULO ROBERTO TAVARES DE SENA
AGRAVADO(S BANCO VOLKSWAGEN S.A. 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8635/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8635/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 1907/1994
AGRAVANTE(S LEOPOLDO MARIO NIGRO FILHO 
ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA AQUINO DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): DR. FIRMINO GOMES BARCELOS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MASSA FALIDA DA V.V. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
 REPRESENTADO PELO SEU SÍNDICO RONIMÁRCIO NAVES 

ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCIEN FABIO FIEL PAVONI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S CEZAR HENRIQUE PIRES  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. SALADINO ESGAIB
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. ALESSANDRO JACARANDA JOVE

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8573/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8573/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 792/2006
AGRAVANTE(S MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr. (a) TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD - PROC. DO 
AGRAVADO(S AVANT VEICULOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. ZACARIAS FERREIRA DIAS

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100261/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 100261/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 114/2003
APELANTE(S) JOÃO SAULO DA SILVA COLMATI 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELANTE(S) ARGEU ORTIZ KERBER 
ADVOGADO(S): DR. JOAO CARLOS SCHNITZER
 OUTRO(S)
APELADO(S) JOAO SAULO DA SILVA COLMATI 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELADO(S) ARGEU ORTIZ KERBER 
ADVOGADO(S): DR. JOAO CARLOS SCHNITZER
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8214/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 8214/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 104/2003
AGRAVANTE(S VASCO RIBEIRO GONÇALVES DE MEDEIROS 
ADVOGADO(S): DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL
AGRAVADO(S ESPÓLIO DE JUAN CASTRO CONDE, REPRESENTADO POR SEU
  INVENTARIANTE JOÃO ANTUNES DE CASTRO CONDE  E 
 OUTRA(s)

ADVOGADO(S): DR. HIDEKI TERAMOTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8510/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 8510/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 244/2004
AGRAVANTE(S HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
 LTDA. 

ADVOGADO(S): Dr. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S CAMILO GALLO 
ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO
 OUTRO(S)

 *****************************************



Página �   Te r ç a  F e i r a , 1 3  d e  F e v e r e i r o  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8496/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 8496/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: GUARDA 77/2006
AGRAVANTE(S E. O. G. G.  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DR. IREVALDO GUTIERRES GIMENEZ
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S E. P. S.  E OUTRO(s)

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8156/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8156/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA 276/2006
AGRAVANTE(S UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO
 DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ROSALVO PINTO BRANDÃO ADVOCACIA S/C 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCELO ANGELO DE MACEDO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8648/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8648/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 31254/1997
AGRAVANTE(S DISMAPEL INDÚSTRIA DE MÓVEIS E COMÉRCIO DE PAPÉIS E 
 EQUIPAMENTOS LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ADVOGADO(S): Dr. JOAO VIRGILIO DO N. SOBRINHO-PROC. GERAL DO 
 ESTADO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8668/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8668/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 546/2006
AGRAVANTE(S PARADISE AUTO POSTO CUIABÁ LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8119/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 8119/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REIVINDICATORIA 67/2006
AGRAVANTE(S MARACAÍ - FLORESTAL E INDUSTRIAL LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO ULYSSES PAGLIARI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S OSCAR HERMÍNIO FERREIRA FILHO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8234/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8234/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 446/2005
AGRAVANTE(S MARIO MÁRCIO DE ARAÚJO SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S BANCO FINASA S. A 
ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8188/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8188/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 35/2007
AGRAVANTE(S SUPERMERCADO MODELO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON JOSE GASPARELO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8623/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8623/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL 115/2006
AGRAVANTE(S BANCO ABN AMRO  REAL S. A. 
ADVOGADO(S): DR. MARCELO DALLAMICO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S N. W. TRANSPORTES LTDA. - EPP  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CECHET JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8442/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8442/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 539/2006
AGRAVANTE(S AMERICA AUTO POSTO LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. PAULO HUMBERTO BUDOIA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
“HABEAS CORPUS”  7421/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
Protocolo: 7421/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 149/2006
IMPETRANTE(S) DR. ROMES DA MOTA SOARES  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) MARIO CEZAR BARBOZA - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO BOA
  VISTA 

PACIENTE(S) ELICÉLIO AMERICO DA SILVA 
PACIENTE(S) PAULO SERGIO TOBIAS 
PACIENTE(S) MARIA MANSO DA SILVA 
PACIENTE(S) CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA 
PACIENTE(S) BENEDITO LIMA FILHO 
PACIENTE(S) ANTONIO CAMILO NETO 
PACIENTE(S) DALMA PRISCILA DE CASTRO E SILVA COSTA 
PACIENTE(S) JULIANO CEZAR JARDIM 
PACIENTE(S) RAIMUNDO PEREIRA LACERDA 
PACIENTE(S) ARLINDO JOSE BARBOSA FILHO 
PACIENTE(S) SANDRA MARIA DE OLIVEIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
“HABEAS CORPUS”  8136/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE POCONÉ
Protocolo: 8136/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 43/2001
IMPETRANTE(S) DRA. TATYANNE NEVES BALDUÍNO 
PACIENTE(S) JOSÉ TEOTÔNIO DE ALMEIDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
“HABEAS CORPUS”  8236/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOBRES
Protocolo: 8236/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 22/1995
IMPETRANTE(S) DR. EDSON PACHECO DE REZENDE 
PACIENTE(S) PAULO CRUZ DE MELLO 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
“HABEAS CORPUS”  8158/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 8158/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 402/2006
IMPETRANTE(S) DR. ILDO ROQUE GUARESCHI  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) LEOPOLDO LUIZ JEGORSKI 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  8223/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 8223/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 55/2006
IMPETRANTE(S) DR. RODOLFO DE OLIVEIRA MARTINS 
PACIENTE(S) NICENOR LUIZ PADILHA, VULGO”NOI” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  8558/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8558/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 2/2007
IMPETRANTE(S) DR. OZIEL CATARINO BOM DESPACHO FARIAS 
PACIENTE(S) THALLES PEREIRA DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  8663/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
Protocolo: 8663/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DR. WALDECI LELES MARTINS 
PACIENTE(S) VAGNEI ALVES CAVALCANTE 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  8337/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 8337/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 134/2003
IMPETRANTE(S) DR. FLAVIO JOSE FERREIRA 
PACIENTE(S) JONAS RAMOS DE SENA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  81818/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA
Protocolo: 81818/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 9/2004
APELANTE(S) PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): DR. WALDIR CALDAS RODRIGUES
 Dr. ULISSES RABANEDA DOS SANTOS
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
FEITO NÃO ESPECIFICADO  36385/2004  Classe: 8 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 36385/2004 REDISTRIBUIÇÃO
REQUERENTE(S GILSON SIMAO DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  8211/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 8211/2007 DISTRIBUIÇÃO
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Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 9/2007
IMPETRANTE(S) DRA. ELÍDIA PENHA GONÇALVES 
PACIENTE(S) CLEUCIR MARIA SANTOS DA ROCHA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  8212/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 8212/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 8/2007
IMPETRANTE(S) DRA. ELÍDIA PENHA GONÇALVES 
PACIENTE(S) FABIANA FRANCIELLI SANTARENO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  8500/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 8500/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 197/2006
IMPETRANTE(S) DR. CARLOS EDUARDO DE CAMPOS GORGULHO - 
 DEFENSOR PÚBLICO 

PACIENTE(S) ALEX SANDRO SILVA DE ALMEIDA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  8571/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA BELA DA S. TRINDADE
Protocolo: 8571/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 40/2006
IMPETRANTE(S) DR. ALINOR SENA RODRIGUES 
PACIENTE(S) PAULO FERNANDES DE SOUZA 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
“HABEAS CORPUS”  8299/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 8299/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 10/2007
IMPETRANTE(S) DRA. TATYANNE NEVES BALDUÍNO  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) ROMAGNO GOMES DE OLIVEIRA 
 *****************************************
 
                                                                                                                 Belª. Laura Maria Coelho Lannes
 
                                                                                                    Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar
 
                                                                                                                                                       dejaux@tj.mt.gov.br
 

Aos 5/2/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 
processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
Relator(a)   Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  8776/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8776/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) ADILEY MARCELINA DA SILVA RONDON 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
 ESTADO DE MATO GROSSO 

IMPETRADO EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  89548/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 89548/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1831/1992
IMPETRANTE(S) MARTA BEATRIZ CALABRESE 
ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES BALERONI
 OUTRO(S)
IMPETRADO MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA ESPECIALIZADA DA 
 FAZENDA PUBLICA DA CAPITAL 

LITISCONSORTE(S FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2660/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 2660/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REIVINDICATORIA 124/2002
APELANTE(S) ADERSON FELICIO GARCIA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CARLOS HIDALGO THOMÉ
 OUTRO(S)
APELADO(S) ALBERTO LUIZ ACCO  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dra. NELIR FATIMA JACOBOWSKI GEIER
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2835/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 2835/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE 215/2000
APELANTE(S) S. I. C. 
ADVOGADO(S): Dr(a). ANDREA ANDREO GANCEDO SABER
 OUTRO(S)
APELADO(S) H. M., REPRESENTADA P/ SUA MÃE J. C. M. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JUCELINA FREITAS RIBEIRO - DEF. PÚBLICA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3379/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3379/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 138/2001
APELANTE(S) UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ZAMPIERI
 Dr. JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
 OUTRO(S)
APELANTE(S) ROMOLO GALVÃO TORRES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) PAULO ROBERTO MOSER
 Dr. PAULO CESAR ZAMAR TAQUES
 OUTRO(S)

APELADO(S) ROMOLO GALVÃO TORRES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) PAULO ROBERTO MOSER
 Dr. PAULO CESAR ZAMAR TAQUES
 OUTRO(S)
APELADO(S) UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ZAMPIERI
 Dr. JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  81796/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SAPEZAL
Protocolo: 81796/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 147/2006
AGRAVANTE(S NITRAL URBANA LABORATÓRIOS LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. MARCOS LEANDRO PEREIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S SINDICATO RURAL DE SAPEZAL 
ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO QUINTANA FERNANDES
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  73241/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 73241/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL 245/2005
AGRAVANTE(S SEBASTIAO LOPES PESSOA 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO RUBENS FAGUNDES PEREIRA
AGRAVADO(S BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. JORGE ELIAS NEHME
 Dr. (a) DENNIS MACHADO DA SILVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  94727/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 94727/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 436/2006
AGRAVANTE(S BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S JOSÉ ROBERTO FRATTA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2675/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 2675/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 766/1999
APELANTE(S) FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S) MARIO DA SILVA BAIE 
ADVOGADO(S): Dr. AMYLCAR EDUARDO P. ROMERO

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3174/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3174/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 95/2003
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO MISCHIATTI
 OUTRO(S)
APELADO(S) FABIO CARLOS DA SILVA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. STEVE DE PAULA E SILVA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3202/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3202/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 9477/1999
APELANTE(S) TOMÁS DE AQUINO SILVEIRA BOAVENTURA 
ADVOGADO(S): DR. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA
APELADO(S) CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PANTANAL 
ADVOGADO(S): Dr. REYNALDO RAFHAEL VARANI DA SILVA

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3390/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3390/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 3485/2005
INTERESSADO/APELANT ADALBERTO MARQUES VENTURA 
ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELANT ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE VITOR C. GARGAGLIONE (PROC.EST.)
INTERESSADO/APELAD ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dra. MARCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO 
INTERESSADO/APELAD ADALBERTO MARQUES VENTURA 
ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3413/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
Protocolo: 3413/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 159/2005
APELANTE(S) PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. IRINEU CODATO
 OUTRO(S)
APELADO(S) LOURIVAL PEREIRA MARTINS 
ADVOGADO(S): DR. ASSIS BRASIL BORANGA ESCOBAR

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. SERLY MARCONDES ALVES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2783/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2783/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 4990/1998
APELANTE(S) BANDEIRANTES S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO(S): Dr(a) KARINE FAGUNDES G. D.  ALVES PINTO



Página 11   Te r ç a  F e i r a , 1 3  d e  F e v e r e i r o  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

APELADO(S) SUPERMERCADO VAREJAO DA FARTURA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. WALTER PEREIRA DE SOUZA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  87335/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 87335/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS 1002/2006
AGRAVANTE(S F. M. G. A. 
ADVOGADO(S): DRA. LEDA BORGES DE LIMA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S R. F. M. A., REPRESENTADA POR SUA MÃE C. R. F. 

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  95447/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 95447/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1938/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): DRA. LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD MARIA DEONEIDE DE JESUS FERNANDES 
ADVOGADO(S): Dr(a). WELLINGTON SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3180/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3180/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 41/2002
APELANTE(S) BANCO ITAÚ  S. A. 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) ACLYSE DE MATTOS  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2661/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 2661/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 32/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) PRIMINHO ANTÔNIO RIVA 
ADVOGADO(S): DR. JORGE BALBINO DA SILVA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2667/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 2667/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 377/1999
APELANTE(S) FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S) MARILENE GUILHERME DE SANTANA 
ADVOGADO(S): Dr. AMYLCAR EDUARDO P. ROMERO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3176/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3176/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO 148/2004
APELANTE(S) MARCELO BORGHETTI HARTMANN 
ADVOGADO(S): DR. RONALDO GOMES NEVES
 OUTRO(S)
APELADO(S) AFONSO HIDEO YAMAMOTO 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO INÁCIO HELENE LESSA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8996/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8996/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 547/2006
AGRAVANTE(S MORADA AUTO POSTO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. REINALDO CAMARGO DO NASCIMENTO
 Dr. WALDIR CECHET JUNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2673/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 2673/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 657/1999
APELANTE(S) FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S) JOAO GOMES DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DELGADO DIAS

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3167/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3167/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 324/2001
APELANTE(S) GINO RODOLFO GALLI 
ADVOGADO(S): Dra. VANIA REGINA MELO FORT
APELADO(S) BANCO DIBENS S.A. 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3168/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3168/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 118/2003
APELANTE(S) ADELINO CAMPIGNOTTO 
ADVOGADO(S): Dr. JATABAIRU FRANCISCO NUNES
APELADO(S) ZAIN ENGENHARIA - PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) CHARLES BITTENCOURT VIEIRA

 OUTRO(S)
APELADO(S) MARIO APARECIDO LEITE CANGUSSU PRATES 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3389/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3389/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 288/2003
APELANTE(S) BANCO ABN AMRO  REAL S. A. 
ADVOGADO(S): DR. MARCELO DALLAMICO
 OUTRO(S)
APELADO(S) RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  2659/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 2659/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 131/2006
INTERESSADO(S) FERNANDA FREIRE DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RODRIGO CALETTI DEON
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): DRA. CRISTIANE ROSA CERQUEIRA GOMES
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3164/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3164/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DEPOSITO 168/2000
APELANTE(S) BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON BETTANIN DE BARROS
 OUTRO(S)
APELADO(S) ROBERTO ARRUDA ZARATE LOPES 
ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON LUIS ALVES

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3173/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3173/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 363/2003
APELANTE(S) JOÃO ALBERTO RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr(a). JOSE QUINTAO SAMPAIO
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ANTUNES BARROS
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  2670/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 2670/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 157/2006
INTERESSADO(S) MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE 
INTERESSADO(S) HÉLIO AMARAL RIBEIRO & CIA LTDA - HOSPITAL MATER 
ADVOGADO(S): Dr. ATILA SILVA GATTASS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3162/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3162/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 64/2004
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO MISCHIATTI
 OUTRO(S)
APELADO(S) REGINA CÉLIA DE JESUS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3393/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3393/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3623/2005
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) ALINOR FERREIRA GOMES 
ADVOGADO(S): Dr. ALLAN KARDEC SANTOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3387/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3387/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 193/2003
APELANTE(S) BANCO BANDEIRANTES S.A 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) GOMERALDO PEDROSO DE BARROS 
ADVOGADO(S): Dr. ADEMIR JOEL CARDOSO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2676/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 2676/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 436/1999
APELANTE(S) FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S) FRANCISCO SEIGI HIRANO 
ADVOGADO(S): Dr. AMYLCAR EDUARDO P. ROMERO

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3161/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3161/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 251/2003
APELANTE(S) STIC SERVICE LTDA 
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ADVOGADO(S): Dra. DALILA COELHO DA SILVA
APELANTE(S) BRASIL TELECOM S. A. 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) BRASIL TELECOM S. A. 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) STIC SERVICE LTDA 
ADVOGADO(S): Dra. DALILA COELHO DA SILVA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3166/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3166/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 129/2002
APELANTE(S) BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI
 OUTRO(S)
APELADO(S) KATIA LUZIA MEIRA SABÓIA RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dra. RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3204/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3204/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 115/2002
APELANTE(S) BANCO SANTANDER BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RENATA KARLA BATISTA E SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) CLEMENTE ANTÔNIO DA SILVA, REPRESENTADO POR SEUS 
 SUCESSORES IARA MARGARETH DA SILVA NEVES  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JONNY RANGEL MOSCHAGE
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8944/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA
Protocolo: 8944/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 824/2005
AGRAVANTE(S TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ GONÇALO DA SILVA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S VALTER GUEVARA BIORK 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS RAMALHO ARAUJO

 *****************************************
Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2674/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 2674/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 568/1999
APELANTE(S) MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S) ARNALDO SOUZA PORTO 
ADVOGADO(S): Dr. AMYLCAR EDUARDO P. ROMERO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3170/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3170/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 244/2003
APELANTE(S) BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): DRA. LUCIANA JOANUCCI MOTTI
 OUTRO(S)
APELADO(S) CASEMIRO CUSTÓDIO DE SOUZA JÚNIOR 
ADVOGADO(S): DR. SEBASTIÃO ISALTINO DE SOUSA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2721/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2721/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 70/2005
APELANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S. A. - 
 EMBRATEL 
ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 OUTRO(S)
APELANTE(S) BRASIL TELECOM S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 DR. LINCOLN CESAR MARTINS
 OUTRO(S)
APELADO(S) DIVINO SEVERO BONFIM 
ADVOGADO(S): Dr. EFRAIM ALVES DOS SANTOS
APELADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S. A. - 
ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  3181/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3181/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 420/2002
INTERESSADO(S) SISTEMA DE ENSINO MELLO LTDA 
INTERESSADO(S) M. G. O., REPRESENTADA POR SEU PAI ANTONIO 
 GONÇALVES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8897/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 8897/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 621/2006
AGRAVANTE(S PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON PASCHOALOTTO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S RODRIGO GAFFO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9074/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 9074/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 163/2005
AGRAVANTE(S CASA DAS TINTAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO(S): Dr. (a) WILLIAN KHALIL
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S FISHING INDÚSTRIA DE BARCOS LTDA. 
ADVOGADO(S): DRA. JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3203/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3203/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 319/2002
APELANTE(S) FRANCISCO ANTUNES DO CARMO 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ TADEU RODRIGUES DE AMORIM
 OUTRO(S)
APELADO(S) ASSOCIAÇÃO DE CURSOS CUIABÁ LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************
Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2668/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 2668/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 469/2000
APELANTE(S) MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S) LILIA MARIA RIBEIRO - ME 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DELGADO DIAS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3169/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3169/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 342/2003
APELANTE(S) BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 DR. LINCOLN CESAR MARTINS
 OUTRO(S)
APELADO(S) ANGELO MARCHESE 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCOS ALEXANDRE COELHO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3175/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3175/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 9288/1999
APELANTE(S) ISABEL ANTUNES DE CAMPOS MAYMONE  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DRA. ANA LÚCIA RICARTE
 OUTRO(S)
APELADO(S) MASSA FALIDA DA ENCOL S. A . - ENGENHARIA, COMERCIO E 
 INDUSTRIA 

ADVOGADO(S): Dr. OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3391/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3391/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 2424/2004
APELANTE(S) PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. AMARO CESAR CASTILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DO ESTADO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9039/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9039/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO CAUTELAR 144/2006
AGRAVANTE(S UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO(S): DRA. SORAYA C. BEHLING
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S VERA LÚCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): DRA GEANNAIRA RODRIGUES OLIVEIRA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3179/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3179/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3767/2005
APELANTE(S) MODA VERÃO MAGAZINE LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. HELDER COSTA BARIZON
 OUTRO(S)
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON PEREIRA DOS SANTOS - PROC. DO ESTADO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3385/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3385/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 412315/1998
APELANTE(S) GM LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) BECKDONI PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LTDA. 
ADVOGADO(S): DRA. ELIANETH GLAUCIA DE O. NAZARIO SILVA (DEF. 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3392/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3392/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 41/2006
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 

ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) LUIZ ALVES  CORREA 
ADVOGADO(S): Dr. IZONILDES PIO DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************
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                                                                                         *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3165/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3165/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 375/2005
APELANTE(S) BRADESCO SEGUROS S. A. 
ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) DERGAN BUSSIKI 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEXANDRA DE MOURA NOGUEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2892/2007  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE
Protocolo: 2892/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 96/2005
APELANTE(S) JOSE DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): DR. CARLOS GONÇALVES PASCHOAL
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  3178/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3178/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 109/2002
APELANTE(S) ELISMAR MACEDO DA SILVA - VULGO “MAZINHO” 
ADVOGADO(S): Dr. (a) EDSON JAIR WESCHTER - DEFENSOR PUBLICO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
“HABEAS CORPUS”  101415/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 101415/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE 195/2006
IMPETRANTE(S) DR. MARCELO MOREIRA LEITE NOGUEIRA  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) GESUÍNO EMILIO PADILHA 

 ****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  2812/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 2812/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 8/2006
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S ROSIMAR OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dra. LUCY ROSA DA SILVA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2821/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 2821/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 79/2002
APELANTE(S) MÁRCIO DA CRUZ PINHO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIA LUZIANE RIBEIRO BRITO - DEF. PUBLICA
APELANTE(S) DAVID MAYCOM DOS ANJOS DUARTE 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO INÁCIO HELENE LESSA
 OUTRO(S)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  8912/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8912/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE 13/2007
IMPETRANTE(S) DR. JOAO OTONIEL DE MATOS  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) CLAÚDIO MAGNO RODRIGUES DE MAGALHÃES 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  9077/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TABAPORÃ
Protocolo: 9077/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 3/2007
IMPETRANTE(S) DR. ARISTIDES JOSÉ BOTELHO DE OLIVEIRA 
PACIENTE(S) EDSON PEREIRA DOS ANJOS 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2704/2007  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2704/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 121/2003
APELANTE(S) IDEVALDO ROCHA MACEDO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2837/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 2837/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 107/2003
APELANTE(S) WILSON ALVES DE SOUZA 
ADVOGADO(S): DR. ANTÔNIO LUIZ DE DEUS JÚNIOR
APELANTE(S) JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. BENEDITO JACOB SANTANA SABINO
 OUTRO(S)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  8771/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 8771/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO PROVISORIO 6/2007
AGRAVANTE(S LOIDEMAR SILVA LANDFELDT 

ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCIMAR BATISTELLA
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  81822/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 81822/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 91/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S) ALCIDES GOMES DOS SANTOS, VULGO “ ZÉ GRAIA” 
ADVOGADO(S): Dr. PEDRO GARCIA TATIM
APELADO(S) ALCIDES GOMES DOS SANTOS, VULGO “ ZÉ GRAIA” 
ADVOGADO(S): Dr. PEDRO GARCIA TATIM
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  2818/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2818/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 106/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) PAULINO NUNES AMARAL JUNIOR 
ADVOGADO(S): DR. NEVIO PEGORARO
APELADO(S) ELIAS DOS SANTOS LIMA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIA CECÍLIA DE LIMA GONÇALVES
 OUTRO(S)
APELADO(S) ELIETE MÁRCIA MAIA 
ADVOGADO(S): DR. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR PÚBLICO

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  8906/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 8906/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 118/2006
IMPETRANTE(S) DR. VINICIUS ALEXANDRE DE MELO E RODRIGUES 
PACIENTE(S) LAYSA GONÇALVES DOS REIS 
PACIENTE(S) LEIVINHO DA SILVA, VULGO “NENÊ” 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  2816/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 2816/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 19/2006
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S WILMAN SAUCEDO 
ADVOGADO(S): DRA. KATTLEN KÁRITAS OLIVEIRA B. DIAS

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO  2713/2007  Classe: 6 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2713/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 134/2006
EXCIPIENTE MARCO ANTONIO CHAGAS RIBEIRO 
ADVOGADO(S): DR. RONALDO BEZERRA DOS SANTOS
 OUTRO(S)
EXCEPTO MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
 RONDONÓPOLIS 
 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  2814/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 2814/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 117/2006
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S MARCELINA TOLAVE PICON 
ADVOGADO(S): Dra. LUCY ROSA DA SILVA
 *****************************************
 Belª. Laura Maria Coelho Lannes
 
                                                                                                       Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar
 

                                                                                                                                                  Dejaux@tj.mt.gov.br     
    
   Aos 6/2/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 
   processos:
                               
   Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
                               
   Relator(a)   Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  47099/2005  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 47099/2005 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) MILÊNIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. TOMAS ROBERTO NOGUEIRA
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 
LITISCONSORTE(S TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  9112/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9112/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) NATEL LAUDO DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. JOÉVERTON SILVA DE JESUS
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 DE MATO GROSSO 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  9196/2007  Classe: 11 - Cível 
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Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9196/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 446/2000
IMPETRANTE(S) N. L. S. 
ADVOGADO(S): Dr. ERNESTO FERNANDES DOS REIS
IMPETRADO MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMILIA 
 E SUCESSOES DA CAPITAL 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  9111/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9111/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: SEPARAÇAO LITIGIOSA 98/2005
IMPETRANTE(S) Y. A. V. J. 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO MOREIRA LEITE MAHON
 OUTRO(S)
IMPETRADO MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMILIA E SUCESSOES DA 
 COMARCA DA CAPITAL 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  9126/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9126/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) KELLY CRISTINA ESTEVES FERREIRA 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ CELSO DORILÊO LEITE
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
AÇÃO RESCISÓRIA  471  Classe: 3 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 10279/1999 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 25508/1997
AUTOR(A) ESPÓLIO DE SUSANA CATARINA FERREIRA FRANCHI, 
 REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE ANNA CAROLINA 
 APARECIDA COELHO 
ADVOGADO(S): Dr. MANOEL BENEDITO ROSA FILHO
 Dr. (a) ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
REU(S) TULIO CESAR FERREIRA FRANCHI 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
 OUTRO(S)
LITISCONSORTE(S B. R. F. REPRESENTADA POR SUA MAE ADRIANA 
 RIBEIRO DE CARVALHO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RICARDO CASTRO BRITO
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES  45641/2006  Classe: 18 - Cível  (Oposto 
nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 14974/2003 - Classe: II-20)
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 45641/2006 REDISTRIBUIÇÃO
EMBARGANT GENILTO ADENALDO NOGUEIRA 
ADVOGADO(S): Dra. VIOLETA FIGUEIREDO BORGES
EMBARGAD DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA  E 
 OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
 OUTRO(S)
EMBARGAD ESPÓLIO DE DANTE MARTINS DE OLIVEIRA REPRESENTADO 
 PELA INVENTARIANTE THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE 
 OLIVEIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOAREZ GOMES DE SOUZA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  9211/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9211/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) JOSEANE DA SILVA SOUZA 
ADVOGADO(S): DR. CÉSAR MARCIONE ALVES SILVA
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 

 *****************************************
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  45923/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 45923/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO 431/2001
APELANTE(S) R. M. S. 
ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO DE AQUINO POVOAS
 OUTRO(S)
APELANTE(S) P. C. R. 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARAES
 OUTRO(S)
APELADO(S) R. M. S. 
ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO DE AQUINO POVOAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) P. C. R. 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARAES
 OUTRO(S)
APELADO(S) G. T. A.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) DULCE HELENA GAHYVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) E. R. T. J.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. TOMAS ROBERTO NOGUEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) E. S. R. T. 
ADVOGADO(S): DR. EMÍDIO DE ALMEIDA RIOS - DEF. PÚBLICO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2295/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 2295/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISIONAL 182/2003
APELANTE(S) COLONIZADORA SINOP S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ROBERTO PREVIDELLI

APELADO(S) MADAGE - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO ALVES PEREIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9134/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 9134/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 17/2007
AGRAVANTE(S TORNEADORA PINHEIRO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO DORNELLES DIAS
AGRAVADO(S BANCO DIBENS S.A. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9140/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9140/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL 751/2006
AGRAVANTE(S A. G. M. 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE PAULO MONTEIRO STEPHAN
AGRAVADO(S L. F. O. 
ADVOGADO(S): DRA. LUCILENE CARNEIRO XAVIER
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9176/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9176/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 392/2006
AGRAVANTE(S MILTON MENDONÇA JAQUEIRA FILHO  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DRA. MARIA AUXILIADORA  AZEVEDO COUTINHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S PICO DO AMOR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
ADVOGADO(S): Dr. ELSO FERNANDES DOS SANTOS

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. SERLY MARCONDES ALVES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  7170/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 7170/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE 386/2006
AGRAVANTE(S S. B. P. 
ADVOGADO(S): DR. GILBERTO DE ALMEIDA TORRES
AGRAVADO(S R. M. P. 
ADVOGADO(S): Dr. LAURO MARVULLE

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9136/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 9136/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 546/2006
AGRAVANTE(S BANCO ITAÚ  S. A. 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S JOSÉ CARLOS DA SILVA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  6672/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 6672/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1492/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD ANIBAL CARDOSO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) CRISTIANE APARECIDA DA SILVA

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9121/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 9121/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 535/2006
AGRAVANTE(S CSP CONSTRUÇÕES SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO DORNELLES DIAS
AGRAVADO(S BANCO FINASA S. A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E 
 INVESTIMENTO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9143/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 9143/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA 148/2005
AGRAVANTE(S AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. CRISTIANO PIZZATTO
 DRA. MAIRU BELEM SCHERER
 DR. MARCELO AHRENDS MARANINCHI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ALVERINHO PAULO ORTH 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RODRIGO CALETTI DEON

 *****************************************  
Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  99882/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA
Protocolo: 99882/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 515/2006
AGRAVANTE(S AGROPECUÁRIA VANGUARDA NORTE S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) DIÉDE LOUREIRO JÚNIOR
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AGRAVADO(S MARIUSA PIRES 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9390/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
Protocolo: 9390/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 1474/2006
AGRAVANTE(S CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
ADVOGADO(S): DR. IRINEU PAIANO FILHO
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************

 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  6442/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOBRES
Protocolo: 6442/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 147/2006
AGRAVANTE(S JOSÉ MANOEL DE LIMA 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES RABANEDA DOS SANTOS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S EMAL - EMPRESA DE MINERAÇÃO ARIPUANÃ LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. JONADABE DOS REIS SANTIAGO
 OUTRO(S)
 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************

 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9118/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9118/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 402/2005
AGRAVANTE(S BRADESCO SEGUROS S.A 
ADVOGADO(S): Dr. (a) GLAUCO DE GOÉS GUITTI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S CLÉDIO PAULO DE SOUZA FERREIRA 
ADVOGADO(S): DR. WILSON MOLINA PORTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  6885/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 6885/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 314/2000
APELANTE(S) LUIZ GOMES RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dra. INGRID ZATTAR RIBEIRO CATELAN
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LAERCIO FAEDA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  6886/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 6886/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 379/1997
APELANTE(S) LUIZ GOMES RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dra. INGRID ZATTAR RIBEIRO CATELAN
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON FEITOSA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON FEITOSA
 OUTRO(S)
APELADO(S) LUIZ GOMES RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dra. INGRID ZATTAR RIBEIRO CATELAN

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9141/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9141/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 51/2007
AGRAVANTE(S DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS IRMÃOS SOUZA LTDA 
ADVOGADO(S): DR. NELSON FREDERICO KUNZE PINTO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA

“HABEAS CORPUS”  9119/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 9119/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 177/2006
IMPETRANTE(S) DR. RONI MURCELLI 
PACIENTE(S) EUDES RODRIGO DA SILVA CRUZ, VULGO “NEGUINHO” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  9215/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 9215/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 57/2006
IMPETRANTE(S) DR. RONALDO BEZERRA DOS SANTOS  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) LUIS APARECIDO DE SOUZA 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO

“HABEAS CORPUS”  7681/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ITIQUIRA
Protocolo: 7681/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPET.-PACIENTE EDINE MARCOS INÁCIO MORAIS 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

“HABEAS CORPUS”  9174/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 9174/2007 DISTRIBUIÇÃO

Assunto: AÇÃO PENAL 162/2006
IMPETRANTE(S) DR, JOÃO BATISTA BORGES JÚNIOR 
PACIENTE(S) JARDICENA JANAÍNA SEFERINA DA CRUZ, VULGO “JADI” 
 *****************************************

                                                                                                                                 Belª. Laura Maria Coelho Lannes
 
                                                                                                               Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar 

Aos 7/2/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 
processos:

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
Relator(a)   Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  6862/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 6862/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) EROALDO DE OLIVEIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ BATISTA FILHO
IMPETRADO EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  58038/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 58038/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 140/2002
AGRAVANTE(S CARLOS NEWTON VASCONCELOS BONFIM JUNIOR 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCIANA ROSA GOMES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S VIANA TRANSPORTES DE DIESEL LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. MILTON DABUL POMPEU DE BARROS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S AGRO MARIANA PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. DALTON VINICIUS DOS SANTOS

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  79380/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 79380/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO 128/2002
AGRAVANTE(S CARLOS NEWTON VASCONCELOS BONFIM JÚNIOR 
ADVOGADO(S): DR. FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN
 Dra. ETEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S VIANA TRANSPORTES DE DIESEL LTDA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. IRACILDO PEREIRA DE CARVALHO
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  84092/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE VERA
Protocolo: 84092/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 247/2005
APELANTE(S) LIRIO ENDERLE 
ADVOGADO(S): DR. ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) DEONISIO ERI BUFFON 
ADVOGADO(S): DR. FABIANO GAVIOLI FACHINI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  84093/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE VERA
Protocolo: 84093/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 367/2005
APELANTE(S) VILSON INÁCIO PUHL  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. DIRCEU KATH
APELADO(S) DEONISIO ERI BUFFON 
ADVOGADO(S): DR. FABIANO GAVIOLI FACHINI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  94438/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 94438/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 48/2005
APELANTE(S) UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO(S): DRA. SORAYA C. BEHLING
 OUTRO(S)
APELADO(S) ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
ADVOGADO(S): DRA. ELIANETH GLAUCIA DE O. NAZARIO SILVA (DEF. 

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  95798/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 95798/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 254/2003
INTERESSADO/APELANT MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): DR. EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
INTERESSADO/APELAD ARGON NORBERTO HACHMANN 
ADVOGADO(S): DR. EDMAR DELGADO MAGALHÃES
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  95853/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 95853/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 122/2005
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. RAYLLANE PARENTE DE LIMA
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD RESSI ANTONIO GALLIASSI  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96738/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96738/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 364/2000
APELANTE(S) ITAU SEGUROS S.A. 
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ADVOGADO(S): Dr. EDMUNDO MARCELO CARDOSO
 OUTRO(S)
APELADO(S) HYLDEBRANDES MARQUES PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) HELENA BEATRIZ SOLANO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96740/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96740/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 6326/1999
APELANTE(S) GM LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) HYLDEBRANDES MARQUES PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) HELENA BEATRIZ SOLANO

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  97264/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 97264/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 165/2004
INTERESSADO(S) NILVA WEBER 
ADVOGADO(S): DR DARCY VAZ LAUX
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGENIO ARAUJO
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98116/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 98116/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 29/1999
APELANTE(S) COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S. A. 
ADVOGADO(S): DR. ADRIANO CARRELO SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) ALCINEU JOSÉ MARCONDES  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. AFONSO HENRIQUES MAIMONI

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98842/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 98842/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 290/2005
APELANTE(S) SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE 
ADVOGADO(S): DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) MARISA TEREZINHA COSTA 
ADVOGADO(S): DR. JONAS JOSÉ FRANCO BERNARDES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99409/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99409/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 1158/2005
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAIME CARDOSO PINTO 
ADVOGADO(S): DR. MOHAMED JAMAL KASSAB
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAMIRO REIS LUIZ  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. MOHAMED JAMAL KASSAB
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99412/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99412/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 1385/2005
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAIME CARDOSO PINTO 
ADVOGADO(S): DR. MOHAMED JAMAL KASSAB
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99414/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99414/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 1016/2005
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAMIRO REIS LUIZ  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): DR. MOHAMED JAMAL KASSAB
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99415/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99415/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: CAUTELAR INOMINADA 1384/2005
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAIME CARDOSO PINTO 
ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100178/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 100178/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISIONAL 198/2000
APELANTE(S) BANCO BBA CREDITANSTALT S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ALBINO RAMOS
 OUTRO(S)
APELANTE(S) SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. PERICLES LANDGRAF ARAUJO  DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. PERICLES LANDGRAF ARAUJO  DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO BBA CREDITANSTALT S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ALBINO RAMOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100577/2006  Classe: 25 - Cível 

Origem: COMARCA DE VILA BELA DA S. TRINDADE
Protocolo: 100577/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 290/2003
APELANTE(S) CLARICE MANZANO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) DANIELLE DANTAS ENCENHA
APELANTE(S) DONIZETE DOS REIS LIMA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ROMILDO SOUZA GROTA
 OUTRO(S)
APELANTE(S) ROTEC VEICULOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. UEBER R. DE CARVALHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) CLARICE MANZANO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) DANIELLE DANTAS ENCENHA
APELADO(S) DONIZETE DOS REIS LIMA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ROMILDO SOUZA GROTA
 OUTRO(S)
APELADO(S) ROTEC VEICULOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. UEBER R. DE CARVALHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  627/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 627/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 381/2005
APELANTE(S) BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS S.A 
ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) ADÃO LUIZ PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. EDMAR PORTO SOUZA

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  1125/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 1125/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 3791/1998
INTERESSADO/APELANT ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ANA CRISTINA COSTA DE A.  B. TEIXEIRA - PROC. 
INTERESSADO/APELAD CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  1259/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE VILA BELA DA S. TRINDADE
Protocolo: 1259/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 205/2004
APELANTE(S) OBADIAS COUTINHO DOS REIS  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) VANDERVAL QUEIROZ VIEIRA JUNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) RUTE EVANGELISTA PEREIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. WALDECI LELES MARTINS

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  1275/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE COTRIGUAÇÚ
Protocolo: 1275/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 162/2004
INTERESSADO(S) JACAREAÇU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO RENATO RIBEIRO
INTERESSADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Drª. SANDRA MARA CONTES  LOPES - PROC. DO ESTADO

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3586/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3586/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 516/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD JORGE LUIZ MARTINS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JANETE PIZARRO FERREIRA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3595/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3595/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: SEPARAÇAO LITIGIOSA 611/2004
APELANTE(S) E. P. 
ADVOGADO(S): Dr. LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
 OUTRO(S)
APELANTE(S) R. C. P. P. 
ADVOGADO(S): DR. GIULIANO BERTUCINI
 OUTRO(S)
APELADO(S) R. C. P. P. 
ADVOGADO(S): DR. GIULIANO BERTUCINI
 OUTRO(S)
APELADO(S) E. P. 
ADVOGADO(S): Dr. LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3603/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3603/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1234/2003
INTERESSADO/APELANT TANIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dra. NILZA FERREIRA BARROS
INTERESSADO/APELAD DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3608/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3608/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3797/2005
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): DRA. LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD CLEA DIAS PIZARRO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JANETE PIZARRO FERREIRA

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3618/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 3618/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1788/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD MARILUCIA DE ALMEIDA SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOÃO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9611/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 9611/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DESPEJO 33/2007
AGRAVANTE(S MARIA RODRIGUES DO AMARAL 
ADVOGADO(S): Dr. JOAO ANAIDES CABRAL NETTO
AGRAVADO(S M. P. DA SILVA BONFANTI 

 *****************************************

                                                                                                       *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3670/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3670/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 452/2000
APELANTE(S) REINALDO CELSO BIGNARDI 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELADO(S) WEISSMULLER FERNANDES DE MEDEIROS 
ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO ANDRE LASCH
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  4279/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 4279/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 10/2006
APELANTE(S) CARGILL AGRICOLA S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) GERSON LUÍS  WERNER
 OUTRO(S)
APELADO(S) BUNGE ALIMENTOS S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. FABIO SCHNEIDER
 OUTRO(S)

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  7388/2007  Classe: 45 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 7388/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 813/2005
IMPETRANTE(S) DRA. ALENIR AUXILIADORA FERREIRA DA SILVA - 
 PROCURADORA DA DEFENSORIA PÚBLICA 

PACIENTE(S) V. C. G. C. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  63383/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 63383/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 682/2004
APELANTE(S) ESPOLIO DE FRANCISCO FERREIRA RANGEL, REP. POR SEU 
 INVENTARIANTE DIRCEU SILVA RANGEL 
ADVOGADO(S): DR. CARLOS EDUARDO FURIM
 OUTRO(S)
APELADO(S) SALVADOR PERES PERES 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  95844/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 95844/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO 20/2006
APELANTE(S) J. P. F. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LAÉRCIO ANTÔNIO DOS SANTOS PELLICCIONE
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98762/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98762/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 195/2005
APELANTE(S) BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. GERSON DA SILVA OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JUVENIL DUARTE DE CASTRO  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr(a). SAMIR BADRA DIB

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98772/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98772/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 121/2005
APELANTE(S) BANCO PANAMERICANO S. A. 
ADVOGADO(S): DR. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
 Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI
 OUTRO(S)
APELADO(S) TRANSZIMMER - TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO FARIA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99427/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA
Protocolo: 99427/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 154/2004
APELANTE(S) ALFREDO TURA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. GILBERTO JACOB
 DRA. AGUEDA DOROTÉIA DOMANSKI JACOB
 OUTRO(S)
APELADO(S) OSMAR DOMINGOS MARTINI 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100229/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE AGUA BOA
Protocolo: 100229/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 672/2005
APELANTE(S) MIGUEL ANGELO SEMPREBONE 
ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ SERGIO OLYNTHO REHDER
APELADO(S) NAEVIO FIORAVANTE BASSO 

ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCIO DE SOUZA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  615/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 615/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 14/2006
APELANTE(S) CASA BAHIA COMERCIAL LTDA 
ADVOGADO(S): DR. JOAO ROGERIO R. DE FARIA
 OUTRO(S)
APELADO(S) MILTON GUALBERTO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. VANDIR VERDOLIN
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  1119/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE GUIRATINGA
Protocolo: 1119/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 115/1999
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr(a) KARINE FAGUNDES G. D.  ALVES PINTO
 OUTRO(S)
APELANTE(S) JURANDY BORGES DE REZENDE  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. PERICLES LANDGRAF ARAUJO  DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr(a) KARINE FAGUNDES G. D.  ALVES PINTO
 OUTRO(S)
APELADO(S) JURANDY BORGES DE REZENDE  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. PERICLES LANDGRAF ARAUJO  DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  1126/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 1126/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 160/2003
APELANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA 
ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO LUIZ GALLO (PROC. ESTADO)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  1300/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 1300/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 124/2002
APELANTE(S) VERA CRUZ SEGURADORA S. A. 
ADVOGADO(S): DR. FABIO DE SA PEREIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) EDERSON VIARO 
ADVOGADO(S): DR. VINICIUS CASTRO CINTRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3616/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3616/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 5443/1999
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) IRACEMA RIBEIRO BORGES 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3620/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3620/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 542/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD ROSILENE AZEVEDO ALBRES 
ADVOGADO(S): Dr. ARNALDO PIRES RAMOS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3623/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3623/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 137/2002
APELANTE(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ANA CRISTINA COSTA DE A.  B. TEIXEIRA - PROC. 
APELADO(S) GONÇALO CLODOMIRO DE OLIVEIRA LEITE GUERREIRO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FRANCISCO CARNEIRO DE SOUSA
 OUTRO(S)
APELANTE(S) GONÇALO CLODOMIRO DE OLIVEIRA LEITE GUERREIRO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FRANCISCO CARNEIRO DE SOUSA
 OUTRO(S)
APELADO(S) ESTADO DE  MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ANA CRISTINA COSTA DE A.  B. TEIXEIRA - PROC. 
APELADO(S) PUBLIHOJE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) GERALDO DA CUNHA MACEDO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  4276/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 4276/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 180/2004
APELANTE(S) CARLOS NEWTON VASCONCELOS BONFIM JÚNIOR 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCIANA ROSA GOMES
 OUTRO(S)
APELADO(S) FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO(S): DR. MARCOS CAVALCANTI LOPES E SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. SERLY MARCONDES ALVES
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3591/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 3591/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1914/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD TARCILA PEDROSA DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. JUCYNIL RIBEIRO PEREIRA

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  3617/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3617/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1962/2003
INTERESSADO(S) VANESSA MIRANDA CUNHA 
ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGENIO ARAUJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  4277/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 4277/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 82/2005
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO MISCHIATTI
 OUTRO(S)
APELADO(S) MARIA JOSÉ MURTHA BRANDÃO 
ADVOGADO(S): Dra. CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9635/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 9635/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 97/2004
AGRAVANTE(S JULIO CIMPAK  E SUA ESPOSA E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DRA. NEUDI GALLI
AGRAVADO(S PEDRO MARCOS SPANHOL  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. SILVIO ANTONIO FAVERO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3598/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3598/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 414/2005
APELANTE(S) C. P. F. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) REGINA XAVIER DIAS - DEFENSORA PÚBLICA
APELADO(S) L.C.S.F.  E  J.V.S.F., REPRESENTADOS P/ SUA MÃE L.S.L. 
ADVOGADO(S): DRA. DANIELA RIBEIRO CARDOSO

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3609/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3609/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3412/2005
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. RAYLLANE PARENTE DE LIMA
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD GENILSON BENTO SOARES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JACKSON MARIO DE SOUZA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  4280/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 4280/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 85/2003
APELANTE(S) RECOMATH COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 
 MEDICAMENTOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. JOAO BOSCO PERES
 OUTRO(S)
APELADO(S) C. H. BORGES - ME 
ADVOGADO(S): Dr. EDSON AZOLINI

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  3610/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3610/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 917/2004
INTERESSADO(S) INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO CUIABÁ LTDA 
ADVOGADO(S): DRA. WÂNIA MARIA BARBOSA
 OUTRO(S)
INTERESSADO(S) SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
ADVOGADO(S): DRA. ELISABETE FERREIRA ZILIO - PROC. ESTADO
INTERESSADO(S) PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 
ADVOGADO(S): Dr. (a) VIVIAN CARLA SANTOS ZUCHETTO
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9522/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 9522/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS 3/2007
AGRAVANTE(S J. B. O. N. 
ADVOGADO(S): DR. MICHELL JOSÉ GIRALDES PORTELA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S E. F. O. REPRESENTADO POR SUA MÃE L. F. L. O. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3607/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3607/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 12/2006
INTERESSADO/APELANT MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): DR. EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 

ADVOGADO(S): DRA. LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): Dra. MARTA MARIA DIAS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3960/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3960/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 414/2004
APELANTE(S) MTU - ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS 
 TRANSPORTADORES URBANOS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) PEDRO MARTINS VERAO
APELADO(S) DAVI FERREIRA DE ASSUNÇÃO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JUNIOR - DEF. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3601/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3601/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1880/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD ZANELHO TEIXEIRA SPINDOLA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROGERIO CAPOROSSI E SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  3621/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3621/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 310/2003
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 

INTERESSADO(S) VICTOR AUGUSTO RIBEIRO PIRES  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRE STUMPF J. GONCALVES

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3671/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3671/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 198/2002
APELANTE(S) SOCIEDADE HOSPITALAR CUIABANA S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ BRAGA
 OUTRO(S)
APELADO(S) S. B. GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. ANDRE LUIZ CARDOSO SANTOS

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3963/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3963/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DESPEJO 380/2004
APELANTE(S) ZILMA MORAES DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JACKSON FRANCISCO COLETA COUTINHO
APELADO(S) INCORPORADORA ITÁLIA LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9674/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 9674/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO CAUTELAR 6/2007
AGRAVANTE(S CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT 
ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO HENRIQUE P. CARDOSO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S CERÂMICA TROPICAL LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. RONEY MARCOS FERREIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3604/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3604/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 746/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD LUCIANO PIENARO PRADO 
ADVOGADO(S): DR ANTONIO MARCOS GARCIA FRANÇA
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3613/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3613/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1845/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD JOÃO FRANCISCO BATISTA PIMENTEL 
ADVOGADO(S): Dr(a). JULIO CESAR RIBEIRO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3956/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3956/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 619/1999
APELANTE(S) MARIA DAS GRAÇAS GENTIL MOREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ANDRESSA CALVOSO C. DE MENDONÇA
 Dr. (a) NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO ITAÚ  S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 DR. MARIO CARDI FILHO
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 OUTRO(S)
APELADO(S) ITAÚ SEGUROS S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3957/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3957/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 204/1999
APELANTE(S) MARIA DAS GRAÇAS GENTIL MOREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO ITAÚ  S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3958/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3958/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 262/1999
APELANTE(S) MARIA DAS GRAÇAS GENTIL MOREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO ITAÚ  S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  5756/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
Protocolo: 5756/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 168/2004
APELANTE(S) BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) JACIR MARIA MARQUES ESTEVES 
ADVOGADO(S): Dr. EDSON ROCHA
 OUTRO(S)

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  9587/2007  Classe: 45 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 9587/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ATO INFRACIONAL 3/2007
IMPETRANTE(S) DRA. MARIA LUZIANE RIBEIRO BRITO - DEFENSORA 
PACIENTE(S) T. P. S. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3597/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3597/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 669/2003
APELANTE(S) J. J. S. I. J. 
ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ZAMPIERI
 OUTRO(S)
APELADO(S) F. H. D. F. 
ADVOGADO(S): Dra. MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA AGUIAR
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  3602/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3602/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1464/2003
INTERESSADO(S) LANDOALDO LUIZ FERNANDES LIMA 
ADVOGADO(S): DR(a). MARCELLE RODRIGUES DA COSTA E FARIA
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGENIO ARAUJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3669/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3669/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 123/2004
APELANTE(S) TANIA AMUI PINHEIRO 
ADVOGADO(S): Dr. BENEDITO MARCIO PINHEIRINHO PINHEIRO
APELADO(S) MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): DRA. LINDACIR ROCHA BERNARDON
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  9476/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 9476/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 609/2006
AGRAVANTE(S ESPÓLIO DE ODÉLIO FERNANDES DE ÁVILA, 
 REPRESENTADO PELA INVENTARIANTE ROSÁLIA DA LUZ 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOSE MORELLO SCARIOTT
AGRAVADO(S JAIR DALVI 
ADVOGADO(S): DRA. JANE DALVI
 DRª. ELIANA DA COSTA
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3600/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3600/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: SEPARAÇAO LITIGIOSA 29/2004
APELANTE(S) E. S. S. S. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS
 OUTRO(S)
APELADO(S) B. V. S. 
ADVOGADO(S): DRA. PATRÍCIA ALMEIDA CAMPOS BORGES
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  4244/2007  Classe: 19 - Cível 

Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4244/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 75/2006
APELANTE(S) TSP MADEIRAS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUIZ HENRIQUE MAGNANI
 OUTRO(S)
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ANA FLÁVIA GONÇALVES DE O. AQUINO - PROC. 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  4274/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 4274/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: IMISSAO DE POSSE 156/2004
APELANTE(S) DALTRO EDSON DOS SANTOS DAMIAN 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELADO(S) ULISSES REIS MUNHOZ 
ADVOGADO(S): Dr. DUILIO PIATO JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3673/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3673/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DESPEJO 186/2003
APELANTE(S) GLÓRIA APARECIDA FERREIRA BERTOLI 
ADVOGADO(S): Dr. ORLANDO CAMPOS BALERONI
 OUTRO(S)
APELADO(S) RESTAURANTE MISTER KILO LTDA - ME 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  7669/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 7669/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 8/2005
APELANTE(S) UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO(S): DRA. SORAYA C. BEHLING
 OUTRO(S)
APELADO(S) DALVA ANGELICA DE LIMA 
ADVOGADO(S): DRA. ELIANETH GLAUCIA DE O. NAZARIO SILVA (DEF. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3587/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3587/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 276/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD GILBERTO DE LIMA LEMES 
ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRE STUMPF J. GONCALVES

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3605/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3605/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 678/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD DIVINA LUCIA PARENTE GOMES 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE MARCILIO DONEGA

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3619/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3619/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1576/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD LÚCIA HELENA DO NASCIMENTO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR DARCY VAZ LAUX

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3622/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3622/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 54/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD SOBERANA TRANSPORTES DE TURISMO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. EDE MARCOS DENIZ

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3959/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3959/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 288/2005
APELANTE(S) CICERO PAULO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. ANSELMO CURSINO JORGE
APELADO(S) GEISA ELISANGELA LOSS 
ADVOGADO(S): DR. ADRIANA REGINA RAGNINI

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  8314/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8314/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 1065/2006
AGRAVANTE(S E. F. M. 
ADVOGADO(S): DR. FÁBIO YEGROS PEREIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S T. O. M. REPRESENTADA POR SUA MÃE A. O. C. 
ADVOGADO(S): Dr. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************
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                                                                                                     Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************

 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3589/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3589/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1240/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD VALTER DE NOVAIS 
ADVOGADO(S): Dra. ADELINA NERES DE SOUSA CAMPOS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3596/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3596/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL 945/2004
APELANTE(S) A. M. R. 
ADVOGADO(S): Dra. REGIANE XAVIER DIAS - DEFENSORA PÚBLICA
APELADO(S) S. M. A. 
ADVOGADO(S): Dr. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  3606/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3606/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 90/2003
INTERESSADO(S) DEUSDANE PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOSE GOMES FERREIRA NETO
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  4288/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4288/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 373/2000
APELANTE(S) SIDINÉIA BATISTA DE SOUZA - ME 
ADVOGADO(S): Dr(a). SIRLEIA STROBEL
 OUTRO(S)
APELADO(S) VERA CRUZ SEGURADORA S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. HEITOR CORREA DA ROCHA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3588/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3588/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 568/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD EDSON ELTON ANGHINONI 
ADVOGADO(S): DR. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  3615/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3615/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 555/2002
INTERESSADO(S) WALMIR CAVALHIERI DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
INTERESSADO(S) MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): DRA. JULIETTE CALDAS MIGUEIS - PROCURADORA DO 
 MUNICÍPIO

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  4275/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA
Protocolo: 4275/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 113/2006
RECORRENTE(S DANIEL TEXEIRA DOS REIS 
ADVOGADO(S): DR. ETELMINIO ARRUDA SALOMÉ NETO
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  9499/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
Protocolo: 9499/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PROCESSO CRIME 29/2006
IMPET.-PACIENTE WESLEY MORAES GOMES 

 ***************************************** 
                                                                                        *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
“HABEAS CORPUS”  9523/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 9523/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 10/2007
IMPETRANTE(S) DR. MICHELL JOSÉ GIRALDES PORTELA 
PACIENTE(S) DANIELA FENILI 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  9704/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 9704/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 141/2006
IMPETRANTE(S) DRA. ELISABETE RUTE RIETH  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) JEFFERSON DE OLIVEIRA PENNA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  9745/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
Protocolo: 9745/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 133/2006
IMPETRANTE(S) DRA. LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI  E 

PACIENTE(S) LUIZ ALBERTO RIBEIRO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  9746/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CANARANA
Protocolo: 9746/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DRA. LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI  E 
PACIENTE(S) MILTON NAVES DE SOUZA JÚNIOR 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  3594/2007  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3594/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 395/2000
APELANTE(S) ADONAI RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALTAMIRO ARAUJO DE OLIVEIRA - DEFENSOR 
 PUBLICO

APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  4282/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 4282/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 70/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) MARCELO BORGES LEAL, VULGO TICA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOÃO RODRIGUES DE SOUZA
APELADO(S) WALDERSON RIBEIRO DE SOUZA - VULGO SOM 
ADVOGADO(S): DR. ARIDAQUE LUIZ NETO
APELADO(S) SUELMA LAURA DOURADO 
ADVOGADO(S): DR. JOAQUIM JOSE A. GUEDES DA SILVA - DEFENSOR 
 PUBLICO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  3585/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3585/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 168/2006
APELANTE(S) RONY CESAR ALMEIDA DE ARAUJO 
ADVOGADO(S): DR. WALDIR CALDAS RODRIGUES
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  4273/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CANARANA
Protocolo: 4273/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 10/2006
APELANTE(S) SEBASTIÃO BARBOSA DA SILVA “ VULGO BARBA” 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ALDANI NARDÃO
 OUTRO(S)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  9643/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 9643/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 108/2006
IMPETRANTE(S) DR. ERIC RITTER 
PACIENTE(S) PERCIVAL VEIGA CAMPOS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  9677/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
Protocolo: 9677/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 63/2006
IMPETRANTE(S) DR. LADÁRIO SILVA BORGES FILHO 
PACIENTE(S) CHARLES JOSE DA SILVA 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  3592/2007  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3592/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DIREITO DE RESPOSTA 94/2005
APELANTE(S) GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
 OUTRO(S)
APELADO(S) SERYS SLHESSARENKO 
ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE SLHESSARENKO

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  3863/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3863/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 126/2002
RECORRENTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
RECORRIDO(S RODRIGO DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) AUGUSTO CELSO REIS NOGUEIRA - DEFENSOR 
 PUBLICO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  4281/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 4281/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 31/1993
APELANTE(S) HAROLDO RODRIGUES 
ADVOGADO(S): DR. MILTON MARTINI - DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  9517/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 9517/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PRISAO TEMPORARIA 133/2006
IMPETRANTE(S) DR. MOACIR ALMEIDA FREITAS 
PACIENTE(S) ANDRÉ BARRETO MEDRADO 

 *****************************************
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 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  3584/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3584/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 93/2003
RECORRENTE(S ADEMILSON DUARTE DE SOUZA, VULGO “NEGÃO”  E 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ PRIETO-PROC.DEF.PÚBLICA
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

“HABEAS CORPUS”  9497/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TABAPORÃ
Protocolo: 9497/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 1/2007
IMPETRANTE(S) DR. ARISTIDES JOSÉ BOTELHO DE OLIVEIRA 
PACIENTE(S) JONATA CHARLES DA SILVA 

 ***************************************** 

                                                                                                                    Belª. Laura Maria Coelho Lannes
 
                                                                                                        Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar
 
                                                                                                                                                       dejaux@tj.mt.gov.br

 

 

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

PRIMEIRA CÂMARA CIVEL

DECISÃO DO RELATOR  

Protocolo: 6239/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  6239/2007 Classe: 15-Cível
Origem :   COMARCA CAPITAL
Relator:     DR. GERSON FERREIRA PAES
Câmara :    PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):    PAULO LUIZ DE MORAES
Advogado(s):            Dr. ROBERTO ZAMPIERI
                                  OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     STOESSEL SANTOS
Advogado(s):            Dr. CARLOS ROBERTO SANTOS

DECISÃO DE FLS. 428/430-TJ: “Por esses motivos, porque não satisfeitos os requisitos do art. 527, III c/c o art. 558, 
ambos do CPC, INDEFIRO a suspensão das decisões atacadas e nego, em conseqüência, a concessão de efeito ativo 
ao presente recurso.”

Cuiabá, 30 de janeiro de 2007
Dr. Gerson Ferreira Paes

Relator

           *************************************************
Protocolo: 93027/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  93027/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Relator:  DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):    TRANSPORTADORA GUARANY LTDA
Advogado(s):            Dr. (a) ALEXANDRE MACIEL DE LIMA
                                  OUTRO(S)
AGRAVADO(S):  DIBENS LEASING S.A. - ARRENDAMENTO       MERCANTIL
Advogado(s):            DR. RICARDO GAZZI
                                  OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 118/120-TJ: “Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos moldes do artigo 529 do Código de 
Processo Civil, e, via  de conseqüência, nego-lhe seguimento com fulcro no artigo 557, caput, do mesmo codex.” Intime-
se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 29 de janeiro de 2007
Dr. Rodrigo Roberto Curvo

Relator

           *************************************************
Protocolo: 6636/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  6636/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DR. PAULO S. CARREIRA DE SOUZA
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):    A. C. O. B. E I. O. B., REPRESENTADAS POR G. 
                                   M. O.
Advogado(s):            DR. LÁZARO ROBERTO MOREIRA LIMA
                                  OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     M. A. B.
Advogado(s):           Dr. (a) EVERTON JOSE PACHECO SAMPAIO
                                 OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 140-TJ: “assim, INDEFIRO a liminar. Requisitem-se as informações do MM. Juiz da causa, inclusive 
quanto ao cumprimento do artigo 526 do CPC. Intime-se o agravado para querendo contraminutar o recurso no prazo legal. 
Empós, á Douta Procuradoria Geral de Justiça .”

Dr. Paulo Sérgio Carreira de Souza
Relator

           *************************************************

Protocolo: 98352/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  98352/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Relator:  DR. ALBERTO PAMPADO NETO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         
                          
AGRAVANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO     MÉDIO ARAGUAIA LTDA. - SICREDI
Advogado(s):            Dr. ADALBERTO ALVES DE MATOS
AGRAVADO(S):     JOÃO ANES DE ANDRADE
Advogado(s):           DR. TAKECHI IUASSE

DECISÃO DE FLS. 47-TJ: “ Ressalto que no caso dos autos foi mantida a decisão singular que determinou a penhora em 

dinheiro, não havendo, nem pedido e nem deferimento nos autos de levantamento do valor do qual foi deferida a penhora. 
Com tais considerações mantenho a decisão de fls. 38/39. Intimem-se, dando regular prosseguimento ao feito.”

Cuiabá, 1º de fevereiro de 2007
Dr. Alberto Pampado Neto

Relator

           *************************************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL, em Cuiabá, 09 dias do mês de fevereiro de 2007. 

BELª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA
Secretária

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

PRIMEIRA CÂMARA CIVEL

DECISÃO DO VICE

Protocolo: 91746/2006
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 71815/2006 - Classe: II-25)
Origem:    PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S):  B.V. FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
                                  E INVESTIMENTO
Advogado(s):            Dra. SILMARA RUIZ MATSURA
                                  OUTRO(S)
RECORRIDO(S):    WANDERLEI PROENÇA LIMA

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 172/176-TJ: “...Isto posto, com estas considerações, INADMITO o presente recurso 
especial. Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 31 de janeiro de 2007.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho

Vice-Presidente TJ/MT

Protocolo: 91747/2006
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 71815/2006 - Classe: 

II-25)
Origem:    PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S):  B.V. FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
                                  E INVESTIMENTO
Advogado(s):            Dra. SILMARA RUIZ MATSURA
                                  OUTRO(S)
RECORRIDO(S):    WANDERLEI PROENÇA LIMA

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 177/178-TJ: “...Isto posto, com essas considerações, ADMITO o presente recurso 
extraordinário. Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 31 de janeiro de 2007.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho

Vice-Presidente TJ/MT

Protocolo: 85125/2006
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 58703/2006 - Classe: II-20)
Origem:    PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S):   BRASIL TELECOM S. A.
Advogado(s):             Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
                                   DR. LINCOLN CESAR MARTINS
                                   Dr. (a) THAIS FATIMA DOS SANTOS
                                   OUTRO(S)
RECORRIDO(S):     ROBERTO MOREIRA DOS ANJOS BARCELOS
Advogado(s):       Dra. NADIA FERNANDES RIBEIRO
                             OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 139/146-TJ: “...Posto isto, INADMITO o Apelo nobre, sob quaisquer dos fundamentos 
adotados, em face do impeço da Súmula 83, emanada da Suporte Corte de Justiça e n. 7 do mesmo Órgão Fracionário.  
recurso especial. Cumpra-se. Intime-se.

Cuiabá, 1º de fevereiro de 2007.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho

Vice-Presidente TJ/MT

******************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL, em Cuiabá, 09 dias do mês de fevereiro de 2007. 

BELª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA
Secretária

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 20652/2005 - Classe: II-15 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo 
Número/Ano: 20652 / 2005. Julgamento: 29/1/2007. AGRAVANTE(S) - MILTON BATISTA DA SILVA (Advs: Dr(a). SIRLEIA 
STROBEL), AGRAVADO(S) - MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE 
OLIVEIRA SANTOS FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - MOTO-TAXISTA - INQUÉRITO POLICIAL 
- RENOVAÇÃO NÃO AUTORIZADA - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - LEI Nº 3.508/2001 E 
DECRETO Nº 3.353/2001 - INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTER TANTUM - RECONHECIMENTO PELO ÓRGÃO 
ESPECIAL - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - AÇÃO ORIGINÁRIA - CARÊNCIA SUPERVENIENTE 
- EXTINÇÃO - PRECEDENTE - RECURSO NÃO-PROVIDO. A declaração incidenter tantum de inconstitucionalidade 
das normas que regulamentavam o Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas no Município de 
Rondonópolis, nega-se provimento ao agravo interposto da decisão que indeferiu a liminar pleiteada no mandamus que, 
por decorrência, deve ser extinto ante a superveniente impossibilidade jurídica do pedido (ROMS 17.360-ES). 

****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 71482/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
71482 / 2006. Julgamento: 5/2/2007. AGRAVANTE(S) - RHYCARDO LUIZ MONTEIRO (Advs: Dr. SILVANO MACEDO 
GALVAO), AGRAVADO(S) - SUPERINTENDENTE  DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, PROVERAM O RECURSO.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - ÁREA DE 
COMPUTAÇÃO - EDITAL - REQUISITO - DIPLOMA DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ÁREA ESPECÍFICA - 
CUMPRIMENTO PELO CANDIDATO QUE POSSUI ESPECIALIZAÇÃO E MESTRADO NA ÁREA. 1. O princípio de 
vinculação ao edital tem sido relativizado pelos nossos tribunais, asseverando, portanto, que não se trata de regra absoluta. 
Sinalizam, assim, no sentido de se afastar o rigor formal para, de acordo com as circunstâncias do caso concreto e com 
fundamento nos princípios da Administração Pública, facilitar a concorrência objetivando a satisfação do interesse público. 
2. O artigo 44 da Lei 9.394/96 dispõe que a educação superior abrange os cursos de graduação e pós-graduação, este 
último compreendendo os programas de mestrado, doutorado e especialização. Sendo assim, se o edital exigir diploma 
de graduação em área específica, atende a exigência o candidato que apresentar mestrado, doutorado ou especialização 
na referida área. 

****************************
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RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 30203/2005 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 30203 / 
2005. Julgamento: 11/12/2006. APELANTE(S) - ORMINDA APARECIDA DA SILVEIRA (Advs: Dr. (a) JACKSON MARIO 
DE SOUZA,  OUTRO(S)), APELANTE(S) - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (Advs: Dr. ODENEY MIGUEL DE ARRUDA), 
APELADO(S) - ORMINDA APARECIDA DA SILVEIRA (Advs: Dr. (a) JACKSON MARIO DE SOUZA,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (Advs: Dr. ODENEY MIGUEL DE ARRUDA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DR. MARCOS AURÉLIO DOS REIS FERREIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO DE ORMINDA A. SILVEIRA E PROVERAM EM PARTE O DE PAULO 
ROBERTO DE OLIVEIRA
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - DIREITO 
DE VIZINHANÇA - IMÓVEIS URBANOS - EDIFICAÇÃO DE PAREDE NA LINHA DIVISÓRIA - DESVALORIZAÇÃO DO 
IMÓVEL CONFINANTE - NEXO DE CAUSALIDADE - USO ANORMAL DA PROPRIEDADE - FIXAÇÃO DO VALOR DA 
REPARAÇÃO CIVIL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO 
EM PARTE. Eventual desvalorização de imóvel urbano devido à construção de parede sobre a divisa pelo vizinho 
(confinante) não gera direito à reparação, se a parede foi edificada com observância das regras do Código Civil e da 
legislação municipal. Por outro lado, é indevida a reparação se não restar demonstrado o nexo de causalidade entre a 
obra complementar feita pelo ofendido e o ato do ofensor. De outra forma, porém, abrir janelas ou instalar caixa para ar 
condicionado a menos de metro e meio da divisa do imóvel confinante (art. 1.301 do CC), bem como usar incorretamente 
lixeira, atirar lixo e restos de construção sobre o telhado do vizinho ou produzir ruídos excessivos, caracterizam uso 
anormal da propriedade e causam intranqüilidade, incômodo e desassossego ao vizinho, justificando a reparação por 
danos morais. Na fixação do montante indenizatório do dano moral devem ser observados os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, levando-se em conta as peculiaridades que envolvem o pleito, como o grau de culpa do ofensor, a 
extensão ou repercussão do fato danoso e a situação econômica das partes. Na ação em que haja pedido de indenização 
por danos materiais e morais, por se tratar de verbas de natureza distintas, o acolhimento de apenas uma delas, com a 
rejeição da outra, implica em sucumbência recíproca, com a conseqüente aplicação da regra do art. 21 do CPC. Não falta 
fundamentação à sentença que analisa as questões indispensáveis ao deslinde da causa, dando as razões que serviram 
de base para o convencimento do julgador. 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 86612/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE CÁCERES. Protocolo Número/Ano: 86612 
/ 2006. Julgamento: 29/1/2007. APELANTE(S) - UNION LEATHER COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA (Advs: Dra. MARLY DE FATIMA FERREIRA,  OUTRO(S)), APELADO(S) - CURTUME ARAPUTANGA 
S.A. (Advs: Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ALBERTO PAMPADO 
NETO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE E NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO - DUPLICATAS - 
PROVA DA AUTORA INSUFICIENTE PARA DEMONSTRAR A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO COMERCIAL ENTRE AS 
PARTES - PROVA DA RÉ SUFICIENTE PARA DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE COMPRA E VENDA E ENTREGA 
DE MERCADORIAS - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS - INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO MERAMENTE PROCRASTINATÓRIO - LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ CARACTERIZADA - RECURSO DE 
APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO E IMPOSIÇÃO DE MULTA. À autora incumbe o ônus da prova do fato 
constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC) e, não se desincumbindo desse ônus, a improcedência da ação se impõe. 
Restando demonstrada a alteração da verdade dos fatos e a interposição de recurso manifestamente protelatório, impõe-
se a multa por litigância de má-fé, previstas nos arts. 17 e 18 do CPC. 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 81161/2006 - Classe: II-22 COMARCA DE COMODORO. Protocolo Número/Ano: 81161 
/ 2006. Julgamento: 29/1/2007. APELANTE(S) - SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA. (Advs: Dr. FERNANDO 
FERREIRA SANTOS, Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI,  OUTRO(S)), APELADO(S) - JERÔNIMO BABINSKI (Advs: Dr. 
VALDIR SOARES). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITARAM A PRELIMINAR DE NULIDADE DO LAUDO PERICIAL E ACOLHERAM A PRELIMINAR DE NULIDADE 
DA SENTENÇA POR FALTA DE OPORTUNIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DO RECORRENTE ACERCA DO LAUDO 
PERICIAL, DANDO PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA - CERCEAMENTO DE DEFESA 
- FALTA DE OPORTUNIZAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO DOS ASSISTENTES TÉCNICOS NOS AUTOS - NULIDADE 
SUSCITADA E ACOLHIDA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. Anula-se a sentença quando evidenciado o 
cerceamento de defesa consistente na negativa de oportunização da apelante em apresentar o laudo de seu assistente e 
se manifestar sobre o laudo do perito judicial. 

****************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2007.

SILBENE NUNES DE ALMEIDA

Secretária da Primeira Secretaria Cível 

SEGUNDA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 61230/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 26698/2006 - Classe: 
II-15)
Origem: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
RECORRENTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO SUL DE MATO 
GROSSO LTDA - SICREDI RONDONÓPOLIS
Advogado(s): DR. DUILIO PIATO JUNIOR E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): JOSE XAVIER DA SILVA
Advogado(s): Dr. (a) MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Assim sendo, dou seguimento ao recurso especial tão somente pela alínea “a” do permissivo 
constitucional”.
AS) Des. Jurandir Florêncio de Castilho.
Vice-Presidente.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 88090/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 15735/2006 - Classe: II-20)
Origem: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): DR. GERVASIO FERNANDES CUNHA FILHO, Dr. (a) MARLI TEREZINHA MELLO DE OLIVEIRA, GERSON 
DA SILVA OLIVEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): J. WANDERLEY GARCIA DUARTE & ADVOGADOS  ASSOCIADOS S/C E OUTROS
Advogado(s): DR. DUILIO PIATO JUNIOR, Dr (a). CLOTILDES FAGUNDES DUARTE E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, com estas considerações, inadmito o presente recurso especial”.
AS) Des. Jurandir Florêncio de Castilho.
Vice-Presidente.
_______________________________________________________________________________

AUTOS COM INTIMAÇÃO DO VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 1808/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 44543/2004 - Classe: II-15)
Origem: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
AGRAVANTE(S): MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): DR. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): TRES E CIA LTDA
“Intimação ao agravado para responder ao presente recurso nos termos do art. 544, §2º do CPC”.
AS) Des. Jurandir Florêncio de Castilho.
Vice-Presidente.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 2917/2007
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 3751/2006 - Classe: 
II-15) - CAPITAL
Origem: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
RECORRENTE(S): SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.
Advogado(s): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI, Dr. JOSÉ ERCÍLIO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA
Advogado(s): Dr. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso especial nos termos do art. 542 do CPC”
As) Des. Jurandir Florência de Castilho.
Vice-Presidente.

REPUBLICA-SE POR TER SÍDO PUBLICADO INCORRETAMENTE NO DJ Nº. 7552, DATADO DE 05/02/2007 E 
CIRCULADO EM 06/02/2007
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 91655/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 23693/2006 - Classe: 
II-15)
Origem: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
RECORRIDO(S): L.D.A.S., K.L.S., G.M.S.C., L.V.S.C., REPRESENTADAS POR MARCELO DE OLIVEIRA 
CONSTANTINO
Advogado(s): Dr(a). GILMAR MOURA DE SOUZA E OUTRO(S)
RECORRENTE(S): GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): Dr. EDUARDO FRAGA FILHO E OUTRO(S)
“Intimação ao agravado para responder ao recurso especial nos termos do art. 542 do CPC”.
AS) Des. A. Bitar Filho.
Relator.

AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR (ART. 234 E SEGS. DO CPC)

Protocolo: 225/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  225/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
Relator: DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
AGRAVANTE(S): FRANCISCO JULIO PROFETA
Advogado(s): DR. RICARDO DE OLIVEIRA LOPES
AGRAVADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Pelo exposto, diante da presença do perigo de dano irreparável (pereculum in mora) e do 
relevante fundamento (fumus boni iuris), concedo a liminar almejada para que o agravado devolva no prazo de 48 hs. 
(quarenta e oito horas) a CNH do agravante, sob pena de multa diária (astreintes) pelo descumprimento da obrigação, que 
arbitro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) (art. 461, §4º do CPC)”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator. 
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 97286/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 97286/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE AGUA BOA
AGRAVANTE(S): CESAR ANTÔNIO KUHN-ME
Advogado(s): DR. WILSON JACOB
AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S.A
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, nego a liminar requerida, não se concedendo o efeito suspensivo ao presente 
recurso, uma vez que a simples não inserção do nome do apelado, não trás dano irreparável ao agravante, certo que o 
agravante tem como suportar este ônus até a decisão final deste deslinde”.
AS) Dra. Serly Marcondes Alves.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 2935/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2935/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
AGRAVANTE(S): BB FERREIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
Advogado(s): Dr. (a) EDENIR RIGHI
AGRAVADO(S): HOECHST SCHERING AGREVO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, nego a liminar requerida”.
AS) Dra. Serly Marcondes Alves.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 97805/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 97805/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): TUT TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): Dr. (a) AIDERLANE CAVALCANTE DE SOUZA
AGRAVADO(S): EDWARD CANDIDO LAMBERT
Advogado(s): Dra. ANA CLAUDIA TOCANTINS NUNES E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Ante o exposto, recebo o presente recurso na forma instrumental, mas, ausentes os 
pressupostos autorizadores, indefiro a liminar postulada”.
AS) Desa. Maria Helena G. Povoas.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 99012/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  99012/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
AGRAVANTE(S): B. C. C.
Advogado(s): Dr. OSVALDO ANTONIO RIBEIRO
AGRAVADO(S): CARMO CARLOS DA CRUZ
Advogado(s): Dr. JULIO DE BARROS SALEK E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Ausentes, portanto, os requisitos legais, nego o efeito suspensivo”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 98396/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  98396/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE JUARA
AGRAVANTE(S):    R. J. POVOA SERRARIA ME
Advogado(s):       DR. JORGE BALBINO DA SILVA
AGRAVADO(S):     JUARA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Pelo exposto, diante da ausência da probabilidade do direito invocado e do relevante 
fundamento (fumus boni iuris), indefiro o almejado efeito suspensivo ao presente recurso, conforme art. 558 do CPC”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 6270/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  6270/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
AGRAVANTE(S): TADEU EDUARDO DE TOLEDO MORAES
Advogado(s): DR. WILSON DALTO
AGRAVADO(S): JULCEU MOGNON E SUA ESPOSA
Advogado(s): DR. JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, nego a liminar requerida em sede de recurso”.
AS) Dra. Serly Marcondes Alves.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 100742/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 100742/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.
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Advogado(s): Dr. (a) DENNIS MACHADO DA SILVEIRA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): ORIZOLI DE MELLO LOI
Advogado(s): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL
AGRAVADO(S): JOSÉ LOI E SUA ESPOSA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Diante do exposto, recebo o agravo e suspendo os efeitos do provimento vergastado
AS) Des. Manoel Ornellas de Almeida.
Relator – Plantão no Recesso Forense.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 101246/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  101246/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): LUCÉLIA LUZIA PEREIRA VIEIRA
Advogado(s): Dr. (a) LEONARDO DA SILVA CRUZ
AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Pelo exposto, indefiro o efeito ativo pleiteado”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 101228/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  101228/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE VERA
AGRAVANTE(S): NEUDI GIACOMELLI E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr. ZILAUDIO LUIZ PEREIRA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): FERTILIZANTES HERINGER S. A.
Advogado(s): DR. EVANDRO SANTOS DA SILVA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Diante disso, indefiro o almejado efeito ativo”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 5815/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 5815/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
AGRAVANTE(S): ALAOR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): Dr. VALBER DA SILVA MELO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
DECISÃO DA CONCLUSÃO: “Pelo exposto , diante da ausência da probabilidade do direito invocado e do relevante 
fundamento (fumus boni iuris), indefiro o almejado efeito ativo ao presente recurso, conforme art. 527, III, do CPC”.
AS) ) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 5796/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  5796/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
AGRAVANTE(S): A. P. S.
Advogado(s): Dr(a). DARCI MELO MOREIRA
AGRAVADO(S): E. P. S. REPRESENTADO POR SUA MÃE A. P. S.
Advogado(s): Dr. ANDRE LUIS DOMINGOS DA SILVA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, nego a liminar requerida em sede de recurso”.
AS) Dra. Serly Marcondes Alves.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 5639/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  5639/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE SINOP
AGRAVANTE(S): LAURO MAIOLINO RIBEIRO
Advogado(s): Dr. (a) WILLIAN KHALIL E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): UNIMED NORTE DO MATO GROSSO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogado(s): Dr. JOSE OSVALDO LEITE PEREIRA E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, nego a liminar requerida em sede de recurso”.
AS) Dra. Serly Marcondes Alves.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 81941/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  81941/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CUIABÁ
Advogado(s): DRA. ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA
AGRAVADO(S): JUCIMAR DALFIOR RODRIGUES
Advogado(s): Dr. HÉLCIO CORRÊA GOMES
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, 
do CPC”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR (ART. 234 E SEGS. DO CPC)

E INTIMAÇÃO

Protocolo: 447/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  447/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
AGRAVANTE(S): M. F. S.
Advogado(s): Dr. LUIZ CARLOS SPADINE
AGRAVADO(S): T. J. F. S., REPRESENTADA POR SUA MÃE M. E. 
S., ASSISTIDA POR SUA MÃE S. C. S. S.
Advogado(s): Dr. NILSON DE ARRUDA PINTO
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Assim, a fim de que não venha sofrer prejuízo irreparável ou de incerta reparação, hei por 
bem em conceder a liminar pleiteada até o julgamento deste recurso, por me parecer condizente com a sua real situação 
econômica, pelo menos é o que se deduz neste momento em face do que consta do recurso”.
“Intimação ao agravado para responder o recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
AS) Des. A. Bitar Filho.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 3408/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 3408/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): JOAQUIM PACHECO PINTO DE CASTRO
Advogado(s): Dr. LUDOVICO ANTONIO MERIGHI E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): ADILSON DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): EM CAUSA PROPRIA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Pelo exposto, diante da ausência do perigo de dano irreparável (periculum in mora) e do 
relevante fundamento (fumus boni iuris), indefiro o almejado efeito suspensivo ao presente recurso, conforme art. 558 
do CPC”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 5052/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 5052/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): JOSE VALDIR JORGE
Advogado(s): Dr(a). RUBIA DE SOUZA VIEGAS APOLINARIO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): OSVALDO PEREIRA BRAGA
Advogado(s): DR. JOAO BATISTA DE MENEZES E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: Por tais razoes, não concedo o efeito suspensivo requerido”.

“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 542, do CPC”.
AS) Des. A. Bitar Filho.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 6197/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 6197/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
AGRAVANTE(S): BUNGE ALIMENTOS S/A
Advogado(s): Dr. OSMAR SCHNEIDER E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): ANTÔNIO FRANCISCO CIMADON
Advogado(s): DR. JOÃO BOSCO RIBEIRO BARROS JÚNIOR
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Por essas razões, indefiro o efeito recursal pretendido”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V, do CPC”.
AS) Des. A. Bitar Filho.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 4257/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4257/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO - INDEA/MT
Advogado(s): DR. ALEXANDRE FERRAMOSCA NETTO
AGRAVADO(S): ARIADNE NUNES FERREIRA DE MATOS E OUTRO(s)
Advogado(s): Dra. OCTAZIA DE OLIVEIRA VIDAL E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Indefiro assim a medida urgência requerida”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
AS) Des. A. Bitar Filho.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 4299/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4299/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA
AGRAVANTE(S): FRIGORIFICO ARAPUTANGA S. A.
Advogado(s): Dr(a). MARCIO MELLO CASADO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
Advogado(s): Dr(a). ROSALVO PINTO BRANDAO E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, nego a liminar requerida em sede de recurso”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
AS) Dra. Serly Marcondes Alves.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 3936/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3936/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): CECÍLIO FRANCISCO DAS NEVES PINTO
Advogado(s): DR. FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN, DR. ETEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
AGRAVADO(S): WILSON LUIZ UBIALLI E OUTRA(s)
Advogado(s): Dr. ADEMIR JOEL CARDOSO E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Pelo exposto, indefiro a liminar pleiteada”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 228/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 228/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): J. P. L.
Advogado(s): Dr. (a) ANDERSON CASSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR PUBLICO
AGRAVADO(S): N. C. S. L. REPRESENTADA POR SUA MÃE A. P. S. L.
Advogado(s): DR. JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Analisando os documentos acostados, não há, à evidência, elemento de prova a demonstrar 
a capacidade econômica do agravante. Assim, mesmo restando irrefutável, em tese, o periculum in casu, o recorrente não 
se desincumbiu do encargo de comprovar suas alegações, razão pela qual indefiro a liminar vindicada”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
AS)  Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 99177/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  99177/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
Advogado(s): DRA. ANA HELENA CASADEI E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): HELP VIDA PRONTO SOCORRO MOVEL DE CUIABA LTDA.
Advogado(s): DRA. ANA LÚCIA RICARTE
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Pelo exposto, diante da presença do perigo de dano irreparável (periculum in mora) e do 
relevante fundamento (fumus boni iuris), defiro o almejado efeito suspensivo ao presente recurso, conforme art. 558 do 
CPC”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

SEGUNDA SECRETARIA CIVEL
(E-mail: segunda.secretariacivel@tj.mt.gov.br)

Cuiabá, 08 de fevereiro de 2007
_________________________________

NILDA FERREIRA SILVA RIBEIRO

Secretária Cível

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL

DECISÕES DO VICE-PRESIDENTE

RECURSO ESPECIAL 93890/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 58698/2006 - Classe: 
II-23)
RECORRENTE(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s):       DRA. VIVIANE CALIFANI MERINO
                   DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR E OUTRO(S)
RECORRIDO(S):    AUTO POSTO CABECEIRA LTDA.
Advogado(s):  DR. JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “ Isto posto, com essas considerações, nego seguimento ao 
recurso especial.”. 
Cuiabá, 01 de fevereiro de 2007. 
Des. Jurandir Florêncio de Castilho. Vice-Presidente TJ/MT.
______________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 88591/2006 e RECURSO EXTRAORDINÁRIO 88593/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO 
DE APELAÇÃO CÍVEL 46754/2006 - Classe: II-20)
RECORRENTE(S): ITAÚ SEGUROS S. A.
Advogado(s):  Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO E OUTRO(S)
RECORRIDO(S):  CARLOS BISPO
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Advogado(s):  Dr. (a) LUCIANA CORREA LOPES RIBEIRO
                   Dr. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “...Com tais considerações, averiguando que a matéria em 
debate encontra-se pacificada pela Superior Corte de Justiça e, estando o acórdão objurgado em harmonia com 
a orientação sumular, inadmito o presente Recurso, interposto com apánágio na alínea “a” e “C”, do autorizador 
constitucional, em face do impeço contido no verbete sumular 83, emanada da Superior Corte de Justiça.”

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO:”..Com tais considerações, presentes os pressupostos 
intrínsecos previstos para admissão dos apelos excepcionais,a exemplo do Recurso em tela, Admito o presente Apelo 
extraordinário interposto com arrimo no artigo 102, III, a, da CF/88.” 
Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007. 
Des. Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.
 ______________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 84035/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 49632/2006 - Classe: 
II-20)
RECORRENTE(S):   BANCO DA AMAZONIA S.A.
Advogado(s):   DRA. JEANNE KARLA RIBEIRO E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): COABRA - COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DO 
                 CENTRO OESTE DO BRASIL
Advogado(s):  Dr(a). MARCELO BERTOLDO BARCHET E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL : “ Isto posto, com estas considerações, inadmito o presente 
recurso especial.” 
Cuiabá, 02 de fevereiro de 2007.
 Des. Jurandir Florêncio de Castilho. Vice-Presidente TJ/MT.
______________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 69396/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
44907/2005 - Classe: II-15)
RECORRENTE(S): MARACAÍ FLORESTAL E INDUSTRIAL LTDA. E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr. ALEXANDRE SLHESSARENKO E OUTRO(S)
RECORRENTE(S): MARCOS DE SOUZA BARROS E SUA ESPOSA BEATRIZ 
                 ARRUDA BOTELHO DE SOUZA BARROS
Advogado(s): Dr. ALEXANDRE SLHESSARENKO E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): OSCAR HERMINIO FERREIRA FILHO
Advogado(s): Dra. ANA ZELIA DE SOUZA LIMA GONCALVES E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “.....Isto posto, com essas considerações, inadmito o presente 
recurso especial......”
Cuiabá/MT, 06 de fevereiro de 2007. 
Des. Jurandir Florêncio de Castilho. Vice-Presidente do TJ/MT.

AUTOS COM INTIMAÇÃO

RECURSO ESPECIAL 8574/2007 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 49532/2006 - Classe: 
II-20)
RECORRENTE(S):   BANCO VOLVO  (BRASIL) S.A.
Advogado(s): Dr. JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO E  OUTRO(S)
RECORRIDA(S):    DEPOSITO DE PEDRAS RONDON LTDA
Advogado(s):       Dr. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR E OUTRO(S)

“Com intimação à RECORRIDA, para contra-razões, nos termos do art. 542 do CPC.”
RECURSO ESPECIAL 4993/2007 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 58834/2006 
- Classe: II-15)
RECORRENTE(S):   N. R. C. A.
Advogado(s):   DR. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
RECORRIDO(S):    Y. A. V. J.
Advogado(s):  DRA. DANIELA MARQUES ECHEVERRIA E OUTRO(S)

“Com intimação à RECORRIDA, para contra-razões, nos termos do art. 542 do CPC.”
RECURSO ESPECIAL 5000/2007 E RECURSO EXTRAORDINÁRIO 4999/2007  (Interposto nos autos do(a) RECURSO 
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 35971/2005 - Classe: II-15)
RECORRENTE(S): ASSOCIAÇÃO RURAL NOVA MANDACARU II
Advogado(s):       Dr. AARÃO LINCOLN SICUTO
                   Dr. (a) NELMA BETANIA NASCIMENTO SICUTO
RECORRIDO(S):    INSTITUTO ECOLÓGICO CRISTALINO LTDA
Advogado(s):   Dr. EDSON DE CARVALHO
                   DR. JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO E  OUTRO(S)

“Com intimação à RECORRIDA, para contra-razões, nos termos do art. 542 do CPC.”
RECURSO ESPECIAL 8966/2007 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 73968/2006 
- Classe: II-15)
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A – CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): Dra. SILMARA RUIZ MATSURA E OUTROS
RECORRIDA: VERA ELIZABETE MARAFON PICOLI
Advogado(s):  Dr. RINALDO FERREIRA DA SILVA

“Com intimação à RECORRIDA, para contra-razões, nos termos do art. 542 do CPC”.
______________________________________________________________________  
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ 8988/2007 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE 
APELAÇÃO CÍVEL 26692/2006 - Classe: II-20)
AGRAVANTE(S): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): DRA ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): APARECIDO PINOTI
Advogado(s): Dr(a). JOSE QUINTAO SAMPAIO

“Com intimação ao AGRAVADO, para contra-razões, nos termos do art. 544, § 2º do CPC.”
TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL, Cuiabá 12 de fevereiro de 2006.

Bel.ª NILCE MARIA CAMARGO DA SILVA
Secretária da Terceira Secretaria Cível

Terceira.secretaria@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL

DECISÕES DO RELATOR
COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (ART. 234 e segs. CPC)

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  5544/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE CANARANA
AGRAVANTE(S):    AGROPECUÁRIA VANGUARDA DO NORTE S. A.
Advogado(s):       DR. DIÉDE LOUREIRO JÚNIOR
AGRAVADO(S):     MARIUSA PIRES

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 
seguimento ao Agravo de Instrumento..” 
Cuiabá, 26 de janeiro de 2007. 
Dr. Antonio Horácio da Silva Neto - Relator.
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4981/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS
AGRAVANTE(S):    AMERICEL S. A. -;;;;;;; CLARO
Advogado(s):       DR. TIAGO DIAS SOBRINHO
                             Dr. RODRIGO BADARÓ DE CASTRO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “...Assim, concedo o almejado efeito suspensivo.” 
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007. 
Des. Guiomar Teodoro Borges - Relator
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  78940/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE POCONÉ

AGRAVANTE(S):    RENALDO ROBERTO PERRETO
Advogado(s):       DR. LUIZ CARLOS SLONIK
AGRAVADO(S):     MARCOS DO NASCIMENTO
Advogado(s):       Dr. CASSIO ROBERTO DA COSTA MARQUES

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “...Assim sendo, à luz dos fundamentos expostos, não conheço do recurso interposto...” 
Cuiabá, 04 de fevereiro de 2007. 
Desembargador Ernani Vieira de Souza - Relator.
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2955/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL                  
AGRAVANTE(S):    BENEDITO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):       DRA. ANA LÚCIA RICARTE E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
                 DOS SERVIDORES DE CUIABÁ - CUIABÁ-PREV
Advogado(s):       Dr. (a) ADRIANA PEDROSA LOPES
                             Dr. MANOEL SEIXAS FILHO

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pretendida.” Cuiabá, 18 de 
janeiro de 2007.
 Desembargador Evandro Stábile - Relator
_____________________________________________________________________________________
BENEDITO RODRIGUES DA SILVA (Advogado(s): DRA. ANA LÚCIA RICARTE E OUTROS) já qualificada nos autos do 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2955/2007 - Classe: 15-Cível. COMARCA DA CAPITAL. AGRAVANTE(S): 
BENEDITO RODRIGUES DA SILVA (Advogado(s):  DRA. ANA LÚCIA RICARTE E OUTROS). AGRAVADO(S): 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CUIABÁ - CUIABÁ-PREV (Advogado(s): 
DRA. ADRIANA PEDROSA LOPES E DR. MANOEL SEIXAS FILHO), vem por meio de petição protocolizada sob o nº 
6218/2007, datada de 25/01/2007, requerendo reconsideração da decisão proferida. 

CONCLUSÃO DO RELATOR: “...Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração, mantendo a decisão de fls. 76/77.” 
Cuiabá, 31 de janeiro de 2007. 
Desembargador Evandro Stábile - Relator
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  99220/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
AGRAVANTE(S):    T. S. B.
Advogado(s):       DRA. JUCELIANA MARTINS DE AQUINO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     W. B.
Advogado(s):       Dr. ANDERSON ROSSINI PEREIRA

CONCLUSÃO DO RELATOR: “... Diante do exposto, não há pressupostos para fazer tramitar o agravo dando efeito 
suspensivo à bem lançada decisão. Por isso indefiro o pleito”... 
Em Cuiabá, 21 de dezembro de 2006. 
Des. Manoel Ornellas de Almeida – Relator da Câmara Especial
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  101764/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):    ESTADO DE  MATO GROSSO
Advogado(s):       DR. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DE ESTADO
AGRAVADO(S):     MINISTÉRIO PÚBLICO

CONCLUSÃO DO RELATOR: “...Razão porque os adoto integralmente como fundamento de decidir para fins de liminar, 
deferindo o efeito suspensivo pretendido ao recurso.”. 
Cuiabá, 26 de janeiro de 2007. 
Dr. Antônio Horácio da Silva Neto - Relator
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  100314/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):    ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s):       Dr. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DO ESTADO
AGRAVADO(S):     MINISTÉRIO PÚBLICO

CONCLUSÃO DO RELATOR: “... Posto isso, e com essas considerações suspendo os efeitos do decisum prolatado...” 
Cuiabá, 22 de dezembro de 2006. 
Des. Diocles de Figueiredo – Relator da Câmara Especial
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  5771/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
AGRAVANTE(S):    ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s):       DR. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DE ESTADO
AGRAVADA(S):     MATILDE DE SOUZA FORTUNATO
Advogado(s):       Dr. (a) MARIA LUZIANE RIBEIRO BRITO - DEF. PUBLICA

CONCLUSÃO DO RELATOR: “...Assim, indefiro o pedido de suspensão formulado.” 
Cuiabá, 28 de janeiro de 2007. 
Desembargador Evandro Stábile - Relator
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  5017/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS
AGRAVANTE(S):    VIVO S. A.
Advogado(s):       Dr. PAULO TADEU HAENDCHEN
                             DR. OTON JOSÉ NASSER DE MELLO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - NÚCLEO DE JUARA

CONCLUSÃO DO RELATOR: “...Assim, concedo o almejado efeito suspensivo.” 
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007. 
Des. Guiomar Teodoro Borges – Relator
______________________________________________________________________
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  415/2007 Classe: 27-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s):       Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS E OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ANDRÉ LUIZ DE ANDRADE POZETI
Advogado(s):        EM CAUSA PROPRIA

CONCLUSÃO DO RELATOR: “...Ante o exposto, deixo de apreciar o reexame necessário, em razão do disposto 
no artigo 475, do Código de Processo Civil, e nego seguimento ao recurso voluntário,por estar em confronto com 
jurisprudência dominante deste tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do mesmo Código.” 
Cuiabá, 02 de fevereiro de 2007. 
Desembargador Evandro Stábile – Relator
______________________________________________________________________
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  6672/2007 Classe: 27-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s):       Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ANIBAL CARDOSO
Advogado(s):       Dr. (a) CRISTIANE APARECIDA DA SILVA

CONCLUSÃO DO RELATOR: “...Com a mini-reforma do Código de Processo Civil, implementada pela Lei  9.756/98, 
foram atribuídos pelo artigo 557, amplos poderes ao relator de qualquer espécie recursal, a fim de que possa 
monocraticamente decidir a admissibilidade recursal. Posto isso, não conheço do recurso.” 
Cuiabá, 07 de fevereiro de 2007. 
Dr. Antonio Horácio da Silva Neto - Relator.
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  89133/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE CÁCERES
AGRAVANTE(S):    MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO(S):     ERVIDES FIDENCIO KLAUK E OUTRO(s)
Advogado(s):       Dr. JAIME SANTANA ORRO SILVA
AGRAVADO(S):     ELISIO DO PRADO - ME E OUTRO(s)
AGRAVADO(S):     RÁDIO JORNAL DE CÁCERES LTDA.
Advogado(s):       DRA. CLEIDI ROSANGELA HETZEL
AGRAVADO(S):     ALOÍSIO COELHO DE BARROS
Advogado(s):       DR. FABIO DE SA PEREIRA
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AGRAVADO(S):     NINOMIYA MIGUEL
AGRAVADO(S):     TV PANTANAL LTDA.

CONCLUSÃO DO RELATOR: “...Por estas razões, indefiro o pleito de suspensividade ativa e bem assim o de 
antecipação de tutela, eis que incertos os requisitos do artigo 273, caput e incisos I e II do CPC.”
 Cuiabá, 27 de novembro de 2006. 
Dr. Agamenon Alcântara Moreno Junior - Relator
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  7552/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):    DISNORTE - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):       Dr. (a) VAGNER SOARES SULAS
AGRAVADO(S):     ESTADO DE MATO GROSSO

CONCLUSÃO DO RELATOR:  “... Dessa forma, sopesando-se os direitos em conflito, defiro o efeito ativo almejado.” 
Cuiabá, 01 de fevereiro de 2007
Des. Ernani Vieira de Souza - Relator

AUTOS COM INTIMAÇÃO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  6968/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):    CELIA REGINA CURSINO FERRAZ
Advogado(s):       Dr. (a) TIAGO AEUD E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     CLEUZA VIVEIROS
Advogado(s):       Dr(a). REGINA REVERDITO VIVEIROS

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “...Posto isso, defiro o efeito suspensivo...”

“Com intimação à AGRAVADA, nos termos do art. 527, V do CPC”.
 Cuiabá, 6 de fevereiro de 2007.
 Antonio Horácio da Silva Neto – Relator
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  5204/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):    C. R. C. M.
Advogado(s):       DR. MEYRE GORETT ALVES DA SILVA
AGRAVADO(S):     T. S. A.
Advogado(s):       Dr. CARLINHOS BATISTA TELES

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “...razão pela qual indefiro a suspensão pleiteada.” 

“Com intimação à AGRAVADA, nos termos do art. 527, V do CPC”.
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007. 
Desembargador Evandro Stábile - Relator
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  6053/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL                      
AGRAVANTE(S):    ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s):       Dra. ELISABETE FERREIRA ZILIO - PROC. ESTADO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA
Advogado(s):       Dr. SÉRGIO FERNANDES MARTINS E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “...Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal, pleiteada como efeito 
suspensivo”... 

“Com intimação ao AGRAVADO, nos termos do art. 527, V do CPC”.
Cuiabá, 30 de janeiro de 2007. 
Desembargador Evandro Stábile - Relator
______________________________________________________________________
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 7769/2007 (Oposto nos autos de RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  
33020/2006 Classe: 20-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
EMBARGANTE(S):      ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s):       Dr. CARLOS EMÍLIO BIANCHI - PROC. EST.
EMBARGADO(S):     BELMIRO VALERIO DE FARIAS
Advogado(s):       Dr (a). IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

“Com intimação ao EMBARGADO, para querendo manifestar-se no prazo de cinco dias..”
Cuiabá, 07 de fevereiro de 2007.
Dr. Antônio Horácio da Silva Neto – Relator
_____________________________________________________________________________________

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL, Cuiabá 12 de fevereiro de 2007.
Bel.ª NILCE MARIA CAMARGO DA SILVA

Secretária da Terceira Secretaria Cível
Terceira.secretaria@tj.mt.gov.br

 
                                                                  QUINTA SECRETARIA CÍVEL
 
                                                                    PAUTA DE JULGAMENTO
 

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia Quinta Câmara Cível, às
 
 14:00 horas da próxima quarta-feira (art. 3º, II, “a” do Ato Regimental nº 02/2005 do 
 
Tribunal de Justiça), ou a sessão subsequente, quarta-feira seguinte, se não decorrido 
 
o prazo previsto no artigo 552, §1º do C.P.C.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 85442/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 85442 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 AGRAVANTE(S BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.
 ADVOGADO(S) DR. GLAUCO DE GOÉS GUITTI
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S MARIZE GONCALINA DA SILVA DE LAURENTZ E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S)  Drs. MAURO BASTIAN FAGUNDES, TASSIANA ABUD CHAUD E OUTRO(s)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 100567/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO.  
 Protocolo Número/Ano : 100567 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 AGRAVANTE(S FERNANDO LOPES E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. RUY LUIZ FALCAO NOVAES
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S VALDIR VALIATTI
 ADVOGADO(S) Dr(a). MARCELO BERTOLDO BARCHET
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 98119/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE 
 TANGARÁ DA SERRA.  
 Protocolo Número/Ano : 98119 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

 APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
 APELADO(S) UNITAS - UNIÃO DAS FACULDADES DE TANGARÁ DA SERRA 
 APELADO(S) UNICEN - CENTRO INTERDISCIPLINAR DE ESTUDOS JURÍDICOS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 37488/2005 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 GUARANTÃ DO NORTE.  
 Protocolo Número/Ano : 37488 / 2005
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) VIAÇÃO NOVA INTEGRAÇÃO LTDA
 ADVOGADO(S) DR VILSON BAROZZI
 OUTRO(S)
 APELADO(S) ALZIRA PAVELSKI POLIPENKO
 ADVOGADO(S) DR. IVAN CARLOS SANTORE
 OUTRO(S)
 APELADO(S) HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
 ADVOGADO(S) Dr. JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 98768/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 RONDONÓPOLIS.  
 Protocolo Número/Ano : 98768 / 2006
 RELATOR(A DR. JOÃO FERREIRA FILHO
 APELANTE(S) VALDECIR FELTRIN
 ADVOGADO(S) Dr. ELLY CARVALHO JÚNIOR
 OUTRO(S)
 APELADO(S) RITA SORAIA TOLENTINO DE BARROS
 ADVOGADO(S) Dr. SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 2300/2007 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 2300 / 2007
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) SANDRA MARIA LUIZ PEREIRA
 ADVOGADO(S) Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD
 OUTRO(S)
 APELADO(S) BANCO BANORTE S.A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
 ADVOGADO(S) Dr. JOSE ADELAR DAL PISSOL
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 2304/2007 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 2304 / 2007
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) URBANO FRANCISO MACIEL E SUA ESPOSA
 ADVOGADO(S) DRA. ELIANETH GLAUCIA DE O. NAZARIO SILVA (DEF. PUB.)
 APELADO(S) CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT
 ADVOGADO(S) DR. RODRIGO GOMES BRESSANE
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 15279/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE RIO
  BRANCO.  
 Protocolo Número/Ano : 15279 / 2006
 RELATOR(A DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
 APELANTE(S) GERALDO DIAS REIS
 ADVOGADO(S) Dr. CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAMBARA
 APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dra. MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. ESTADO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 15511/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 DE JUÍNA.  
 Protocolo Número/Ano : 15511 / 2006
 RELATOR(A DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
 INTERESSADO/APELANT ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dra. CLAUDIA REGINA SOUZA RAMOS - PROCURADORA DO 
 ESTADO

 INTERESSADO/APELAD QUEIROZ AGROINDUSTRIA LTDA
 ADVOGADO(S) DRA. PATRICIA PODOLAN
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 43107/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 43107 / 2006
 RELATOR(A DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
 INTERESSADO/APELANT CLEA DIAS PIZARRO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) JANETE PIZARRO FERREIRA
 INTERESSADO/APELAD DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) DRA. LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 48551/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 DE TANGARÁ DA SERRA.  
 Protocolo Número/Ano : 48551 / 2006
 RELATOR(A DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
 INTERESSADO/APELANT ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dra. CLAUDIA REGINA SOUZA RAMOS - PROCURADORA DO 
 ESTADO

 INTERESSADO/APELAD MARLENE BRAGA - DISTRIBUIDORA DE PEÇAS - 
 ADVOGADO(S) DR. JOSE HENRIQUE CARDOSO ABRAHÃO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 77818/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 77818 / 2006
 RELATOR(A DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
 INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) DRA. LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
 INTERESSADO/APELANT MUNICÍPIO DE CUIABÁ
 ADVOGADO(S) DR. EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
 INTERESSADO/APELAD DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) DRA. LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
 INTERESSADO/APELAD MUNICÍPIO DE CUIABÁ
 ADVOGADO(S) DR. EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
 INTERESSADO/APELAD ANA DE ANDRADE PEREIRA ANTUNES
 ADVOGADO(S) DR. ANDRE LUIZ MENEZES PESSOA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 93155/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 93155 / 2006
 RELATOR(A DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
 INTERESSADO/APELANT ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dr. RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS - 
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 INTERESSADO/APELAD RONIVALDO JOSÉ DA SILVA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) JOAO FERNANDES DE SOUZA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 99391/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 DE APIACÁS.  
 Protocolo Número/Ano : 99391 / 2006
 RELATOR(A DR. JOÃO FERREIRA FILHO
 INTERESSADO(S I - BUREI - ME
 ADVOGADO(S) Dr. (a) VALENTIN  PERON
 INTERESSADO(S MUNICÍPIO DE APIACÁS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 394/2007 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 394 / 2007
 RELATOR(A DR. JOÃO FERREIRA FILHO
 INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
 INTERESSADO/APELAD SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES 
 CULTURAIS, RECREATIVAS E DE ASSISTÊNCIA 
 SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E DE FORMAÇÃO 
 PROFISSIONAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DR. JOAO BATISTA DOS ANJOS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
        QUINTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Fevereiro de 
2007.

Total de processos:15

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

SEXTA CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 84985/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
84985 / 2006. Julgamento: 31/1/2007. AGRAVANTE(S) - TARCISO DOMINGUES VARGAS (Advs: DR. ALEXANDRE 
RICARDO DA SILVA CAMPOS), AGRAVADO(S) - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
- DETRAN/MT (Advs: DR JOSÉ ANTÔNIO DE O. FILHO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SOUZA DE 
BARROS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE 
VEÍCULO SEM RECOLHIMENTO DE MULTAS - LIMINAR INDEFERIDA - RECURSO IMPROVIDO. Age com acerto o 
juízo singular ao indeferir pretensão de transferência de veículo automotor, sem o prévio recolhimento das multas. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 95006/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo 
Número/Ano: 95006 / 2006. Julgamento: 31/1/2007. AGRAVANTE(S) - UNIMED FEDERAÇÃO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO (Advs: Dr. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PAES), AGRAVADO(S) - ELISSANDRA SANTOS ROBERTI 
(Advs: Dr. DUILIO PIATO JUNIOR). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, DERAM PARCIAL PROVIMENTO  AO 
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR INOMINADA - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE 
REJEITADA - LIMINAR DEFERIDA - TRANSPLANTE DE MEDULA ÓSSEA - CONTRATO COLETIVO NÃO 
CONTEMPLANDO O TRATAMENTO - HOSPITAL DE ALTO CUSTO EXCLUÍDO POR AVENÇA DAS PARTES - FUMAÇA 
DO BOM DIREITO INEXISTENTE - LIMINAR REVOGADA - AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE. A parte beneficiária de 
plano de saúde empresarial coletivo celebrado entre a UNIMED e Cooperativa de Crédito, tem legitimidade para demandar 
contra a prestadora dos serviços. Se o contrato exclui a cobertura do transplante de medula óssea, bem como a internação 
em hospital de alto custo nominalmente arrolado no contrato, deve ser revogada a decisão singular, que ordenou tais 
providências, porque ausente a fumaça do bom direito, requisito da cautelar. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 54382/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 54382 
/ 2006. Julgamento: 7/2/2007. APELANTE(S) - W. C. S. (Advs: Dr(a). LUCIANA DECESARO GALEAZZI - DEFENSORA 
PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - REPRESENTAÇÃO - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE 
ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO (ART. 157, § 2º, I E II, DO CP) - REITERAÇÃO NO COMETIMENTO DE OUTROS 
ATOS INFRACIONAIS GRAVES - INTERNAÇÃO - MEDIDA SOCIOEDUCATIVA ADEQUADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 
122, I E II, DA LEI Nº 8.069/90 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Ao ato infracional análogo ao crime de roubo 
duplamente qualificado (art. 157, § 2º, I e II, do CP) e no caso de reiteração no cometimento de outras infrações graves, 
escorreita se afigura a aplicação da medida socioeducativa de internação, conforme exegese do art. 122, I e II, da Lei nº 
8.069/90, não havendo, por conseguinte, falar-se em reforma do julgado singular. 2. Recurso conhecido e improvido. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 93039/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 93039 / 
2006. Julgamento: 7/2/2007. APELANTE(S) - SEBASTIAO COSTA DOS SANTOS (Advs: Dr. ANDERSON LUIS ALVES), 
APELADO(S) - ANDRELINA DA COSTA ARRUDA (Advs: Dr. TAKAYOSHI KATAGIRI). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. 
JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA POR SERVIÇO DE CORRETAGEM - 
CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - NULIDADE DE SENTENÇA REJEITADA - DESAPROPRIAÇÃO 
DO IMÓVEL POR UTILIDADE PÚBLICA - COMISSÃO DE CORRETAGEM INDEVIDA - PEDIDO FORMULADO PELO 
RECORRIDO EM SEDE CONTRA-RAZÕES AO RECURSO - MEIO JUDICIAL INADEQUADO - RECURSO IMPROVIDO 
- SENTENÇA MANTIDA. 1 - Não configura cerceamento de defesa o indeferimento, pelo juiz da causa, da produção de 
provas inúteis, impertinentes e desnecessárias ao alcance da verdade real e resolução da lide posta nos autos. 2 - A função 
do corretor de imóveis é intermediar a venda deste, promovendo a aproximação das partes interessadas naquele negócio, 
e que, se concluído, culminará com o direito à comissão de corretagem. 3 - Tratando-se de desapropriação de imóvel, a 
atuação do Poder Público independe da provocação de qualquer interessado, bastando que o ente desapropriante, por 
meio de seus agentes públicos, declare o bem como de necessidade pública, utilidade pública ou interesse social, para 
que se imponha ao seu proprietário a sua perda, através do pagamento de justa indenização. O impulso nas diversas fases 
procedimentais desse processo de desapropriação incumbe, portanto, ao próprio ente expropriante. 4 - A contraminuta 
recursal não é o meio adequado para se requerer o reexame da decisão pelo Tribunal, uma vez que o Código de Processo 
Civil põe a disposição do interessado o recurso, em suas diversas modalidades, dentre eles o recurso de apelação e o 
recurso adesivo, como meio judicial apto para esse fim. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 85339/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 85339 / 2006. 
Julgamento: 7/2/2007. APELANTE(S) - HAYRON MESSIAS FOLLES DOS SANTOS E SUA ESPOSA (Advs: Drª RUBIA 
SIMONE LEVENTI,  OUTRO(S)), APELADO(S) - GENILDA GOMES FERREIRA - ME (Advs: Dr. (a) LUIZ CLAUDIO DE 
OLIVEIRA NASCIMENTO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DANOS 
MATERIAIS E MORAIS - APRESENTAÇÃO DE CHEQUE PRÉ-DATADO NO RESPECTIVO BANCO SACADO ANTES 
DA DATA APRAZADA - CHEQUE COMPENSADO POR EXISTÊNCIA DE SUFICENTE PROVISÃO DE FUNDOS - 
ALEGADO DANO MORAL - INOCORRÊNCIA - MERO DISSABOR NÃO CARACTERIZA DANO DE ORDEM MORAL 
- DANO MATERIAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO ALEGADO DANO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 
MANTIDA. 1 - A compensação prematura de cheque pré-datado antes da data aprazada é capaz de gerar dano. Todavia, 
não acarretando, esse ato, conseqüências efetivas como a devolução do cheque por insuficiência de fundos e inscrição do 
nome do cliente em cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CCF etc.), tem-se caracterizado mero descumprimento 
contratual que não resulta automaticamente no dever de indenizar, conforme jurisprudência sedimentada no Superior 
Tribunal de Justiça. 2 - Apesar da parte ré ter apresentado, no banco sacado, para desconto, cheque pré-datado da parte 
autora antes da data previamente combinada, não logrou esta demonstrar, nos termos do art. 333, I, do CPC, que essa 
atitude foi a causa geradora do alegado dano moral suportado por ela. 3 - Para que surja a obrigação de indenizar o 
alegado dano material, mister a sua devida comprovação pela parte interessada, o que , todavia, restou indemonstrado no 
caso dos autos. 4 - Recurso conhecido e improvido. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 96732/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 96732 / 2006. 
Julgamento: 7/2/2007. APELANTE(S) - CAPEMI - CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E MONTEPIOS - BENEFICENTE 
(Advs: Dr. ELISEU CERISARA,  OUTRO(S)), APELADO(S) - JUSTINO PEDRO DA SILVA (Advs: DRA. DOLORES CRUZ 
ROSELLI,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR, IMPROVERAM O AGRAVO RETIDO E, NO MÉRITO, PROVERAM 
O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE PARCELAS PAGAS REFERENTE A 
CONTRATO DE PECÚLIO - AGRAVO RETIDO - INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO - HIPOSSUFICIÊNCIA DO 
AUTOR - REMUNERAÇÃO DO PERITO DEVE SER PAGA PELO RÉU - AGRAVO DESPROVIDO - INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS - VALORES PAGOS SOMENTE A TÍTULO DE PECÚLIO - 
IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO - CONTRATO ALEATÓRIO - RISCO DA ENTIDADE - SENTENÇA REFORMADA 
- RECURSO PROVIDO. Estando configurada a hipossuficiência do consumidor, inclusive com o reconhecimento do 
benefício de assistência judiciária gratuita e sendo necessária a produção de prova pericial - ordenada de ofício pelo juiz 
- para a solução da lide, não deve o autor arcar com as despesas de sua produção. A ação de cobrança de valores pagos 
em plano de previdência privada - tem natureza obrigacional, de direito pessoal, que prescreve em vinte anos, a teor do 
artigo 177 do Código Civil de 1916, até a entrada em vigor do novo estatuto civil, em 11-01-2003, que estabeleceu no seu 
artigo 205 o prazo de dez anos, a partir dessa data. Os valores pagos a título de pecúlio por invalidez ou morte não são 
passíveis de restituição, vez que a entidade correu o risco, como é próprio dos contratos aleatórios. 

****************************
SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2007.

Belª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamentos  designados  para  a  Sessão  Ordinária  da  Egrégia  Sexta  Câmara  Cível,  às  14:00  horas  ou,  
extraordinariamente,  com  início  Às 08:30  horas  da  próxima  quarta-feira  (art. 3º, II, “b” do  Ato Regimental  nº 02/2005  
do  Tribunal  de  Justiça),  ou  a  sessão  subsequente,  quarta-feira  seguinte,  se não  decorrido  o  prazo  previsto  no  
artigo  552, §1º do C.P.C.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 41861/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE BARRA DO BUGRES.  
RELATOR(A)         DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS

APELANTE(S)         MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S)          J. J. R.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 98049/2006 - Classe: II-19 COMARCA DA CAPITAL
RELATOR(A)       DES. JOSÉ FERREIRA LEITE

APELANTE(S         CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(S)      Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE e OUTRO(S)

APELADO(S)         MARIA DE JESUS E SILVA

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 69050/2006 - Classe: II-20 COMARCA DA CAPITAL
RELATOR(A)          DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS

APELANTE(S)        ESTADO DE  MATO GROSSO
ADVOGADO(S)      DR. LUIS OTAVIO TROVO MARQUES DE SOUZA - PROC. DE ESTADO

APELADO(S)         AMILTON JOSE DE SOUZA E OUTRO(s)
ADVOGADO(S)      Dr. (a) JOAO FERNANDES DE SOUZA

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 70924/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE SINOP
RELATOR(A)          DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS

APELANTE(S)        NATALINO MASTELLA
ADVOGADO(S)      Dr. (a) AGUINALDO WAGNER ZANATTO

APELADO(S)         SILVANO FERREIRA DO AMARAL
ADVOGADO(S)      DR. CELSO SOUZA LINS

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 78597/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE CAMPO VERDE.  
RELATOR(A)         DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS

APELANTE(S)         SONIA RENILDA SCHERER SEVERINO
ADVOGADO(S)       DRA. CAROLINE MAXIMO LEVENTI BAIA

APELADO(S)          ESTELA MARIS ZANELLA E OUTRO(s)
ADVOGADO(S)      DR. ALEXANDRO PANOSSO E OUTRO(S)

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 28270/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA.  
RELATOR(A)        DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS

APELANTE(S)        AGRO INDUSTRIAL BUSANELLO LTDA
ADVOGADO(S)      Dra. MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL E OUTRO(S)

APELADO(S)         BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S)      Dr. (a) FRANCISMAR SANCHES LOPES

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯ 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 97284/2006 - Classe: II-19 COMARCA DA CAPITAL
RELATOR(A)           DR. MARCELO SOUZA DE BARROS

APELANTE(S)         T. F. S.
ADVOGADO(S)       Dr. (a) GRACIELA FARIA MEDEIROS - DEFENSORA PUBLICA

APELADO(S)           MINISTÉRIO PÚBLICO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 97271/2006 - Classe: II-20 COMARCA DA CAPITAL
RELATOR(A)           DR. MARCELO SOUZA DE BARROS

APELANTE(S)         CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(S)       Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE E OUTRO(S)

APELADO(S)         JUCILEIZE AMÉLIA M. SANTOS
ADVOGADO(S)      Dr. (a) FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JUNIOR - DEF. PUB.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 1480/2007 - Classe: II-22 COMARCA DE COLÍDER.  
RELATOR(A)        DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
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APELANTE(S)        BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(S)      DRA ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA E OUTRO(S)
APELADO(S)          WILSON CARGNIN E OUTRO(s)
ADVOGADO(S)       Dr. (a) EDER JOSÉ AZEVEDO
                               DR. JOSÉ ROBERTO ALVIM
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 133/2007 - Classe: II-23 COMARCA DE RONDONÓPOLIS.  
RELATOR(A)           DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
APELANTE(S)            SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.
ADVOGADO(S)          Dr. CELSO HUMBERTO LUCHESI E OUTRO(S)
APELADO(S)             CLÓVIS PATRIOTA
ADVOGADO(S)         DR. SÉRGIO HENRIQUE GUARESCHI E OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 337/2007 - Classe: II-25 COMARCA DE NOVA XAVANTINA.  
RELATOR(A)           DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
APELANTE(S)         MOACIR LOPES E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S)      Dr. PAULO CESAR DE TOLEDO RIBEIRO E OUTRO(S)
APELADO(S)         AFRÂNIO VILELA TORRES
ADVOGADO(S)     DR. MARIO TAKATSUKA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2007.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

DECISÃO DO RELATOR E INTIMAÇÃO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 9118/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA CAPITAL - AGRAVANTE(S): 
BRADESCO SEGUROS S.A - (Advogado(s):       Dr. (a) GLAUCO DE GOÉS GUITTI E OUTRO(S)) - AGRAVADO(S):     
CLÉDIO PAULO DE SOUZA FERREIRA - (Advogado(s):       DR. WILSON MOLINA PORTO E OUTRO(S))
CONCLUSÃO: “..., defiro o pedido de agregação de efeito suspensivo ao recurso sub judice até o julgamento do seu 
mérito pela 6ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça...”

“Com intimação  ao AGRAVADO para apresentar contra-razões ao recurso em epígrafe, nos termos do 
artigo 527, V, do CPC).”
________________________________________________________

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 8623/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA CAPITAL - AGRAVANTE(S): 
BANCO ABN AMRO REAL S. A. - (Advogado(s):       DR. MARCELO DALLAMICO E OUTRO(S)) - AGRAVADO(S):     N. W. 
TRANSPORTES LTDA. - EPP E OUTRO(s) - (Advogado(s):       Dr. WALDIR CECHET JUNIOR E OUTRO(S))
CONCLUSÃO: “..., defiro o efeito suspensivo reclamado...”

“Com intimação  aos AGRAVADOS para  apresentar contra-razões ao recurso em epígrafe, nos termos do 
artigo 527, V, do CPC).”
________________________________________________________

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 99126/2006 Classe: 15-Cível - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 
- AGRAVANTE(S): P. S. - (Advogado(s):       DR. ANDRE LUIZ CARDOSO SANTOS) - AGRAVADO(S):     M. S., 
REPRESENTADO POR SUA MÃE M. R. S. E  E OUTRO(s)
(Advogado(s):       DRA. DANIELA MARQUES ECHEVERRIA)
CONCLUSÃO: “..., indefiro o efeito suspensivo ativo buscado...”

“Com intimação  as AGRAVADAS para apresentar contra-razões ao recurso em epígrafe, nos termos do 
artigo 527, V, do CPC).”
________________________________________________________

SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos 12 dias do mês de 
fevereiro de 2007.
BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível
E-mail: sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 8560/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA CAPITAL - AGRAVANTE(S): 
FRANCISCO KENNEDY SCOFONI FALEIROS DE AZEVEDO -(Advogado(s):       DR. JOAO BATISTA DE MENEZES) 
- AGRAVADO(S):     UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ – UNIC - (Advogado(s):       DRA. MÔNICA GOES 
CAMPELO E OUTRO(S))
CONCLUSÃO: “..., dou provimento ao recurso para excluir da constrição os rendimentos creditados na conta corrente 
em apreço”.
Cuiabá, 09 de fevereiro de 2007.
Des. Juracy Persiani
Relator
_____________________________________________________
SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos 12 dias do mês de 
fevereiro de 2007.
BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível
E-mail: sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM DECISÃO DO VICE - PRESIDENTE 

RECURSO ESPECIAL 99525/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 49878/2006 - Classe: 
II-20) - RECORRENTE(S):     CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. – CEMAT – (Advogado(s): DR(S) JEAN 
LUIS TEIXEIRA, MARCIO HENRIQUE P. CARDOSO E OUTROS) - RECORRIDO(S):      WALDEMAR DE ASSIS DOS 
SANTOS MARQUES – (Advogado(s): DR. AGENOR SALES FERNANDES)
CONCLUSÃO: “... , inadmito o Recurso Extremo, aforado com arrimo na alínea “a” e “c”, do autorizador constitucional 
bem como, quanto aos demais fundamentos suscitados pela Recorrente, em face do impeço da Súmula 7 emanada do 
mesmo Órgão fracionário.”.
Cuiabá, 09 de fevereiro de 2007.
As) Des. Jurandir Florêncio de Castilho -Vice-Presidente do TJ/MT 
____________________________________________________________

SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos 12 do mês de fevereiro 
de 2007.

BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível
E-mail: sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

AUTOS COM DESPACHO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 82206/2007 – RONDONÓPOLIS-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) – DR. 
GLAYTON MARCUS MEIRA NUNES E PACIENTE(S) – DOMINGO LUIZ DE SOUZA.
DESPACHO:  “Vistos, etc.  Diante da informação de fls. 86, intime-se o Requerente para providenciar, no prazo de 05 

(cinco) dias, o recolhimento das custas pendentes, conforme cálculo de fls. 17”.

Doutor CIRIO MIOTTO – Relator
______________________________________________________________________________

HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 10682/2007 – RONDONÓPOLIS-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) – DR. 
NELSON PEREIRA LOPES E PACIENTE(S) – ADEMILSON RODRIGUES.

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Sendo assim, nos termos do art. 51, XIV do RITJ/MT, INDEFIRO, de plano este pleito, 
determinando seu ARQUIVAMENTO; ressalvando se interesse tiver propor nova impetração.”

Desembargador DIOCLES DE FIGUEIREDO – Relator
______________________________________________________________________________

HABEAS CORPUS –  CLASSE I-09 – Nº 5500/2007 – SORRISO-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) – DRA.  LUCIANA DE 
LIMA E PACIENTE(S) – CRISTIANO SILVA DE SOUZA.

DESPACHO:  “Vistos, etc.  Denota-se dos autos que o cálculo de fls.  05-TJ que constatava o débito de R$17,60 
(dezessete reais e sessenta centavos) por parte da impetrante, fora efetuado indevidamente, vez que o fac-símile da inicial 
fora recebido no balcão, conforme certidão de fls. 22-TJ, do DEJAUX (Departamento Judiciário Auxiliar). Por esta razão, 
determino o cancelamento junto ao DEJAUX do débito indevidamente calculado, e ainda, a intimação da douta impetrante, 
a fim de que tome ciência do ocorrido. Após, arquive-se”.

Desembargador DIOCLES DE FIGUEIREDO – Relator
______________________________________________________________________________

HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 9497/2007 – TABAPORÃ-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) – DR. ARISTIDES 
JOSÉ BOTELHO DE OLIVEIRA E PACIENTE(S) – JONATA CHARLES DA SILVA.

CONCLUSÃO DO DESPACHO: “ Vistos, etc.  Diante do exposto, em consonância com as retrotranscritas 
decisões, e por ter o Supremo Tribunal Federal retirado o óbice à progressão do regime de cumprimento da pena aos 
condenados por crimes hediondos ou a eles equiparados, por sua inconstitucionalidade, e estando presentes os requisitos 
inerente à concessão, defiro a liminar pleiteada, para somente afastar o §1º do art. 2º da Lei nº.8.072/90, devendo o 
juízo de execução prosseguir na avaliação dos requisitos objetivos e subjetivos para a obtenção do benefício almejado. 
Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as informações que entender necessárias, assinalando-
lhe o prazo de 05 (cinco) dias. Somente com estas, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Após, voltem-me os 
autos conclusos. Expeça-se o necessário...”

Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA – Relator

HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 9517/2007 – BARRA DO BUGRES-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) – DR. 
MOACIR ALMEIDA FREITAS E PACIENTE(S) – ANDRÉ BARRETO MEDRADO.

CONCLUSÃO DO DESPACHO: “ Vistos, etc.  Em sendo assim, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR vindicada. 
Requisitem-se as informações necessárias à autoridade indigitada coatora, fixando-se, para tanto, o prazo de 05 (cinco) 
dias. Após, colha-se a manifestação do Órgão Ministerial...”.

Doutor CIRIO MIOTTO – Relator
______________________________________________________________________________

HABEAS CORPUS –  CLASSE I-09 – Nº 10404/2007 – PARANATINGA-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) – DR.  
EVANDRO SILVA SALVADOR E PACIENTE(S) – GERALDO ANTONIO DA SILVA.
CONCLUSÃO DO DESPACHO:  “Vistos, etc...  Por todo o exposto, INDEFIRO a liminar suscitada.  Requisitem-
se informações à autoridade indigitada como coatora para que as preste no prazo de 05 (cinco) dias; após, à douta 
Procuradoria Geral de Justiça para o parecer. Publique-se”.

Desembargador DIOCLES DE FIGUEIREDO – Relator
______________________________________________________________________________

HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 6691/2007 – CAPITAL; EM QUE É IMPETRANTE(S) – DR. MÁRCIO SALES DE 
FREITAS E PACIENTE(S) – VINICIUS ALVES NOVAES.
EXTINTO POR DESPACHO:  “. . . Ora, mesmo sem o pronunciamento Ministerial, já que fora devidamente concedida vista 
à douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 63/64) em fiel cumprimento do que dispõe o Decreto-Lei n° 552/69, homologo a 
desistência requerida, com fundamento no artigo 51, X, do RITJ/MT. Após o transito em julgado desta decisão, arquivem-
se os autos. Cumpra-se. Intime-se. Publique-se”.

Doutor CIRIO MIOTTO – Relator
______________________________________________________________________________

Cuiabá, 12 de fevereiro de 2007.

Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal

E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

                                                                 TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

                                                                           PAUTA DE JULGAMENTO

“Julgamento designado para sessão Ordinária da TERCEIRA CAMARA CRIMINAL, às 14h na Segunda-feira (Ato 
Regimental nº 02/2005, art.4º, I, “a” do RITJ/MT) ou em sessão subseqüente, se não decorrido o prazo previsto no artigo 
134, do § 1º do RITJ/MT.”
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 16024/2006 - Classe: I-14 COMARCA DA
CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 16024 / 2006
RELATOR: DR. CIRIO MIOTTO
APELANTE(S) CARLOS JOSÉ MONTEIRO DE MORAES
ADVOGADO(S) Dr. (a) ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 97850/2006 - Classe: I-23 COMARCA 
DE CÁCERES.  
Protocolo Número/Ano : 97850 / 2006
RELATOR: DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO(S BENEDICTO SERRUDO SERRUDO
ADVOGADO(S) DRA. KATTLEN KÁRITAS OLIVEIRA B. DIAS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
Cuiabá, 12 de Fevereiro de 2007.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

                                                              TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

                                                                      PAUTA DE JULGAMENTO

“Julgamento designado para sessão Ordinária da TERCEIRA CAMARA CRIMINAL, às 14h na Segunda-feira (Ato 
Regimental nº 02/2005, art.4º, I, “a” do RITJ/MT) ou em sessão subseqüente, se não decorrido o prazo previsto no artigo 
134, do § 1º do RITJ/MT.”
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 74987/2006 - Classe: I-13 COMARCA DE 
JAURU.  
Protocolo Número/Ano : 74987 / 2006
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RELATOR: DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
APELANTE(S) ONOFRE FAUSTINO DE PAULA
ADVOGADO(S) DR. GILMAR ALVES FERREIRA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
Cuiabá, 12 de Fevereiro de 2007.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS, 
às 14:00 horas da próxima terça-feira (art. 6º, I, “a” do Ato Regimental nº 02/2005 do Tribunal de Justiça) findo o prazo 
previsto no art. 552, parágrafo 1º do CPC.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 47074/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 47074 / 2006
ELATOR(A DR. JONES GATTASS DIAS
MPETRANTE(S) FEBRABAN - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS
ADVOGADO(S) DR. EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM, DRA. JACQUELINE 
SCHROEDER DE FREITAS ARAÚJO E OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO, CIDADANIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

IMPETRADO ILMO. SR. SUPERINTENDENTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - PROCON/MT

IMPETRADO ILMO. SR. COORDENADOR DE MONITORAMENTO DA SECRETÁRIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

ADVOGADO(S)  DR. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS  - PROC ESTADO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 58328/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 58328 / 2006
RELATOR(A DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
IMPETRANTE(S) EDITH ARRUDA DE DEUS
ADVOGADO(S) DR. CARLOS RAIMUNDO ESTEVES
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ADVOGADO(S)  DR. ADERZIO RAMIRES DE MESQUITA  - PROC ESTADO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES 66219/2006 - Classe: II-18 COMARCA CAPITAL.   (Oposto nos autos 
do(a) RECURSO DE APELAÇÃO  CÍVEL 15220/2006 - Classe: II-20)
Protocolo Número/Ano : 66219 / 2006
RELATOR(A DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
EMBARGANT R. M. B. S. REPRESENTADO POR SUA MÃE ELLAINE MORAIS SANTOS E 
OUTRO(s)
ADVOGADO(S) Dr. (a) CHARLES TAVARES RIBEIRO
EMBARGAD SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CUIABÁ
ADVOGADO(S) Dr. PEDRO MARCELO DE SIMONE, OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 69389/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 69389 / 2006
RELATOR(A DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
IMPETRANTE(S) SORRICERI SORRISO CEREAIS INDUSTRIALIZADOS LTDA
ADVOGADO(S) Dr. ANTONIO JOÃO DE CARVALHO JÚNIOR, OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. 
– CEMAT

ADVOGADO(S)  DRA. MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 69453/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 69453 / 2006
RELATOR(A DR. JONES GATTASS DIAS
IMPETRANTE(S) NITRAL URBANA LABORATÓRIOS LTDA.
ADVOGADO(S) DR. LEONARDO MENDES VILAS BÔAS
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

ADVOGADO(S)  DR. NELSON PEREIRA DOS SANTOS - PROC ESTADO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 73209/2006 - Classe: II-11 COMARCA DE RONDONÓPOLIS.  
Protocolo Número/Ano : 73209 / 2006
RELATOR(A DES. EVANDRO STÁBILE
IMPETRANTE(S) BUNGE ALIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S) DRA. RUTH CARDOSO RIBEIRO DOS SANTOS, LUIZ GUSTAVO DE O RAMOS 
E OUTRO(S)
IMPETRADO MM. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 74758/2006 - Classe: II-11 COMARCA DE CÁCERES.  
Protocolo Número/Ano : 74758 / 2006
RELATOR(A DES. EVANDRO STÁBILE
IMPETRANTE(S) JOSÉ HUMBERTO GONÇALVES URBAN
ADVOGADO(S) DR FRANCISCO MARIANO DOS SANTOS
IMPETRADO MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CÁCERES

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 77621/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 77621 / 2006
RELATOR(A DR. JONES GATTASS DIAS
IMPETRANTE(S) GOLICZESKI & GOLICZESKI LTDA.
ADVOGADO(S) Dr. LANEREUTON THEODORO MOREIRA
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 81091/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 81091 / 2006
RELATOR(A DES. EVANDRO STÁBILE
IMPETRANTE(S) RONY KLEBER CARVALHO SILVA
ADVOGADO(S) DR. CÉSAR MARCIONE ALVES SILVA, OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 81224/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 81224 / 2006
RELATOR(A DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
IMPETRANTE(S) MANOEL ELIAS DE REZENDE
ADVOGADO(S) Dr. (a) DEBORA LETICIA OLIVEIRA VIDAL, OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ADVOGADO(S)  DR. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS  - PROC ESTADO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 83885/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 83885 / 2006
RELATOR(A DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
IMPETRANTE(S) NEURI ZUFFO - ME
ADVOGADO(S) Dr. JOSÉ GASPAR MACIEL DE LIMA
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. 
– CEMAT

ADVOGADO(S)  DR. NELSON PEREIRA DOS SANTOS - PROC ESTADO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 84957/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 84957 / 2006
RELATOR(A DR. JONES GATTASS DIAS
IMPETRANTE(S) ISAIAS JOSE RODRIGUES
ADVOGADO(S) Dr. ANEIRTON PARREIRA SILVA
IMPETRADO MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 89606/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 89606 / 2006
RELATOR(A DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
IMPETRANTE(S) SOTRAUMA SOCIEDADE CIVIL LTDA
ADVOGADO(S) DR. MURILO CÉSAR MONTEIRO GODOY
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

ADVOGADO(S)  DR. ROGERIO LUIZ GALLO - PROC ESTADO
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. 
– CEMAT

ADVOGADO(S)  DR. MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO- PROC ESTADO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

        SECRETARIA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS em Cuiabá, aos 
12 dias do mês de Fevereiro de 2007.

Total de processos:13 

TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

DECISÃO DO RELATOR

FEITO NÃO ESPECIFICADO  89074/2006 Classe: 8-Crime
Origem : COMARCA DE POXORÉO
Relator:  DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
REQUERENTE(S):   MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO(S):      ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA - PREFEITO 
                                   MUNICIPAL DE POXORÉO.
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “...Diante do exposto, sem mais irregularidades a serem sanadas, com fundamento no art. 
35, XVI, do RITJ/MT, determino novamente o arquivamento do presente feito”.
____________________________________________________________________________
TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, em Cuiabá, 12 de fevereiro de 2007.
 

Belª  MARIA CRISTINA LOPES CAMOLESI
Secretária da Câmara Especial

e-mail: secretaria.criminaisreunidas@tj.mt.gov.br

SECRETARIA DA TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ n.º 87749/2006 (Interposto nos autos do(a) REVISÃO CRIMINAL 
1295/2006 - Classe: I-21)
AGRAVANTE(S):    EDEMILSON DOS SANTOS SIQUEIRA
Advogado(s):             Dr. (a) TATYANNE NEVES BALDUINO
AGRAVADO(S):       MINISTÉRIO PÚBLICO
DECISÃO: “Remetam-se estes autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, com as minhas homenagens”.
______________________________________________________________________________                                  
TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, em Cuiabá, 12 de fevereiro de 2006.

Belª  MARIA CRISTINA LOPES CAMOLESI
Turma de Câmaras Criminais Reunidas

e-mail: secretaria.criminaisreunidas@tj.mt.gov.br

SECRETARIA DA TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES 54509/2006 - Classe: I-16 COMARCA CAPITAL (Oposto nos autos do(a) 
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 48538/2005 - Classe: I-14).
 Julgamento: 1/2/2007. 
EMBARGANTE - ROBSON MAIKE RALLES DA SILVA, VULGO “MORCEGUINHO” (Advs: Dr. (a) MARCIO FREDERICO 
DE OLIVEIRA DORILEO-PROC.DEF.PUB.), EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA ACOLHERAM OS EMBARGOS PARA RECONHECER A PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO DO 
DESEMBARGADOR OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA, QUE EXCLUIU O CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE 
FOGO DA CONDENAÇÃO. FICOU VENCIDO O 6º VOGAL. O PARECER MINISTERIAL É PELO IMPROVIMENTO DO 
RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES OPOSTOS NOS AUTOS DE APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL 
DO JÚRI - HOMICÍDIO DOLOSO SIMPLES (ART. 121, CAPUT DO CP) EM CONCURSO MATERIAL COM PORTE 
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 14 DA LEI 10.826/03) - CONDENAÇÃO À PENA DE 13 ANOS 
E 06 MESES DE RECLUSÃO EM REGIME FECHADO - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA CONSUNÇÃO E 
REDUÇÃO DA PENA - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE, POR MAIORIA DE VOTOS, PARA READEQUAR A PENA 
IMPOSTA - IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA - ALMEJADA PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO QUE EXCLUIU O CRIME 
DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - PROCEDÊNCIA - EXAME APROFUNDADO DOS FATOS - CONCLUSÃO 
DE QUE A ARMA FORA USADA COMO MEIO PARA A EXECUÇÃO E CONSUMAÇÃO DO CRIME-FIM (HOMICÍDIO) 
- RECONHECIMENTO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - EXCLUSÃO DO CRIME PREVISTO NO ART. 14 DA LEI 
10.826/03 - RECURSO PROVIDO. Ressaindo dos autos que o porte ilegal de arma constituiu-se crime-meio de molde a 
possibilitar a execução e consumação do homicídio, crime-fim, torna-se cogente a aplicação do princípio da consunção. 
Prevalência do voto vencido que excluiu da condenação o crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/03. Recurso provido. 
_______________________________________________________________________________
SECRETARIA DA TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2007.

Belª. MARIA CRISTINA LOPES CAMOLESI
                                                 Secretária da Turma de Câmaras Criminais Reunidas

e-mail: secretaria.criminaisreunidas@tj.mt.gov.br
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DIVISÃO ADMINISTRATIVA
JUIZ(A):GILBERTO GIRALDELLI
DIRETORA: GICELDA ROSA FERNANDES DA SILVA
EXPEDIENTE:2007/9

PROCESSOS COM SENTENÇA

242980 - 2006 \ 384. 
AÇÃO: PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMENTO
REQUERENTE: JOSÉLINO ROSÁRIO DA COSTA
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
VISTOS ETC., POSTO ISSO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 36/37, COM FULCRO 
NO ARTIGO 50, DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS E 166, INCISO VII E 168, § ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA: A) DECLARAR NULO O PRIMEIRO REGISTRO DE 
NASCIMENTO, OBJETO DO TERMO N. 8.186, FLS. 514F, DO LIVRO N. 010-G, DO CARTÓRIO DO 3º SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE CUIABÁ-MT E, POR CONSEQÜÊNCIA, 
DETERMINO QUE SE PROCEDA O SEU CANCELAMENTO; B) DETERMINAR A RETIFICAÇÃO DO SEGUNDO 
REGISTRO DE NASCIMENTO, CONSTANTE DO TERMO N. 220, FLS. 115F, LIVRO 02, DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
CIVIL DO COXIPÓ DO OURO, COMARCA DE CUIABÁ-MT, CUJOS LIVROS ESTÃO SOB A GUARDA DO CARTÓRIO 
DO TERCEIRO SERVIÇO NOTARIAL DESTA COMARCA, PARA QUE SEJAM INCLUÍDOS OS SEGUINTES DADOS: 
- NOME DA AVÓ PATERNA: MATILDE NOGUEIRA DA COSTA - NOME DA AVÓ MATERNA: JUSTINA HENRIQUETA DE 
CARVALHO;  OS DEMAIS DADOS CONSTANTES DO REGISTRO DEVERÃO PERMANECER INALTERADOS, 
EXPEDINDO-SE, PARA TANTO, NOVA CERTIDÃO.  APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OS 
COMPETENTES MANDADOS AOS CARTÓRIOS COMPETENTES, ATENTANDO-SE AO FATO DE QUE OS LIVROS DO 
CARTÓRIO DE COXIPÓ DO OURO ESTÃO ATUALMENTE SOB A GUARDA DO TERCEIRO SERVIÇO NOTARIAL.  
EXPEÇA-SE AINDA OFÍCIO AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTADO, INFORMANDO A ANULAÇÃO DO 
PRIMEIRO REGISTRO DE NASCIMENTO DO AUTOR.  P.R.I.C. E, APÓS, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS 
DE ESTILO. CUIABÁ, 03 DE FEVEREIRO DE 2007. DR. GILBERTO GIRALDELLI  JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO 
FORO DA CAPITAL

252944 - 2006 \ 594. 
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
AUTOR(A): ANA MARIA PEREIRA
ADVOGADO: LUCIANA AMALIA ALVES
VISTOS ETC., POSTO ISSO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER MINISTERIAL DE FLS. 20/21, COM FULCRO NO ARTIGO 109, DA LEI Nº. 6.015/73, JULGO PROCEDENTE 
O PEDIDO POSTO NA INICIAL E DETERMINO SEJA FEITA A INCLUSÃO DO PATRONÍMICO PATERNO AO NOME 
DA PETICIONÁRIA, CONSTANTE DO TERMO DE CASAMENTO Nº. 019422, FLS. 00025, DO LIVRO Nº. B 00096 
DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE LONDRINA/PR, PARA QUE PASSE A CONSTAR O NOME 
O SEU NOME COMO SENDO ANA MARIA DA SILVA PEREIRA, PERMANECENDO INALTERADAS AS DEMAIS 
ANOTAÇÕES, EXPEDINDO-SE PARA TANTO, NOVA CERTIDÃO. P. R. I. C., E APÓS O PRAZO RECURSAL, EXPEÇA-
SE O COMPETENTE MANDADO DE INCLUSÃO, REMENDO-O POR OFÍCIO AO MM. JUIZ DIRETOR DO FÓRUM 
DA COMARCA DE LONDRINA/PR, PARA SEU DEVIDO CUMPRIMENTO, NOS TERMOS DO § 5º, DO ART. 109,DA 
LPR. FEITO ISSO, ARQUIVE-SE COM AS FORMALIDADES DE PRAXE. CUIABÁ, 06 DE FEVEREIRO DE 2007. DR. 
GILBERTO GIRALDELLI JUIZ DE DIREITO, DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

249083 - 2006 \ 525. 
AÇÃO: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
REQUERENTE: C. G. DA J. -. M.
REQUERIDO(A): A. V. P.
VISTOS ETC.,   ADEMAIS, AO QUE SE SABE DO REFERIDO SERVIDOR, O CASO EM TELA, NÃO PASSA DE UM 
MERO FATO ISOLADO, JÁ QUE A SUA FICHA FUNCIONAL DEMONSTRA QUE NENHUMA PENA LHE FOI ATRIBUÍDA 
DURANTE TODA SUA JORNADA DE SERVIDOR PÚBLICO. EM RAZÃO DO EXPOSTO, ACOLHO AS JUSTIFICATIVAS 
APRESENTADAS PELO SERVIDOR A. V. P., DE FLS.53/62, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS. 
P.R.I.C., COMUNICANDO À EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, ARQUIVANDO-SE A SEGUIR. CUIABÁ, 
08 DE FEVEREIRO DE 2007. DR. GILBERTO GIRALDELLI JUIZ DE DIREITO, DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

265372 - 2006 \ 718. 
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
AUTOR(A): C. S. R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): CARLOS AUGUSTO RANGEL
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
VISTOS ETC., POSTO ISSO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL DE FLS. 17, COM FULCRO NO ARTIGO 109, DA LEI Nº. 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 
POSTO NA INICIAL E DETERMINO SEJA FEITA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE NASCIMENTO DA REQUERENTE, 
CONSTANTE DO TERMO Nº. 47731, FLS. 40V, DO LIVRO Nº. 28-A, DO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
XAVIER DE MATTOS, PARA QUE CONSTE CORRETAMENTE O SEU NOME COMO SENDO CHRISLYAN DA SILVA 
RANGEL, BEM COMO CONSTE O NOME DE SEU AVÔ MATERNO COMO SENDO PEDRO LAURENTINO DA SILVA, 
PERMANECENDO INALTERADAS AS DEMAIS ANOTAÇÕES, EXPEDINDO-SE PARA TANTO, NOVA CERTIDÃO. P. R. 
I. C., E APÓS O PRAZO RECURSAL, NOS TERMOS DO § 4º, DO ARTIGO 109, DA LEI Nº. 6.015/73, EXPEÇA-SE O 
COMPETENTE MANDADO DE RETIFICAÇÃO AO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATTOS, PARA 
SEU DEVIDO CUMPRIMENTO. FEITO ISSO, ARQUIVE-SE COM AS FORMALIDADES DE PRAXE. CUIABÁ, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2007. DR. GILBERTO GIRALDELLI JUIZ DE DIREITO, DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

267295 - 2007 \ 33. 
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
AUTOR(A): NEIDE ALVES DE ARAÚJO LOPES
ADVOGADO: JOÂO CESAR FADUL
VISTOS ETC., POSTO ISSO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL DE FLS. 14, COM FULCRO NO ARTIGO 109, DA LEI Nº. 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 
POSTO NA INICIAL, E DETERMINO SEJA FEITA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE ÓBITO DO FALECIDO GERSON 
LOPES, CONSTANTE DO TERMO Nº. 80509, FLS. 09, DO LIVRO C-179, DO 3º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO 
DAS PESSOAS NATURAIS DE CUIABÁ/MT, PARA QUE CONSTE NO CAMPO OBSERVAÇÕES, O NOME CORRETO 
DE SUA ESPOSA, QUAL SEJA, NEIDE ALVES DE ARAÚJO LOPES. P. R. I. C., E APÓS O PRAZO RECURSAL, NOS 
TERMOS DO § 4º, DO ARTIGO 109, DA LEI Nº. 6.015/73, EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO DE RETIFICAÇÃO 
DE REGISTRO DE ÓBITO DO “DE CUJUS” AO 3° SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS 
DE CUIABÁ/MT, PARA SEU DEVIDO CUMPRIMENTO. FEITO ISSO, ARQUIVE-SE COM AS FORMALIDADES DE 
PRAXE. CUIABÁ, 08 DE FEVEREIRO DE 2007. DR. GILBERTO GIRALDELLI JUIZ DE DIREITO, DIRETOR DO FORO 
DA CAPITAL

PROCESSOS COM DESPACHO

268821 - 2007 \ 57. 
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
AUTOR(A): LOURDES GLORIA SILVA
ADVOGADO: MARCIA MITIE OSHIKAWA
VISTOS ETC., INTIME-SE A REQUERENTE, PARA QUE TRAGA AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
CERTIDÃO DE NASCIMENTO ATUALIZADA DO FALECIDO. COM A CERTIDÃO NOS AUTOS, DÊ-SE VISTA AO MP. 
APÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 02 DE FEVEREIRO DE 2007. DR. GILBERTO GIRALDELLI JUIZ DE 
DIREITO, DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

257961 - 2006 \ 657. 
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE: OZENIL DAMÁZIO DA SILVA
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC

VISTOS ETC., TENDO EM VISTA A CONSTATAÇÃO DE UMA PENDÊNCIA NO CONCERNENTE AO NOME DA 
REQUERENTE, DETERMINO QUE PROVIDENCIE A SUA REGULARIZAÇÃO PERANTE O ÓRGÃO DEVIDO NO 
PRAZO DE 03 (MESES), BEM COMO TRAGA AOS AUTOS, OS NOMES E ENDEREÇOS DAS TESTEMUNHAS QUE 
POSSAM CONFIRMAR QUE É CONHECIDA NO MEIO SOCIAL POR “ROSE”. INTIME-SE E CUMPRA-SE. CUIABÁ, 07 
DE FEVEREIRO DE 2007. DR. GILBERTO GIRALDELLI JUIZ DE DIREITO, DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

266182 - 2006 \ 739. 
AÇÃO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
REQUERENTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ FERREIRA DA SILVA
VISTOS ETC. POR SE TRATAR DE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, É POSSÍVEL QUE OS AUTOS NÃO SE ENCONTREM 
NO SETOR DE ARQUIVO, EIS QUE, DEPREENDE-SE DO ARTIGO 873 DO CPC., QUE NOS CASOS PREVISTOS EM 
LEI PROCESSAR-SE-Á A NOTIFICAÇÃO NA CONFORMIDADE DOS ARTIGOS ANTECEDENTES, OU SEJA, FEITA 
A INTIMAÇÃO, OS AUTOS SÃO ENTREGUES ÀS PARTES, INDEPENDENTEMENTE  DE TRASLADO (CPC., ART. 
872).  LOGO, CERTAMENTE APÓS O AUTOR TER ALCANÇADO O SEU OBJETIVO,  OS AUTOS DEVEM 
TER SIDO DEVOLVIDOS A ELE, DEVENDO O REQUERENTE BUSCAR DIRETAMENTE JUNTO AO BANCO-AUTOR, 
AS INFORMAÇÕES DE QUE NECESSITAR. INTIME-SE E APÓS, ARQUIVE-SE. CUIABÁ – MT., 02 DE FEVEREIRO DE 
2007. DR. GILBERTO GIRALDELLI  JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

COMARCA DE CUIABÁ
QUINTA VARA CÍVEL
JUIZ(A):WALTER PEREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃO(Ã):NEIDE MARIA DA FONSECA PINHEIRO
ESCREVENTE: MARIA ZÉLIA G. DE SOUZA
EXPEDIENTE:2007/8

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE

255311 - 2006 \ 443. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): AEROJET COMBUSTÍVEIS PARA AVIAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: ANTÔNIO CHECCHIN JUNIOR
ADVOGADO: FÁBIO DE MATTOS ANFFE
RÉU(S): CELSO ALVES DA SILVA
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE CORRESPONDENCIA 
DEVOLVIDA NO PRAZO DE CINCO(05) DIAS. CUIABÁ - MT, 5 DE JANEIRO DE 2007.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

109972 - 2003 \ 44. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
REQUERIDO(A): CLEMILSON DE MOURA SILVA
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO  DA PARTE  AUTORA   PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. AVALIADOR 
JUDICIAL,  NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

136121 - 2003 \ 380. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A.
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): JOSIMAR SILVA MOREIRA
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO  DA PARTE  AUTORA   PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. AVALIADOR 
JUDICIAL,  NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.CUIABÁ, 10 DE JANEIRO DE 2007(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI 
MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO.

106042 - 2003 \ 2. 
AÇÃO: REINVINDICATÓRIA
REQUERENTE: GESSY DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO: ELICÁSSIA DE ARRUDA JAUDY SIQUEIRA
ADVOGADO: MICHELLE CRISTINA COSTA RANGEL
ADVOGADO: HUMBERTO NONATO DOS SANTOS
REQUERIDO(A): MARCUS SERVULO CAMPOS LIMA E DEMAIS OCUPANTES
DENUNCIADO A LIDE: JAEDER BATISTA CARVALHO
ADVOGADO: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: FABIO LUIS MELLO OLIVEIRA
EXPEDIENTE:  A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS__CUIABÁ, 12 DE 
JANEIRO DA 2006(AS)DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA-JUIZA DE DIREITO

53838 - 2000 \ 63. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
RÉU(S): CÁSSIA CRISTINA DE OLIVEIRA

EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO  DA PARTE  AUTORA   PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL  DE 
JUSTIÇA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

242997 - 2006 \ 258. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO
ADVOGADO: LAUDIR RODRIGUES DE LIMA
REQUERIDO(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLSCUIABÁ, 12 DE

239184 - 2006 \ 193. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: EDVALTER LIMA NASCIMENTO
ADVOGADO: RODRIGO LEÃO DO CARMO PEREIRA
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: MARCIO CARDI FILHO
EXPEDIENTE:  A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS. CUIABÁ, 12 DE 
JANEIRO DE 2007

PROCESSOS COM SENTENÇA

252975 - 2006 \ 421. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: DANIELE MUZZI MAGALHÃES - FI
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
REQUERIDO(A): LATICINIO DOM AQUINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
REQUERIDO(A): ATRIUM COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC. HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO DECLARATÓRIA MOVIDA POR 
DANIELE MUZZI MAGALHÃES - FI EM DESFAVOR DE LATICÍNIO DOM AQUINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E 
ATRIUM COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, PARA OS FINS 
DO ART. 158, § ÚNICO, DO CPC. EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CPC. AS CUSTAS DEVERÃO SER SUPORTADAS PELO 
REQUERENTE. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE E DÊ-SE BAIXA, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE.CUIABÁ, 29 DE NOVEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI 
MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO

142700 - 2003 \ 470. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: SISANE VANZELLA
REQUERIDO(A): VERA CARVALHO DE FRANÇA
ADVOGADO(A): DEBORA ADRIANA ALVES
EXPEDIENTE:   VISTOS ETC.  BANCO DO BRASIL S/A AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E APRENSÃO 
CONTRA VERA CARVALHO DE FRANÇA, QUALIFICADA NA INICIAL, COM FUNDAMENTO NO DECRETO LEI 911/69, 
VISANDO AO BEM QUE LHE ALIENOU FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA, CUJAS PRESTAÇÕES NÃO FORAM 
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PAGAS. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E FOI DEFERIDA A LIMINAR (FLS. 
28). ANTES DA APREENSÃO DO BEM A REQUERIDA ATRAVESSOU UMA PETIÇÃO PEDINDO A PURGAÇÃO DA 
MORA (FLS. 45/46). O PEDIDO FOI DEFERIDO. FOI FEITO CÁLCULO PELA CONTADORA DO JUÍZO (FLS. 70). A 
REQUERIDA PURGOU A MORA (FLS. 74). O AUTOR CONCORDOU COM O CÁLCULO FEITO PELA CONTADORA DO 
JUÍZO, REQUERENDO O LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO (FLS. 80).   RELATADOS. DECIDO. DIANTE DA 
PURGAÇÃO DA MORA E A CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA, O PROCESSO PERDEU O OBJETO POR FALTA 
DE INTERESSE PROCESSUAL. ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, VI DO CPC, JULGO EXTINTO 
O PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, CONDENANDO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 
EXPEÇA-SE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA ÀS FLS. 74. PUBLIQUE-SE. REGISTRE. 
INTIMEM-SE.CUIABÁ, 11 DE DEZEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE 
DIREITO

PROCESSOS COM DESPACHO

228043 - 2005 \ 377. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: IMPORCATE COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES
ADVOGADO: ADRIANO AMBRÓSIO PEREIRA
ADVOGADO: SEBASTIÃO CARLOS ARAUJO PRADO
EXECUTADOS(AS): DRENOMAT - DREN. IRRIGAÇÃO MATO GROSSO LTDA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS COMO REQUERIDO PELA PARTE AUTORA ÀS FLS. 40, COM A FINALIDADE DE LOCALIZAR O 
ENDEREÇO DA EXECUTADA. FINDO ESSE PRAZO, CERTIFIQUE E INTIME-SE O AUTOR A DAR ANDAMENTO 
NO FEITO, REQUERENDO O QUE DE DIREITO. ÀS PROVIDÊNCIAS.CUIABÁ, 18 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª 
EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

253678 - 2006 \ 423. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
AUTOR(A): CURTUME UNIÃO LTDA
ADVOGADO: JOAO BATISTA BARROS
RÉU(S): VIVO - TELEMAT CELULAR S/A
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO, PARA QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, DEVENDO CONSTAR NO MANDADO QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, 
PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ARTIGO 285 DO CPC). 
APRESENTADA A CONTESTAÇÃO, SE FOREM ARGÜIDAS PRELIMINARES, INTIME-SE O AUTOR PARA IMPUGNAR 
NO PRAZO DE DEZ DIAS. SE NÃO HOUVER ARGÜIÇÃO DE PRELIMINAR INTIME O AUTOR PARA SE MANIFESTAR 
SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTO NO PRAZO LEGAL. CUMPRA-SE.CUIABÁ, 17 DE OUTUBRO DE 2006(AS) 
DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE CUIABÁ
QUINTA VARA CÍVEL
JUIZ(A):WALTER PEREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃO(Ã):NEIDE MARIA DA FONSECA PINHEIRO
EXPEDIENTE:2007/9

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

81311 - 1998 \ 8975. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
AUTOR(A): USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
RÉU(S): PEDRO MARCOS LEMOS

EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO  DA PARTE  AUTORA   PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL  DE 
JUSTIÇA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

71243 - 1999 \ 9350. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
RÉU(S): EDMAR JESUS DA SILVA
ADVOGADO: LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE  AUTORA   PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL  DE 
JUSTIÇA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

148646 - 2004 \ 33. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): FIAT ALLIS LATINO AMERICANA LTDA
ADVOGADO: FERNANDO JOSÉ BONATTO
ADVOGADO: FIRMINO GOMES BARCELOS
RÉU(S): ANTONIO MARQUES DO CARMO
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO  DA PARTE AUTORA  PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL  DE 
JUSTIÇA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

PROCESSOS COM SENTENÇA

239609 - 2006 \ 200. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
REQUERIDO(A): ALEXANDRE LUIZ DE SOUZA

EXPEDIENTE: DECIDO.O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. O REQUERIDO É REVEL, DE MODO QUE 
DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 319, DO CPC AO CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.ANTE 
O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI Nº 4.728/65 E NO DECRETO-LEI Nº 911/69, COM FULCRO, 
AINDA, NO ART. 269, I DO CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E 
CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO 
LIMINAR TORNO DEFINITIVA.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69, OFICIE-SE AO 
DETRAN, COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE 
INDICAR E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS DO PROCESSO, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO 
ART. 20, § 4º, DO CPC, FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA AÇÃO, DEVENDO TAIS VERBAS 
SEREM CORRIGIDAS MONETARIAMENTE.P.R.I.C.

240068 - 2006 \ 204. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: AUREMY CORRÊA DE SOUZA
ADVOGADO: ARMANDO NASCIMENTO
REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS MANDU DA SILVA

EXPEDIENTE: 

240068 - 2006 \ 204. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: AUREMY CORRÊA DE SOUZA
ADVOGADO: ARMANDO NASCIMENTO
REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS MANDU DA SILVA
EXPEDIENTE: DECIDO.A AÇÃO É PROCEDENTE, POIS COM A REVELIA SE PRESUMEM ACEITOS COMO 
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL (CPC, ART. 319), NOTADAMENTE A EXISTÊNCIA DE LOCAÇÃO 
E O ATRASO NO PAGAMENTO DE ALUGUÉIS, E ESSES FATOS ACARRETAM A CONSEQÜÊNCIA JURÍDICA DO 
DESPEJO.STO POSTO E PELO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE  A 
PRESENTE AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE ALUGUÉIS C/C COBRANÇA DOS MESMOS 
PROPOSTA POR AUREMY CORREA DE SOUZA CONTRA ANTONIO CARLOS MANDU DA SILVA, DECLARANDO 
RESCINDIDO DE PLENO DIREITO O CONTRATO DE LOCAÇÃO FIRMADO ENTRE AS PARTES. DESNECESSÁRIA 
A DECRETAÇÃO DO DESPEJO PORQUE O REQUERIDO DESOCUPOU O IMÓVEL, TENDO O AUTOR IMITIDO NA 
POSSE EM SETEMBRO/2006 (FLS. 50). CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DOS ALUGUEIS FIXADOS, 
DESDE O MÊS JANEIRO/2006 ATÉ A EFETIVA ENTREGA DAS CHAVES, OCORRIDA EM SETEMBRO/2006, MAIS 
OS ENCARGOS (LUZ, ÁGUA E IPTU). CONDENO TAMBÉM A RECOMPOR O IMÓVEL NO ESTADO EM QUE SE 
ENCONTRAVA NO INÍCIO DA LOCAÇÃO OU PAGAR OS VALORES NECESSÁRIOS À RECOMPOSIÇÃO. CONDENO-

O AINDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, MAIS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
QUE FIXO EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.  A COBRANÇA DOS ALUGUÉIS E DEMAIS ENCARGOS 
DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ARTIGO 475-B C/C ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A 
LIQUIDAÇÃO PARA RECOMPOSIÇÃO DO IMÓVEL OU COBRANÇA DO VALOR NECESSÁRIO À RECOMPOSIÇÃO 
DEVERÁ SER FEITA POR ARBITRAMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 475-C DO CPC.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
INTIME-SE.CUMPRA-SE.CUIABA, 24 DE NOVEMBRO DE 2006. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA 
- JUÍZA DE DIREITO.

230610 - 2006 \ 6. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ADRIANO SOUSA DE ALMEIDA

EXPEDIENTE: 
É O RELATÓRIO.DECIDO.O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. O REQUERIDO É REVEL, DE MODO QUE 
DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 319, DO CPC AO CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.ANTE 
O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI Nº 4.728/65 E NO DECRETO-LEI Nº 911/69, COM FULCRO, 
AINDA, NO ART. 269, I DO CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E 
CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO 
LIMINAR TORNO DEFINITIVA.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69, OFICIE-SE AO 
DETRAN, COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE 
INDICAR E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.
CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, DESPESAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO ART. 20, § 4º, DO CPC, FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA AÇÃO, DEVENDO TAIS VERBAS SEREM CORRIGIDAS MONETARIAMENTE.P.R.I.C.CUIABÁ, 24 
DE NOVEEMBRO DE 2006. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO.

237446 - 2006 \ 156. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: IONEIA ILDA VERONEZE
REQUERIDO(A): VALDIR RODRIGUES PEREIRA JUNIOR

EXPEDIENTE: DECIDO.O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. O REQUERIDO É REVEL, DE MODO QUE 
DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 319, DO CPC AO CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.ANTE 
O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI Nº 4.728/65 E NO DECRETO-LEI Nº 911/69, COM FULCRO, 
AINDA, NO ART. 269, I DO CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E 
CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO 
LIMINAR TORNO DEFINITIVA.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69, OFICIE-SE AO 
DETRAN, COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE 
INDICAR E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS DO PROCESSO, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO 
ART. 20, § 4º, DO CPC, FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA AÇÃO, DEVENDO TAIS VERBAS 
SEREM CORRIGIDAS MONETARIAMENTE.P.R.I.C.CUIABÁ, 24 DE NOVEMBRO DE 2006. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI 
MONTEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO.

248550 - 2006 \ 358. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): MARJORIE MONTANHER BENITER

EXPEDIENTE: DECIDO.O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. O REQUERIDO É REVEL, DE MODO QUE 
DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 319, DO CPC AO CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.ANTE 
O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI Nº 4.728/65 E NO DECRETO-LEI Nº 911/69, COM FULCRO, 
AINDA, NO ART. 269, I DO CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E 
CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO 
LIMINAR TORNO DEFINITIVA.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69, OFICIE-SE AO 
DETRAN, COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE 
INDICAR E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS DO PROCESSO, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO 
ART. 20, § 4º, DO CPC, FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA AÇÃO, DEVENDO TAIS VERBAS 
SEREM CORRIGIDAS MONETARIAMENTE.P.R.I.C.CUIABÁ, 24 DE NOVEMBRO DE 2006. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI 
MONTEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO.

230532 - 2006 \ 3. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): MILTON DE JESUS

EXPEDIENTE: DECIDO.O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. O REQUERIDO É REVEL, DE MODO QUE 
DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 319, DO CPC AO CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.ANTE 
O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI Nº 4.728/65 E NO DECRETO-LEI Nº 911/69, COM FULCRO, 
AINDA, NO ART. 269, I DO CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E 
CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO 
LIMINAR TORNO DEFINITIVA.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69, OFICIE-SE AO 
DETRAN, COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE 
INDICAR E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS DO PROCESSO, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO 
ART. 20, § 4º, DO CPC, FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA AÇÃO, DEVENDO TAIS VERBAS 
SEREM CORRIGIDAS MONETARIAMENTE.P.R.I.C.CUIABÁ, 24 DE NOVEMBRO DE 2006. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI 
MONTEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO.

PROCESSOS COM DESPACHO

250150 - 2006 \ 385. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP-MT
AUTOR(A): BENEDITO AUGUSTO DALTRO DE CARVALHO
ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
RÉU(S): IZAEL GREGÓRIO DE CAMPOS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.TRATA-SE DE AÇÃO MONITÓRIA MOVIDA POR FEDERAÇÃO SINDICAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO – FESSP-MT E BENEDITO AUGUSTO DALTRO DE 
CARVALHO EM DESFAVOR DE IZAEL GREGÓRIO DE CAMPOS.
ESTANDO O PEDIDO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO COM A PROVA ESCRITA (FLS. 35), SEM EFICÁCIA DE TÍTULO 
EXECUTIVO. DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PAGAMENTO, COM PRAZO DE QUINZE DIAS, CONFORME 
DISPÕE O ARTIGO 1.102 B DO CPC, ANOTANDO-SE NESSE MANDADO QUE CASO A REQUERIDA O CUMPRA, 
FICARÁ ISENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.CONSTE NO MANDADO QUE, NESSE PRAZO 
A REQUERIDA PODERÁ OFERECER EMBARGOS E QUE, CASO NÃO HAJA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 
OU INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS, CONSTITUIR-SE-Á, DE PLENO DIREITO, O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.CUMPRA-SE. CUIABÁ, 28 DE NOVEMBRO DE 2006. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI 
MONTEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO.

229034 - 2005 \ 394. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): CLAYTON BUENO GRANJA DE SOUZA
ADVOGADO: HELENO BOSCO SANTIAGO DE BARROS
RÉU(S): CLEBER SOARES
RÉU(S): LUIZ TERCIO DE LIMA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.PROCESSO AGUARDANDO PROVIDÊNCIA DA PARTE AUTORA (MANIFESTAR QUANTO 
A DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA) DESDE JUNHO DE 2006.
ASSIM INTIME-SE À PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA DAR ANDAMENTO NO FEITO; NÃO 
HAVENDO MANIFESTAÇÃO INTIME-SE PESSOALMENTE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, NO 
PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.CUIABÁ, 13 DE DEZEMBRO 
DE 2006. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

127489 - 2003 \ 270. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA



Página 31   Te r ç a  F e i r a , 1 3  d e  F e v e r e i r o  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
RÉU(S): JOSÉ BATISTA VILELA

EXPEDIENTE: VISTOS ETC.TRATA-SE DE AÇÃO MONITÓRIA PROPOSTA POR CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA DO BRASIL- CNA CONTRA JOSÉ BATISTA VILELA.A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR NÃO 
SÓ AS AÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO SINDICAL, COMO TAMBÉM OS FEITOS INTERSINDICAIS E PROCESSOS 
QUE ENVOLVAM SINDICATOS E EMPREGADORES OU SINDICATOS E TRABALHADORES E RESPECTIVAS 
FEDERAÇÕES OU CONFEDERAÇÕES É, APÓS A VIGÊNCIA DA EC 45, DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ASSIM, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 114, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A NOVA REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 08/12/2004, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR ESTE FEITO 
PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO.ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO. INTIMEM-SE. CUMPRA-
SE.CUIABÁ, 12 DE DEZEMBRO DE 2006. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO.

228700 - 2001 \ 186.c
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): VILMO PEAGUDO DE FREITAS
ADVOGADO: JOÃO CARLOS VAZ CURVO
REQUERIDO(A): SERGIO ADIB HAGE
ADVOGADO: SÉRGIO HENRIQUE DE BARROS MACIEL EL HAGE
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. COM BASE NO ARTIGO 709 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONSIDERANDO 
QUE NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA, DEFIRO O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DA 
IMPORTÂNCIA PENHORADA, COMO REQUERIDO PELO EXEQÜENTE. EXPEÇA-SE O RESPECTIVO ALVARÁ. 
FEITO O LEVANTAMENTO RETORNEM CONCLUSOS. INTIMEM-SE. CUIABÁ, 13 DE DEZEMBRO DE 2006. (ASS) 
EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO.

265476 - 2006 \ 527. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: MACARIO HAEFFNER JUNIOR
ADVOGADO: REYNALDO RAPHAEL VARANI DA SILVA
EMBARGADO(A): CERÂMICA SANTO ANDRÉ LTDA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA BENETI
ADVOGADO: FERNANDA MIOTO FERREIRA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.TRATA-SE DE AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO PROPOSTA PELO EMBARGANTE 
MACARIO HAEFFNER JUNIOR EM FACE DE CERÂMICA SANTO ANDRÉ LTDA.RECEBO OS EMBARGOS PARA 
DISCUSSÃO, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO PRINCIPAL (ARTIGO 1052 DO CPC). CERTIFIQUE-
SE NOS AUTOS PRINCIPAIS.CITE-SE O EXEQÜENTE CERÂMICA SANTO ANDRÉ LTDA, ORA EMBARGADO, NA 
PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA CONTESTAR EM DEZ DIAS.CUIABÁ, 21 DE DEZEMBRO DE 2006.(ASS) 
EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO.

266771 - 2007 \ 12. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MARIANA D´HERONVILLE PIRES
ASSISTENTE (REQUERENTE): JOSÉ MARCIO COELHO PIRES
ADVOGADO: SANDRA MARA DE ALMEIDA
IMPETRADO(A): UNIC - UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES  DE CUIABÁ

EXPEDIENTE: 
VISTOS.CUIDA-SE DE MANDADO DE SEGURANÇA INTERPOSTO POR MARIANNA D’HERONVILLE PIRES, 
ASSISTIDA PELO GENITOR JOSÉ MARCIO COELHO PIRES, DEVIDAMENTE QUALIFICADOS E REPRESENTADOS, 
CONTRA ATO DO MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE DE CUIABÁ-UNIC, ALEGANDO EM SÍNTESE QUE: 
“APESAR DE CURSAR O 2º GRAU, A IMPETRANTE FOI APROVADA EM VESTIBULAR PROMOVIDO PELA 
IMPETRADA, SENDO IMPEDIDA DE PROCEDER A CORRESPONDENTE MATRÍCULA.JUNTOU DOCUMENTOS.
É O RELATO. DECIDO.APESAR DE JÁ TER DECIDIDO DE FORMA CONTRÁRIA, DA ANÁLISE DOS AUTOS, 
MORMENTE DA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AO MESMO, EMBORA POSSÍVEL O DIREITO, PERCEBE-SE SER 
INCOMPETENTE O JUÍZO PARA DECISÃO, POIS, NÃO SE TRATA DE ATO ADMINISTRATIVO INTERNA CORPORIS, E 
SIM DE EXERCÍCIO DE DELEGAÇÃO ESTATAL.ASSIM A JURISPRUDÊNCIA:“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ACESSO - MATRÍCULA - NÃO COMPROVADA A  CONCLUSÃO 
DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU - COMPETÊNCIA  JURISDICIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO PROVIDO 
PARA  RECONHECER A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TEM, 
EM REITERADOS PRONUNCIAMENTOS, ENTENDIDO QUE “SE A CONTROVÉRSIA DIZ RESPEITO AO ENSINO 
SUPERIOR E SE TRAVA EM MANDADO DE SEGURANÇA, A COMPETÊNCIA PARA DIRIMI-LA É DA JUSTIÇA 
FEDERAL, QUER SE  TRATE DE UNIVERSIDADE OFICIAL, QUER SE TRATE DE ESTABELECIMENTO PARTICULAR, 
ENTENDENDO-SE NESTE ÚLTIMO CASO QUE A AUTORIDADE IMPETRADA AGE POR DELEGAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA  EDUCAÇÃO (CF, ART. 109, INC. VIII)”. INSTALANDO-SE A PRESENTE CONTROVÉRSIA EM AÇÃO 
MANDAMENTAL, A COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO É DA JUSTIÇA FEDERAL. (TJ/MT – 2ª CÂM. CÍV. – RAG. Nº 
28748/02 – REL. DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO – 19/11/02)“EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
AÇÃO ORDINÁRIA. MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. 1. A COMPETÊNCIA CÍVEL 
DA JUSTIÇA FEDERAL É DEFINIDA RATIONE PERSONAE, SENDO IRRELEVANTE A NATUREZA DA CONTROVÉRSIA 
POSTA À APRECIAÇÃO. NÃO FIGURANDO, EM QUALQUER DOS PÓLOS DA RELAÇÃO PROCESSUAL, A UNIÃO, 
ENTIDADE AUTÁRQUICA OU EMPRESA PÚBLICA FEDERAL, A JUSTIFICAR A APRECIAÇÃO DA LIDE PELA JUSTIÇA 
FEDERAL, IMPÕE-SE REJEITAR A SUA COMPETÊNCIA. 2. HIPÓTESE EM QUE FOI PROPOSTA AÇÃO ORDINÁRIA 
IMPUGNANDO O INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR, 
TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. 3. A SEÇÃO DECIDIU 
QUE À MINGUA DA PRESENÇA DAS PESSOAS JURÍDICAS MENCIONADAS NO ART. 109 DA CF, NÃO SE FIRMA 
A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL:”CONFLITO DE COMPETÊNCIA: AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM  
MOVIDA POR ALUNO CONTRA INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR – COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. 1. A COMPETÊNCIA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL, ESTABELECIDA NA CONSTITUIÇÃO, DEFINE-SE, 
COMO REGRA, PELA NATUREZA DAS PESSOAS ENVOLVIDAS NO PROCESSO: SERÁ DA SUA COMPETÊNCIA 
A CAUSA EM QUE FIGURAR A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS OU EMPRESA PÚBLICA FEDERAL NA CONDIÇÃO 
DE AUTORA, RÉ, ASSISTENTE OU OPOENTE (ART. 109, I, A).2. COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL, POR ISSO, 
PROCESSAR E JULGAR A CAUSA EM QUE FIGURAM COMO PARTES, DE UM LADO, O ALUNO, E, DE OUTRO, 
UMA ENTIDADE PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. NO CASO, ADEMAIS, A MATÉRIA VERSADA NA DEMANDA 
TEM RELAÇÃO COM ATO PARTICULAR DE GESTÃO. 3. NO QUE SE REFERE A MANDADO DE SEGURANÇA, A 
COMPETÊNCIA É ESTABELECIDA PELA NATUREZA DA AUTORIDADE IMPETRADA. CONFORME O ART. 109, VIII, DA 
CONSTITUIÇÃO, COMPETE À JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR MANDADOS DE SEGURANÇA CONTRA 
ATO DE AUTORIDADE FEDERAL, CONSIDERANDO-SE COMO TAL TAMBÉM O AGENTE DE ENTIDADE PARTICULAR 
QUANTO A ATOS PRATICADOS NO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO FEDERAL DELEGADA. PARA ESSE EFEITO É QUE 
FAZ SENTIDO, EM SE TRATANDO DE IMPETRAÇÃO CONTRA ENTIDADE PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR, 
INVESTIGAR A NATUREZA DO ATO PRATICADO.
4. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO ESTADUAL, O SUSCITADO.” (CC 38130/SP, 
1ª SEÇÃO, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 13/10/2003) 4.  CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA-DF, O SUSCITADO.” (STJ – S1 - CC 43297 
/DF - CONFLITO DE COMPETENCIA 2004/0064283-3 – REL. MIN. JOSÉ DELGADO – J. 22/09/04).  GRIFEI.
“EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. MATRÍCULA. INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. I - NO CASO DO WRIT OF MANDAMUS, A COMPETÊNCIA É FIXADA 
EM RAZÃO DA AUTORIDADE COATORA. DIRETOR DE UNIVERSIDADE PARTICULAR, NA HIPÓTESE DE ATO DE 
MATRÍCULA ESTUDANTIL, AGE POR DELEGAÇÃO DO PODER PÚBLICO FEDERAL, DESLOCANDO-SE, COM ISSO, 
A COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. II - A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE, A CONTRARIO SENSU, 
BASILADA NO CC Nº 38.130/SP, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DE 13/10/2003, FIRMOU ENTENDIMENTO 
NO SENTIDO DE QUE, EM SE TRATANDO DE AÇÃO DIVERSA À DO MANDADO DE SEGURANÇA, A COMPETÊNCIA 
PARA O SEU PROCESSAMENTO E JULGAMENTO, QUANDO SE DISCUTE A MATRÍCULA DE ALUNO EM ENTIDADE DE 
ENSINO PARTICULAR, É DA JUSTIÇA ESTADUAL, EIS QUE INEXISTENTES QUAISQUER DOS ENTES ELENCADOS 
NO ART. 109 DA CF/88. III - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO MM. 
JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR, SUSCITANTE.” (STJ – S1 - CC 36580/PR - CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2002/0121143-2 – REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO – J. 28/04/04).  GRIFEI.
DESTE MODO, FACE À INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 
FEDERAL. INTIME-SE E CUMPRA-SE.
CUIABÁ/MT, 12 DE JANEIRO DE 2007.WALTER PEREIRA DE SOUZA-   JUIZ DE DIREITO-EM SUBSTITUIÇÃO 
LEGAL

210976 - 2005 \ 94. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX
ADVOGADO: FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
REQUERIDO(A): IRENE CASTILHO DO NASCIMENTO
REQUERIDO(A): ARNALDO GONÇALVES DO NASCIMENTO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.INTIME-SE O EXEQUENTE A SE MANIFESTAR QUANTO A PETIÇÃO DE FLS. 80, 
FORMULADA PELO EXECUTADO.CUMPRA-SE. CUIABÁ, 20 DE DEZEMBRO DE 2006. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI 
MONTEIRO DA SILVA – JUÍZA DE DIREITO.

127512 - 2003 \ 274. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS

ADVOGADO: ELIZETE ARAUJO RAMOS
RÉU(S): JOSÉ CONSTANTINO CHOCAIR

EXPEDIENTE: VISTOS ETC.TRATA-SE DE AÇÃO MONITÓRIA PROPOSTA POR CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA DO BRASIL- CNA CONTRA JOSÉ CONSTANTINO CHOCAIR.A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E 
JULGAR NÃO SÓ AS AÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO SINDICAL, COMO TAMBÉM OS FEITOS INTERSINDICAIS 
E PROCESSOS QUE ENVOLVAM SINDICATOS E EMPREGADORES OU SINDICATOS E TRABALHADORES E 
RESPECTIVAS FEDERAÇÕES OU CONFEDERAÇÕES É, APÓS A VIGÊNCIA DA EC 45, DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ASSIM, NOS TERMOS DO ARTIGO 114, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A NOVA REDAÇÃO INTRODUZIDA 
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 08/12/2004, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR 
ESTE FEITO PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO.ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO. INTIMEM-
SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ 12 DE DEZEMBRO DE 2006. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA – JUÍZA 
DE DIREITO.

COMARCA DE CUIABÁ
QUINTA VARA CÍVEL
JUIZ(A):WALTER PEREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃO(Ã):NEIDE MARIA DA FONSECA PINHEIRO
EXPEDIENTE:2007/10

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

115973 - 2000 \ 89. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): ERNANI VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
RÉU(S): BANCO BANDEIRANTES   S.A
ADVOGADO: VASCO RIBEIRO GONÇALVES DE MEDEIROS
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL, KARLA VANESSA M.M. DE ARAÚJO
EXPEDIENTE:  INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA MANIFESTAREM SOBRE O LAUDO DO PERITO DE FLS. 1456/1491.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

62927 - 2002 \ 612.
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
EXECUTADOS (AS): MÁRCIA REGINA FERNANDES
EXECUTADOS (AS): JAQUELINE VILALBA FERNANDES
EXECUTADOS (AS): NADIR BORGES FERNANDES
ADVOGADO: MARDEN E. F. TORTORELLI
ADVOGADO: ALYSON JEAN BARROS
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR AVALIADOR 
JUDICIAL, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

171381 - 2004 \ 267. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: TECH DATA BRASIL LTDA
ADVOGADO: ELZA MEGUMI LIDA
EXECUTADOS(AS): MARIA ESMERALDA VALERIA-ME

EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL  DE 
JUSTIÇA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

234921 - 2006 \ 109. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: CIA ITAÚLEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): FABIO ADRIANO COELHO GONÇALVES
ADVOGADO: JOÃO BATISTA MENEZES
ADVOGADO: ELPÍDIO ALVES FILHO
ADVOGADO: DIOGO DA SILVA ALVES
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS 32/38

153078 - 2004 \ 82. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: ORLANDO ROEWER
REQUERENTE: GILDA OSTER ROEWER
ADVOGADO: RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO  DA PARTE  AUTORA   PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL  DE 
JUSTIÇA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

40614 - 2001 \ 293. 
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
RÉU(S): RENATA BARBOSA DOS SANTOS ME
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS 70/82

205223 - 2005 \ 48. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SÉRGIO LOMANI PASSOS
ADVOGADO: RICARDO ANTONIO BÓBBO
ADVOGADO: SAMUEL FRANCO DALIA JÚNIOR
ADVOGADO: EMIELI APARECIDA BALTIERI
ADVOGADO: KELLY CRISTINA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): AGROPECUÁRIA SÃO LUCAS S/A

EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL  DE 
JUSTIÇA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

248274 - 2006 \ 356. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CONFIANÇA AGÊNCIA DE PASSAGENS E TURISMO LTDA
ADVOGADO: JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
RÉU(S): SÉCULLOS TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA
RÉU(S): FERNANDO CARLOS FERNANDEZ DIAS

EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL  DE 
JUSTIÇA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

80758 - 1998 \ 8489. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
AUTOR(A): JURANDIR DA SILVA VIEIRA
ADVOGADO: JEAN LUÍS TEIXEIRA
RÉU(S): JOSÉ LUIZ FRANCO LOBO
ADVOGADO: FÉLIX MARQUES
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE  AUTORA   PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL  DE 
JUSTIÇA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

232108 - 2006 \ 42. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: JULIO CESAR VALINO
ADVOGADO: VILSON PEDRO NERY
REQUERIDO(A): RUTE MARIA FOLADOR E OUTROS OCUPANTES DO IMÓVEL
ADVOGADO: VALÉRIA C. MUNHOZ VIVAN
ADVOGADO: JOICE BARROS DOS SANTOS
EXPEDIENTE: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL  DE 
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JUSTIÇA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

PROCESSOS COM DESPACHO

267026 - 2002 \ 914.CS
AÇÃO: CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE: ROGER FREITAS
ADVOGADO: JAIRO DA LUZ SILVA
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE DE CUIABÁ- UNIC
REQUERIDO(A): SOCIEDADE DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CUIABÁ
ADVOGADO: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO

EXPEDIENTE: 
VISTOS.I – CITE-SE O DEVEDOR PARA PAGAMENTO NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, PENA DE NÃO O FAZENDO, 
INCIDIR-SE MULTA DE 10%, SOBRE O VALOR CORRIGIDO.II – EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.CUIABÁ/MT, 17 DE 
JANEIRO DE 2007.WALTER PEREIRA DE SOUZA-  JUIZ DE DIREITO

138807 - 2003 \ 413. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: ANTERO ALVES
ADVOGADO: LAUREANO JOSÉ PEREIRA
EXECUTADOS(AS): JOSÉ LUIZ ASSUNÇÃO
EXECUTADOS(AS): DEUSAMAR DE LIMA ASSUNÇÃO
EXECUTADOS(AS): AMAURI BRUM DE MORAES

EXPEDIENTE: R.H. JUNTE-SE E INTIME-SE O REQUERENTE A SE MANIFESTAR, INDICANDO BENS À PENHORA. 
CUIABÁ, 11/10/2005. (ASS) EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO.

COMARCA DE CUIABÁ
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE:2007/19

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

71387 - 1993 \ 49. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JOÃO BOSCO TEIXEIRA DE REZENDE
ADVOGADO: JOSÉ GUILHERME JÚNIOR
ADVOGADO: MARCELO ZANDONADI
REQUERIDO(A): COMÉRCIO E INDUSTRIA ROCHA RIBEIRO IMPORTAÇÃO E EXP..LTDA SEMENSTES 
LAVROQUÍMICA
DENUNCIADO(A): CASA DO FAZENDEIRO COM E IND E REP. DE PROD AGRICOLAS E PEC.
ADVOGADO: ANTONIO FRANCISCATO SANCHES
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: MANOEL BLANCO NETO
EXPEDIENTE: AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSOS COM SENTENÇA

232097 - 1986 \ 98. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: FILEMÓN ALFREDO CELESTINO GILL ARCE
ADVOGADO: MAURICIO WANDERLEY FILHO
EXECUTADOS(AS): CEBEL S/A
ADVOGADO: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

1. TENDO EM VISTA QUE À PARTE EXEQÜENTE NÃO SE MANIFESTA NO PROCESSO DESDE 13 
DE MARÇO DE 1992 CAUSANDO INEGÁVEL PREJUÍZO A PARTE EXECUTADA, E TENDO SIDO NEGATIVA A 
TENTATIVA DE INTIMÁ-LA NAQUELA ÉPOCA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, III DO CPC, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO.

2. EXPEÇA-SE OFÍCIO AO CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS PARA QUE SEJA CANCELADA A 
PENHORA DO BEM DADO EM GARANTIA NO PRESENTE PROCESSO.

3. APÓS O TRANSITO EM JULGADO E OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE 
COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

251540 - 2006 \ 399. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO: ENIVA GLORIA DA SILVA MARTINS
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
RÉU(S): FERNANDA ABRANTES CORDEIRO ROELLA

EXPEDIENTE: 
      VISTOS ETC...

1) HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO FLS.21, PARA OS FINS DO ARTIGO 158, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO CPC.
2) JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
3) P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS.

78564 - 2001 \ 197. 
AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL
AUTOR(A): EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
RÉU(S): ALDOIR COLOMBO
ADVOGADO: MARIA MARGARETH DE PAIVA
EXPEDIENTE: PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE COBRANÇA INTERPOSTA POR 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÃO S/A – EMBRATEL EM FACE DE ALDOIR COLOMBO PARA 
CONDENAR O REQUERIDO AO PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$3.361,91 (TRÊS MIL E TREZENTOS E SESSENTA 
E UM MIL E NOVENTA E UM CENTAVOS), ACRESCIDA DE CORREÇÃO MONETÁRIA CALCULADA PELA VARIAÇÃO 
DO INPC, E JUROS LEGAIS DE 1% AM, A PARTIR 03/10/2000 (PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO – FLS 8), BEM COMO 
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 
R$500,00 (QUINHENTOS REAIS), DE ACORDO COM O ARTIGO 20, § 4º DO CPC. 

QUANTO AO RESTANTE DA DECISÃO, PERSISTE O TEOR QUE FOI PUBLICADO. RETIFIQUE-SE O REGISTRO, 
EFETUANDO AS ANOTAÇÕES DE PRAXE. 

CUIABÁ – MT, 15 DE AGOSTO DE 2006.
                                     
 GLEIDE BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

75620 - 2002 \ 214.
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
RÉU(S): JOAQUIM BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXPEDIENTE: ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE, O PEDIDO DO AUTOR BANCO ITAÚ S/A PARA ANULAR 
O ATO JURÍDICO REALIZADO COM O REQUERIDO, DECLARO RESCINDIDO O CONTRATO DE ABERTURA DE 
CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO DIRETO AO USUÁRIO, CONSOLIDANDO A POSSE DEFINITIVA DO VEÍCULO 
NAS MÃOS DO REQUERENTE. CONDENO O REQUERIDO JOAQUIM BATISTA DE SOUZA AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS, DESPESAS JUDICIAIS E  HONORÁRIOS DO ADVOGADO QUE FIXO EM R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS 

REAIS), EM CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO 4º DO ART. 20 DO C.P.C.

CONVERTO A TUTELA ANTECIPADA EM DEFINITIVA.

COM O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CERTIFIQUE-SE, NADA SENDO REQUERIDO ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS COM AS FORMALIDADES LEGAIS.

 P.R.I.C.
 
CUIABÁ, 23 DE NOVEMBRO DE 2006.

          GLEIDE BISPO SANTOS
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

72946 - 2001 \ 177. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: DIBENS LEASING  S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
ADVOGADO: RICARDO JOÃO ZANATA
REQUERIDO(A): RENATA MEWHY COSTA MARQUES RODRIGUES
ADVOGADO: JULIANO ROSS
ADVOGADO: FLAVIA DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO: THAÍS SVERSUT
EXPEDIENTE: ANTE O EXPOSTO DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, RESCINDIDO O CONTRATO 
DE LEASING CELEBRADO ENTRE AS PARTES, DIANTE DA INADIMPLÊNCIA DA REQUERIDA. CONDENO 
A REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DAS DESPESAS PROCESSUAIS E AOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) EM CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO 4º DO 
ARTIGO 20 DO CPC.

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DO AUTOMÓVEL 
ARRENDADO, DEPOSITANDO O BEM COM UM DOS REPRESENTANTES DA AUTORA, CONSOLIDO O DOMÍNIO E 
A POSSE DO ALUDIDO BEM EM BENEFÍCIO DA REQUERENTE.

APÓS, NADA SENDO REQUERIDO ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS FORMALIDADES LEGAIS.

P.R.I.C.

CUIABÁ – MT, 30 DE NOVEMBRO DE 2006.
                                                                  
GLEIDE BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

74189 - 2000 \ 351. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: JOÃO AUGUSTO FREITAS GONÇALVES
ADVOGADO: ROBERTA GARCIA MACEDO
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
ADVOGADO: RICARDO JOÃO ZANATA
REQUERIDO(A): VALDECI DA MATTA NASCIMENTO
ADVOGADO: RAQUEL REGINA SOUZA RIBEIRO
EXPEDIENTE: ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE E O PEDIDO CONSTANTE DA INICIAL  PARA DECLARAR A 
RESCISÃO DO CONTRATO E REINTEGRAR O AUTOR NA POSSE DEFINITIVA DO BEM DESCRITO NA INICIAL, 
CONDENANDO O RÉU A PAGAR AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) EM CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 20 DO CPC.
P.R.I.C.

CUIABÁ – MT, 19 DE NOVEMBRO DE 2006.

GLEIDE BISPO SANTOS
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

228061 - 2005 \ 396. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): WELINTON DE A MASCARENHAS REIS

EXPEDIENTE: ISSO POSTO, COM FULCRO NOS ARTIGOS 295,  INCISO VI   E 267, INCISO I, AMBOS DO CPC,  
INDEFIRO A INICIAL, EM CONSEQÜÊNCIA,  JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM ADENTRAR AO MÉRITO.
 
CUSTAS PELO REQUERENTE. 
COM O TRANSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE. APÓS, PROCEDA-SE À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO COM AS 
CAUTELAS DE PRAXE, FICANDO AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM 
A INICIAL, MEDIANTE A SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS NOS AUTOS.
      
P.R.I.C.

CUIABÁ – MT, 08 DE JANEIRO DE 2007.

                                                                   
GLEIDE BISPO SANTOS
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

209602 - 2005 \ 97. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: JAMIR FERNANDO JARDIM PRATES
ADVOGADO: DERMEVAL DE OLIVEIRA FERNANDES
REQUERIDO(A): ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO: ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES
ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR
ADVOGADO: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO
EXPEDIENTE: 
   VISTOS, ETC.

1)  HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO DE FLS.95/97, 
CELEBRADA NESTES AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA, MOVIDA POR JAMIR FERNANDO JARDIM PRATES 
CONTRA ITAU SEGUROS S/A.
 2)  EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III DO CPC, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE AS PARTES, NA 
TRANSAÇÃO, CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
3) CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS FORMALIDADES LEGAIS.
4)  P.R.I.C.

CUIABÁ – MT, 12 DE JANEIRO DE 2007.
                                                                   
GLEIDE BISPO SANTOS
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

75086 - 2001 \ 186. 
AÇÃO: 
REQUERENTE: ZADIR ANGELO
ADVOGADO: NILCE MACEDO
REQUERIDO(A): MATOS COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
ADVOGADO: ADRIANA CARDOSO SALES DA SILVA
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO
EXPEDIENTE:  VISTOS ETC.

1. HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES (FLS.380/381).
2. EM CONSEQÜÊNCIA TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS PARTES, 
JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. 
3. ANOTE-SE O VALOR DAS CUSTAS REMANESCENTES EM NOME DA REQUERIDA NO CARTÓRIO 
DISTRIBUIDOR.
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4. P. R. I.E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS.

73972 - 2001 \ 8. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: IMUNO RIO DISTRIBUIDORA DE VACINAS LTDA
ADVOGADO: VALDOMIRO DE MORAES SIQUEIRA
REQUERIDO(A): MARIA EUGENIA LOZANO DE PÁCIO
ADVOGADO: BENILSON GOMES COSTA
ADVOGADO: AARÃO LINCOLN SICUTO
EXPEDIENTE: PELAS RAZÕES EXPOSTAS, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO MONITÓRIA, PARA 
CONDENAR A EMBARGANTE, MARIA EUGÊNIA LOZANO DE PÁCIO, NO PAGAMENTO DE R$ 4.705,19 (QUATRO 
MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), QUE DEVERÁ SER ATUALIZADO NA FORMA DA 
LEI, BEM COMO NAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 20, § 3º, DO CPC, FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA.
P.R.I.

CUIABÁ – MT, 17 DE NOVEMBRO DE 2006.
                                                                   
GLEIDE BISPO SANTOS.
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

75017 - 1999 \ 168. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BB FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: JOSE PATROCINIO DE BRITO JUNIOR
REQUERIDO(A): JOSÉ AILTON MORAIS DE SOUZA
ADVOGADO: FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JUNIOR - DEFENSOR PUBLICO.
EXPEDIENTE: ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 295, VI, C/C O ART. 284, § ÚNICO, DO CPC, 
JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS MONITÓRIOS, E CONSEQÜENTEMENTE, PROCEDENTE A AÇÃO 
MONITÓRIA PARA CONDENAR O REQUERIDO A PAGAR AO REQUERENTE A IMPORTÂNCIA DE R$ 13.762,57 
(TREZE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA E SETE CENTAVOS) CORRIGIDOS 
MONETARIAMENTE À PARTIR DA DATA DA INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO, BEM COMO, AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS,  DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 10% SOBRE O VALOR 
DA PRESENTE CONDENAÇÃO.

NÃO CUMPRIDO O MANDADO DE PAGAMENTO E SENDO JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS 
MONITÓRIOS, CONSTITUI-SE, EX VI LEGIS, O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

CONVERTIDO, TAMBÉM EX VI LEGIS, O MANDADO INICIAL EM MANDADO EXECUTIVO (CPC, ART. 1.102.C, 2ª 
PARTE), PROSSIGA-SE, NO MESMO MANDADO, NA FORMA PREVISTA NA LEI (CPC, ART. 1.102.C).
REQUEIRA O AUTOR A EXECUÇÃO, NA FORMA ADEQUADA.

CUIABÁ – MT, 21 DE NOVEMBRO DE 2006.

GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

238398 - 2006 \ 169. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): RONALDO AGUIAR MACHADO
ADVOGADO: MILENA CORREA RAMOS
EXPEDIENTE: ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 
MOVIDA POR BANCO FINASA S/A. EM DESFAVOR DE RONALDO AGUIAR MACHADO. POR CONSEQÜÊNCIA, 
REVISO AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS DETERMINANDO O SEGUINTE: 
A)  LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% AO ANO;
B) ADOÇÃO DO INPC COM ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA;
O CÁLCULO DEVERÁ SER REFEITO RESPEITANDO AS DETERMINAÇÕES ACIMA IMPOSTAS. NA LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA DEVERÁ SER APURADO SE O DÉBITO JÁ FOI LIQUIDADO, EM CASO POSITIVO, O BEM DEVERÁ SER 
RESTITUÍDO AO REQUERIDO, CASO CONTRÁRIO, O BEM CONTINUARÁ COM O REQUERENTE CONSOLIDANDO 
EM SUAS MÃOS A PROPRIEDADE E A POSSE PLENA DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE A NÃO SER QUE A 
REQUERIDA COMPLEMENTE O VALOR DEVIDO, HIPÓTESE EM QUE LHE SERÁ RESTITUÍDO O BEM.
CONDENO O REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) EM CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO 
4º DO ARTIGO 20 DO CPC..

P.R.I.C.

CUIABÁ-MT, 29 DE NOVEMBRO DE 2006.

GLEIDE BISPO SANTOS.
JUÍZA DE DIREITO

235242 - 2006 \ 102. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ALEXSANDRO ARAUJO ANDRADE

EXPEDIENTE: DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES OS PLEITOS DA PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO (DECRETO-LEI 911/69) PROPOSTA POR BANCO ITAÚ S/A EM FACE DE ALEXSANDRO ARAUJO 
ANDRADE, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO PRECEDENTE, COMO PRECONIZADO NO ARTIGO 269, INCISO 
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1) DECLARO EXTINTO O CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.
2) CONFIRMO A LIMINAR CONCEDIDA ÀS FLS 27, CONSOLIDANDO O DOMÍNIO E A POSSE DO ALUDIDO BEM 
EM BENEFÍCIO DO REQUERENTE, E AUTORIZANDO O REQUERIDO A ALIENAR O VEÍCULO PARA QUEM BEM 
ENTENDER, DESDE QUE RESPEITADO O VALOR DE MERCADO.
 3) TENDO EM VISTA O ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO AUTORAL, NA FORMA DO ARTIGO 20, 
§ 4º, DO CPC, CONDENO TAMBÉM O REQUERIDO A ARCAR COM ÀS VERBAS SUCUMBENCIAIS, DEVENDO 
REEMBOLSAR TODAS AS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS AO REQUERENTE, BEM COMO A PAGAR OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO, COM BASE NA COMPLEXIDADE DA MATÉRIA E POR NÃO HAVER 
CONDENAÇÃO EM ESPÉCIE, EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS).

P. R. I. C.

CUIABÁ – MT, 23 DE NOVEMBRO DE 2006.

GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

243495 - 2006 \ 257. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
REQUERIDO(A): RENATO MAZULA

EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

1)HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO DE FLS.18/20, 
CELEBRADA NESTES AUTOS DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, MOVIDA POR OMNI S/A-CREDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO CONTRA RENATO MAZULA.
 2) EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III DO CPC, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE AS PARTES, NA 
TRANSAÇÃO, CUSTAS , DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
  3) CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS PROCEDENDO-SE AS BAIXAS 
NECESSÁRIAS.
 4) P.R.I.

197762 - 2005 \ 26. 
AÇÃO: RENOVATÓRIA
REQUERENTE: EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS - ME

REPRESENTANTE (REQUERENTE): HORÁCIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
REQUERIDO(A): GUSTAVO MARIANO SOLER
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES
ADVOGADO: LEONARDO BRUNO VIEIRA DE FIGUEIREDO
EXPEDIENTE: ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LOCAÇÃO FEITO 
PELA REQUERENTE EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS – ME CONTRA GUSTAVO MARIANO SOLER, 
EM CONSEQÜÊNCIA, CONDENO A AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS JUDICIAIS E AOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS).

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, NADA SENDO REQUERIDO ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS FORMALIDADES 
LEGAIS.

P.R.I.C.

CUIABÁ – MT, 30 DE NOVEMBRO DE 2006.
                                                                   
GLEIDE BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

67246 - 1996 \ 785. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: JOÃO MOESSA DE LIMA
REQUERENTE: HELENA FERREIRA DA SILVA MOESSA
ADVOGADO: HERBERT CORBELINO BAGORDAKIS
REQUERIDO(A): JOSÉ RODRIGUES LIMEIRA
REQUERIDO(A): JAIR RODRIGUES DE GODOI
ADVOGADO: DIONILDO GOMES DE CAMPOS
ADVOGADO: DIONILDO GOMES CAMPOS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

1) OS AUTORES INTIMADOS, PESSOALMENTE, PARA MANIFESTAREM INTERESSE NO 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO (FLS. 73/74), NÃO O FIZERAM NO PRAZO ESTIPULADO, ASSIM, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 267 III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO.

2) CONDENO-OS AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

3) APÓS O TRANSITO EM JULGADO E OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE 
COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

4) P.R.I.C.

PROCESSOS COM DESPACHO

79077 - 1999 \ 104. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): CÉLIA MARIA ARAÚJO PRATA
ADVOGADO: JURANDIR V.  GUEDES
RÉU(S): BANCO DO BRASIL
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.

I – CONSIDERANDO QUE O RECURSO DE APELAÇÃO (FLS 109/117) FOI INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE E 
COM O DEVIDO PREPARO, RECEBO-O APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO POR FORÇA DO ARTIGO 520, INCISO 
IV, DO CPC.

II – INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER EM 15 DIAS (ARTIGOS 508 E 518 DO CPC).

III – A SEGUIR, COM OU SEM RESPOSTA, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM 
NOSSAS HOMENAGENS.

CUIABÁ – MT, 24 DE JANEIRO DE 2007.
                                                                  
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

COMARCA DE CUIABÁ
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE:2007/20

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

108324 - 2003 \ 19. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: AGRIPINA EUSTÁQUIO DE S. DUARTE
ADVOGADO: NEULA DE FÁTIMA MIRANDA
REQUERIDO(A): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BANESPA S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
DESPACHO: VISTOS, ETC.

I – COM A CONCORDÂNCIA (FLS. 248) DO PERITO NOMEADO EM CONTINUAR NOS AUTOS QUE É MOVIDO COM 
O BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA, DESIGNO O DIA 02/04/2007 PARA INICIO DOS TRABALHOS PERÍCIAS.

II – O LAUDO PERICIAL DEVERÁ SER ENTREGUE PELO PERITO NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS A CONTAR DA 
DATA DO INÍCIO DOS TRABALHOS.

III – APÓS, A ENTREGA DO LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE MANIFESTAREM NO PRAZO COMUM DE 
10(DEZ) DIAS.

IV – OS ASSISTENTES TÉCNICOS OFERECERÃO SEUS PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10(DEZ) DIAS, 
APÓS A APRESENTAÇÃO DO LAUDO, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (CPC, ART. 433, PARÁGRAFO 
ÚNICO).

V – INTIMEM-SE.

CUIABÁ – MT, 26 DE JANEIRO DE 2007.
                                                                  
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

78123 - 1993 \ 8. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO
ADVOGADO: RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: SAIONARA MARI
EXECUTADOS(AS): S D R - MÁQUINAS E REPOSIÇÃO LTDA.
EXECUTADOS(AS): SÉRGIO LUIZ RESCHKE
EXECUTADOS(AS): CÉLIA REGINA RIBEIRO PINTO
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO MALHEIROS F. DE SOUZA
EXPEDIENTE: TENDO EM VISTA O DECURSO DE PRAZO DE SUSPENSÃO DO ANDAMENTO DO FEITO, 
DESPACHO DE FLS.185, PROCEDO A INTIMAÇÃO DA PARETE AUTORA PARA MANIFESTAR INTERESSE NO 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

183924 - 1989 \ 228. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: LAVROFÉRTIL PRODUTOS DA LAVOURA LTDA
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
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ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
EXECUTADOS(AS): MARCOS IVAN PERAZZA
ADVOGADO: ALDOREMA VIANA REGINATO
EXPEDIENTE: PARTES REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO COM 05 DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

81371 - 1994 \ 331. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIEELI CAMARGO
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA
REQUERIDO(A): CIMAT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
REQUERIDO(A): CARLOS ROBERTO NALIN
ADVOGADO: JOÃO PERON
EXPEDIENTE: RÉU PAGAR CUSTAS FINAIS R$ 345,55.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

62805 - 1996 \ 576. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
EXECUTADOS(AS): MADEIREIRA CASA DA MADEIRA LTDA
EXECUTADOS(AS): EDSON ISSAO YANAGUI
EXECUTADOS(AS): ROSÉLIA DO VALE ALENCAR

EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DE OFÍCIO DE FLS. 119

78925 - 1993 \ 71. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): JOSETI JOSÉ GUEDES
ADVOGADO: HÉLIO PASSADORE
DEVEDOR(A): JOSÉ MANOEL MONTOSA PERES
DEVEDOR(A): ARISTIDES MAMEDE DA SILVA NETO
ADVOGADO: SEM NOME
EXPEDIENTE: AUTOR PAGAR CUSTAS NO VALOR DE R$ 11,40.

68133 - 1989 \ 28. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
EXECUTADOS(AS): TRANS-DOZE COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
EXECUTADOS(AS): MARIO LOURENÇO FILHO
EXECUTADOS(AS): MARIA ANGELA DE FATIMA LOURENÇO
ADVOGADO: LEME BENTO LEMOS
EXPEDIENTE: AUTOR RETIRAR OFÍCIO.

183744 - 1991 \ 12.
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: MARCOS IVAN PERAZZA
ADVOGADO: IVALDIR PAULO MUHL
EMBARGADO(A): LAVROFÉRTIL PRODUTOS DA LAVOURA LTDA
ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
EXPEDIENTE: AUTOR PAGAR CUSTA NO VALOR DE R$ 11,40.

PROCESSOS COM DESPACHO

261430 - 2006 \ 99.IPJG
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA
IMPUGNANTE(S): HASPA HABITAÇÃO SÃO PAULO IMOBILIÁRIA S.A
IMPUGNANTE(S): LARCKY SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A
ADVOGADO: SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
IMPUGNADO(S): ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO JARDIM ARAÇÁ - AMBJA
ADVOGADO: SILVIO TULIO MIGUEIS JACOB
EXPEDIENTE:  VISTOS, ETC.

1) INTIME-SE O IMPUGNADO PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
2) APÓS, CONCLUSO PARA DECISÃO.
3) CUMPRA-SE.

CUIABÁ – MT, 22 DE JANEIRO DE 2007.
                                                                   
GLEIDE BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL
_________________________ 
OFICIAL ESCREVENTE/ ESCRIVÃO

79034 - 1989 \ 298. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
CREDOR(A): SALADINO ESGAIB
ADVOGADO: NATHALIA TORRES ESGAIB
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JUNIOR
ADVOGADO: FRANCISCO EDUARDO TORRES ESGAIB
DEVEDOR(A): PAULO RICARDO DE AZEVEDO
DEVEDOR(A): REJANE DE SANTA ROSA AZEVEDO
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC...

1 – MANIFESTE-SE O CREDOR REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

70859 - 1985 \ 647. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: G.D.MATO GROSSO IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA-CUIABÁ
ADVOGADO: ANTONIO CLAUDIO PINTO FLORES
ADVOGADO: JACKSON WILLIAM DE ARRUDA
REQUERIDO(A): UNION VENEERS LTDA
ADVOGADO: EVALDO GUSMAO DA ROSA
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO YPARRAGUIRRE
EXPEDIENTE:   VISTOS ETC...

             1) SOBRE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE FLS. 366, MANIFESTE-SE O REQUERIDO NA PESSOA DE SEU 
ADVOGADO NO PRAZO DE 05 DIAS, IMPLICANDO O SILÊNCIO EM CONCORDÂNCIA.

78260 - 1987 \ 128. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO S/A - BRADESCO
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
DEVEDOR(A): AME DIAGNÓSTICO DE PATOLOGIA CLÍNICA LTDA
ADVOGADO: LUIZA BENEDITA DE JESUS
EXPEDIENTE: VISTOS.

1) REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, PROVISÓRIO ATÉ A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA. DÊ-SE 
BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL.

64388 - 1997 \ 111. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): PAULO OKAMOTO
EXECUTADOS(AS): AMÉLIA OKAMOTO
EXECUTADOS(AS): VALTER OKAMOTO
AVALISTA (REQUERIDO): JOSÉ CONSTANTINO CHOCAIR
AVALISTA (REQUERIDO): MARGARETH NICIA ROSA CHOCAIR
ADVOGADO: EURICO DE CARVALHO
ADVOGADO: ALDOREMA VIANA REGINATO
EXPEDIENTE: 
VISTOS, ETC.

I – INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 234, VISTO QUE NO DESPACHO DE FLS. 231 FICO ORDENADO QUE O 
ADVOGADO ESCLARECESSE SUA DISCORDÂNCIA QUANTO AOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA 
CONTADORA,  NÃO FOI ORDENADO QUE O MESMO APRESENTASSE OUTROS CÁLCULOS.

II – CUMPRA-SE À SEGUNDA PARTE DO DESPACHO DE FLS. 231, INTIME-SE.

CUIABÁ – MT, 24 DE JANEIRO DE 2007.
                                                                   
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

64388 - 1997 \ 111. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): PAULO OKAMOTO
EXECUTADOS(AS): AMÉLIA OKAMOTO
EXECUTADOS(AS): VALTER OKAMOTO
AVALISTA (REQUERIDO): JOSÉ CONSTANTINO CHOCAIR
AVALISTA (REQUERIDO): MARGARETH NICIA ROSA CHOCAIR
ADVOGADO: EURICO DE CARVALHO
ADVOGADO: ALDOREMA VIANA REGINATO
EXPEDIENTE: 2) INTIME-SE O ADVOGADO DE PAULO OKAMOTO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 
A PETIÇÃO INFORMANDO O FALECIMENTO DO SEU CLIENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS, DEVENDO, NO MESMO 
PRAZO, TRAZER AOS AUTOS CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO E INFORMAR O INVENTARIANTE PARA A DEVIDA 
INTIMAÇÃO.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

74885 - 1997 \ 487. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: CELSON ANTONIO OPOLSKI
INTERESSADO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO: VALMIR JOAO SCODRO
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: FABIANA HERNANDES MERIGHI
EXECUTADOS(AS): CASADEI E CASADEI LTDA.
EXECUTADOS(AS): CÉLIO CASADEI
ADVOGADO: JOSÉ TADEU RODRIGUES DE AMORIM
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TERCEIRA INTERESSADA, DEVIDAMENTE 
QUALIFICADA NOS AUTOS, MANIFESTOU-SE NA PETIÇÃO DE FLS. 140/142, ADUZINDO TER PREFERÊNCIA 
DE CRÉDITO CONTRA O AUTOR, POIS É CREDORA HIPOTECÁRIA, REQUER SEJA ANULADA A CARTA DE 
ADJUDICAÇÃO EMITIDA EM FAVOR DO REQUERENTE.

  É RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO.

DESASSISTE RAZÃO AO BANCO INTERESSADO EM FACE DA SITUAÇÃO PECULIAR À ESPÉCIE SUBMETIDA À 
APRECIAÇÃO. DESIGNADA POR ESTE JUÍZO A DATA PARA A HASTA PÚBLICA, O CREDOR HIPOTECÁRIO FOI 
DELA INTIMADO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 119.
CUMPRIRAM-SE, POIS, AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NOS ARTS. 619 E 698 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
É DA JURISPRUDÊNCIA DO STF A ORIENTAÇÃO SEGUNDO A QUAL “A ARREMATAÇÃO EXTINGUE A HIPOTECA, 
TANTO QUE O CREDOR HIPOTECÁRIO TENHA SIDO INTIMADO DA REALIZAÇÃO DA PRAÇA, POSTO QUE TEM 
CONTEÚDO DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, LIVRE DOS ÔNUS QUE ANTERIORMENTE GRAVAVAM O BEM POR 
ESSE MEIO ADQUIRIDO” (RESP Nº 40.191-7/SP, RELATOR MINISTRO DIAS TRINDADE).
NESSA MESMA LINHA DECIDIU-SE QUANDO DO JULGAMENTO DO RESP Nº 36.757-3/SP, EIS A EMENTA DO 
JULGADO:

EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. EXTINÇÃO DA HIPOTECA.
INTIMADO O CREDOR HIPOTECARIO DA REALIZAÇÃO DA PRAÇA, A ARREMATAÇÃO PRODUZ O EFEITO DE 
EXTINGUIR A HIPOTECA. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

ISSO POSTO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM NULIDADE DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICO, PORTANTO, OS TERMOS 
DA CARTA DE ADJUDICAÇÃO ANTERIORMENTE DEFERIDA, EXPEÇA-SE MANDADO DE REFORÇO DA PENHORA.

COMARCA DE CUIABÁ
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE:2007/21

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

52016 - 1997 \ 382. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: XEROX DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: TIAGO AUED
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
REQUERIDO(A): ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
ADVOGADO: NESTOR FERNANDES FIDÉLIS
ADVOGADO: YANÁ CHRISTINA EUBANK G. CERQUEIRA
EXPEDIENTE: AUTOR PROVIDENCIAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA.

78582 - 1997 \ 444. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
CREDOR(A): BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
ADVOGADO: ISABELA MARRAFON
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: THAÍS F. DOS SANTOS
DEVEDOR(A): ITORORÓ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DE OFÍCIO DE FLS. 107.

88692 - 1997 \ 261. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO DE CURSOS DE CUIABÁ LTDA. - COLÉGIO ANGLO
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ELISABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): LAELCO CAVALCANTE
ADVOGADO: MARIA APARECIDA PIFANO NETO QUINTAL
EXPEDIENTE: AUTOR PROVIDENCIAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

75116 - 2000 \ 375. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
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ADVOGADO: ADRIANA PERREIRA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): ROSANA BARBOSA ANDRADE

EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA.

PROCESSOS COM SENTENÇA

72657 - 2000 \ 26. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO
ADVOGADO: HAMILTON TEIXEIRA NETO
ADVOGADO: MAURO MARCIO DIAS CUNHA
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FREIRE MATIAS
REQUERIDO(A): GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA.
DENUNCIADO(A): LAUDENIR LINO ROSSI
DENUNCIADO(A): MAGNO PEREIRA MALTA
DENUNCIADO(A): MORONI TORGAN
ADVOGADO: JOAREZ GOMES DE SOUZA
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: MARIO RIBEIRO DE SA
EXPEDIENTE: POR ESSAS RAZÕES E FUNDAMENTOS, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE 
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS INTERPOSTA POR PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO EM FACE DE GAZETA 
PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA PARA CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO AUTOR O VALOR DE R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS) A TÍTULO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS.
SOBRE REFERIDO QUANTUM DEVERÁ INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC E JUROS 
LEGAIS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE DECISÃO, TENDO EM VISTA A FIXAÇÃO DO 
QUANTUM DEVIDO TER SIDO DETERMINADA NA SUA PROLAÇÃO, MOMENTO EM QUE PASSA A SOFRER 
ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO EM CONSONÂNCIA COM AS JURISPRUDÊNCIAS DOS TRIBUNAIS PÁTRIOS.
CONDENO AINDA A REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS JUDICIAIS E HONORÁRIAS 
ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA PRESENTE CONDENAÇÃO EM CONFORMIDADE 
COM O PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
NOS TERMOS DO ART. 70 INCISO III DO CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENUNCIAÇÃO A LIDE 
EFETUADA POR GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA E CONDENO TÃO SOMENTE LAUDENIR LINO 
ROSSI A RESSARCIR A GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA, O VALOR QUE ESTE PAGAR A TÍTULO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL EM RAZÃO DA PRESENTE CONDENAÇÃO, ASSIM COMO TODA A VERBA 
RELATIVA À SUCUMBÊNCIA, E AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA DENUNCIANTE QUE 
FIXO EM 10%, SOBRE O VALOR DA VERBA DA INDENIZAÇÃO.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS FORMALIDADES LEGAIS.
     P.R.I.C.
CUIABÁ, 22 DE SETEMBRO DE 2006.

GLEIDE BISPO SANTOS
JUÍZA DE DIREITO.

PROCESSOS COM DESPACHO

80923 - 1997 \ 125. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: RONDA CUIABANA DIST. FARMACÊUTICA LTDA
REQUERENTE: NAVEGANTES ALIM.FRUTOS DO MAR  LTDA.
REQUERENTE: MARCIO CARDOSO MIL HOMENS
REQUERENTE: MARCELO CARDOSO MIL HOMENS
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
ADVOGADO: DENISE MARIA XAVIER BISPO
REQUERIDO(A): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVENÇÃO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.

1) SANEADO O PROCESSO ÀS FLS. 579 FOI DEFERIDA A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 
REQUERIDA PELA PARTE AUTORA.
2) POR DIVERSAS VEZES INTIMADA A PROCEDER AO DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 
PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, A PARTE QUEDOU INERTE.
3) ANTE A DESÍDIA DOS AUTORES, DECLARO PRECLUSO O DIREITO NA PRODUÇÃO DA PROVA 
PERICIAL REQUERIDA.
4) NÃO HAVENDO MAIS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, CONTADOS E PREPARADOS 
CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
5) INTIME-SE E CUMPRA-SE.

CUIABÁ – MT, 19 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                   
GLEIDE BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

78567 - 1997 \ 340. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): FINANCIADORA BCN S/A - CRÉDITO FINANCIAM. E INVESTIMENTO
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMAO
RÉU(S): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA

EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

1) INTIME-SE O AUTOR PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
2) CUMPRA-SE.

78576 - 1997 \ 414. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO DO BRASIL S/A

DEVEDOR(A): JOEL LUIZ BULHÕES
DEVEDOR(A): DELY BARROS BULHÕES

EXPEDIENTE: VISTOS, ETC...

1 – MANIFESTE-SE O EXECUTADO, NO PRAZO DE 10 DIAS, ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 71.
2 – INTIME-SE.

CUIABÁ – MT, 19 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                   
GLEIDE BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

60270 - 1997 \ 578. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: SALAH SOLEIMAM AYOUB
ADVOGADO: SÉRGIO ARIANO SODRÉ
EMBARGADO(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC

I – CONSIDERANDO QUE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (FLS 196) FOI INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE 
RECEBO-O, E EM SUBMISSÃO AO CONTRADITÓRIO (ARTIGO 5º, INCISO LV DA CRFB) INTIME-SE O 
EMBARGADO PARA RESPONDER EM 5 DIAS SOB PENA DE PRECLUSÃO.

II – A SEGUIR, COM OU SEM RESPOSTA, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA DECISÃO. 

CUIABÁ – MT, 19 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                   
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

82592 - 1997 \ 545. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BUFFET LEILA MALOUF LTDA
ADVOGADO: MAURICIO AUDE

EXECUTADOS(AS): NAYDD LEAL

EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

1) TENDO EM VISTA A PETIÇÃO DE FLS. 91, AGUARDE-SE A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERTESSADA.

2) DÊ-SE BAIXA NO RELATÓRIO.

3) CUMPRA-SE.

73926 - 2000 \ 335. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: DREBOR - INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA
ADVOGADO: ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO
REQUERIDO(A): SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS
ADVOGADO: IVO PEGORETTI ROSA
EXPEDIENTE: VISTOS

1) INTIME-SE A PARTE RÉ PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 167V,  CONFORME 
PREVÊ A SÚMULA 240 DO STJ: “A EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR, 
DEPENDE DE REQUERIMENTO DO RÉU” (V. JURISPRUDÊNCIA S/ ESTA SIMULA EM RSTJ 144/75). NO 
MESMO SENTIDO: RSTJ 31/444, RT 498/171, 624/145, 663/126, JTJ 202/169, JTA 86/392, 93/148, 108/377 (V. 
JURISPRUDÊNCIA S/ ESTA SÚMULA EM RSTJ 144/75).  “DIVERSA É A SITUAÇÃO, NO ENTANTO, QUANDO 
SE TRATA DE EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA” (RSTJ 139/390), OU SEJA, “TRATANDO-SE DE EXECUÇÃO 
NÃO EMBARGADA, O ABANDONO DA CAUSA PODE SER CAUSA DE EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO, 
INDEPENDENTEMENTE DE REQUERIMENTO, ANUÊNCIA OU CIÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA”.

2) INTIME-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):LUÍS APARECIDO BERTOLUCCI JÚNIOR
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2007/21

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

114279 - 2003 \ 102. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: GETÚLIO DORNELAS MODANEZI
ADVOGADO: MILTON ALVES DAMASCENO
ADVOGADO: WESLEY JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: ANDRÉA OLIVEIRA SABOIA RIBEIRO
REQUERIDO(A): VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.
REQUERIDO(A): DELORE S/A - COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: LUCIANO MEDEIROS CRIVELENTE
INTIMAÇÃO: PARTES TOMAREM CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2007 ÀS 
14:30H NA COMARCA DE TUPÃ.

208968 - 2005 \ 72. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
AUTOR(A): JOSÉ CARLOS SILVA
AUTOR(A): LYETE ADORNO SILVA
ADVOGADO: RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO: THAYS KARLA MACIEL COSTA
RÉU(S): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ÉRIKA BUTARELLO GENTILE DE CAMARGO
INTIMAÇÃO: VISTOS.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INFORMAR SE AINDA POSSUEM PROVAS A 
PRODUZIR EM AUDIÊNCIA.

CUMPRA-SE.

100320 - 1998 \ 66. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO
ADVOGADO: RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA
ADVOGADO: SAIONARA MARI
EXECUTADOS(AS): ANTÔNIO CARLOS TENUTA
EXECUTADOS(AS): EDSON TENUTA
EXECUTADOS(AS): CARLOS TENUTA
ADVOGADO: EDIO SANT’ANA DE AMORIM
INTIMAÇÃO: MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

238421 - 2006 \ 173. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): ANTONIO CLOVIS DE SOUZA

INTIMAÇÃO: PARTE AUTORA MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

168999 - 2004 \ 279. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO: SAIONARA MARI
REQUERIDO(A): JOSÉ NELSON LOPES - ME, REP. SÓCIOS-PROPRIETÁRIOS: JOSÉ NELSON LOPES E 
IVONILDES
REQUERIDO(A): JOSE NELSON LOPES
REQUERIDO(A): IVONILES BEZERRA LOPES

INTIMAÇÃO: RETIRAR CARTA PRECATÓRIA.

236998 - 2006 \ 142. 
AÇÃO: ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
REQUERENTE: MIGUEL VISCARDI
ADVOGADO: IGOR XAVIER ARMÊNIO PEREIRA
REQUERIDO(A): RSA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E IMOBILIÁRIOS
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
INTIMAÇÃO: VISTAS AO AUTOR PARA IMPUGNAR.

18484 - 2001 \ 162. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
EXECUTADOS(AS): PLANTÃO ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO: WILLIAM KHALIL
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE OS OFICIOS.
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252284 - 2006 \ 417. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): GEMINI PROJETOS, INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
ADVOGADO: LEONARDO PIO DA SILVA CAMPOS
RÉU(S): PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
INTIMAÇÃO: AUTOR IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

257103 - 2006 \ 457. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): NILIOMAR SANTANA DE SOUZA

INTIMAÇÃO: MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

17420 - 2000 \ 327. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): FILOGONIO ALVES GUERRA

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

265643 - 2006 \ 531. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): ARTUR ABURAD DE CARVALHOSA
ADVOGADO: FABÍOLA MONTEIRO PARDAL
RÉU(S): SB GRÁFICA E EDITORA LTDA

INTIMAÇÃO: DEPOSITAR DILIGÊNCIA.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

229131 - 2005 \ 405. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): ABADIA LARA P. BERNADIEL

INTIMAÇÃO: ASSIM, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO AO MESMO EFEITOS 
INFRINGENTES, PARA EXCLUIR DO DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA DE FLS. 40/43, A PARTE QUE MENCIONA 
“DETERMINANDO QUE A VENDA SEJA REALIZADA JUDICIALMENTE”. MANTENHO INALTERADA A R. SENTENÇA 
EM SEUS DEMAIS TERMOS.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

218513 - 2005 \ 222. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): ELIANE PONCIANO LUIZ E SILVA
AUTOR(A): DERCI JUSTINO DA SILVA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): UBIRATANIA DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO: SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, PROCENDENDO A 
BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL.APÓS, DECORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO, MANIFESTE-SE A PARTE 
INTERESSADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

CUMPRA-SE.

231632 - 2006 \ 30. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS QUEIROS DA COSTA

INTIMAÇÃO: ASSIM, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO AO MESMO EFEITOS 
INFRINGENTES, PARA EXCLUIR DO DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA DE FLS. 28/31, A PARTE QUE MENCIONA 
“DETERMINANDO QUE A VENDA SEJA REALIZADA JUDICIALMENTE”. MANTENHO INALTERADA A R. SENTENÇA 
EM SEUS DEMAIS TERMOS.
INTIMEM-SE.CUMPRA-SE

170921 - 2004 \ 296. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
ADVOGADO: JOAQUIM FERREIRA RODRIGUES
REQUERIDO(A): ANSELMO JORGE MAIA BRITO

INTIMAÇÃO: VISTOS.
APÓS, DECORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO, MANIFESTE-SE A PARTE INTERESSADA, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM VISTAS AO AUTOR

62694 - 1995 \ 572. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ALFREDO F SILVA & CIA LTDA (CITY LAR)
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): GEHLEN & CIA LTDA

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE O OFICIO.

101505 - 2002 \ 419.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: INOVA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEREDO
ADVOGADO: LUIZ EMÍDIO DANTAS JÚNIOR
EXECUTADOS(AS): EDNA MARA CHAVES JORGE

INTIMAÇÃO: MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

221582 - 2005 \ 273. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: GERALDO FLÁVIO MATTER
REPRESENTANTE (REQUERENTE): CID IMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: APARECIDO TERNOVOI DE MORAES
ADVOGADO: GISELE CRISTINA BALBO
ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: ANDRÉIA P. BIANCARDINI
REQUERIDO(A): TELMA RONCADA GARRETANO
REQUERIDO(A): CELSO RONCADA
REQUERIDO(A): APARECIDA RIGOLIN RONCADA
INTIMAÇÃO: MANIFESTAR SOBRE A CORRESPONDÊNCIA DEVOLVIDA.

231428 - 2006 \ 24. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): PAULO ALVES DA GUIA

INTIMAÇÃO: MANIFESTAR SOBRE OS OFICIOS DEVOLVIDOS.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2007/21

PROCESSOS COM DESPACHO

67682 - 2000 \ 416. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: VILMAR SILVEIRA
ADVOGADO: VALDECIR ERRERA
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: HELEN GODOY DA COSTA
DESPACHO: VISTOS.

RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.

DÊ-SE VISTA AO APELADO PARA AS CONTRA-RAZÕES DE RECURSO.

APÓS, PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, REMETAM-SE OS AUTOS AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO PARA APRECIAÇÃO DO RECURSO.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

57848 - 2001 \ 399. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO  NUNES
ADVOGADO: FRADEMIR VICENTE DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): M M INSTALADORA DE POSTOS DE GASOLINA LTDA
REQUERIDO(A): STAEL MAGNO DE CARVALHO
REQUERIDO(A): MÁRCIA OLENTINA BORGES
ADVOGADO: JÔNI DE ALMEIDA ARRUDA
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS.

MANIFESTE-SE O REQUERENTE, QUANTO A DEVOLUÇÃO DA CARTA INTIMAÇÃO SEM CUMPRIMENTO, 
ENVIADA AO REQUERIDO, NO INTUITO DE O MESMO CONSTITUIR NOVO PATRONO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
ESCRIVÃO(Ã):NATALÍRIA GOUVEIA DA SILVA
EXPEDIENTE:2007/4

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

183180 - 2004 \ 392. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: VALDAIR CARLOTTO
ADVOGADO: FILIPE GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): TÁCIO PIERRE S. FERREIRA
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
INTIMAÇÃO: AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE LAUDO PERICIAL

226631 - 2005 \ 366. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E  CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
REQUERIDO(A): REGINA LÚCIA DE ALMEIDA
ADVOGADO: ASSIS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA
INTIMAÇÃO: AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE CÁLCULOS

128312 - 2003 \ 278. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: JULIO CÉSAR DE CARVALHO JUNIOR
REQUERIDO(A): MARILDETE SOARES FRANÇA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR. 2) 
ANOTE-SE O SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 149.

36150 - 2001 \ 383. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: CAMPESCA COMÉCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO: LUCIVALDO ALVES MENEZES
ADVOGADO: EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS
REQUERIDO(A): JOAQUIM PEREIRA DE VASCONCELOS
REQUERIDO(A): JOSÉ ANTONIO SAMPAIO
ADVOGADO: VALDRIANGELO SAMUEL FONSECA
INTIMAÇÃO: AS PARTES PARA MANIFESTAREM SOBRE LAUDO DE AVALIAÇÃO

43214 - 2001 \ 387. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: NILCE MACEDO
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO SIQUEIRA LOBATO
ADVOGADO: BRENO MACEDO REY PARRADO
REQUERIDO(A): MEDICAL PAIAGUÁS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
REQUERIDO(A): VALDEVINO SOUZA DE AMORIM
ADVOGADO: FAROUK NAUFAL
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) ANOTE-SE A RENÚNCIA DE FLS. 86/87.2) DIGAM AS PARTES SOBRE A AVALIAÇÃO 
DE FLS. 83/84.

98486 - 2002 \ 369.
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
AUTOR(A): GUSTAVO MARIA METELO
AUTOR(A): ROSARIA GAIVA METELO
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE MENDONÇA
ADVOGADO: SIRLEI FÁTIMA ROMANZINI
ADVOGADO: FERNANDA TANAHASHI RIBEIRO PINTO
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO: SIRLEI FÁTIMA ROMANZINI
ADVOGADO: SIDNEI DAL MORO
ADVOGADO: FERNANDA TANAHASHI RIBEIRO PINTO
ADVOGADO: SIDNEI DAL MORO
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ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
RÉU(S): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.DIGAM SOBRE O LAUDO DA SRA. PERITA.

240606 - 2006 \ 212. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: DIRCE RESINA TAVARES
ADVOGADO: ADRIANO DE BARROS SAAD
REQUERIDO(A): UNIMED CAMPO GRANDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: MARIA SILVIA CELESTINO
ADVOGADO: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: HENRIQUE FURQUIM PAIVA
ADVOGADO: LAZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.

97049 - 2002 \ 422. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: AUTOCRED-COOPER. DE ECON. E CRÉD. MUTUO DOS COMERC. DAS EMP.
ADVOGADO: VALÉRIA BAGGIO
ADVOGADO: CRISTIANE BAGGIO RICHTER
EXECUTADOS(AS): AUTO PEÇAS E MECÂNICA VM LTDA.
EXECUTADOS(AS): CLÁUDIO SPARANO
EXECUTADOS(AS): ALBINO VASCONCELOS DE MENDONÇA
ADVOGADO: ARTUR CONY CAVALCANTI
ADVOGADO: CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA
ADVOGADO: VALÉRIA F. BASSITT CAVALCANTI
ADVOGADO: ARTUR CONY CAVALCANTI
ADVOGADO: CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA
ADVOGADO: JANINE PAULA GUIMARÃES DE LEIROS
AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE ATO PROC. APENSO: PROCESSO DE Nº. 304/02.

163656 - 2004 \ 220. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ROSENILDA GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO: VALDEMAR  ELPIDIO PACHECO
ADVOGADO: ODAIR APARECIDO BUSIQUIA
REQUERIDO(A): MUNIL DA SILVA TAQUES
REQUERIDO(A): SOCIEDADE CUIABANA HOSPITALAR S/A
ADVOGADO: IZABEL CRISTINA SILVA
ADVOGADO: MÁRCIA CRISTINA S. BRESSER DORES
ADVOGADO: JORGE LUIZ BRAGA
ADVOGADO: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO: DR. VICTOR  HUMBERTO MAIZMAN
ADVOGADO: ENIO MEDEIROS
INTIMAÇÃO: AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE MANIFESTAÇÃO DO SR. PERITO

242935 - 2006 \ 262. 
AÇÃO: USUCAPIÃO
REQUERENTE: JOÃO MARQUES
ADVOGADO: JOÃO BATISTA MENEZES
ADVOGADO: ELPÍDIO ALVES FILHO
REQUERIDO(A): IBRAIN COAN

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

182171 - 2004 \ 386. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO CNH CAPITAL S/A
ADVOGADO: MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELLO
REQUERIDO(A): MARCOS ANTÔNIO RODER
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
INTIMAÇÃO: PARTE REQUERIDA ATRAVÉS DE SEU PATRONO DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO NOS AUTOS, 
PARA QUE EFETUE O DEPÓSITO NO VALOR R$ 18.120,53,CORRIGIDA ATÉ A DATA DO EFETIVO DEPÓSITO E 
ACRESCIDO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

131442 - 2003 \ 311. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: NILZO DOMINGOS DE CORREA ABADIA
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
ADVOGADO: SAMUEL RICHARD DECKER NETO
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
REQUERIDO(A): REDE CEMAT - EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA
ADVOGADO: EVANDRO MARCUS PAIVA MACHADO
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEREDO PINTEL
ADVOGADO: JEAN LUÍS TEIXEIRA
ADVOGADO: JOSÉ HUMBERTO CAMPOS LEMOS
ADVOGADO: VIVIAN CARLA DOS SANTOS ZUCHETTO
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
INTIMAÇÃO: PARTE REQUERIDA EFETUAR PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANESCENTES DE FLS. 167.

58556 - 2002 \ 95.
AÇÃO: CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: REFRIGERANTES DO NOROESTE S.A.
ADVOGADO: GILENON CARLO VENTURINI SILVA
REQUERIDO(A): COMERCIAL DE BEBIDAS E ALIMENTOS M. S. R. LTDA
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD
ADVOGADO: JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
ADVOGADO: ANTONIO ROGÉRIO ASSUNÇÃO DA COSTA STEFAN
ADVOGADO: CARLA MITIKO HONDA DA FONSECA
INTIMAÇÃO: PARTE INTERESSADA EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

248286 - 2006 \ 364. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ODENIR JOSE DE MATOS
ADVOGADO: CLÁUDIA AQUINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ROSENI APARECIDA FARINACIO
EXECUTADOS(AS): PAULO ALBERTO MICHELOTTO
ADVOGADO: ALMERINDO JOSÉ SILVA COSTA
INTIMAÇÃO: EXECUTADO PARA APRESENTAR CERTIDÃO ATUALIZADA DO IMÓVEL, A QUAL DEVERÁ SER 
EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CONARCA DE PARANATINGA/MT, VEZ QUE O 
IMÓVEL PASSOU A PERTENCER AQUELA COMARCA.

249485 - 2006 \ 380. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): RENATA CRISTALDO DA SILVA
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
RÉU(S): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
ADVOGADO: FLAVIANO BELINATI PEREZ
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
INTIMAÇÃO: PARTE REQUERIDA MANIFESTAR SOBRE IMPUGNAÇÃO

181280 - 2004 \ 380. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO: CEMI ALVES DE JESUS
ADVOGADO: PAULO JOSÉ DOS SANTOS
EMBARGADO(A): DIVINA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
ADVOGADO: EDE MARCOS DENIZ
ADVOGADO: EVAN CORRÊA DA COSTA
INTIMAÇÃO: EMBARGANTE EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

27457 - 1998 \ 4593. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
AUTOR(A): MAURO PEIXOTO CAMARGO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS V.V.MARCONDES
ADVOGADO: CHRISTIANE COSTA MARQUES NEVES
RÉU(S): S.B. GRÁFICA E EDITORA LTDA - JORNAL FOLHA DO ESTADO
RÉU(S): GENILTON NOGUEIRA
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: ELAINE CRISTINA FERREIRA SANCHES
ADVOGADO: ANA PAULA DE CASTRO SANDY
ADVOGADO: RONALDO COSTA DE SOUZA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE OFÍCIO DE FLS 134

220391 - 2005 \ 257. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: FACTORING PLANLTO LTDA
ADVOGADO: FERNANDO BUENO DA GRAÇA
EXECUTADOS(AS): JAIME ANTONIO TOMAZELLI
ADVOGADO: SERGIO DONIZETI NUNES
ADVOGADO: RAQUEL CRISTINA R. BLEICH
ADVOGADO: REJANE BELUSSI MIRANDA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR NOS AUTOS

59827 - 2002 \ 104.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
ADVOGADO: JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: PRISCILLA BASTOS TOMAZ
REQUERIDO(A): BERGA ESPORTE CLUBE S/C LTDA
ADVOGADO: DEUSLIRIO FERREIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA

14340 - 1996 \ 3341. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: RAFAEL COSTA LEITE
ADVOGADO: RAFAEL COSTA LEITE
EXECUTADOS(AS): BANCO DO BRASIL
EXECUTADOS(AS): EDSON FERNANDO SCHONS
ADVOGADO: JOAO OTAVIO DE NORONHA
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO NO VALOR DE R$10,04, AO CONTADOR, PARA ELABORAÇÃO DA 
CONTA DE CUSTA

250303 - 2006 \ 397. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): ELIANA MURIANA DE QUEIROZ
ADVOGADO: NELITO JOSÉ DALCIN JUNIOR
RÉU(S): SEGURADORA BRADESCO E PREVISDENCIA S/A
ADVOGADO: FABIO SOUZA PONCE
ADVOGADO: GLAUCO DE GÓES GUITTI
ADVOGADO: LAZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA  MASCARENHAS
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO

250319 - 2006 \ 398. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
AUTOR(A): CLEYDE THEREZINHA YULE OLAVARRIA DE MELO
ADVOGADO: ISANDIR OLIVEIRA DE REZENDE
RÉU(S): ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO VAREGISTA

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO

9280 - 2000 \ 239. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO: LUCIMAR MARIA DA SILVA
ADVOGADO: ALLAN RODRIGUES SANTOS
ADVOGADO: KIYOSHI TAMOTO SEKINE
REQUERIDO(A): MARILZA RODRIGUES DE MORAIS
ADVOGADO: CLODOALDO A  G. QUEIROZ
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE OFÍCIO

30237 - 1995 \ 2603. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
ADVOGADO: JORGE RAFAEL SANTAR
EXECUTADOS(AS): ANTONIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
EXECUTADOS(AS): JOSÉ CARLOS RACHID JAUDY
EXECUTADOS(AS): BENEDITO PAULO CAMPOS
ADVOGADO: TAKAYOSHI KATAGIRI
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE OFÍCIO

15321 - 2001 \ 73. 
AÇÃO: 
REQUERENTE: FERNANDO POMPEO DE BARROS
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE PINHO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE PINHO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE PINHO
ADVOGADO: LEONARDO PIO DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO: LUCIANA PÓVOAS LEMOS
ADVOGADO: FLÁVIA ANDRADE MALUF
REQUERIDO(A): CONSTRUTORA CAMILOTTI LTDA
DENUNCIADO A LIDE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
DENUNCIADO A LIDE: CDL - CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DE MT
ADVOGADO: ALÉXANDRO ADRIANO LISANDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: ALESSANDRO MACIEL
ADVOGADO: GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO: DRA. ANDRÉA BIANCARDINI
ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
ADVOGADO: JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO: ANA LUÍZA PERON
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO: LUCIENE ALVES NUNES
ADVOGADO: JUEL PRUDÊNCIO BORGES
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: VINÍCIUS RODRIGUES TRAVAIN
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
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249485 - 2006 \ 380. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): RENATA CRISTALDO DA SILVA
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
RÉU(S): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
ADVOGADO: FLAVIANO BELINATI PEREZ
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO

9624 - 2000 \ 322. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA
ADVOGADO: DR. ANTÔNIO FERNANDO MANCINI
ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
REQUERIDO(A): WENDEL CARLOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE TÉRMINO DO PRAZO SUSPENSIVO

152162 - 2004 \ 79. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: APARECIDO MARTINS PATUSSI
REQUERIDO(A): PONTO VENDA E DISTRIBUIDORA LTDA
REQUERIDO(A): MARIA DE GUADALUPE DE SOUZA

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO E DOCTOS

248941 - 2006 \ 373. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): EVERALDO DA COSTA NEVES
ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
RÉU(S): BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO: SÉRGIO ROBERTO VOSGERAU
ADVOGADO: MARIO CARDI
ADVOGADO: USSIEL TAVARES
ADVOGADO: LASTHENIA DE FREITAS VARÃO
ADVOGADO: THAIS FÁTIMA DOS SANTOS
ADVOGADO: ÉRIKA BUTARELLO GENTILE DE CAMARGO
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO  FRAGA
ADVOGADO: ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE CEOLIN
ADVOGADO: THAISA AZEVEDO
ADVOGADO: DAGMAR JULIANA BERNADES JACOB
ADVOGADO: LINCOLN CESAR MARTINS
ADVOGADO: JOSE BARBOSA  DO PRADO NETO
ADVOGADO: VINÍCIO MOREIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO: RENATA PIMENTA DE MEDEIROS
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO CAMPOS DE PAULA
ADVOGADO: DIEGO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: CAROLINE DE OLIVEIRA FLORÊNCIO
ADVOGADO: THIAGO DE ABREU FERREIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO E DOCTOS

9136 - 2000 \ 193. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE S/A
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
ADVOGADO: ALESSANDRA CORSINO GONÇALVES
EXECUTADOS(AS): RAZ - ENGENHARIA TÉRMICA LTDA.

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE OFÍCIO

156072 - 2004 \ 134. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: KASINSKI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: ALBERTO BRANCO JUNIOR
REQUERIDO(A): LEVIS MARTINS DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÂO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA

85656 - 1998 \ 4895. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: STELA CUNHA VELTER
ADVOGADO: LAURA CAROLINA LEITE DO AMARAL
ADVOGADO: GISELE LACERDA GENNARI
ADVOGADO: CRISTIANY RIBEIRO ROSA ROSE
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: ERIC GARMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NELSON PACHOALOTTO
ADVOGADO: MARCOS SOUSA RONCHESEL
ADVOGADO: LISSANDRA MEDINA GARMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: HELIO ALONSO FILHO
ADVOGADO: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: MIRELLA MARIA MONTEIRO TOSONCIN
ADVOGADO: THAIS AZEVEDO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
REQUERIDO(A): ZENAIDE RODRIGUES DE MATO CALEGARI
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR  SOBRE INFORMAÇÃO DE FLS. 135

117717 - 2003 \ 149. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CECREMAT - CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
RÉU(S): MARCOS ANTONIO G. DOS SANTOS
RÉU(S): AGNALDO DE ALMEIDA CARDOSO

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CARTA DE CITAÇÃO DEVOLVIDA

253901 - 2006 \ 432. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): OESTE COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA
ADVOGADO: PAULO CESAR DOS SANTOS LEITE
RÉU(S): BANCO DO BRASIL
RÉU(S): POLIFIXA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELEMENTOS DE FIXAÇÃO LTDA

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE INFORMAÇÃO DO CORREIO

30145 - 1996 \ 3265. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: PLAENGE S/A
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS VELLOSO V.  MARCONDES
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: MÔNICA ELISIA NEVES NETO
ADVOGADO: KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): JOSÉ MARTINS FRANÇA JÚNIOR
EXECUTADOS(AS): MAGIDA HAMMOUD FRANÇA
ADVOGADO: DELITH COSTA PEREIRA SANTOS

INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO PRÉVIO NO VALOR DE R$ 10,04, NA CONTADORA PARA CONTA DE 
CUSTA

247172 - 2006 \ 337. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): LAUDNIR LINO ROSSI
ADVOGADO: JOSE ANTONIO ALVARES
ADVOGADO: LUCIANO SALLES CHIAPPA
RÉU(S): VALÉRIA CRISTINA DA SILVA
RÉU(S): JOÃO DORILEO LEAL
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA C. PASSARE
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO E DOCTOS

7665 - 1999 \ 5322.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: WILLIAN KHALIL
REQUERENTE: JOSÉ ANDRÉ TRECHAUD E CURVO
REQUERENTE: HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
ADVOGADO: GILMAR DE SOUZA GONÇALVES
ADVOGADO: JOSÉ ANDRÉ TRECHAUD  E  CURVO
REQUERIDO(A): GM LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
ADVOGADO: LASTHENIA DE FREITAS VARÃO
ADVOGADO: THAISA AZEVEDO
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO

80061 - 1994 \ 1927. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ELARMIN MIRANDA
EXEQUENTE: LUCIO DE MELLO FILHO
ADVOGADO: ELARMIN MIRANDA
ADVOGADO: LÚCIO DE MELLO FILHO
ADVOGADO: BRENO AUGUSTO PINTO DE MIRANDA
EXECUTADOS(AS): CARLOS GOMES DA SILVA
ADVOGADO: ELISEU EDUARDO DALLAGNOL
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR CARTA PRECATÓRIA

223014 - 2005 \ 307. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: CONDOMINIO CIVIL DO CUIABÁ PLAZA SHOPPING
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
ADVOGADO: ÉRICA BUTARELLO GENTILLE DE CAMARGO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: THAIS  FATIMA DOS SANTOS
ADVOGADO: RICARDO JOÃO ZANATA
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA
REQUERIDO(A): MARGARETE EPIFANIA SEBBA

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO

103752 - 2002 \ 454.
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: VOLKSWAGEM LEASING S.A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELIASANE GANZER
REQUERIDO(A): SILVIO LEMOS DE ALMEIDA
ADVOGADO: ALENCAR FÉLIX DA SILVA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE INFORMAÇÃO DA CONTADORA

14683 - 2000 \ 28. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): LUIZ ANTÔNIO CORREA FRASCA
ADVOGADO: VICTOR HUMBERTO MAIZMAN
ADVOGADO: GLAUBER LUCIANAO COSTA GAHYVA
ADVOGADO: JORGE LUIZ BRAGA
ADVOGADO: RICARDO GOMES ALMEIDA
ADVOGADO: JOSÉ ALEIXO DA S. LIMA JÚNIOR
ADVOGADO: ENIO MEDEIROS
RÉU(S): FORD LEASIN ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: ERIC GARMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: GISELE LACERDA GENNARI
ADVOGADO: LISSANDRA MEDINA GARMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: GUSTAVO ALONSO GARMES
INTIMAÇÃO: AUTOR FORNECER CÓPIA DA INICIAL

236366 - 2006 \ 135. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: CRISTINA ALMEIDA TAVARES DE MELLO
ADVOGADO: LUCIANE REGINA MARTINS
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO GIARETTA
REQUERIDO(A): JOSÉ AUGUSTO CURVO
ADVOGADO: WILLIAN KHALIL
ADVOGADO: JOSÉ ANDRÉ T. E CURVO
ADVOGADO: HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
ADVOGADO: VICTOR UGO SOUSA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.À PARTE AUTORA PARA IMPUGNAÇÃO DA CONTESTAÇÃO E PARA FALAR SOBRE O 
PEDIDO DE FLS. 100 E 101.

27579 - 2001 \ 285. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO: CHRISTIANE GUILMAR MENEGHINI SILVA
ADVOGADO: JOANA PAULA PRIMEIRA DE RESENDE PINTO
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: RONALDO RAYES
ADVOGADO: ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMARGOS
ADVOGADO: ANA RITA PICOLLI GOMES
ADVOGADO: ANDRÉ GONÇALVES DE ARRUDA
ADVOGADO: LIA ESPOSITO ROSTON
ADVOGADO: VERA LUCIA FERNANDES DE ROSA
ADVOGADO: VERA LIGIA ARANEGA MENEZES
ADVOGADO: RENATO FREDIANE DUARTE JUNIOR
ADVOGADO: LUCIANA FARIA NOGUEIRA
ADVOGADO: KATIUSCIA DO SANTOS LINO
ADVOGADO: SERGIO HENRIQUE SILVA AGUIAR
REQUERIDO(A): HOSPITAL SANTA CRUZ LTDA
ADVOGADO: JORGE LUIZ BRAGA
ADVOGADO: JOEL QUINTELLA
ADVOGADO: EDE MARCOS DENIZ
ADVOGADO: EVAN CORRÊA DA COSTA
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
INTIMAÇÃO: AUTOR FORNECER CÓPIA DA INICIAL

23113 - 2001 \ 225. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
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EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: KARLA FAININA FREITAS CAMPOS
ADVOGADO: LUCIANA FUSER BITTAR
ADVOGADO: ALVARO SEDELACEK
ADVOGADO: WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
ADVOGADO: ENRICA MORPURGO
ADVOGADO: GIL ROCHA TESSEROLLI
ADVOGADO: GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
ADVOGADO: PAULO ROBERTO DANAISKI
ADVOGADO: CLAUDIA VALERIA FEIJÓ
ADVOGADO: LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA COSTA
ADVOGADO: PAULO ROGÉRIO DE MOURA E CLARO
ADVOGADO: MARCELO NACIOSKI
ADVOGADO: ELOISA HELENA ORLANDI GIUNTI OLIVEIRA
ADVOGADO: ELAINE DE FATIMA PINTO MARCONCIN
ADVOGADO: MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI
ADVOGADO: JORGE RAFAEL SANTAR
ADVOGADO: MIDSAN MENA SANTOS
ADVOGADO: LEONOR TRAVASSOS GONSALVES
ADVOGADO: SONIA REGINA  GONÇALVES DE MELO
ADVOGADO: ALFREDO SCHWENNING
ADVOGADO: JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK
ADVOGADO: JOÃO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA
ADVOGADO: FABIANO ROESNER
ADVOGADO: ELCIO LUIZ KOVALHUK
ADVOGADO: ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA PAULA
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA
EXECUTADOS(AS): MAURICIO D. ISRAESL TENUTA
EXECUTADOS(AS): MIRIAN CILINE REIS COSTA

INTIMAÇÃO: AUTOR FORNECER CÓPIA DA INICIAL

256924 - 2006 \ 459. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): CIA ITAÚLEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
ADVOGADO: CELSO MARCON
ADVOGADO: CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): PRYCILLA DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

154000 - 1998 \ 4275. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: BANDEIRANTES S/A  -  ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: THAÍS FÁTIMA DOS SANTOS
ADVOGADO: ISABELA MARRAFON
ADVOGADO: ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
ADVOGADO: JOSE BARBOSA DO PRADO NETO
QUERELADO(A): MADEREIRA PAIAGUÁS LTDA

INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

46548 - 2001 \ 426. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: LEONI FRANCISCO GOMES
ADVOGADO: PAULO COSME DE FREITAS
REQUERIDO(A): EDITORA IBRAN LTDA
REQUERIDO(A): RONALDO GONDIM DOS SANTOS
ADVOGADO: HUMBERTO FERNANDO MONTEIRO FERREIRA
ADVOGADO: UEBER R. CARVALHO
ADVOGADO: VANESSA DE OLIVEIRA NOVAIS CARVALHO
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

27213 - 1991 \ 1001. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA
ADVOGADO: VALTER CAVALLARO
ADVOGADO: EDSON AZOLINI
EXECUTADOS(AS): A.A.S. ROCHA
EXECUTADOS(AS): ANTONIO ADAIR SANTOS ROCHA

INTIMAÇÃO: PARTE PARA COMPLEMENTAR DEPÓSITO DO PERITO

5256 - 1999 \ 5149.
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
REQUERIDO(A): CADEADO ZOOTECNICA LTDA
REQUERIDO(A): PAULO DE TARSO DOS SANTOS MARTINS
REQUERIDO(A): MARLENE RENK

INTIMAÇÃO: AUTOR PARA JUNTAR COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL

27219 - 1995 \ 2441. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANORTE BANCO NACIONAL DO NORTE S/A
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
EXECUTADOS(AS): JOSÉ DEOCLÁCIO  ROCHA
EXECUTADOS(AS): CARMEN LÚCIA RODRIGUES ROCHA
ADVOGADO: SIMONE CAFURE BEZERRA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL

43180 - 2001 \ 402. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A
ADVOGADO: JOÃO FLÁVIO RIBEIRO
ADVOGADO: ANDREZA ZANUSSI BARRETO
ADVOGADO: ANTONIO CEZAR RIBEIRO
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
ADVOGADO: EMERSON ANTONIO GONÇALVES PEREIRA
REQUERIDO(A): CONSTRUTORA ARAÚJO COELHO LTDA

INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR CARTA PRECATÓRIA

83115 - 1996 \ 3020. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ALCEU ADRIANO LYRIO
ADVOGADO: TAKAYOSHI KATAGIRI
ADVOGADO: APARECIDO TERNOVOI DE MORAES
ADVOGADO: GISELE CRISTINA BALBO
ADVOGADO: KAROLINE RODRIGUES FÁVERO
ADVOGADO: ANNAVERA AURESCO ATTÍLIO
EXECUTADOS(AS): LURDES GUTJAHR
EXECUTADOS(AS): PAULO LIMA VERDE

EXECUTADOS(AS): HELOÍSA HELENA LIMA VERDE
EXECUTADOS(AS): VILMO PEAGUDO DE FREITAS
ADVOGADO: WILSON PEAGUDO DE FREITAS
ADVOGADO: WILSON PEAGUDO DE FREITAS
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA

46589 - 2001 \ 414. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S. C. LTDA.
ADVOGADO: JEFFERSON DO CARMO ASSIS
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCANJO DAMA FILHO
REQUERIDO(A): WILMAR MARQUES CORREA

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA

47343 - 2001 \ 422. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: MARCIO AUGUSTO GUARIENTE
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA
ADVOGADO: MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: JOSE CARLOS MELLO FILHO
ADVOGADO: DANIELA FERNANDES
ADVOGADO: VIVIANE DE MELO ALMEIDA
ADVOGADO: FERNANDO OLIVEIRA MACHADO
REQUERIDO(A): J. L. DE SOUZA E CIA LTDA

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE OFÍCIO

83673 - 2002 \ 271.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A - BANSICREDI
ADVOGADO: FREDERICO AZEVEDO E SILVA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
ADVOGADO: CLAIRTON WALTER
ADVOGADO: BLÁIR COSTA D´AVILA
EXECUTADOS(AS): UNIÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
EXECUTADOS(AS): JÚLIO CÉSAR MOREAL
EXECUTADOS(AS): ÁLVARO VICENTE DE ARAÚJO

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE OFÍCIO DA RECEITA FEDERAL

248272 - 2006 \ 362. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): TC TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: ALEXANDRE MAZZER CARDOSO
RÉU(S): BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO: ÉRIKA BUTARELLO GENTILE DE CAMARGO
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA
ADVOGADO: ALINE BARINI NÉSPOLI
ADVOGADO: MARIO CARDI
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO

224786 - 2005 \ 326. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO A. RIBEIRO
ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO ALVES DOS REIS
EXECUTADOS(AS): CELULAR VIP LTDA - ME
EXECUTADOS(AS): IVAN MARTINS NETO

INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR EDITAL

142213 - 2003 \ 458. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: MICHELINE ZANCHET MIOTTO
ADVOGADO: FERNANDA MARQUES NUNES
ADVOGADO: TADEU MÚCIO GALVÃO MARQUES VALLIM
ADVOGADO: PAULO DE CAMPOS BORGES JUNIOR
ADVOGADO: JOÃO CARLOS DE CASTRO SILVA
REQUERIDO(A): M. A. CAMARGO DESPACHANTE - FI

INTIMAÇÃO: AUTOR FORNECER CÓPIA DA INICIAL

15546 - 1998 \ 4235. 
AÇÃO: EMBARGOS
AUTOR(A): BANCO BANDEIRANTES  S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
ADVOGADO: KATIUCE RODRIGUES BOTELHO
ADVOGADO: MARIEL MARQUES OLIVEIRA
RÉU(S): T.V. BUFFET LTDA (CAMAFEO)
ADVOGADO: JOÃO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI CORRÊA DA COSTA
ADVOGADO: LUCIANO LUIS BRESCOVICI
ADVOGADO: RUBIA APARECIDA FRANTZ
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

8909 - 2000 \ 140. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO SANTANDER NOROESTE S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
ADVOGADO: SILVANA CRISTINA FERREIRA DE PAULA
REQUERIDO(A): PAULO SERGIO SANTANA
ADVOGADO: CLODOALDO A  G. QUEIROZ
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA

228868 - 2005 \ 414. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: AMINI HADDAD CAMPOS
REQUERENTE: CARLA MOREIRA LEITE
REQUERENTE: CECÍLIA ARLENE MORAES
REQUERENTE: GLEIDE BISPO SANTOS
REQUERENTE: KARINE LIMA KIDO
REQUERENTE: MARIA AMÉLIA ZAPATA LORITE
ADVOGADO: EDUARDO MAHON
REQUERIDO(A): GASSI BOTELHO MARTINEZ
REQUERIDO(A): MÁRCIA COSTA DE SOUZA
REQUERIDO(A): ALEXANDRE BOTELHO
REQUERIDO(A): ASSOCIAÇÃO GRANDE LOJA FEMININA DA MAÇONARIA BRASILEIRA
ADVOGADO: BENEDITO PALMEIRA NETO
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR CARTA PRECATÓRIA E EDITAL

249485 - 2006 \ 380. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): RENATA CRISTALDO DA SILVA
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
RÉU(S): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
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ADVOGADO: FLAVIANO BELINATI PEREZ
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO E DOCTOS

246967 - 2006 \ 329. 
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
AUTOR(A): MARCO ANTONIO LORGA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO GIARETTA
RÉU(S): ANTONIO LORGA
ADVOGADO: LUIS GUILHERME LEAL CURVO
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

37911 - 2001 \ 379. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ALICE KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
EXECUTADOS(AS): JOSÉ MARIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA

159820 - 1997 \ 4023. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: HABITACIONAL ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA
EXEQUENTE: JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA
ADVOGADO: LUIZ FERREIRA VERGILIO
ADVOGADO: ELIANE LEITE SAMPAIO
ADVOGADO: MARCELO FELICIO GARCIA
EXECUTADOS(AS): MARIA TELMA MELLI A DA SILVA
EXECUTADOS(AS): LAURA Z. DE MELLO ALBUQUERQUE MELLI

INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

28284 - 1996 \ 3525. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): SARA ALVES MARTINS JACARANDÁ
CREDOR(A): JANNAYNA MARIA MIRANDA SILVA
CREDOR(A): LIGIANE PATRÍCIA MIRANDA SILVA
CREDOR(A): ZELÍ FONSECA MAXIMINO
CREDOR(A): PAULO ROBERTO MAXIMINO
CREDOR(A): ASSOC. DOS MORADORES DA VILA DE STO ANT. DO RIO DAS MORTES
EXEQUENTE: MARIA MARGARETH DE PAIVA
ADVOGADO: MARIA MARGARETH DE PAIVA
ADVOGADO: ANDRÉ DE PAIVA PINTO
DEVEDOR(A): HOTÉIS MATO GROSSO LTDA
ADVOGADO: ORLANDO DOS SANTOS
ADVOGADO: AUREMÁRCIO JOSÉ TENÓRIO DE CARVALHO
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR PAGAMENTO DE CUSTAS NO VALOR DE R$ 271,60, AO FUNAJURIS

266920 - 2007 \ 14. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SIDNEI BINDER DAMASCENO - ME
ADVOGADO: EDER PEREIRA DE ASSIS
EXECUTADOS(AS): PARTIDO DOS TRABALHADORES  - PT  -  MT

INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO A AUTORA - DEPÓSITO PRÉVIO

264829 - 2006 \ 516. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): EDMUNDO MARCELO CARDOSO
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
ADVOGADO: SIMONI LEISER SABO DE OLIVEIRA
RÉU(S): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

13892 - 2001 \ 5. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO ITAÚ S/A
DEVEDOR EMBARGANTE: ANA ISABEL ARRUDA DE OLIVEIRA
DEVEDOR EMBARGANTE: AMMOS DE MELO OLIVEIRA
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO: ERIKA BUTTARELLO GENTILE CAMARGO
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA

INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR EDITAL, BEM COMO EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

247407 - 2006 \ 341. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
RÉU(S): ANDRÉIA SERRA DE CAMARGO
ADVOGADO: ELISEU EDUARDO DALLAGNOL
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO A AUTORA - CUSTAS

53912 - 2002 \ 36.
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S.A
AUTOR(A): BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A.
ADVOGADO: KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
RÉU(S): GONÇALO JOSÉ FERNANDES
RÉU(S): NATERCIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA
ADVOGADO: WÂNIA PATRICIA FERNANDES DE CAMPOS
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR PAGAMENTO DE CUSTAS NO CALOR DE R$ 222,60, AO FUNAJURIS

135029 - 2003 \ 360. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): ALADIR LEITE ALBUQUERQUE
ADVOGADO: JUAN DANIEL PERON
ADVOGADO: JOÃO PERON
RÉU(S): SINSOL - SIND. DOS SERV DA FUND DE PROMOÇÃO SOCIAL-”PROSOL”
ADVOGADO: ANTÔNIO PAULO ZAMBRIM MENDONÇA
INTIMAÇÃO: PARTE AUTORA EFETUAR PAGAMENTO DE CUSTAS REMANESCENTES DE FLS. 143.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

77926 - 2002 \ 11. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: ITAU  SEGUROS S/A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: SILVONEY BATISTA ANZOLIN
ADVOGADO: HERMAN BEZERRA VELOSO
REQUERIDO(A): FRANCISLEY ARAUJO DE ALMEIDA
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO NO VALOR DE R$ 25,10, PARA CÁLCULO, NA CONTADORA

PROCESSOS COM SENTENÇA

243431 - 2006 \ 273. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: IRINEU PEDRO MUHL
ADVOGADO: MIRIAN CRISTINA R. MUHL
REQUERIDO(A): CASABLANCA PALACE HOTEL LTDA
REQUERIDO(A): VALOR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: ADRIANO DE BARROS SAAD
INTIMAÇÃO: .HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA OS FINS DO ART.158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2.JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO 
NO ART.267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 3.P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, 
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

240491 - 2006 \ 208. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
REQUERENTE: IRINEU PEDRO MUHL
ADVOGADO: MIRIAN CRISTINA R. MUHL
ADVOGADO: CLAUDIO BARBOSA DE LIMA
REQUERIDO(A): CASABLANCA PALACE HOTEL LTDA
REQUERIDO(A): VALOR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: ADRIANO DE BARROS SAAD
INTIMAÇÃO: 
HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA NESTES 
AUTOS ÀS FLS.78, MOVIDA POR IRINEU PEDRO MUHL CONTRA CASABLANCA PALACE HOTEL E VALOR 
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA 
ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO 
ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE AS PARTES, NA TRANSAÇÃO, CUSTAS, 
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE 
COM BAIXAS DE PRAXE. FAÇAM-SE OS LEVANTAMENTOS NECESSÁRIOS.P.R.I.CUIABÁ, 13 DE NOVEMBRO DE 
2006. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS         JUÍZA DE DIREITO

174503 - 2004 \ 306. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: TERTEC CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO: FREDERICO AZEVEDO E SILVA
REQUERIDO(A): AUTOLATINA- DIVISÃO FORD
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
INTIMAÇÃO: ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, CONDENANDO A 
REQUERIDA AO PAGAMENTO DOS DANOS MATERIAIS CAUSADOS NO VEÍCULO, QUE DEVERÁ SER AFERIDO 
EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.  CONDENO A REQUERIDA AO  PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 
PROCESSUAIS, BEM COMO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA.
A REQUERIDA/NOMEANTE AUTOLATINA – DIVISÃO VOLKSWAGEM DEVERÁ SER EXCLUÍDA DO PROCESSO 
E A NOMEADA AUTOLATINA – DIVISÃO FORD FICARÁ EM SEU LUGAR, COMO REQUERIDA, DEVENDO AS 
INTIMAÇÕES SAÍREM EM SEU NOME. RETIFIQUE-SE A CAPA DOS AUTOS E APOLO.P.R.I.

214308 - 2005 \ 142. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: OSWALDO DOS SANTOS
ADVOGADO: CARLOS GOMES BRANDÃO
REQUERIDO(A): OSVARCI CUSTÓDIO DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO: SENTENÇA. 1.HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO (FLS.) PARA OS FINS DO ART. 158, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
2.JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 
PROCESSUAIS. 3.P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS.

30271 - 1999 \ 5252. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: SANDRA NALU DE CARVALHO CAMPOS
EXECUTADOS(AS): GILBERTO YOSHIEI KANASHIRO
EXECUTADOS(AS): RENATO DE MELO
ADVOGADO: JORGE LUIZ BRAGA
ADVOGADO: VICTOR HUMBERTO MAIZMAN
INTIMAÇÃO: SENTENÇA. HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A 
TRANSAÇÃO CELEBRADA NESTES AUTOS ÀS FLS.86, MOVIDA POR BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A CONTRA 
GILBERTO YOSHIEI KANASHIRO E RENATO DE MELO. EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE 
SENTENÇA ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, 
NA FORMA DO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE AS PARTES, NA 
TRANSAÇÃO, CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXAS DE PRAXE. FAÇAM-SE OS LEVANTAMENTOS NECESSÁRIOS.P.R.I.

31842 - 2001 \ 336. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: JESUS PADILHA DE CARVALHO
REQUERENTE: OLAIR MARTINS DE CARVALHO
ADVOGADO: PAULO FABRINNY MEDEIROS
ADVOGADO: PAULO FABRINNY MEDEIROS
ADVOGADO: JULIERME ROMERO
ADVOGADO: DANIELA SANTOS YEGROS
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE ANDRADE POZETI
ADVOGADO: DANIELA SANTOS YEGROS
REQUERIDO(A): BANCO BANESPA S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: MARIA EDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
INTIMAÇÃO: 1) ANTE A CONCORDÂNCIA DO CREDOR, DEFIRO O LEVANTAMENTO.SEGUE ALVARÁ.2) OFICIE-SE 
COMO REQUERIDO ÀS FLS. 462.
3) HOMOLOGO A RENÚNCIA AO CRÉDITO DE SUCUMBÊNCIA E DO CRÉDITO DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS 
TERMOS DO ART. 794, III, DO CPC, JULGANDOEXTINTA A EXECUÇÃO.P.R.I. CUMPRA-SE.CUMPRINDO OS ITENS 
“1” E “2” ACIMA E TRANSITADO EM JULGADO, AQUIRVE-SE COM AS BAIXAS DE PRAXE.

6931 - 1999 \ 5240.
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: KARL HEINRICH WOLFGANG GUSTAV SCHMIDT
ADVOGADO: JOÃO BATISTA BENETI
REQUERIDO(A): CLEMENTE TAGLIARI
ADVOGADO: ROBERTO DIAS DE CAMPOS
ADVOGADO: TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA
ADVOGADO: ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO: JULIANO FABRÍCIO DE SOUZA
INTIMAÇÃO: SENTENÇA. HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A 
TRANSAÇÃO CELEBRADA NESTES AUTOS, MOVIDA POR KARL HEINRICH WOLFGANG GUSTAV SCHMIDT 
CONTRA CLEMENTE TAGLIARI. APÓS, SUSPENDA-SE ATÉ O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO, APÓS 
DIGA.P.R.I. CUMPRA-SE.

228704 - 2005 \ 408. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): OMAR LINS CANAVARROS JUNIOR
ADVOGADO: OMAR LINS CANAVARROS JÚNIOR
RÉU(S): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO: 
“AS MEDIDAS CAUTELARES, NO ENTANTO, COMO JÁ SE RESSALTOU, NÃO PODEM TER UM FIM EM SI 
MESMAS, POIS APENAS SERVEM A UM PROCESSO PRINCIPAL, SENDO SUA EXISTÊNCIA PROVISÓRIA 
E DEPENDENTE DAS CONTINGÊNCIAS DESSE OUTRO PROCESSO.”POSTO ISTO, CONFIRMO A LIMINAR 
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CONCEDIDA E JULGO PROCEDENTE A PRESENTE CAUTELAR, CONDENANDO O REQUERIDO AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 
P.R.I.

77043 - 2002 \ 228.
AÇÃO: MONITÓRIA
EXEQUENTE: FINANCEIRA ALFA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
ADVOGADO: BIANCA ALINE VICELLI
EXECUTADOS(AS): GENEROSA APARECIDA DA SILVA BARDI
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
INTIMAÇÃO: SENTENÇA. NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CPC, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO MOVIDA 
POR FINANCEIRA ALFA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO CONTRA GENEROSA APARECIDA DA 
SILVA BARDI. QUITADAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE, DANDO-SE BAIXAS DE PRAXE.P.R.I. CUMPRA-SE.

14118 - 1996 \ 3244. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: JOSÉ MARCOS MARINI
EMBARGANTE: ROSANE SANDOVAL GONÇALVES MARINI
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
ADVOGADO: JORGE BOTTEGA
ADVOGADO: JULIANA FERRAZ LOGRADO
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
INTIMAÇÃO: 
ASSIM, DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS PARA 
DETERMINAR:1 – QUE O SALDO DEVEDOR SEJA CORRIGIDO PELA TR.2 – QUE O REAJUSTE DO SALDO 
DEVEDOR ACONTEÇA APENAS DEPOIS DA AMORTIZAÇÃO EMBUTIDO NAS PRESTAÇÕES MENSAIS.
3 – QUE AS PRESTAÇÕES MENSAIS CONTINUEM A SER CORRIGIDAS DE ACORDO COM O PLANO DE 
EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL.
4 - QUE SOBRE O VALOR PRINCIPAL, INCIDAM JUROS REMUNERATÓRIOS NA CIFRA DE 10% AO ANO, E QUE 
ESTES NÃO SEJAM CAPITALIZADOS.

CONDENO O EMBARGADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE 
FIXO EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).
P.R.I.

PROCESSOS COM DESPACHO

79394 - 1995 \ 2746. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
EXECUTADOS(AS): COVAVE - COMERCIAL VÁRZEAGRANDENSE DE VEÍCULOS LTDA
EXECUTADOS(AS): ALDEMIRO RODRIGUES BRAZ
EXECUTADOS(AS): IRENE BATISTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO: VISTO ETC.INTIME-SE A PARTE AUTORA A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 HORAS, PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

11220 - 2000 \ 362. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
REQUERIDO(A): MARIA EUNICE RODRIGUES SALVADOR
ADVOGADO: IZONILDES PIO DA SILVA
ADVOGADO: NIVALDO DE CARVALHO ALMEIDA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) SE NO PRAZO LEGAL (CPC, ART. 508), RECEBO A APELAÇÃO DE FLS.168, NOS 
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
2) INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRA-RAZOAR (CPC, ART. 508 E 518).3) APÓS, REMETA-SE AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM AS NOSSAS HOMENAGENS.

100444 - 2002 \ 399.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO DE MIELI CAMARGO
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: LARISSA AGUIDA VILELA
EXECUTADOS(AS): UNICON ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: JOSÉ ARLINDO DO CARMO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. ANOTE-SE A RENÚNCIA DE FLS. 134. RETIRE O NOME DA CAPA E DO SISTEMA. 
2) INTIME-SE À PARTE AUTORA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 HORAS, 
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

64948 - 2002 \ 134.
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): CARLOS ROBERTO BARBOZA
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: RENATA ALMEIDA DE SOUZA
RÉU(S): BANCO ABN AMRO BANK REAL S/A
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: ANA TEREZA ADORNO COSTA
ADVOGADO: ÍRIA MARIA DAVANSE PIERONI
ADVOGADO: DÉBORA CHRISTINA MORESCHI
ADVOGADO: LINCOLN CESAR MARTINS
ADVOGADO: SHEILA LOPES DE AMORIM GUIMARÃES
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INDEFIRO O LEVANTAMENTO REQUERIDO ÀS FLS. 355/357.TOME-SE POR TERMO 
NOS AUTOS A PENHORA SOBRE O VALOR DEPOSITADO ÀS FLS. 337.
INTIME-SE O DEVEDOR À IMPUGNAR NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 475-J, § 1º). EXPEÇA-SE MANDADO 
DE REFORÇO DE PENHORA NA BOCA DO CAIXA DO VALOR REMANESCENTE OU SEJA, DA MULTA DE 10% NO 
VALOR DE R$ 2.714,68.

81078 - 1998 \ 4389. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SAGEL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ADVOGADO: ANGENILTON NETO VIANA
EXECUTADOS(AS): SILVÉRIO GERHARDT

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE À PARTE AUTORA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA A DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

27408 - 1997 \ 3847. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: GRAMARCA CORRETORA DE SEGUROS
ADVOGADO: NANCY MARIA MACIEL FALAVIGNA
ADVOGADO: HELDER COSTA BARIZON
ADVOGADO: TATIANA REZENGUE DO CARMO COLMAN
ADVOGADO: MIRIAN ALVES GOUVEIA
ADVOGADO: VAGNER SOARES SULAS
ADVOGADO: VALTENIR QUEIROZ DOS SANTOS

VALTENIR Q
ADVOGADO: LUCIANA REZENDE DO CARMO
ADVOGADO: LUCIMAR APARECIDA KARASIAK
EXECUTADOS(AS): ESKRIBA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1)ANOTE-SE O PEDIDO DE FLS. 140 E O SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 141.2)INTIME-
SE À PARTE AUTORA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA 
DE EXTINÇÃO.

18735 - 1998 \ 4897. 
AÇÃO: USUCAPIÃO
REQUERENTE: CRISTIANE VAROTTO
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
REQUERIDO(A): BENEDITO CARLOS CARDOSO
ADVOGADO: CLODOALDO A  G. QUEIROZ
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.DIGA O AUTOR.

256610 - 2006 \ 457. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: APARECIDA PETEK
ADVOGADO: ALEXANDRA DE MOURA NOGUEIRA
EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
ADVOGADO: JAIR CARLOS CRIVELETTO
INTIMAÇÃO: ISTOS ETC.RECEBO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSÃO, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO 
PROCESSO PRINCIPAL (CPC, ART. 1.052).  CERTIFIQUE-SE NOS AUTOS PRINCIPAIS.CITE-SE O EXEQUENTE, 
DORAVANTE EMBARGADO, PARA CONTESTAR, EM 10 DIAS (ART. 1.053), CONSIGNANDO-SE QUE, NÃO 
SENDO CONTESTADO O PEDIDO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 
PELO EMBARGANTE (CPC, ARTS. 803, 284 E 319).A CITAÇÃO SERÁ FEITA NA PESSOA DO ADVOGADO DO 
EMBARGADO (CF. NOTA DE THEOTONIO NEGRÃO AO ART. 1.053 DO CPC).INT.

236213 - 1995 \ 2767.  
AÇÃO: EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO DO JUIZ
EXEQUENTE: PNEULÂNDIA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
EXECUTADOS(AS): SUZANA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO: EURICO DE CARVALHO
ADVOGADO: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE À PARTE AUTORA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA A DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

54613 - 2002 \ 40.
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
RÉU(S): VALDEVINO PINHEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE À PARTE AUTORA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA A DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

84383 - 2002 \ 277.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
ADVOGADO: DANIELA APARECIDA SANCHES VICENTE
RÉU(S): MARIA IRIGARAY - ME
ADVOGADO: BENTO EPIFANIO DA SILVA FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.ANOTE-SE A PROCURAÇÃO DE FLS. 173. DÊ-SE VISTA REQUERIDA.

237051 - 2006 \ 145. 
AÇÃO: AÇÃO PAULIANA
AUTOR(A): LUCIANA ALMEIDA CASTRO
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
RÉU(S): GABRIEL FELSKY DOS ANJOS
RÉU(S): KATERI DEALTINA FELSKY DOS ANJOS
ADVOGADO: GUILHERME DE ALMEIDA
ADVOGADO: JOSÉ PETAN TOLEDO PIZZA
ADVOGADO: IZA KAROL GOMES LUZARDO PIZZA
ADVOGADO: EURICO DE CARVALHO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.

14100 - 2000 \ 114. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): EDGAR ELIAS JUNQUEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SALADINO ESGAIB
ADVOGADO: FRANCISCO EDUARDO TORRES ESGAIB
ADVOGADO: NATHALIA TORRES ESGAIB
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS
RÉU(S): AUTOBENS - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO: EMERSON SIGNOBERTO DANIEL
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.DIGA O AUTOR SOBRE O OFÍCIO DE FLS. 181.

109221 - 2003 \ 19. 
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
RÉU(S): DORALICE SOUZA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE À PARTE AUTORA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA A DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

217343 - 2005 \ 195. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): OLENICE MARARETE FERREIRA CHADE
ADVOGADO: JORGE DE MELLO RODRIGUES
ADVOGADO: OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES
ADVOGADO: FLÁVIO ANTONIO PANDINI
ADVOGADO: JORGE DE MELLO RODRIGUES
ADVOGADO: HUMBERTO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO: VICENTE RODRIGUES CUNHA
RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: EUCLIDES BALERONI
ADVOGADO: ORLANDO CAMPOS BALERONI
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.A DECISÃO DE FLS. 276, NO SANEADOR, EM QUE ESTE JUÍZO DETERMINA O 
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO ESTÁ EQUIVOCADA.
A PARTE OPTOU POR ACIONAR SOMENTE O BANCO SOBRE OS DANOS SOFRIDOS.NA AÇÃO DE NULIDADE 
ESTÁ CORRETO O LITISCONSÓRCIO, POIS, PARA ANULAR UM ATO DEVE SE CITAR TODOS QUE DELE 
PARTICIPOU.NO CASO DOS AUTOS, CABERIA AO BANCO DENUNCIAR À LIDE OS CO-AUTORES PARA EXERCER 
SEU DIREITO DE REGRESSO, O QUE NÃO FOI FEITO PELO BANCO.EM ASSIM SENDO, MENTENHO A DECISÃO 
DE FLS. 358.

234987 - 2006 \ 109. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ANGELA MARIA CASTRILLON
ADVOGADO: MICHELLE CRISTINA COSTA RANGEL
REQUERIDO(A): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCINARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
ADVOGADO: RODRIGO MICHIATTI
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.

59031 - 2002 \ 99.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO SUMARÍSSIMA
AUTOR(A): DELANO MARCUS COUTINHO GONDIM
ADVOGADO: RODOLFO WILSON MARTINS
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS
ADVOGADO: MARILIA MOREIRA DE CASTILHO
ADVOGADO: WILSON SAENZ SURITA JUNIOR
RÉU(S): COODETEC - COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA DE DESENVOLVIMEN
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ADVOGADO: JOÃO CARLOS POLETTO
ADVOGADO: ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN
ADVOGADO: ROSE MIRIAN PELACANI
ADVOGADO: ÉRIKA RODRIGUES ROMANI
ADVOGADO: MARY INÊS  DE ALMEIDA MARQUES
ADVOGADO: SELEMARA BERCKEMBROCK FERREIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.HOMOLOGO A DESITÊNCIA DA TESTEMUNHA LEVI FONSECA NETO, SOLICITE-SE A 
DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA.
AGUARDE-SE O DIA DA AUDIÊNCIA.

263770 - 2006 \ 507. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: ATTILIO GRISOLIA FILHO
ADVOGADO: EGYDIO DE SOUZA NEVES
EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.JUNTE NESTES AUTOS PROCURAÇÃO DO EMBARGANTE.

217333 - 2005 \ 194. 
AÇÃO: ARRESTO
REQUERENTE: ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
REQUERIDO(A): EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS - ME

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. SOBRE A MANIFESTAÇÃO DE FLS. 169/172, DIGA O AUTOR.

219900 - 2005 \ 248. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ATACADÃO  DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
EXECUTADOS(AS): EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS - ME

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.DIGA O CREDOR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 115.

258750 - 2006 \ 478. 
AÇÃO: EMBARGOS DO DEVEDOR
EMBARGANTE: INDÚSTRIA E COMÉRCIO REI DOS MÓVEIS LTDA
ADVOGADO: RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO: THAYS  KARLA MACIEL COSTA
EMBARGADO(A): TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) SE NO PRAZO LEGAL, RECEBO OS EMBARGOS PARA DISCUSSÃO, 
SUSPENDENDO A EXECUÇÃO.2) INTIME-SE O EXEQÜENTE, PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS, EM DEZ DIAS 
(ART. 740, CPC), SE QUISER.INT.

179842 - 2004 \ 366. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ADENIR BENEDITA VIANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: GISELA SIMONA VIANA DE SOUZA
ADVOGADO: AMARILDO BORGES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: EVANIA M. ALMEIDA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): COOPERATIVA CONDOMINIAL AUTONÔMA  LTDA -  COAUT
ADVOGADO: HILDO CASTRO TEIXEIRA
ADVOGADO: SERGIO BAPTISTA DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO A 
MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 2) PASSADO OS 15 DIAS, SEM PAGAMENTO, O QUE A SRA. 
ESCRIVÃ DEVERÁ CERTIFICAR, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, NOS TERMO DA PARTE 
FINAL DO ART. 475-J, DO CPC.3) APÓS PENHORADO E AVALIADO, INTIME-SE O ADVOGADO DO DEVEDOR 
DA PENHORA E AVALIAÇÃO EFETIVADA, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA. CASO O DEVEDOR NÃO TENHA AINDA 
NOMEADO PROCURADOR NOS AUTOS, INTIME-SE PESSOALMENTE O DEVEDOR, PRIMEIRAMENTE POR 
CARTA E, SENDO ESTA INFRUTÍFERA, POR MANDADO. 
4) O DEVEDOR PODERÁ, SE QUISER, OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS (§ 1º, DO ART. 475-
J, DO CPC).5) INDIQUE O CREDOR, DESDE JÁ O BEM A SER PENHORADO, CASO O DEVEDOR NÃO PAGUE 
ESPONTANEAMENTE, NOS TERMO DO § 3º, ART. 375-J, DO CPC.

131564 - 2003 \ 371. 
AÇÃO: REINVINDICATÓRIA
AUTOR(A): SOMATEM-SOCIEDADE MATOGROSSENSE DE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA
ADVOGADO: LUIZ GOMES RIBEIRO
RÉU(S): ESPÓLIO DE BENEDITO SANT’ ANNA DA SILVA FREIRE
ADVOGADO: DARLÃ MARTINS VARGAS
ADVOGADO: MURILLO BARROS DA SILVA FREIRE
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.

78494 - 2000 \ 148. 
AÇÃO: 
AUTOR(A): TUT TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO: RENATA ANTELO BRETAS
ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
RÉU(S): BANCO SISTEMA S/A
ADVOGADO: MARIA DO CÉU MARQUES ROSADO
ADVOGADO: SILVIO DE TOLEDO CESAR
ADVOGADO: CLÁUDIA VENTOSA CHAVES
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO AFONSO
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO CARMONA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) JUNTE CÓPIA DA SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL E DESAPENSA-SE OS 
AUTOS. 2) INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS ACRÉSCIMOS 
LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO A MULTA DE 
10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 3) PASSADO OS 15 DIAS, SEM PAGAMENTO, O QUE A SRA. ESCRIVÃ 
DEVERÁ CERTIFICAR, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, NOS TERMO DA PARTE FINAL DO 
ART. 475-J, DO CPC.4) APÓS PENHORADO E AVALIADO, INTIME-SE O ADVOGADO DO DEVEDOR DA PENHORA 
E AVALIAÇÃO EFETIVADA, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA. CASO O DEVEDOR NÃO TENHA AINDA NOMEADO 
PROCURADOR NOS AUTOS, INTIME-SE PESSOALMENTE O DEVEDOR, PRIMEIRAMENTE POR CARTA E, 
SENDO ESTA INFRUTÍFERA, POR MANDADO. 5) O DEVEDOR PODERÁ, SE QUISER, OFERECER IMPUGNAÇÃO 
NO PRAZO DE 15 DIAS (§ 1º, DO ART. 475-J, DO CPC).  6) INDIQUE O CREDOR, DESDE JÁ O BEM A SER 
PENHORADO, CASO O DEVEDOR NÃO PAGUE ESPONTANEAMENTE, NOS TERMO DO § 3º, ART. 375-J, DO CPC.

93149 - 2002 \ 304.
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): AUTO PEÇAS E MECÂNICA VM
ADVOGADO: CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA
RÉU(S): COOP.DE ECON.E CRÉD. MÚTUO DOS COMER.DAS EMPRES.DE VENDAS DE AUTOMOTORES, PEÇAS
ADVOGADO: VALERIA CRISTINA BAGGIO DE CARVALHO RICHTER
ADVOGADO: CRISTIANE BAGGIO RICHTER
ADVOGADO: VALÉRIA BAGGIO RICHTER
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) SE NO PRAZO LEGAL (CPC, ART. 508), RECEBO A APELAÇÃO DE FLS.385/403, NOS 
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
2) INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRA-RAZOAR (CPC, ART. 508 E 518).3) APÓS, REMETA-SE AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM AS NOSSAS HOMENAGENS.

25865 - 1998 \ 4621. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: JOSÉ PIRES DE ANDRADE
EXECUTADOS(AS): FIGUEIRÓ E FIGUEIRÓ LTDA
ADVOGADO: ANTONIO MOURA BORGES
ADVOGADO: WALTER FERREIRA
ADVOGADO: JULIO CÉSAR RIBEIRO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE ANDRADE POZETTI
ADVOGADO: FÁBIO VITOR
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.DIGA A PARTE AUTORA.

231172 - 2006 \ 19. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: DALVA SOARES CAMPOS
REQUERENTE: ÉRCIO JOSETTI DE CAMPOS
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
ADVOGADO: DANIELA WINTER CURY
REQUERIDO(A): JOÃO BOSCO COSTA SOARES DA SILVA
REQUERIDO(A): CRISTINA NAKASHIMA SOARES
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DANIELA FERNANDES
ADVOGADO: DENISE FERNANDES BERGO
ADVOGADO: CARLA HELENA GRINGS
ADVOGADO: ELISABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: GABRIELA DE SOUZA CORREIA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.A QUERELA TRAZ DÚVIDAS. A COBRANÇA SE REFERE À PARTE PERTECENTE À 
AUTORA DALVA SOARES DE CAMPOS, CORRESPONDENTE À 50% DA CASA SITO À RUA MATO GROSSO NESTA 
CAPITAL E QUE NÃO FES PARTE DO INVENTÁRIO, QUE FOI VENDIDA POR R$ 85.000,00, APESAR DE VALER 
R$ 100.000,00, AOS REQUERIDOS, CONFORME CÓPIA DA ESCRITURA DE FLS. 62. OS AUTORES ALEGAM QUE 
NÃO RECEBERAM E OS REQUERIDOS ALEGAM QUE PAGARAM COM OS R$ 150.000,00 DA PARTE DA HERANÇA. 
POR ESSA RAZÃO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 08/02/2007, ÀS 14:30 
HORAS, QUERO OUVIR EM DEPOIMENTO PESSOAL A OS AUTORES E OS RÉUS. INTIME-SE-OS A VIREM E A 
COMPARECEREM SOB PENA DE CONFISSÃO.AS PARTES SE QUISEREM PODERÃO ARROLAR TESTEMUNHAS.

100960 - 2002 \ 408.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: COMERCIAL MORUMBI LTDA
ADVOGADO: TERENCIA SPEDITA SANTOS
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ÉRIKA BUTARELLO GENTILE DE CAMARGO
ADVOGADO: LUÍS FELIPE LARA DE SOUZA
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA
ADVOGADO: RAFAEL MACEDO MARTINS
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 304, SEGUE ALVARÁ. APÓS, DIGA O AUTOR SE TEM AINDA 
ALGUM INTERESSE NESTES AUTOS.

184137 - 2004 \ 397. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): CARLOS JOSÉ MILANI
ADVOGADO: EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES
RÉU(S): JOAQUIM DA SILVA LIMA JUNIOR
RÉU(S): MARCELO DA SILVA LIMA
ADVOGADO: PAULO SERGIO CIRILO
ADVOGADO: MARCELO ZANDONADI
ADVOGADO: HERMAN BEZERRA VELOSO
ADVOGADO: LUCIANA CRISTINA CARDOSO ZANDONADI
ADVOGADO: ROGÉRIO RODRIGUES GUILHERME
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.TENDO EM VISTA QUE O RÉU ARCOU COM A PERÍCIA E JÁ DEPOSITOU OS 
HONORÁRIOS DAS PERITAS NOMEADAS ÀS FLS. 907, INTIME-SE-AS PARA DAREM INÍCIO AO TRABALHO, 
DEVENDO ENTREGÁ-LO EM 30 DIAS APÓS A SUA ITIMAÇÃO. SEGUEM ALVARÁS PARA AS SRAS. PERITAS.

123535 - 2003 \ 223. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: AUTO PEÇAS E MECÂNICA VM
EMBARGANTE: ALBINO VASCONCELOS DE MENDONÇA
EMBARGANTE: EDENIL ROQUE FIGUEIREDO DE MENDONÇA
ADVOGADO: CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA
ADVOGADO: JANINE P.GUIMARÃES DE LEIROS
EMBARGADO(A): AUTOCRED - COOPERAT. DE ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS COMERC.
ADVOGADO: VALÉRIA BAGGIO
ADVOGADO: CRISTIANE BAGGIO RICHTER
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) SE NO PRAZO LEGAL (CPC, ART. 508), RECEBO A APELAÇÃO DE FLS.207/224, NOS 
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
2) INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRA-RAZOAR (CPC, ART. 508 E 518).3) APÓS, REMETA-SE AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM AS NOSSAS HOMENAGENS.

148130 - 2004 \ 31. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: GETÚLIO JOSÉ DE ARRUADA
REQUERENTE: NATÁLIA FERREIRA DE ARRUDA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): CELESTINO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO: ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REQUERIDO(A): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO ÀS FLS. 
341/342, COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA 
CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 2) PASSADO OS 15 DIAS, SEM PAGAMENTO, 
O QUE A SRA. ESCRIVÃ DEVERÁ CERTIFICAR, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, NOS TERMO 
DA PARTE FINAL DO ART. 475-J, DO CPC.
3) APÓS PENHORADO E AVALIADO, INTIME-SE O ADVOGADO DO DEVEDOR DA PENHORA E AVALIAÇÃO 
EFETIVADA, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA. CASO O DEVEDOR NÃO TENHA AINDA NOMEADO PROCURADOR NOS 
AUTOS, INTIME-SE PESSOALMENTE O DEVEDOR, PRIMEIRAMENTE POR CARTA E, SENDO ESTA INFRUTÍFERA, 
POR MANDADO. 4) O DEVEDOR PODERÁ, SE QUISER, OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS (§ 1º, 
DO ART. 475-J, DO CPC).  
5) INDIQUE O CREDOR, DESDE JÁ O BEM A SER PENHORADO, CASO O DEVEDOR NÃO PAGUE 
ESPONTANEAMENTE, NOS TERMO DO § 3º, ART. 375-J, DO CPC.

7773 - 1999 \ 5337.
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
ADVOGADO: TIAGO AUED
REQUERIDO(A): NEIVA APARECIDA DA SILVA

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE À PARTE AUTORA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA A DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

266640 - 2006 \ 135.A
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): JOSÉ AUGUSTO DA SILVA CURVO
ADVOGADO: JOSÉ ANDRÉ TRECHAUD  E  CURVO
ADVOGADO: WILLIAM KHALIL
ADVOGADO: HOMERO MARCHEZAN
ADVOGADO: VICTOR UGO SOUSA
IMPETRADO(A): CRISTINA ALMEIDA PRADO TAVARES DE MELLO
ADVOGADO: LUCIANE REGINA MARTINS
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO GIARETTA
ADVOGADO: POLIANA MIKEJEVS CALÇA LORGA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1. PROCESSE-SE NA FORMA DO ART. 261 DO CPC, SEM SUSPENSÃO DO PROCESSO, 
OUVINDO-SE O AUTOR EM 5 DIAS.2. INT.

161386 - 2004 \ 191. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: DOMINGOS SÁVIO FRANÇA VIEIRA
ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
ADVOGADO: LUIZ ALFEU SOUZA RAMOS
REQUERIDO(A): ANA LUIZA VIEIRA BARROS
REQUERIDO(A): HENRIQUE AUGUSTO VIEIRA
REQUERIDO(A): MARIA AUGUSTA VIEIRA HADDAD
REQUERIDO(A): RAUL JOSÉ VIEIRA
ADVOGADO: ANDRÉIA SILVA VRUCK ROSS
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ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO: JOELMA DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO: HENRIQUE AUGUSTO VIEIRA
ADVOGADO: FLAVIA DE OLIVEIRA SANTOS
INTIMAÇÃO: VISTOS.ESPECIFIQUEM AS PARTES SE AINDA TEM PROVAS A PRODUZIR EM AUDIÊNCIA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

174503 - 2004 \ 306. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: TERTEC CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO: FREDERICO AZEVEDO E SILVA
REQUERIDO(A): AUTOLATINA- DIVISÃO FORD
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) SE NO PRAZO LEGAL (CPC, ART. 508), RECEBO A APELAÇÃO DE FLS.203/216, NOS 
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
2) INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRA-RAZOAR (CPC, ART. 508 E 518).3) APÓS, REMETA-SE AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM AS NOSSAS HOMENAGENS.

174503 - 2004 \ 306. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: TERTEC CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO: FREDERICO AZEVEDO E SILVA
REQUERIDO(A): AUTOLATINA- DIVISÃO FORD
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.ASSISTE RAZÃO AO ADVOGADO PETICIONANTE ÀS FLS. 220.ENTRETANTO, O 
MESMO SER O PROCURADOR DA AOTOLATINA DIVISÃO FORD, PUBLIQUE-SE NOVAMENTE A R. SENTENÇA, 
CONSERTE A CAPA E O SISTEMA, COMO DETERMINA A R. SENTENÇA E JÁ O INTIME PARA CONTRA-RAZOAR A 
APELAÇÃO DA REQUERENTE.

252307 - 2006 \ 419. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
RÉU(S): CLOVIS SVERSUT
ADVOGADO: THAÍS SVERSUT
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.1.NO PRAZO, RECEBO OS EMBARGOS, JUNTANDO AOS AUTOS E PROCESSANDO-
SE PELO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (CPC, ART. 1.102.C, PARÁG. 2º).2.AO AUTOR, PARA IMPUGNAÇÃO, NO 
PRAZO DE 15 DIAS, ESTABELECIDO PARA O PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (CPC, ART. 297).
3.ANOTE-SE A PROCURAÇÃO DE FLS. 121. 4.INT.

252286 - 2006 \ 415. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
RÉU(S): CLOVIS SVERSUT
ADVOGADO: THAÍS SVERSUT
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.1.NO PRAZO, RECEBO OS EMBARGOS, JUNTANDO AOS AUTOS E PROCESSANDO-
SE PELO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (CPC, ART. 1.102.C, PARÁG. 2º).2.AO AUTOR, PARA IMPUGNAÇÃO, NO 
PRAZO DE 15 DIAS, ESTABELECIDO PARA O PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (CPC, ART. 297)..INT.

153550 - 2004 \ 102. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BANCO BANORTE S/A
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
REQUERIDO(A): EVALDO POZZETTI
REQUERIDO(A): JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI
ADVOGADO: WILMA DE CAMPOS BORGES
ADVOGADO: VERA LÚCIA PEREIRA BRANDÃO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE ATENDAM O QUE ESTÁ SENDO SOLICITADO PELA 
SRA PERITA ÀS FLS. 200/201.

123920 - 2003 \ 230. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: INOVAR TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA EPP
ADVOGADO: MURILO CÉSAR M. GODOY
ADVOGADO: ANATOLY HODNIUK JUNIOR
ADVOGADO: PRISCILA SACARDI BIUDES
REQUERIDO(A): EXTRA CAMINHÕES LTDA
ADVOGADO: RICARDO VIDAL
ADVOGADO: OCTAZIA DE OLIVEIRA VIDAL
ADVOGADO: ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA VIDAL
ADVOGADO: DÉBORA LETÍCIA OLIVEIRA VIDAL
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO A 
MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 2) PASSADO OS 15 DIAS, SEM PAGAMENTO, O QUE A SRA. 
ESCRIVÃ DEVERÁ CERTIFICAR, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, NOS TERMO DA PARTE 
FINAL DO ART. 475-J, DO CPC.3) APÓS PENHORADO E AVALIADO, INTIME-SE O ADVOGADO DO DEVEDOR 
DA PENHORA E AVALIAÇÃO EFETIVADA, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA. CASO O DEVEDOR NÃO TENHA AINDA 
NOMEADO PROCURADOR NOS AUTOS, INTIME-SE PESSOALMENTE O DEVEDOR, PRIMEIRAMENTE POR 
CARTA E, SENDO ESTA INFRUTÍFERA, POR MANDADO. 
4) O DEVEDOR PODERÁ, SE QUISER, OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS (§ 1º, DO ART. 475-J, 
DO CPC).  5) INDIQUE O CREDOR, DESDE JÁ O BEM A SER PENHORADO, CASO O DEVEDOR NÃO PAGUE 
ESPONTANEAMENTE, NOS TRMO DO § 3º, ART. 375-J, DO CPC.

234057 - 2006 \ 90. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: RENATA CINTRA DE CARVALHO
REQUERIDO(A): SENIOR GRUPO EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO: ISTOS ETC.1) PRIMEIRAMENTE,  SRA ESCRIVÃ CERTIFIQUE-SE SE A REQUERIDA CONTESTOU A 
AÇÃO.2) PROCESSE-SE O AGRAVO, SEM EFEITO SUSPENSIVO.
3) INTIME-SE O AGRAVADO A RESPONDER NO PRAZO DE 5 DIAS (CPC, ART. 523, § 2º).4) VENHAM, APÓS, PARA 
DECISÃO DE SUSTENTAÇÃO OU REFORMA.
INT.

251327 - 2006 \ 407. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): GENERAL CAR VEICULOS LTDA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): EVANIR PARANHOS DA SILVA
AUTOR(A): RENATO DE FREITAS SANTANA
AUTOR(A): FRANCISCO CARLOS ALVES SANTANA
AUTOR(A): DEOLINDA CARRAZONI
ADVOGADO: RICARDO PEDROLLO DE ASSIS
RÉU(S): HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: LARISSA AGUIDA VILELA
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.À IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO.

27800 - 1995 \ 2583. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
EXECUTADOS(AS): POSTO FÊNIX  LTDA
EXECUTADOS(AS): SILVIO ZULLI
EXECUTADOS(AS): LUZIA LEONILDE LESSE ZULLI
ADVOGADO: ARISTIDES JOSE BOTELHO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.DEFIRO O ITEM “B” DO PEDIDO DE FLS. 118.

262887 - 2006 \ 501. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: SANDRA DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO: MARCELO FELICIO GARCIA
REQUERIDO(A): CLAUDEMIRO GOMES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. À IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO.

255453 - 2006 \ 450. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNITED ELETRIC APPLIANCES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (GREE)
ADVOGADO: VANESSA SCURO
EXECUTADOS(AS): DPE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO: EMERSON LEANDRO DE CAMPOS
ADVOGADO: WESLEY ROBERT AMORIM
ADVOGADO: WILSON SAENZ SURITA JUNIOR
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.DIGA A PARTE AUTORA SOBRE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

106051 - 2003 \ 1. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEM S/A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): FABER VIEGAS
ADVOGADO: RÚBIA VIEGAS APOLINÁRIO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE O BANCO PARA QUE INFORME O QUE FOI SOLICITADO PELA CONTADORA 
ÀS FLS. 67.

27932 - 1997 \ 3758. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): JOÃO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO: PAULO HUMBERTO BUDOIA
RÉU(S): AGRO INDUSTRIAL BUSANELLO LTDA
ADVOGADO: IVALDIR PAULO MUHL
ADVOGADO: MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) TRATANDO-SE A SUCUMBÊNCIA DE VALOR QUE REQUER APENAS ATUALIZAÇÃO, 
CONSIDERANDO, ASSIM, SIMPLES CÁLCULO, INTIME-SE-O.
2) APÓS, INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, 
NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% 
PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 3) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, NOS 
TERMOS DO ART. 475-J, § 5º, DO CPC, AGUARDE-SE POR 6(SEIS) MESES O REQUERIMENTO DO CREDOR PARA 
EXPEDIÇÃO DE MANDADO. FICANDO INERTE O CREDOR, REMETA OS AUTOS AO ARQUIVO.

267816 - 2007 \ 24. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BERTOLINI S/A
ADVOGADO: CLAUDIA DE Q. FOCHESATO TRONCA
RÉU(S): BRUNO ROBERTO BECKER

INTIMAÇÃO: 2) OBSERVO QUE A ADVOGADA SUBSCRITORA DA INICIAL POSSUI OAB DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL. ASSIM, DEVE COMUNICAR À OAB/MT O PATROCÍNIO DESTA CAUSA NESTE ESRADO E 
COMPROVAR NOS AUTOS.

159649 - 2004 \ 171. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: TR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
ADVOGADO: ADRIANA BLANCHE DE ALMEIDA MIGUEIS
EMBARGADO(A): RELATOR  DOS AUTOS DE AC. PENAL Nº 28528/2005 - TJ/MT
EMBARGADO(A): ROSA MARIA ZANCHET MIOTTO
ADVOGADO: PAULO DE CAMPOS BORGES JUNIOR
ADVOGADO: TADEU MÚCIO GALVÃO MARQUES VALLIM
ADVOGADO: MICHELINE ZANCHET MIOTO
ADVOGADO: FERNANDA MARQUES NUNES
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.ASSISTE RAZÃO À EMBARGANTE QUANTO AO PEDIDO DE SUSPENSÃO DA PRAÇA, 
HAJA VISTA QUE O BEM QUE SERÁ LEVADO À HASTA PÚBLICA É OBJETO DESSE PROCESSO E COMO AINDA 
NÃO FOI JULGADO, A HASTA PÚBLICA MARCADA NÃO PODERÁ SER REALIZADA, SENDO QUE ESTE JUÍZO FOI 
LEVADA A ERRO A DEFERIR O PEDIDO DOS EXEQÜENTES PARA DESIGNAR DATAS DAS PRAÇAS, POIS ESTES 
TINHAM CIÊNCIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO E DE QUE AINDA NÃO HAVIA SIDO PROLATADO SENTENÇA, 
POIS ESTE SE ENCONTRAVA SUSPENSO E DESAPENSADO DOS AUTOS PRINCIPAIS EM RAZÃO DA SUBIDA 
DAQUELES PARA O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.DESSA FORMA, COMO O EMBARGOS DE TERCEIRO NÃO 
FORAM JULGADOS, A PROPRIEDADE DO IMÓVEL SUB JUDICE AINDA SE ENCONTRA INDEFINIDA, IMPEDINDO 
QUE O IMÓVEL SEJA LEVADO À PRAÇA.ASSIM, DETERMINO A SUSPENSÃO DA PRAÇA A SER REALIZADA NO 
DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 14:00 H, ATÉ QUE SEJAM JULGADOS ESTES EMBARGOS.INT.

165524 - 2004 \ 239. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): ROBERTO JOCELITO BASTOS
ADVOGADO: ASSIS SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSIAS SANTANA DE OLIVEIRA
RÉU(S): SANTO ANDRÉ TRANSPORTE E REMOÇÃO DE ENTULHO LTDA.
ADVOGADO: MARCELA BALIEIRO SOUKEF
ADVOGADO: AMANDA DE LUCENA BARRETO
ADVOGADO: ALEXANDRE LUIZ ALVES DA SILVA
ADVOGADO: MARCELA BALIEIRO SOUKEF
INTIMAÇÃO: VISTOS.EM VIRTUDE DA PROXIMIDADE DAS FÉRIAS INDIVIDUAIS DESTA MAGISTRADA E, 
CONSIDERANDO A CONSULTA QUE FOI ENVIADA À EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, PARA SABER COMO PROCEDER NO CASO VERTENTE, DEVOLVO OS AUTOS À ESCRIVANIA 
JUDICIAL PARA O AGUARDO DE NOVA DETERMINAÇÃO.CUMPRA-SE.

247558 - 2006 \ 344. 
AÇÃO: SUMARÍSSIMAS EM GERAL
AUTOR(A): NAIR RONDON NORONHA
ADVOGADO: MARIA JOSÉ DOS SANTOS BRAZÃO
RÉU(S): CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VITÓRIA RÉGIA
RÉU(S): EDYLIO ZANCHET

INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.É PENDENTE DE CONVERSÃO DO RITO TENDO EM VISTA A COMPLEXIDADE DA 
CAUSA, E PELO FATO DA PARTE RÉ AINDA NÃO TER SIDO CITADA.
QUANTO AO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, SERÁ ANALISADA APÓS A CONTESTAÇÃO, PORQUE NO 
MOMENTO NÃO ESTÁ ESTABELECIDO A RESPONSABILIDADE DO DANO SOFRIDO PELA AUTORA, SE 
DO CONDOMÍNIO OU DO SENHOR EDYLIO ZANCHET, POIS, QUE DEVE PAGAR OU CONSERTAR SERÁ O 
RESPONSÁVEL POR TAL ATO.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

219406 - 2005 \ 241. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: EDVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): GVT-GLOBAL VILLAGEN TELECOM LTDA.
ADVOGADO: JOSE DIEGO LENDZION RACHID JAUDY COSTA
ADVOGADO: RAIMAR ABILIO BOTTEGA
ADVOGADO: ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
ADVOGADO: CINTHYA CAROLINE HARBAR
ADVOGADO: DANIEL KUSTER GEVAERD
ADVOGADO: FABRÍCIO SOARES NUNES
ADVOGADO: FABIANA GUEDES
ADVOGADO: GILBERTO JOSÉ ROMERO LOPES
INTIMAÇÃO: 
INSTA OBSERVAR, QUE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PRESTAM-SE A ESCLARECER, SE EXISTENTES, 
DÚVIDAS, OMISSÕES OU CONTRADIÇÕES NO JULGADO E NÃO PARA QUE SE ADEQUE A DECISÃO AO 
ENTENDIMENTO DA EMBARGANTE.ASSIM, DECLARO EM PARTE A SENTENÇA, INCLUINDO NA PARTE 
DISPOSITIVA O SEGUINTE: “ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS DESTA AÇÃO, PARA 
DECLARAR A INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DO REQUERENTE PERANTE A REQUERIDA; E CONDENAR A 
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REQUERIDA AO PAGAMENTO, A TÍTULO DE DANO MORAL, DO MONTANTE DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), 
COM JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDINDO A PARTIR DO EVENTO DANOSO, A PARTIR DE  
21/05/2001, DATA DA PRIMEIRA ANOTAÇÃO NEGATIVA. TORNO DEFINITIVA A TUTELA ANTECIPADA, RETIRANDO 
O NOME DO AUTOR DOS BANCOS DE DADOS DO SERASA E SPC. TENDO EM VISTA O QUE DISPÕE O ART. 21, § 
ÚNICO DO CPC, CONDENO A REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE 
FIXO NO MONTANTE DE 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO”.NO MAIS, PERSISTE A SENTENÇA TAL COMO 
ESTÁ LANÇADA. P. RETIFIQUE-SE O REGISTRO DA SENTENÇA, ANOTANDO-SE.INT.

222569 - 2005 \ 300. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: ESPINOLA & GUSMÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA
ADVOGADO: MAX MAGNO FERREIRA MENDES
ADVOGADO: IVO SERGIO FERREIRA MENDES
REQUERIDO(A): VEÍCULOS E PEÇAS BARAO DE MAUA LTDA

INTIMAÇÃO: 
ASSIM, ENTENDO QUE A PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA DEVERÁ SER DESCONSIDERADA, 
DEVENDO O SR. ANTONIO CARLOS PALAZZINI, SÓCIO DA EXECUTADA, RESPONDER PELO DÉBITO COBRADO 
NESTA AÇÃO.DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA CITAÇÃO POR 90 
DIAS.
OFICIE-SE A MM. JUÍZA DO SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS DE SÃO PAULO DESTA DECISÃO, 
PARA QUE DÊ CABAL CUMPRIMENTO À CARTA PRECATÓRIA E PENHORE BENS DO SÓCIO ANTONIO CARLOS 
PALAZZINI.INT.

226702 - 2005 \ 367. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E  CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
ADVOGADO: MÁRIO FERNANDO DA S. CASTILHO
ADVOGADO: DANILO GUSMÃO P. DUARTE
REQUERIDO(A): GLAUBER DEL BARCO NEVES
ADVOGADO: JOÃO CARLOS BRITO REBELLO
ADVOGADO: BRENO DEL BARCO NEVES
ADVOGADO: MAYNA DANTAS DE C SANTOS
INTIMAÇÃO: 
CONHEÇO DOS EMBARGOS, PORÉM NÃO OS ACOLHO, VISTO QUE, OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS TÊM 
FINALIDADE DE COMPLETAR A DECISÃO OMISSA OU, AINDA, DE ACLARÁ-LA, DISSIPANDO OBSCURIDADES 
OU CONTRADIÇÕES.  NÃO TEM CARÁTER SUBSTITUTIVO DA DECISÃO AGRAVADA, MAS SIM INTEGRATIVO OU 
ACLARATÓRIO. IN CASU”, DESEJA O EMBARGANTE QUE ESTE JUÍZO MANIFESTE-SE NOVAMENTE SOBRE O 
MÉRITO DA AÇÃO, O QUE É TOTALMENTE INOPORTUNO.
ORA, “OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONSTITUEM RECURSO IDÔNEO PARA CORRIGIR OS 
FUNDAMENTOS DE UMA DECISÃO” (BOL. AASP 1.536/122)”. ADEMAIS, “O JUIZ NÃO ESTÁ OBRIGADO A 
RESPONDER TODAS AS ALEGAÇÕES DAS PARTES, QUANDO JÁ TENHA ENCONTRADO MOTIVO SUFICIENTE 
PARA FUNDAR A DECISÃO, NEM SE OBRIGA A ATER-SE AOS FUNDAMENTOS INDICADOS POR ELAS E 
TAMPOUCO A RESPONDER UM A UM TODOS OS SEUS ARGUMENTOS” (RJTJESP 115/207), SUBLINHAMOS.
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PRESTAM-SE A ESCLARECER, SE EXISTENTES, DÚVIDAS, OMISSÕES OU 
CONTRADIÇÕES NO JULGADO.  NÃO PARA QUE SE ADEQUE A DECISÃO AO ENTENDIMENTO DA EMBARGANTE.  
SE NÃO ESTÁ CONFORMADA COM A DECISÃO PROFERIDA, O RECURSO CABÍVEL PARA SANAR OS 
VÍCIOS APONTADOS PELO EMBARGANTE, SE EXISTENTES, É O RECURSO DE APELAÇÃO.AFIGURAM-SE 
MANIFESTAMENTE INCABÍVEIS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO À MODIFICAÇÃO DA SUBSTÂNCIA DO 
JULGADO EMBARGADO. ASSIM, PERSISTE A DECISÃO TAL COMO ESTÁ LANÇADA.INT.

139624 - 2003 \ 421. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: CLAUDETE TEREZINHA ZANOTO
ADVOGADO: LUCIANO LUÍS BRESCOVICI
REQUERIDO(A): PAULO ROBERTO DE MORAES
ADVOGADO: ABILIO CUSTÓDIO DE MELO
INTIMAÇÃO: DECISÃO.CONHEÇO DOS EMBARGOS, PORÉM NÃO OS ACOLHO, VISTO QUE, OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS TÊM FINALIDADE DE COMPLETAR A DECISÃO OMISSA OU, AINDA, DE ACLARÁ-LA, 
DISSIPANDO OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES.  “IN CASU”, PRETENDE O EMBARGANTE QUE ESTE JUÍZO 
MANIFESTE-SE NOVAMENTE SOBRE O MÉRITO DA AÇÃO, O QUE É TOTALMENTE INOPORTUNO.ADEMAIS, OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONSTITUEM RECURSO IDÔNEO PARA CORRIGIR OS FUNDAMENTOS 
DE UMA DECISÃO” (BOL. AASP 1.536/122), QUE DEVEM SER CORRIGIDOS, SE FOR O CASO, ATRAVÉS DO 
RECURSO ADEQUADO.INSTA OBSERVAR QUE “O JUIZ NÃO ESTÁ OBRIGADO A RESPONDER TODAS AS 
ALEGAÇÕES DAS PARTES, QUANDO JÁ TENHA ENCONTRADO MOTIVO SUFICIENTE PARA FUNDAR A DECISÃO, 
NEM SE OBRIGA A ATER-SE AOS FUNDAMENTOS INDICADOS POR ELAS E TAMPOUCO A RESPONDER UM A 
UM TODOS OS SEUS ARGUMENTOS” (RJTJESP 115/207), SUBLINHAMOS.ASSIM, PERSISTE A TAL COMO ESTÁ 
LANÇADA.INT.

269021 - 2007 \ 38. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
AUTOR(A): MAGIKA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO: HELIO PASSADORE
RÉU(S): POSTO MODELO LTDA

INTIMAÇÃO: RESTOU TAMBÉM DEMONSTRADO O REQUISITO  PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR QUE É O 
“PERICULUM IN MORA”, UMA VEZ QUE O PROTESTO PODERÁ CAUSAR À REQUERENTE PREJUÍZOS DE DIFÍCIL 
REPARAÇÃO.ASSIM, ESTANDO PRESENTES O “FUMUS BONI IURIS” E A “PERICULUM IN MORA”, DEFIRO O 
PEDIDO LIMINAR, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO PROTESTO DO TÍTULO Nº 182081, POIS, O PRAZO JÁ 
HAVIA SE ESGOTADO. ESTE JUÍZO NÃO ACEITA A CAUÇÃO FIDEJUSSÓRIA, APENAS A CAUÇÃO REAL. ASSIM, 
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PRESTAR CAUÇÃO EM 03 (TRÊS) DIAS, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DA 
LIMINAR. APÓS,  A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA PRESTAR CAUÇÃO, VENHAM-ME ESTES AUTOS CONCLUSOS, 
PRESTADA OU NÃO A CAUÇÃO. EXPEÇA-SE MANDADO LIMINAR E DE CITAÇÃO, ADVERTINDO-SE O RÉU DAS 
PENAS DO ART. 385 E 319 DO CPC. INT.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

231172 - 2006 \ 19. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: DALVA SOARES CAMPOS
REQUERENTE: ÉRCIO JOSETTI DE CAMPOS
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
ADVOGADO: DANIELA WINTER CURY
REQUERIDO(A): JOÃO BOSCO COSTA SOARES DA SILVA
REQUERIDO(A): CRISTINA NAKASHIMA SOARES
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DANIELA FERNANDES
ADVOGADO: DENISE FERNANDES BERGO
ADVOGADO: CARLA HELENA GRINGS
ADVOGADO: ELISABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: GABRIELA DE SOUZA CORREIA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.PUBLIQUE-SE O DESPACHO DE FLS. 215.DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 217, REDESIGNO 
A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 27/02/2007, ÀS 15:30 HORAS.

236542 - 2006 \ 137. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: GEOSOLO - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO: ALEXANDRE SCHUTZE NANNI
REQUERIDO(A): BETUNEL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

INTIMAÇÃO: 1) A PARTE AUTORA ESTÁ DEVIDAMENTE REPRESENTADA (FLS. 10/20).2) A PARTE RÉ ESTÁ 
REPRESENTADA POR ADVOGADOS (FLS. 34), MAS NÃO TROUXE A CÓPIA DE COMUNICAÇÃO FEITA À OAB/
MT SOBRE O PATROCÍNIO DESTA CAUSA, EIS QUE OS ADVOGADOS SÃO INSCRITOS NO RIO DE JANEIRO. 
PORTANTO REGULARIZE EM 10 DIAS.O ESTATUTO SOCIAL DA RÉ SE ENCONTRA NOS AUTOS (FLS. 35/46).3) 
ALEGA A REQUERIDA EM PRELIMINAR QUE A PETIÇÃO INICIAL DEVE SER INDEFERIDA PORQUE A PARTE 
AUTORA NÃO TERIA JUNTADO COM A INICIAL A PROVA COM QUE PRETENDE PROVAR A VERDADE DOS 
FATOS ALEGADOS, QUAL SEJA, QUE O RECEBIMENTO DA MERCADORIA FORAM FIRMADOS POR PESSOA 
ESTRANHA À AUTORA.A REQUERENTE IMPUGNA ESTA PRELIMINAR DIZENDO QUE ESTAS PROVAS ESTAVAM 
EM PODER DA REQUERIDA.REJEITO ESTA PRLIMINAR PORQUE AINDA HÁ COMO PROVAR ESTES FATOS POR 

TESTEMUNHAS.
4) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 28/03/2007, ÀS 16:00 HORAS.INTIME-SE.

225041 - 2005 \ 334. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): RONALDO DE CASTRO FARIAS SANTOS
ADVOGADO: ROSANGELA DE CASTRO FARIAS SANTOS
RÉU(S): BRASMILHO REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO: MARIA HELENA BERGAMELLI
INTIMAÇÃO: SANEADOR.1) A PARTE AUTORA ESTÁ DEVIDAMENTE REPRESENTADA (FLS. 46), BEM COMO, A 
PARTE RÉ (FLS. 50).2) ÀS FLS. 35, FOI DETERMINADO À DOUTA ADVOGADA SUBSCRITORA DA INICIAL QUE 
COMUNICASSE À OAB/MT O PATROCÍNIO DESTA CAUSA NESTE ESTADO. OBSERVO QUE ATÉ A PRESENTE 
DATA, A DOUTA ADVOGADA AINDA NÃO JUNTOU A CÓPIA DA NOTIFICAÇÃO, O QUE DEVERÁ FAZER EM 10 DIAS. 
3) NÃO HÁ PRELIMINARES A SEREM DECIDIDAS.
4) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 11/04/2007, ÀS 14:30 HORAS.

223916 - 2005 \ 317. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: NILTON CESAR BASTO
ADVOGADO: CESAR GILIOLI
ADVOGADO: DENISE ELAINE CUISSI
REQUERIDO(A): ADALBERTO CARLOS CERATT
ADVOGADO: PAULO EURICO MARQUES DA LUZ
INTIMAÇÃO: PELA ORDEM PEDIU A PALAVRA A DOUTA ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA REQUERER 
A JUNTADA DO RECIBO DO RECEBIMENTO DO SEGURO DPVAT. DADA VISTA A PARTE REQUERIDA 
NADA REQUEREU. PROPOSTA A CONCILIAÇÃO ESTA FOI INFRUTÍFERA. OS ADVOGADOS DAS PARTES 
EXPRESSAMENTE RENUNCIARAM A CONCILIAÇÃO NOS AUTOS DE Nº 411/05. DEFERIDO PELA MM JUÍZA. AS 
PARTES REQUERERAM PROVA ORAL. FICA DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 
15/02/2007, ÀS 14:30 HORAS. O PEDIDO DE FLS. 282/283 JÁ FOI DEFERIDO NOS AUTOS 411/05. ASSIM FICA 
PREJUDICADA NESTES AUTOS. FICA DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO TAMBÉM PARA 
OS AUTOS 411/05. SAEM AS PARTES A VIR E DEPOR SOB PENA DE CONFISSÃO. AS TESTEMUNHAS PODERÃO 
SER ARROLADAS EM TEMPO HÁBIL.     NADA MAIS.
ADV. DA PARTE AUTORA:    ADV. DA PARTE RÉ:

246967 - 2006 \ 329. 
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
AUTOR(A): MARCO ANTONIO LORGA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO GIARETTA
RÉU(S): ANTONIO LORGA
ADVOGADO: LUIS GUILHERME LEAL CURVO
INTIMAÇÃO: SANEADOR. 1) A PARTE REQUERIDA ESTÁ DEVIDAMENTE REPRESENTADA FLS. 56.2) ARGUIU 
EM PRELIMINAR A PARTE REQUERIDA A FALTA DE REPRESENTAÇÃO DO REQUERENTE, O QUE JÁ FOI 
DEVIDAMENTE SANEADO, POIS JUNTOU PROCURAÇÃO ÀS FLS. 193/194.4) DESIGNO AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO PARA 18/04/2007, ÀS 15:00 HORAS. INTIME-SE.

PROCESSOS AGUARDANDO PRAÇA/LEILÃO

162420 - 2004 \ 203. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: LUCIANA ALMEIDA CASTRO
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): GABRIEL FELSKY DOS ANJOS
ADVOGADO: EURICO DE CARVALHO
ADVOGADO: IZA KAROL GOMES LUZARDO PIZZA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.REVOGO O DESPACHO RETRO, E REDESIGNO ESTA PERÍCIA PARA 07/02/2007, 
ÀS 8:30 HORAS. SAINDO DESTE GABINETE CIENTE A AUTORA, O PERITO, OS ADVOGADOS DA AUTORA 
E DO REQUERIDO E TODOS SE COMPROMETEM A COMPARECEREM NO DIA DESIGNADO E AVISAR OS 
ASSISTENTES TÉCNICOS.

13892 - 2001 \ 5. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO ITAÚ S/A
DEVEDOR EMBARGANTE: ANA ISABEL ARRUDA DE OLIVEIRA
DEVEDOR EMBARGANTE: AMMOS DE MELO OLIVEIRA
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO: ERIKA BUTTARELLO GENTILE CAMARGO
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA

INTIMAÇÃO: AS PARTES DA PRAÇA PÚBLICA DESIGNADO PARA O DIA 07/03/2007, ÀS 14:00 HS

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

PRAZO:  30  DIAS

AUTOS N.º 1999/5132. 
ESPÉCIE: Busca e apreensão - medida cautelar
PARTE AUTORA: ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO(S): RODRIGO BASSI SALDANHA
ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES
DANIELA APARECIDA SANCHES VICENTE
LUCIANO BOABAID BERTAZZO
PARTE REQUERIDA: MARIA DE BRITO FRANCA, brasileira, separada, bancária.
VALOR DA CAUSA: 1.642,80

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, acima indicada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que 
no prazo de 10 dias, constitua novo procurador, tudo em conformidade com o despacho abaixo transcrito.

DESPACHO/DECISÃO: Vistos etc. 1) Intime-se a ré por edital a constituir novo advogado. 2) Passado a publicação, se 
a ré constituir advogado, ele será intimado a dizer se concorda com o pedido de desistência de fls. 226. 3) Caso a ré 
não constitua advogado, em face de sua disídia, homologarei a desistência. 4) Defiro o pedido de levantamento do valor 
depositado. 

Eu, Erzira Elisbete de Oliveira, digitei. 
Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.

Natalíria Gouveia da Silva

Sede do juízo e Informações: Rua Des Milton Figueiredo Ferreira Mendes S/n St D 
Bairro: Centro Político Administrativo
Cidade: Cuiabá-MT Cep:78050970
Fone: (65) 3648-6001.

COMARCA DE CUIABÁ
VIGÉSIMA VARA CIVEL DA CAPITAL (FEITOS GERAIS)
JUIZ(A):JOÃO FERREIRA FILHO
ESCRIVÃO(Ã):ROSEVETE DOS SANTOS MACIEL TEIXEIRA
EXPEDIENTE:2007/21

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

249390 - 2004 \ 244.eir
AÇÃO: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZO
EXCIPIENTE: RODOVIA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JUNIOR
EXCEPTO: BETUNEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA



Página �5   Te r ç a  F e i r a , 1 3  d e  F e v e r e i r o  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

ADVOGADO: JOSE CELIO GARCIA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: TRATA-SE DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – FORMALMENTE VINCULADA À 
AÇÃO DE EXECUÇÃO (PROC. 244/2004) –, OPOSTA PELA DEVEDORA/EXECUTADA RODOVIA TERRAPLANAGEM 
E PAVIMENTAÇÃO LTDA EM FACE DA CREDORA/EXEQUENTE BETUNEL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
PARTES JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NOS PRESENTES AUTOS. A EXCIPIENTE SUSTENTA QUE O JUÍZO 
COMPETENTE PARA PROCESSAR A AÇÃO DE EXECUÇÃO, BEM ASSIM A DE EMBARGOS DO DEVEDOR 
(PROC. Nº 393/2006), É O DA 7ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DA CAPITAL, POIS EM 02/06/2004, BEM ANTES 
DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO, A EXCIPIENTE AJUIZOU CONTRA A EXCEPTA UMA “MEDIDA CAUTELAR DE 
SUSTAÇÃO DE PROTESTO” (PROC. Nº 183/2004), E LOGO EM SEGUIDA A RESPECTIVA AÇÃO PRINCIPAL (AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULOS – PROC. 236/2004), ATRAVÉS DA QUAL QUESTIONA JUSTAMENTE A 
VALIDADE DOS TÍTULOS (DUPLICATAS) QUE SERVEM DE FUNDAMENTO À PRETENSÃO EXECUTIVA, DE MODO 
QUE, CONFIGURADO “O NEXO DE PREJUDICIALIDADE” ENTRE AMBOS OS FEITOS, PEDE SEJA ACOLHIDA 
A EXCEÇÃO, E, COMO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 7ª VARA CÍVEL JÁ TERIA SE FIXADO, SEJA O FEITO 
EXECUTIVO E OS EMBARGOS EM APENSO REMETIDOS PARA O JUÍZO COMPETENTE. A EXCEÇÃO FOI RECEBIDA 
E PROCESSADA NA FORMA DA LEI (CF. FLS. 22), MAS A EXCEPTA, CONQUANTO FORMALMENTE INTIMADA PARA 
RESPONDER (CF. FLS. 24),  DEIXOU TRANSCORRER O PRAZO LEGAL SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO NOS 
AUTOS (CF. FLS. 25). É A SUMA DA MATÉRIA. VERIFICO QUE A AÇÃO CAUTELAR INTENTADA NO INTERESSE 
DA SUSTAÇÃO DO PROTESTO DOS TÍTULOS EXEQÜENDOS (PROC. 183/04), FOI AJUIZADA EM 02-06-2004 
(CF. FLS. 10/13), E EM 14-07-2004 FOI DISTRIBUÍDA POR DEPENDÊNCIA A AÇÃO DECLARATÓRIA, ATRAVÉS 
DA QUAL A AUTORA/EXCIPIENTE ESPERA OBTER A NULIDADE DOS MESMOS TÍTULOS (PROC. 236/2004), AO 
PASSO QUE A DISTRIBUIÇÃO DA EXECUÇÃO (PROC. 244/2004) OCORREU NO DIA 29-07-2004 (CF. FLS. 02Vº.), 
OU SEJA, ESTA É DE FATO POSTERIOR À PROPOSITURA DAQUELAS DUAS AÇÕES. CONSTATO, AINDA, QUE, 
ESPECIALMENTE A AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE, EM CURSO PELA 7ª VARA CÍVEL, REALMENTE MANTÉM 
NEXO DE PREJUDICIALIDADE LETAL EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO, POIS, OBTIDA A NULIDADE DOS TÍTULOS, 
NÃO MAIS PROSPERARÁ A INSTÂNCIA EXECUTIVA, EMBORA, RIGOROSAMENTE, COMO NÃO EXISTE ENTRE 
AMBOS OS PLEITOS IDENTIDADE DE PEDIDO, O EFEITO DA PREJUDICIALIDADE, NO CASO, FICARIA RESTRITO 
AO SOBRESTAMENTO PROCESSUAL DA CAUSA SUSCETÍVEL DE AFETAÇÃO PELO JULGAMENTO DA QUESTÃO 
PREJUDICIAL. TODAVIA, TENHO QUE A CONFIGURAÇÃO DA CONTINÊNCIA (CPC, ART. 104) ENTRE A DEMANDA 
DECLARATÓRIA (PROC. 236/2004 – 7ª VARA CÍVEL) E A AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO (PROC. 393/2006 – 20ª 
VARA CÍVEL) É FENÔMENO PROCESSUAL ABSOLUTAMENTE IRRECUSÁVEL, EIS QUE PATENTE A IDENTIDADE 
DE PARTES E, CERTAMENTE, DE CAUSA DE PEDIR, EMBORA O OBJETO DA AÇÃO DECLARATÓRIA, SENDO 
EFETIVAMENTE MUITO MAIS AMPLO, COM EFEITO ABRANGE O MÉRITO DOS EMBARGOS, E REALMENTE O 
CONDICIONA EM GRANDE MEDIDA, JÁ QUE O JULGAMENTO DA AÇÃO DECLARATÓRIA TAMBÉM REPERCUTIRÁ 
EFEITOS RESTRITIVOS, QUIÇÁ PEREMPTÓRIOS NO CAMPO DO EXERCÍCIO DA PRETENSÃO EXECUTIVA, 
ENVOLVENDO A PRETENSÃO DEDUZIDA NO ÂMBITOS DOS EMBARGOS. PORTANTO, EMBORA FOSSE ATÉ 
DISPENSÁVEL O EMPREGO DA MEDIDA INDICADA PELO ART. 112 DO CPC, JÁ QUE MEDIANTE SIMPLES 
REQUERIMENTO DA PARTE, OU MESMO AGINDO O JUIZ DE OFÍCIO (CPC, ART. 105), PODERIA SER PROMOVIDA 
A REUNIÃO DAS AÇÕES PROPOSTAS EM SEPARADO, SOB O MESMO JUÍZO, PARA JULGAMENTO SIMULTÂNEO, 
ADMITO A PROCEDÊNCIA DO REQUERIMENTO INICIAL, QUE DEVE SER ACOLHIDO JUSTAMENTE PARA QUE 
FIQUE AFASTADA A POSSIBILIDADE DE PRONUNCIAMENTOS JURISDICIONAIS CONFLITANTES E INEXEQUÍVEIS. 
PELO EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COMO PROVIMENTO À EXCEÇÃO DECLINATÓRIA, E ASSIM, 
RECONHECENDO A CONTINÊNCIA, E BEM ASSIM A COMPETÊNCIA DO SAPIENTÍSSIMO JUÍZO DA 7ª VARA 
CÍVEL DA CAPITAL, FIXADA PELA PREVENÇÃO (CPC, ART. 106), DETERMINO SEJAM OS AUTOS REMETIDOS AO 
MENCIONADO JUÍZO, PERANTE O QUAL ESTE FEITO EXECUTIVO, E A SUA CORRELATA CAUDA PROCESSUAL, 
FORMADA PELA AÇÃO DE EMBARGOS, DEVERÃO SER VALIDAMENTE PROCESSADOS, NA FORMA DO ART. 106 
DO CPC.
INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

257022 - 2005 \ 412.A
AÇÃO: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZO
EXCIPIENTE: DUELLER DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: ISA BACCHI
EXCEPTO: CARLOS ROBERTO ROCHA DA COSTA
ADVOGADO: WALDEVINO F. C. DE SOUZA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: TRATA-SE DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – FORMALMENTE VINCULADA À 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. 412/2005) –, OPOSTA PELA REQUERIDA DOELER DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA, EM FACE DA AUTOR CARLOS ROBERTO ROCHA DA COSTA, PARTES JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADAS 
NOS AUTOS. A EXCIPIENTE DIZ QUE ENTRE ELA E O EXCEPTO NÃO HOUVE NENHUMA RELAÇÃO DE CONSUMO, 
JÁ QUE NÃO PRESTOU SERVIÇOS, NEM LHE VENDEU PRODUTOS, SOBRETUDO O BEM INDICADO NA INICIAL 
DA AÇÃO INDENIZATÓRIA, NÃO PODENDO O EXCEPTO AGORA SE APRESENTAR COMO CONSUMIDOR (CDC, 
ART. 2º), PARA DESFRUTAR DOS PRIVILÉGIOS CONFERIDOS A ESTA FIGURA ESPECIALÍSSIMA, DEVENDO, 
PORTANTO, INCIDIR À DEFINIÇÃO DO FORO COMPETENTE, AS NORMAS DO ART. 100, IV, “A”, E V, “A”, DO CPC, 
RAZÃO PELA QUAL PEDE SEJA O FEITO INDENIZATÓRIO REMETIDO À COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-MT. 
A EXCEÇÃO FOI RECEBIDA E PROCESSADA NA FORMA DA LEI (CF. FLS. 08), MAS O EXCEPTO, CONQUANTO 
FORMALMENTE INTIMADO PARA RESPONDER (CF. FLS. 11), DEIXOU TRANSCORRER O PRAZO LEGAL SEM 
QUALQUER MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS (CF. FLS. 12). É A SUMA DA MATÉRIA. NA PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO 
INDENIZATÓRIA (PROC. 412/2005 – CF. FLS. 02/20), O AUTOR/EXCEPTO RELATA QUE FOI INJUSTAMENTE 
NEGATIVADO PELA EXCIPIENTE, JÁ QUE NÃO REALIZOU A COMPRA DE QUALQUER VEÍCULO EM SEU 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL, PORTANTO NÃO CONTRAIU A DÍVIDA DE CUJO INADIMPLEMENTO RESULTOU 
A NEGATIVAÇÃO. ESCLARECE QUE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS FORAM ROUBADOS, E QUE A COMPRA 
POSSIVELMENTE FOI REALIZADA POR ALGUÉM QUE OS PORTAVA ILICITAMENTE QUANDO SE APRESENTOU 
AO PREPOSTO/EMPREGADO DA EXCIPIENTE COMO SENDO O AUTOR/EXCEPTO. ORA, SE REALMENTE NÃO 
HOUVE ENTRE EXCIPIENTE E EXCEPTO RELACIONAMENTO COMERCIAL DE QUALQUER NATUREZA, POIS, 
COMO O PRÓPRIO EXCEPTO ADMITE, NÃO ADQUIRIU BENS OU SERVIÇOS DAQUELA, E SIM TERCEIRO 
FALSÁRIO QUE SE APRESENTOU PORTANDO SEUS DOCUMENTOS ANTERIORMENTE ROUBADOS, ENTÃO, COM 
EFEITO, NÃO SE PODE JUSTIFICAR A APLICAÇÃO DA LEI 8.078/90 PARA A DEFINIÇÃO DO FORO COMPETENTE. 
O PRÓPRIO AUTOR/EXCEPTO NEGA TENHA HAVIDO ENTRE AS PARTES QUALQUER RELAÇÃO QUE POSSA SER 
CLASSIFICADA COMO TÍPICA RELAÇÃO DE CONSUMO, JÁ QUE ELE NÃO NEGOCIOU COM A EXCIPIENTE, NEM 
CONTRAIU A DÍVIDA QUE DEU ORIGEM À SUPOSTA NEGATIVAÇÃO. SENDO ASSIM, DEVE PREVALECER A REGRA 
GERAL DO ART. 100, IV, “A”, DO CPC, QUE DECLARA A COMPETÊNCIA DO FORO DO LUGAR ONDE ESTÁ A SEDE 
DA PESSOA JURÍDICA, PARA A AÇÃO EM QUE ELA FOR RÉ, O QUE NO CASO CORRESPONDE À COMARCA DA 
VIZINHA CIDADE DE VÁRZEA GRANDE-MT.  ADEMAIS, HÁ, AINDA, O REFORÇO DA NORMA DO ART. 100, V, “A”, DO 
CPC. POR FIM, AINDA QUE SE JULGUE INAPLICÁVEL A NORMA DO ART. 100, IV, “A”, DO CPC, SOB A ALEGAÇÃO 
DE QUE O DESLOCAMENTO DO FEITO PARA O FORO DO LUGAR DO DOMICÍLIO DA PESSOA JURÍDICA IMPORIA 
INTRANSPONÍVEIS E ONEROSOS OBSTÁCULOS À AÇÃO DO REQUERENTE/EXCEPTO, A REFUTAÇÃO DESSA 
OBJEÇÃO DECORRE DO PRÓPRIO FATO DE QUE APENAS POUCOS QUILÔMETROS E UMA PONTE SOBRE UM 
RIO SEPARAM AS SEDES DAS DUAS COMARCAS, NÃO ENGENDRANDO O DESLOCAMENTO, QUE NO CASO 
OBEDECE À MANDAMENTO LEGAL EXPRESSO, QUALQUER PREJUÍZO OU DIFICULDADE PARA O EXERCÍCIO DA 
POSTULAÇÃO JUDICIAL DO AUTOR. CONVÉM ASSEVERAR, AINDA, QUE A QUALIFICAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA É A OUTRA FACE DA MOEDA QUE TEM A EFÍGIE DO CONSUMIDOR, E NÃO A DE QUALQUER 
OUTRO CIDADÃO EM GERAL, GRAVADA COMO REQUISITO INDISPENSÁVEL À CONCESSÃO DOS PRIVILÉGIOS 
LEGALMENTE CONFERIDOS A ESSA CATEGORIA ESPECÍFICA DE CIDADÃOS, PELAS NORMAS DA LEI 8.078/90, E 
NO CASO VERTENTE, ADEMAIS, NÃO HÁ DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. PELO EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COMO PROVIMENTO À EXCEÇÃO DECLINATÓRIA, 
E ASSIM, RECONHECENDO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS PARA A 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-MT, A FIM DE QUE O FEITO POSSA TRAMITAR SOB A COMPETÊNCIA DE UM DOS 
SAPIENTÍSSIMOS JUÍZOS CÍVEIS DAQUELA COMARCA. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

241770 - 2006 \ 265. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JOSÉLIA RODRIGUES
REQUERENTE: ROBERVAL DE ARRUDA SOUZA
ADVOGADO: JANAINA ACACIA RODRIGUES MORAES
REQUERIDO(A): HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA HELENA
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:DEFIRO O PEDIDO DE DENUNCIAÇÃO À LIDE, FORMULADO  PELA REQUERIDA NA 
RESPOSTA DE FLS. 59/84, PORQUANTO CABÍVEL, EM TESE, A RESPONSABILIDADE DO MÉDICO AO LADO DA 
DO HOSPITAL. ASSIM, COM BASE NO ART. 70, III, DO CPC, DEFIRO O PEDIDO, DETERMINANDO A CITAÇÃO DO 
LITISDENUNCIADO, NO PRAZO E FORMA LEGAIS. INTIME-SE.

159247 - 2004 \ 174. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): CABANAS COMÉRCIO DE VINHOS E ALIMENTOS LTDA-ME
ADVOGADO: JAQUELINE DE OLIVEIRA NOVAIS
RÉU(S): TRANSSUL TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA.
ADVOGADO: LEONARDO DA SILVA CRUZ
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO A PARTE INTERESSADA  NA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, PARA QUE SE MANIFESTE EM 
CINCO DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

140459 - 2003 \ 445. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: BASF S/A
ADVOGADO: EVALDO REZENDE FERNANDES

REQUERIDO(A): D & A COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
EXPEDIENTE:  INTIMAÇÃO AS PARTES SEJAM PARA MANIFESTAR ACERCA DO CÁLCULO DE FLS.95/96, EM 
CINCO DIAS.

163060 - 2004 \ 213. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): CABANAS COM. DE VINHOS E ALIMENTOS LTDA. - ME
ADVOGADO: JAQUELINE DE OLIVEIRA NOVAIS
ADVOGADO: VANESSA DE OLIVEIRA NOVAIS CARVALHO
RÉU(S): TRANSSUL TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA.
ADVOGADO: LEONARDO DA SILVA CRUZ
ADVOGADO: FERNANDA MONTEIRO DA SILVA MOREIRA
EXPEDIENTE:  INTIMAÇÃO A PARTE INTERESSADA  NA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, PARA QUE SE MANIFESTE EM 
CINCO DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

148844 - 2004 \ 33. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: HASPA HABITAÇÃO SÃO PAULO IMOBILIÁRIA S/A
ADVOGADO: SILVANA A. PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ROGERIO DE SÁ MENDES
REQUERIDO(A): IVANICIO BONFANTE DELFINO
EXECUTADOS(AS): JUCELI CABRAL DELFINO
ADVOGADO: SEBASTIÃO DA SILVA GREGÓRIO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO A PARTE INTERESSADA  NA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, SE MANIFESTE EM CINCO 
DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

234072 - 2006 \ 103. 
AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA  PREPARATÓRIA
REQUERENTE: ALEDIR DELAMÔNICA CORREA
ADVOGADO: EDÉSIO MARTINS DA SILVA
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: IONÉIA ILDA VERONESE
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO A PARTE INTERESSADA  NA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, SE MANIFESTE EM CINCO 
DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

148129 - 2004 \ 27. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: MARIA DE DEUS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: REGINA CELI SILVA PEREIRA
EMBARGADO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: GISELE LACERDA GENNARI
ADVOGADO: NELSON PACHOALOTTO
ADVOGADO: EDUARDO LOPES BARBOSA DE OLIVEIRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 1. NOS TERMOS DO ART. 475-J, “CAPUT”, DO CPC - NORMA ADICIONADA AO 
ESTATUTO PROCESSUAL PELA LEI 11.232, DE 22/12/2005 -, DETERMINO SEJA O DEVEDOR CITADO PARA 
EFETUAR O PAGAMENTO DO MONTANTE DA EXECUÇÃO, CONFORME DEMONSTRATIVO APRESENTADO PELA 
CREDORA ÀS FLS. 66 E 67, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS; NÃO SENDO EFETUADO O PAGAMENTO NO PRAZO 
LEGAL, FICA O MONTANTE DA DÍVIDA ACRESCIDO DE MULTA NO PERCENTUAL DE DEZ POR CENTO (10%), E, 
REQUERENDO A EXEQÜENTE, FICA DESDE JÁ DETERMINADO O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, 
NOS MOLDES DO CITADO ART. 475-J E §§ DO CPC, PORTANTO INDEPENDENTEMENTE DE DISTRIBUIÇÃO, 
EXPEDINDO-SE O COMPETENTE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. 2. INTIME-SE E CUMPRA-SE, 
EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

119321 - 2003 \ 184. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SYNGENTA - PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA
ADVOGADO: CELSO UMBERTO LUCHESI
EXECUTADOS(AS): ESPÓLIO DE ANTONIO DE OLIVEIRA MENGALE
EXECUTADOS(AS): FERNANDA MENEGALE MOZER BRAGA
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO EXECUTADO, VIA SEU PROCURADOR, A COMPARECER EM JUÍZO, NO PRAZO DE 
CINCO DIAS, PARA ASSINAR O TERMO DE NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA, CIENTIFICANDO-O DE QUE O 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS, QUERENDO, SERÁ CONTADO DA ASSINATURA DO REFERIDO 
TERMO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

211033 - 2006 \ 372. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: CARLOS OLIVEIRA ROCHA
REQUERENTE: ANA MARIA OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
DESPACHO: 1. INTIMEM-SE OS AGRAVADOS PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS (CPC, §2º DO ART. 523), OFERECEREM 
CONTRA-RAZÕES. APÓS, À CONCLUSÃO.
2. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

45512 - 2001 \ 466. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
AUTOR(A): INVEST FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
RÉU(S): DARIO DE CASTRO REIS
ADVOGADO: RENATO CESAR VIANNA GOMES
ADVOGADO: ERIKA MARQUES PEREIRA MALHEIROS
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO  AO AUTOR PARA QUE SE  MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

165726 - 2004 \ 235. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR TITULO EXECUTIVO JUDICIAL
AUTOR(A): OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA.
ADVOGADO: FÁBIO LUIZ DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
ADVOGADO: JOSÉ WILSEN MACOTA
RÉU(S): IMPERTEC IMPERMEABILIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
ADVOGADO: PAULO ROBERTO FERREIRA RODRIGUES
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

178329 - 2004 \ 344. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO: MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO: ÍRIA MARIA DAVANSE PIERONI
EXECUTADOS(AS): CONSTRUTORA DINAMICA LTDA

EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DATADA DE 25/01/2007.

149530 - 2004 \ 41. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: MERCEDES SILVA PINTO - ME
ADVOGADO: MANUEL ROS ORTIS JÚNIOR
EXECUTADOS(AS): CEOTTO & CIA LTDA
ADVOGADO: SEBASTIÃO ISALTINO DE SOUZA
ADVOGADO: MILTON MALUF JUNIOR

EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR, PARA QUE COMPROVE EM DEZ DIAS A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA 
PREATÓRIA EXPEDIDA ÀS FLS.192, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.
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161890 - 2004 \ 195. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: EDMILSON DE SOUZA
ADVOGADO: FLAVIO F. LEAL LAWALL
EXECUTADOS(AS): SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO A AUTORA/EXEQUENTE PARA QUE MANIFESTE, EM CINCO DIAS, INTERESSE NO 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, ATENDENDO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL DA QUAL JÁ FOI INTIMIDA, SOB PENA 
DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

116432 - 2003 \ 132. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
AUTOR(A): COOP. DE ECON. E  CRÉD. MÚTUO DOS MÉDICOS  E PROF. DE SAÚDE DE MT LTDA
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
RÉU(S): EDMAR JORGE DE ANUNCIAÇÃO
RÉU(S): NELSON UEMURA
EXPEDIENTE:  INTIMAÇÃO AO AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE  PROVIDENCIE O DEPÓSITO DO VALOR 
NECESSSÁRIO PARA A DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA OU PETICIONAR FORNECENDO MEIOS, EM 
CINCO DIAS.

168833 - 2004 \ 262. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: REICAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA
ADVOGADO: JATABAIRU FRANCISCO NUNES
EXECUTADOS(AS): CARLOS ROBERTO ALVES DE ARRUDA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO CONTIDA NO OFÍCIO DE FLS. 66 DO JUÍZO 
DEPRECADO, INCLUSIVE, QUE PROCEDA AO DEPÓSITO DE R$ 51,00 (CINQUENTA E UM REAIS) REFERENTE A 
DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NA COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE-MT, EM CINCO DIAS.

106791 - 2004 \ 156. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): ARICI ARINI KOHLHASE REP. ESPOLIO DE ELISABETH KOHLHASE RIBE
ADVOGADO: ELIEL ALVES DE SOUZA
RÉU(S): ESPÓLIO DE ANTÔNIO GONÇALVES RIBEIRO
RÉU(S): ORGANIZAÇÃO GERAL DE TRANSPORTE
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR, PARA QUE MANIFESTE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, 
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

160050 - 2004 \ 177. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: IBRATIN CENTRO OESTE LTDA
ADVOGADO: WILTON CORDEIRO GUEDES
EXECUTADOS(AS): ORIVALDO ALVES CORREA
EXECUTADOS(AS): ROBINSON BRAGA
ADVOGADO: MARCOS MARTINHO AVALLONE PIRES
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DOS OFÍCIOS JUNTADOS ÀS FLS. 121 
E O ORIUNDO DA RECEITA FEDERAL Nº 2908/06, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

123438 - 2004 \ 36. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: EMPREENDIMENTOS SANTA LAURA S.A
REQUERENTE: IZABEL COELHO PINTO DE CAMPOS
ADVOGADO: ROSSELLO FRANSOSI
ADVOGADO: DOMINGOS SÁVIO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO: DOMINGOS SÁVIO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO: PAULO FABRINNY MEDEIROS
REQUERIDO(A): AGROPECUARIA AMOREIRAS S/A
ADVOGADO: TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA
ADVOGADO: ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO A AUTORA/EXEQUENTE, PAR QUE  MANIFESTE, EM CINCO DIAS, INTERESSE NO 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, ATENDENDO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL DA QUAL JÁ FOI INTIMIDA, SOB PENA 
DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

158957 - 2004 \ 170. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: ARITINO MONTEIRO DE AGUIAR
ADVOGADO: VALDRIANGELO SAMUEL FONSECA
REQUERIDO(A): MARIA EDITE DE ANDRADE
ADVOGADO: LILIA L. DE ASSUMPÇÃO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE MANIFESTE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, 
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

129709 - 2003 \ 309. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): CARIAMA VIAGENS E TURISMO LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELO
ADVOGADO: ROBER CESAR DA SILVA
RÉU(S): YPÊ TURISMO LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE PROVIDENCIE O DEPÓSITO DO VALOR 
NECESSSÁRIO PARA A DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA OU PETICIONAR FORNECENDO MEIOS, EM 
CINCO DIAS.

COMARCA DE CUIABÁ
SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):SERGIO VALÉRIO
ESCRIVÃO(Ã):CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA
EXPEDIENTE:2007/11

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

116200 - 2001 \ 195. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: B. DE S. DA H.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): S. B. L. DA H.
ADVOGADO: ALFREDO FERREIRA DA SILVA – CURADOR
EXPEDIENTE  RETIRAR MANDADO  DE AVERBAÇÃO E INSCRIÇÃO

236323 - 2006 \ 250. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: F. C. C.
REQUERENTE: J. V. C.
ADVGADA : ELKE REGINA ARMÊNIO DELFINO
 AUTORA  RETIRAR MANDADO DE AVERBAÇÃO E INSCRIÇÃO

181694 - 2004 \ 996. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: J. L. R. N.
REQUERENTE: E. P. G. R.
ADVOGADO: JUSCELINO LUIS RODRIGUES NETO
EXPEDIENTE RETIRAR MANDADO DE AVERBAÇÃO E INSCRIÇÃO

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA 

244720 - 2006 \ 646. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: C. N. S.
REQUERENTE: C. N. S.

REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. R. DO N.
ADVOGADO: GRACIENE BARCELO DE ALMEIDA AMORIM
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
REQUERIDO(A): V. A. DA S.
EXPEDIENTE: PARTE RETIRAR  MANDADO DE AVERBAÇÃO E INSCRIÇÃO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

227977 - 2005 \ 1002. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: V. H. S. L.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): V. C. DA S.
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): J. DE S. L.
ADVOGADO : LESEANE PERES DE OLIVEIRA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: (...)ANTE O EXPOSTO, EM DISSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, REVISANDO A PENSÃO ALIMENTAR PARA O  
EQUIVALENTE A 20% (VINTE POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO AO MÊS, QUE DEVERÁ SER DEPOSITADO NA 
CONTA CORRENTE Nº 00022733-0, AGÊNCIA 0790, DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ATÉ O DIA 10 (DEZ) DE CADA 
MÊS. POR FIM, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, 
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, EXPEÇA-SE O 
NECESSÁRIO E APÓS ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS PERTINENTES. JUSTIÇA GRATUITA.P. R. I. C.CUIABÁ, 
MT, 04 DE DEZEMBRO DE 2006.
SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO”

166594 - 2004 \ 598. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: D. A. DE M.
ADVOGADO: SERVIO TULIO MIGUEIS JACOB
REQUERIDO(A): S. C. DE O. M.
ADVOGADO: LISEANE PERES DE OLIVEIRA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO (...)ANTE O EXPOSTO, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS, DECRETANDO O DIVÓRCIO DE DINOLEAU 
ASSIS DE MIRANDA E SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA MIRANDA, QUE DEVERÁ VOLTAR A USAR O NOME DE 
SOLTEIRA: SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA.A GUARDA DO MENOR MARCOS VINÍCIUS DE OLIVEIRA MIRANDA 
DEVERÁ PERMANECER COM A RÉ, RESGUARDADO O DIREITO DE VISITAS DO AUTOR EM FINS DE SEMANA 
ALTERNADOS, INICIANDO-SE ÀS 14:00 HORAS DO SÁBADO ATÉ ÀS 18:00 HORAS DO DOMINGO.POR FIM, 
DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. AO REQUERENTE FOI 
CONCEDIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA, CONSOANTE FL. 28, NOS AUTOS EM APENSO, A REQUERIDA ESTÁ 
ASSISTIDA PELA DEFENSORIA PÚBLICA, RAZÕES PELAS QUAIS ESTENDO, NESTES AUTOS, A GRATUIDADE 
TAMBÉM À REQUERIDA. TODAVIA, OBSERVANDO A REGRA DO ART. 12 DA LEI 1.060/1950, CONDENO-A A PAGAR 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR EQUIVALENTE A 10 % (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, CASO 
SEJA PROVADO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS, QUE A REQUERIDA POSSUA CONDIÇÕES DE FAZÊ-LO SEM 
PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO OU DO SUSTENTO DA SUA FAMÍLIA.P. R. I. C.CUIABÁ, MT, 5 DE DEZEMBRO 
DE 2006.SERGIO VALÉRIO        JUIZ DE DIREITO

228969 - 2005 \ 1054. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: M. B. DA S.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): S. G. DE Q.
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO:  (...)ANTE O EXPOSTO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM 
FULCRO NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE 
E ARQUIVE-SE.
JUSTIÇA GRATUITA (FL. 11). P. R. I. C.CUIABÁ, MT, 6 DE DEZEMBRO DE 2006.
SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO”

240932 - 2006 \ 480. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: W. M. E.
REQUERENTE: S. S. DA S. L.
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO: NPJ/UFMT
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: (...) ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO. EM CONSEQÜÊNCIA, CONVERTO EM DIVÓRCIO A PRÉVIA 
SEPARAÇÃO JUDICIAL DOS REQUERENTES.POR FIM, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE 
MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO E APÓS ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS 
PERTINENTES. JUSTIÇA GRATUITA (FLS. 06 E 08).
P. R. I. C.CUIABÁ, MT, 13 DE DEZEMBRO DE 2006.SERGIO VALÉRIOJUIZ DE DIREITO

121028 - 2003 \ 405. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: D. A. DE A.
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
REQUERIDO(A): J. R. DE O. A.
ADVOGADO: LISEANE PERES DE OLIVEIRA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO:  (...)ANTE O EXPOSTO, EM DISSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, DECRETANDO O DIVÓRCIO DAS PARTES. A MULHER 
CONTINUARÁ A USAR O SEU NOME DE CASADA, ANTE O SILÊNCIO DA INICIAL QUANTO A ESSA QUESTÃO.
POR FIM, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269 INCISO 
I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, 
ARQUIVANDO-SE AO FINAL COM AS CAUTELAS DE ESTILO.JUSTIÇA GRATUITA.P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 15 DE 
DEZEMBRO DE 2006.SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO

222029 - 2005 \ 712. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: R. T. N. DOS S.
REQUERENTE: M. P. DOS S.
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
ADVOGADO: FERNANDO A. VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: NPJ/UFMT
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: (...)ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, DECRETANDO O DIVÓRCIO, DE FORMA CONSENSUAL, QUE SE 
REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTIPULADAS NA PETIÇÃO INICIAL. A CÔNJUGE VIRAGO VOLTARÁ 
A USAR O NOME DE SOLTEIRA: ROSEMEIRE TURATO DA SILVA NOGUEIRA. EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO 
EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. S E M 
CUSTAS. P. R. I. C.CUMPRA-SE. CUIABÁ, MT, 18 DE DEZEMBRO DE 2006.SERGIO VALÉRIO JUIZ DE 
DIREITO”

221907 - 2005 \ 709. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: E. DA S. G.
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): L. DOS A. S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO:  (...)ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DECRETANDO O DIVÓRCIO DE EDIMAR DA SILVA 
GONÇALVES E LUCYENE DOS ANJOS SILVA POR FIM, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE 
MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL TRANSITADA EM JULGADO, 
CERTIFIQUE-SE, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO E APÓS ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS PERTINENTES.
JUSTIÇA GRATUITA. P. R. I. C.CUIABÁ, MT, 11 DE JANEIRO DE 2007.SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO”

PROCESSOS COM DESPACHO

141592 - 2003 \ 828. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
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REQUERENTE: C. J. A. DE S. V.
REQUERENTE: M. A. DE S. V.
ADVOGADO: ALEXANDRE SHLESSARENKO
REQUERIDO:: M. E. A. V.
ADVOGADO:EDUARDO MAHON 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA(...)CONTUDO, DESDE JÁ DETERMINO TAMBÉM QUE SE EFETUE A DEVIDA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS VALORES QUE SEJAM GASTOS PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS 
REPRESENTADAS PELOS DOCUMENTOS DE FLS. 645/646. QUANTO ÀS DESPESAS COM O TRATAMENTO 
MÉDICO, DEVERÃO SER PRESTADAS CONTAS, APÓS O DECURSO DO TRATAMENTO, OU SEJA, APÓS OS SEIS 
MESES. REITERE-SE O OFÍCIO DE FL. 623, DETERMINANDO AO PERITO QUE SE MANIFESTE NO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS, SOBRE PENA DE INCORRER EM CRIME DE DESOBEDIÊNCIA.EXPEÇA-SE ALVARÁ.OFICIE-
SE AO PERITO.CUMPRA-SE.
CUIABÁ, MT, 15 DE AGOSTO DE 2006. SERGIO VALÉRIO   JUIZ DE DIREITO

251837 - 2006 \ 868. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
AUTOR(A): E. D. DA S.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): A. C. A. DE M.
DESPACHO: (...)EM OBSERVÂNCIA AO ART. 4º DA LEI 5.478/68, ARBITRO ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 1/3 (UM 
TERÇO) DO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO, HAJA VISTA QUE NA INICIAL NÃO HÁ QUALIFICAÇÃO DO AUTOR OU 
QUALQUER OUTRA INFORMAÇÃO QUE INDIQUE O GRAU DE SUA CAPACIDADE ECONÔMICA.
CITE-SE POR EDITAL. CUMPRA-SE.CUIABÁ, MT, 19 DE OUTUBRO DE 2006.
SERGIO VALÉRIOJUIZ DE DIREITO

118247 - 2003 \ 281. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: L. R. DOS S.
ADVOGADO: JOVANIL EMILIO DE SOUZA
REQUERIDO(A): N. G. DOS S.
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL
DESPACHO: (...)ESTE PROCESSO FOI SENTENCIADO (FLS. 69/71) E EMBARGADO DE DECLARAÇÃO PELO 
REQUERENTE (FLS. 72/74) E PELA REQUERIDA (FLS. 78/79), QUE TAMBÉM JÁ FORAM DECIDIDOS. VEIO-ME 
CONCLUSO INDEVIDAMENTE. ESTÁ PENDENTE TRABALHO DA ESCRIVANIA, QUAL SEJA, A INTIMAÇÃO DA 
PARTE SOBRE A DECISÃO DE FLS. 81/84.CUMPRA-SE.CUIABÁ-MT, 05 DE DEZEMBRO DE 2006.SERGIO VALÉRIO 
JUIZ DE DIREITO

238978 - 2006 \ 395. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: J. B. F. DA C.
ADVOGADO: RENATA BARRETO RAMIRES
REQUERIDO(A): J. B. DA C.
DESPACHO;(...)SENDO ASSIM, INTIME-SE O PATRONO DO AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
ESCLAREÇA A CONTRADIÇÃO OU, SE FOR O CASO, MEDIANTE PROCURAÇÃO DA REQUERIDA CONFERIDA A 
ELE, CONVERTA A AÇÃO PARA A MODALIDADE CONSENSUAL. FINALMENTE, É OPORTUNO DIZER 
QUE SE TEM COMO PERFEITAMENTE ACEITÁVEL E NECESSÁRIO QUE UMA PESSOA FIGURE COMO RÉ, EM 
PROCESSO JUDICIAL, SE ESTIVER RESISTINDO À PRETENSÃO DA PARTE CONTRÁRIA; MAS SE ESTIVER DE 
ACORDO, COMO PARECE OCORRER NESTE CASO, COLOCÁ-LA COMO TAL, CONVENHAMOS, É OFENSA AO 
PRINCÍPIO  DIGNIDADE ERIGIDO A NÍVEL CONSTITUCIONAL. INTIME-SE. CUIABÁ, MT, 08 DE JANEIRO DE 2007. 
SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO”

239631 - 2006 \ 429. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: M. S. A. DE M.
ADVOGADO: WASHINGTON SILVA VILELA
REQUERIDO(A): L. L. V.
REQUERIDO(A): S. C. V.
REQUERIDO(A): B. M. V.
DESPACHO:  (...)1. RECEBO A EMENDA À INICIAL DE FL. 53, TODAVIA, INFORMO AO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO, 
QUE ESTE JUÍZO NÃO TEM MEIOS DE DESCOBRIR QUAL O ENDEREÇO EM QUE DEVE SER CITADA A REQUERIDA 
ALINE RAFAELA DE MIRA VALVEDE, BEM COMO DE OBTER A SUA QUALIFICAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL, NOS 
TERMOS DO ART. 282, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INTIME-SE A AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS, RETIFICAR ESTE LAPSO. OUTROSSIM, COM A JUNTADA DA CERTIDÃO DE FL. 54, CONSTATA-SE 
QUE, A REQUERENTE NÃO É VIÚVA, COMO CONSTA NA PETIÇÃO INICIAL, MAS DIVORCIADA. 2. APÓS, COM A 
COMPLEMENTAÇÃO DA EMENDA DETERMINADA ACIMA, BAIXEM OS AUTOS AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA 
QUE INCLUA NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA O NOME DA REQUERIDA, NOS TERMOS DA EMENDA DE FL. 53. 3. 
APÓS, CITEM-SE OS REQUERIDOS NO ENDEREÇO INFORMADO NA INICIAL, BEM COMO, CITE-SE A REQUERIDA 
ALINE RAFAELA DE MIRA VALVEDE NA PESSOA DO ILUSTRE PROFESSOR DO UNIJURIS, DR. CARLOS ROBERTO 
DE SOUZA CARMONA – OAB/MT 3863, A QUEM NOMEIO COMO CURADOR ESPECIAL DA MENOR, NOS TERMOS 
DO ART. 9º, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CUMPRA-SE. CUIABÁ, MT, 08 DE JANEIRO DE 2007. SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO”

10780 - 2000 \ 140. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): J.O.P.S. REP. POR IVANILDES FERREIRA PAES
ADVOGADO:  MARIA DONIZETE R. DE SOUZA
RÉU(S): MANOEL PROCÓPIO DA SILVA FILHO
DESPACHO:(...) O PROCEDIMENTO EXECUTIVO ADOTADO PELA NOVA LEI Nº. 11.232, DE 22/12/2005, 
QUE ALTEROU A FORMA DO CUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS JUDICIAIS, NÃO ALTEROU O PROCEDIMENTO 
PELO QUAL REGEM-SE AS EXECUÇÕES DE PENSÕES ALIMENTÍCIAS, COM EXCEÇÃO DAS QUE DECORRAM DE 
INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO, POSTO QUE, QUANTO A ESTAS HOUVE EXPRESSA MODIFICAÇÃO (ART. 475-Q 
DO CPC). TAL RACIOCÍNIO DECORRE DA ANÁLISE DOS ARTS. 732 E 733 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, QUE 
COM A REFORMA PROMOVIDA PELA REFERIDA LEI, AINDA PERMANECERAM INALTERADOS NO SEU CONTEÚDO.
DISPÕE O ART. 732, QUE INTERESSA A ESTA EXECUÇÃO, QUE:
“ART. 732. A EXECUÇÃO DE SENTENÇA, QUE CONDENA AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA, FAR-
SE-Á CONFORME DISPOSTO NO CAPÍTULO IV DESTE TÍTULO.” DESTACOU-SE. COMO SE NOTA, O REFERIDO 
ARTIGO REMETE A ESPÉCIE AO CAPÍTULO IV, QUE TRATA JUSTAMENTE DO PROCEDIMENTO DAS EXECUÇÕES 
POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, TÓPICO QUE TAMBÉM NÃO SOFREU ALTERAÇÕES 
PELAS REFORMAS. SENDO POR ISSO, CONCLUI-SE QUE OS RITOS DAS EXECUÇÕES DE ALIMENTOS, SEJA 
O EXPROPRIATÓRIO DO ART. 732, SEJA O RITO COERCITIVO DO ART. 733 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
PERMANECEM INCOLUMEMENTE INALTERADOS, NÃO HAVENDO QUE SE CONJECTURAR SOBRE A APLICAÇÃO 
DO NOVO RITO EXPROPRIATÓRIO INAUGURADO PELA LEI Nº. 11.232/2005.
POR ESTA RAZÃO, INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 55/56.
A EXECUÇÃO DEVERÁ SER PROPOSTA EM AÇÃO DE EXECUÇÃO AUTÔNOMA, NOS MOLDES DO PROCEDIMENTO 
PREVISTO PARA O RITO DAS EXECUÇÕES DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS, POR FORÇA DO ART. 732 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, COM OS DOCUMENTOS QUE SE APRESENTAREM INDISPENSÁVEIS (CPC, ART. 282 E 
SEGUINTES). CUMPRA-SE. CUIABÁ, MT, 08 DE JANEIRO DE 2007.
SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO”

265483 - 2006 \ 1105. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR(A): A. O. C. P.
ADVOGADO: JOSE CARLOS DE MELLO FILHO
RÉU(S): L. V. DE B. P.
DESPACHO: (...)ANALISANDO OS DOCUMENTOS, NOTA-SE QUE O ANO DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO 
NARRADO NO CAPÍTULO “DOS FATOS” NÃO CONFERE COM A CÓPIA DA CERTIDÃO DE FL. 10; É NECESSÁRIO 
MAIOR CAUTELA AO ELABORAR PETIÇÕES, PORQUE UM ERRO PODE LEVAR A OUTROS ERROS, 
PRINCIPALMENTE NA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS.SEM PREJUÍZO DO ACIMA DISPOSTO, CITE-SE ATRAVÉS 
DE CARTA PRECATÓRIA PARA, QUERENDO, CONTESTAR NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE 
REVELIA.CUMPRA-SE.
CUIABÁ, MT, 09 DE JANEIRO DE 2007. SERGIO VALÉRIOJUIZ DE DIREITO

236267 - 2006 \ 245. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: O. S. C.
ADVOGADO: HELUI CALONGAS ALI DAHROUGE
REQUERIDO(A): A. R. C.
OCIMAR SOLEDADE CARVALHO INGRESSOU, EM 31 DE MARÇO DE 2006, COM A PRESENTE AÇÃO DE SEPARAÇÃO 
LITIGIOSA EM FACE DE ADRIANA RAMOS CARVALHO. ENTRETANTO, APÓS A CITAÇÃO DA REQUERIDA (FL. 15) 
OS LITIGANTES POSTULARAM CONJUNTAMENTE A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO LITIGIOSA PARA A FORMA DE 
AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL (FLS. 16/17). A CONVERSÃO FORA RECEBIDA, TODAVIA FOI 
DETERMINADA A EMENDA DA PEÇA DE FLS. 16/17, PARA CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES, QUE FORAM 
SANADAS ÀS FLS. 23/24.O MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTOU-SE FAVORAVELMENTE À SEPARAÇÃO (FL. 

19).  É O BREVE RELATÓRIO.D E C I D O.SATISFEITA A EXIGÊNCIA LEGAL DO ART. 1.574 DO CÓDIGO 
CIVIL, ESTANDO OS REQUERENTES CASADOS HÁ MAIS DE 01 (UM) ANO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 
DECLARANDO-OS SEPARADOS JUDICIALMENTE.HOMOLOGO AINDA, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E 
LEGAIS EFEITOS, O ACORDO DE FLS. 16/17, COM AS RETIFICAÇÕES DE FLS. 22/23, QUE PASSAM A FAZER 
PARTE INTEGRANTE E INDISSOCIÁVEL DESTA SENTENÇA.POR FIM, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISOS I E III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SEINTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 
EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS NA FORMA DO ACORDO.SOMENTE EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, APÓS O 
DEVIDO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. ARQUIVE-SE AO FINAL.P. R. I. C.
CUIABÁ, MT, 6 DE DEZEMBRO DE 2006.SERGIO VALÉRIO  JUIZ DE   DIREITO

262715 – 2006 \ 1040. 

AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
AUTOR(A): C. V. DA C.
ADVOGADO: ZELITO OLIVEIRA RIBEIRO
RÉU(S): N. Q. DA C.
PROCESSO COM DESPACHO (...)COM FIM DE ECONOMIA PROCESSUAL, AS VARAS DE FAMÍLIA TEM ADOTADO 
A PRÁTICA DE SUBSTITUIR A OITIVA DE TESTEMUNHAS, PARA COMPROVAÇÃO DE LAPSO TEMPORAL, PELA 
JUNTADA DE TERMOS DE DECLARAÇÃO, LIBERALIDADE ESTA QUE MUITO CONTRIBUI PARA A CELERIDADE 
PROCESSUAL.PORTANTO, VENHAM AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, 
DECLARAÇÕES DE TESTEMUNHAS, COM RECONHECIMENTO DE FIRMA, PARA QUE COMPROVE O TEMPO DA 
SEPARAÇÃO DE FATO DO CASALCUMPRA-SE.CUIABÁ, MT, 18 DE DEZEMBRO DE 2006.SERGIO VALÉRIO

239638 - 2006 \ 431. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: E. M. P.
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO QUEIROZ DE SOUZA
INTERDITADO: A. J. M. B. DA C.
DESPACHO: (...) DIANTE DO TEOR DA COTA DE FLS. 24/25, APENAS INSTA ESCLARECER QUE A ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA JÁ FOI DEFERIDA À FL. 15.FEITA ESTA OBSERVAÇÃO, DETERMINO A REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIA MÉDICA E, PARA TANTO, NOMEIO COMO PERITO JUDICIAL O DR. NICANDRO FIGUEIREDO, MÉDICO 
NEUROPSIQUIATRA, QUE PODERÁ SER LOCALIZADO NA RUA DAS FLORES, 941, JARDIM CUIABÁ, CUIABÁ-MT, 
TELEFONE 3624-3643 OU 3624-3222, INDEPENDENTEMENTE DE COMPROMISSO LEGAL (ART. 422 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL).OS PRÓPRIOS INTERESSADOS DEVERÃO ACORDAR UMA DATA COM O PERITO NOMEADO 
PARA QUE SE POSSA PROCEDER À PERÍCIA DESIGNADA. 
O VALOR DA PERÍCIA DEVERÁ SER CONTRATADO PELA AUTORA DIRETAMENTE COM O PERITO NOMEADO, 
VISTO QUE ESTE PROCESSO NÃO TRAMITA COM GRATUIDADE.  O INTERDITANDO DEVERÁ ESTAR 
ACOMPANHADO POR PESSOA DA FAMÍLIA, QUE CONHEÇA BEM SUA HISTÓRIA, E LEVAR CONSIGO TODOS 
OS EXAMES MÉDICOS, ANTERIORES.O SR. PERITO DEVERÁ RESPONDER OS SEGUINTES QUESITOS:1. 
O INTERDITANDO É PORTADOR DE ALGUMA DOENÇA MENTAL? 2. EM CASO POSITIVO, DE QUAL ESPÉCIE 
NOSOLÓGICA?3. A DOENÇA QUE POSSUI É CURÁVEL?4. O INTERDITANDO ESTÁ IMPOSSIBILITADO DE REGER 
SUA PRÓPRIA PESSOA EM DECORRÊNCIA DA DOENÇA? 5. O INTERDITANDO ESTÁ IMPOSSIBILITADO DE 
ADMINISTRAR SEUS BENS?EXPEÇA-SE OFÍCIO, ANEXANDO CÓPIA DESTA DECISÃO.COM O LAUDO, ENVIEM 
OS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE. CUIABÁ, MT, 6 DE DEZEMBRO DE 
2006.SERGIO VALÉRIOJUIZ DE DIREITO

PROCESSOS AGUARDANDO PARTE RETIRAR DOCUMENTO

200424 - 2005 \ 71. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
INTERDITANDO: S. B. P. DE S.
ADVOGADO: PAULO DE BRITO CÂNDIDO
ADVOGADO: KELLY CHRISTINA V. OTÁCIO
INTERDITADO: V. T. DE S.
EXPEDIENTE RETIRAR MANDADO DE AVERBAÇÃO E  INSCRIÇÃO

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 (vinte) dias 

AUTOS N.º 2007/18.  
ESPÉCIE: Divorcio Direto Litigioso
PARTE AUTORA: VERA LUCAIA DE ASSIS FARIAS, brasileira, casada, cabeleireira, RG nº 0521567-6 SSP/MT e CPF 
nº 317.912.801-10, residente e domiciliada na Rua Pernambuco, nº 06, bairro CPA III, Cuiabá – MT.
PARTE RÉ: JOSE SOARES DE FARIAS
CITANDO(A, S): JOSÉ SOARES DE FARIAS, brasileiro, casado, residente na Capital do Estado de São Paulo, em 
endereço incerto e não sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/1/2007
VALOR DA CAUSA: R$ 200,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Aduz a requerente na peça inicial que viveu em união estável com o requerido por um período de 07 
(sete) anos, vindo a casar em 10.06.1981, sob o regime de comunhão parcial de bens. Dessa união resultou o nascimento 
de 02 (dois) filhos, atualmente todos maiores. O casal não possui bens a partilhar.

DESPACHO: “Vistos. Cite-se o requerido, por edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, contestar a ação, no prazo 
legal, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo requerente na inicial. Expeça-se o necessário. Int. 
(a) Alexandre Elias Filho - Juiz de Direito”. Eu, Marta Maria Alves Fraga - Oficial Escrevente, digitei. 

Cuiabá - MT, 9 de fevereiro de 2007.
Belª Virginia da Cunha Müller

Escrivã Designada da 3ª Vara de Família e Sucessões.

COMARCA DE CUIABÁ
PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A):FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO
ESCRIVÃO(Ã):LEIDE MARTINS DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE:2007/9

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

248044 - 2006 \ 514. 
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
AUTOR(A): FAMATO - FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOSÉ GUILHERME JÚNIOR
ADVOGADO: MARCELO ZANDONADI
RÉU(S): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA DEFESA AGRÍCOLA -SINDAG
RÉU(S): ABC INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A - ABC INCO
RÉU(S): ADM DO BRASIL LTDA
RÉU(S): AGRENCO DO BRASIL S/A
RÉU(S): AGRIPEC QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A
RÉU(S): AGROPLANTA INDÚSTRIA QUÍMICA S/A
RÉU(S): ANSWER AGROBUSINESS LTDA
RÉU(S): ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA E AGROPECUÁRIA LTDA
RÉU(S): BASF S/A
RÉU(S): BAYER CROSCIENCE LTDA
RÉU(S): BUNGE ALIMENTOS S/A
RÉU(S): BUNGE FERTILIZANTE S/A
RÉU(S): CARGILL AGRICOLA S/A
RÉU(S): CHEMINOVA BRASIL LTDA
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RÉU(S): CHEMTURA INDÚSTRIA QUÍMICA DO BRASIL LTDA
RÉU(S): CLARION S/A AGROINDUSTRIAL
RÉU(S): COMPO DO BRASIL S/A
RÉU(S): CONAGRA TRADE GROUPE DO BRASIL LTDA
RÉU(S): DU PONT DO BRASIL S/A
RÉU(S): FERSOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
RÉU(S): FERTIBRÁS FERTILIZANTES
RÉU(S): FERTILIZANTES HERINGER LTDA
RÉU(S): FERTILIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO
RÉU(S): FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA
RÉU(S): IHARABRÁS S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS
RÉU(S): INQUIMA LTDA
RÉU(S): LOUIS DREYEUS COMMODITIES BRASIL S/A - COINBRA S/A
RÉU(S): MDM SEMENTES DE ALGODÃO LTDA
RÉU(S): MILENIA AGRO CIÊNCIAS S/A
RÉU(S): MONSANTO DO BRASIL LTDA
RÉU(S): MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A
RÉU(S): NITRAL URBANA LABORATÓRIOS LTDA
RÉU(S): NOBLE BRASIL LTDA
RÉU(S): NORTOX S/A
RÉU(S): PENINSULA INTERNACIONAL LTDA
RÉU(S): PRODUQUÍMICA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
RÉU(S): SIPCAM AGRO S/A
RÉU(S): AGROINDUSTRIAL LTDA
RÉU(S): STOLLER DO BRASIL LTDA
RÉU(S): SYNGENTA PROTECÃO E CULTIVOS LTDA
RÉU(S): SYNGENTA SEEDS
RÉU(S): YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A
RÉU(S): AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
RÉU(S): MARCHAND AGRÍCOLA E PECUÁRIA
RÉU(S): SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A
RÉU(S): PIONNER SEMENTES LTDA
RÉU(S): AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA
RÉU(S): FERTIMIG FERTILIZANTES LTDA

CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO A PARTE 
AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE PEDIDOS DE FLS... E CERTIDÃO DE FL... CONFORME DESPACHO DE FL. 
3.191-3.192, A SEGUIR TRANSCRITO:

VISTOS ETC.

I – INTIME-SE A AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE OS PEDIDOS DE FLS. 2882/2883, 2908/2909, 2925/2926, 
2936/2937 E 3028/3029, NO PRAZO DE 48 HORAS.

II – DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 2901/2906, 2922/2923, 2933/2934 E 
2956/2961, DEVENDO SER ENTREGUES AO SUBSCRITOR, VISTO SER CÓPIA DE PEDIDOS QUE JÁ EXISTEM 
NOS AUTOS.

III – DIANTE DA INFORMAÇÃO DE F. 2966, INTIME-SE O REQUERENTE PARA PROVIDENCIAR O NECESSÁRIO.

IV – QUANTO AO INTENTO BUSCADO NA MANIFESTAÇÃO DE F. 2968/2977 POR TADASHI MINE E OUTROS 
EM FACE DA EMPRESA RÉ SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA, NO QUAL REQUER A COMPOSIÇÃO 
LITISCONSORCIAL ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA PRESENTE DEMANDA, PARA O FIM DE OBTER 
EXTENSÃO DOS EFEITOS DA LIMINAR A TODOS OS PRODUTORES RURAIS, FILIADOS OU NÃO A ASSOCIAÇÃO 
SINDICAL, TENHO QUE NÃO PROCEDE PELAS RAZÕES EXPLANADAS À F. 3178/3180 E POR FALTA DE 
PERTINÊNCIA SUBJETIVA, EIS QUE OS REQUERENTES SÃO TERCEIROS INTERESSADOS, PODENDO BUSCAR 
O INTENTO ATRAVÉS DE AÇÃO AUTÔNOMA, RAZÃO PELA QUAL INDEFIRO O PEDIDO RETRO. 

V – OUTROSSIM, INTIME-SE A AUTORA PARA MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DE F. 3189.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

134950 - 2003 \ 1484. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: DURVAL TEODORO DE MELLO - PROC. MUNICIPAL
ADVOGADO: PAULO EMILIO MAGALHÃES- PROCURADOR MUNICIPIO
EXECUTADOS(AS): GILBERTO RODRIGUES PINTO

CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: PELO AR JUNTADO À FL. 07 FAZ-SE PROVA QUE O 
EXECUTADO FOI REGULARMENTE CITADO POR FORÇA DA CARTA DE CITAÇÃO, E NA MESMA FOLHA, CONSTA 
CERTIDÃO DANDO CONTA DO DECURSO DO PRAZO SEM QUE O DEVEDOR OFERECESSE RESPOSTA.

DESTA FEITA, CONSUBSTANCIADO AO § 4º, DO ART. 267 DO CPC, PROCEDA A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO 
PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, ACERCA DO PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO À FL. 
11.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

268536 - 2007 \ 63. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): BOM DIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
IMPETRADO(A): COORDENADOR FISCAL DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: NOS TERMOS DOS ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, FACULTO AO IMPETRANTE JUNTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, O TERMO DE APREENSÃO 
E DEPÓSITO MENCIONADO NA INICIAL, SOB PENA DE LHE SER APLICADO O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 284 
DO CPC.

PROCESSO COM VISTAS AO EXECUTADO

32415 - 1998 \ 31916. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: JULIETE CALDAS MIGUEIS RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): LAERTE PINHEIRO

CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: VISTA

NESTA DATA, FAÇO VISTAS DESTES AUTOS AO ADVOGADO DA PARTE DEVEDORA, DR (ª) .
CUIABÁ - MT,9 DE FEVEREIRO DE 2007.

OFICIAL ESCREVENTE

COMARCA DE CUIABÁ
TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A):ALBERTO FERREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃO(Ã):MARLY MARIA DA SILVA GARCIA
EXPEDIENTE:2007/8

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

218658 - 2005 \ 3596. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: PAULO DE TARÇO MIRANDA-ME
ADVOGADO: WILLIAM KHALIL
ADVOGADO: JOSÉ ANDRÉ TRECHAUD E CURVO
ADVOGADO: HOMERO MARCHEZAN
REQUERIDO(A): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
DESPACHO: RH.  EM FACE DO NÃO-COMPARECIMENTO DO REQUENTE BEM COMO DE SEUS PATRONOS, A 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA ESTA DATA NÃO FOI REALIZADA. POR CONSEGUINTE, ÀS PARTES 
PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA QUE SE AVIZINHA.

222810 - 2005 \ 3682. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: BADOTTI ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO: ALEXANDRE VETORELLO
EMBARGADO(A): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
DESPACHO: RH.  EM FACE DO NÃO-COMPARECIMENTO DA EMBARGANTE, A AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA 
PARA ESTA DATA NÃO FOI REALIZADA. POR CONSEGUINTE, ÀS PARTES PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE 
ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA QUE SE AVIZINHA.

227915 - 2005 \ 3596.1
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): PAULO DE TARÇO MIRANDA-ME
ADVOGADO: WILLIAN  KHALIL
ADVOGADO: JOSÉ ANDRÉ T. E CURVO
ADVOGADO: HOMERO MARCHEZAN
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: AUTOS SOB N. 3596.1/05. VALOR DA CAUSA - IMPUGNAÇÃO. COGITA A ESPÉCIE 
OPOSIÇÃO DA REQUERIDA EM FACE DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA PELA REQUERENTE, PONTIFICANDO 
QUE, FORÇOSAMENTE, DEVERIA CORRESPONDER AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PERSEGUIDO NA INCOATIVA. 
INSTOU, DESTARTE, POR FIXAÇÃO DO REAL VALOR DA CAUSA EM R$ 11.741,17 [ONZE MIL, SETECENTOS E 
QUARENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS]. AUSCULTADA, A REQUERENTE CINGIU-SE A PROPUGNAR 
PELA MANTENÇA DO VALOR EMPRESTADO À CAUSA.  POSTA A SUBSTÂNCIA, DECIDO. SEM EMBARGO DO NOME 
EMPRESTADO À AÇÃO, SEMPRE QUE ESTA VENHA DE COMPREENDER RELAÇÃO JURÍDICA A OSTENTAR VALOR 
ECONÔMICO DELIMITADO, ESTE CORRESPONDERÁ AO VALOR DA CAUSA. ORA, DO ARTICULADO VESTIBULAR, 
DEPREENDE-SE QUE MAIS NÃO ALMEJA A REQUERENTE SENÃO VER DECLARADA A COMPENSAÇÃO DE 
DÉBITOS, QUE, CONFORME ASSEVERA, PERFAZ O TOTAL DE R$ 11.741,17 [“SEGUNDO CÁLCULOS ELABORADOS 
SEM AS APONTADAS ILEGALIDADES – FLS. 04”], IMPORTÂNCIA, A SOBREEXCEDER OS R$ 5.000,00 [CINCO MIL 
REAIS] EMPRESTADOS AO VALOR DA CAUSA. A NOSSO AVISO, SE AFIGURA INCONTESTE QUE A HIPÓTESE 
TEM POR DISCIPLINA O PRECEPTIVO GIZADO NO ART. 258 DO CPC, A ASSENTAR QUE O VALOR A SER 
ATRIBUÍDO À CAUSA EM CASOS QUE TAIS, DEVE CORRESPONDER À RELAÇÃO JURÍDICA CUJA EXISTÊNCIA 
OU INEXISTÊNCIA PRETENDE-SE VER DECLARADA [RESP 190.008-SP, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJU 5.2.01, 
P. 88]. LOGO, TENHO POR PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO FORMULADA PARA FIXAR O VALOR DA CAUSA EM R$ 
11.741,17 [ONZE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS], DEVIDA A DIFERENÇA 
DE CUSTAS PELA REQUERENTE. INT. 

204135 - 2005 \ 2451. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: WISTON BARREDO ROMERO
ADVOGADO: ADRIANE MARCON
REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE CUIABÁ - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
DESPACHO: RH. NÃO CONHEÇO DA PETIÇÃO RETRO, VEZ QUE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
FOI REALIZADA NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2006 ÀS 14:30 HORAS, COM DISPENSA DE PRODUÇÃO DE PROVA 
ORAL POR PARTE DO REQUERENTE (FLS. 113). APÓS, ÀS PARTES PARA RAZÕES DERRADEIRAS.  
                                     
224437 - 2005 \ 3705. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: SEVERINO RIBEIRO COSTA
REQUERENTE: ZULEICA EVANGELISTA DA COSTA
ADVOGADO: FELIX MARQUES
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMAT
REQUERIDO(A): HUGO LUCAS EVANGELISTA
ADVOGADO: ROSELY PINTO DE ARRUDA
ADVOGADO: MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE
ADVOGADO: TATIANA RIBEIRO SOARES
DESPACHO: RH. SUSPENDA-SE A MARCHA DO PRINCIPAL ATÉ O DESFECHO DO INCIDENTE. INTIME-SE O 
REQUERIDO PARA MANIFESTAR-SE DE CONSONÂNCIA COM O ART. 392, PRIMEIRA PARTE DO CPC.

236455 - 2006 \ 182. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: IZAIAS DE SOUZA MOTA
ADVOGADO: LAURA PATRICIA DOURADO  AMORIM
ADVOGADO: CLAUDIA AMELIA LIMA DE CASTRO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO ( QUE POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE )
DESPACHO: RH. EM CARTÓRIO ATÉ ULTERIOR PROVOCAÇÃO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

97599 - 2002 \ 403.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: WALDO JOSÉ OLAVARRIA DE PINHO
ADVOGADO: MÁRCIA ADELHEID NANI
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FERNANDO CRUZ MOREIRA
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
DESPACHO: RH.   ÀS PARTES PARA RAZÕES FINAIS.
                               
157021 - 2004 \ 914. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: ROGERIO LUIZ GALLO
EXECUTADOS(AS): BRASIMAC S/A ELETRODOMÉSTICOS
EXECUTADOS(AS): AYRES GARCIA DE OLIVEIRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. DESSUME-SE DOS AUTOS QUE NÃO SE ENCONTRA SEGURO O JUÍZO A 
PERMITIR A OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESTARTE, OBSERVE O EXECUTADO O DISPOSTO NO 
ART. 737 CAPUT DO CPC. “NÃO SÃO ADMISSÍVEIS EMBARGOS DO DEVEDOR ANTES DE SEGURO O JUÍZO (ART. 
737, CPC)” (TRF 1ª REGIÃO, 1ª TURMA, AG 0117887-90/GO, REL. JUIZ PLAUTO RIBEIRO, DJU, 06 MAIO 1991, P. 
9468).  
101082 - 2002 \ 446.
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
ADVOGADO: SADI GENTIL
ADVOGADO: JOSE CARLOS DE MELLO FILHO
EXECUTADOS(AS): GEOESTE -  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ADVOGADO: EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
DESPACHO: RH. INTIME-SE O EXECUTADO PESSOALMENTE.

240469 - 2006 \ 300. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): HERTZ COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA
ADVOGADO: EDUARDO THEODORO FABRINI
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE ADJUNTA DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA/MT - AGÊNCIA FAZENDÁRIA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. RECEPCIONO O APELO TÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. 33174489 
– PROCESSUAL CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – SENTENÇA DENEGATÓRIA – APELAÇÃO – EFEITO 
SUSPENSIVO – IMPOSSIBILIDADE – SÚMULA 405 DO STF – 1. A APELAÇÃO INTERPOSTA DE SENTENÇA 
DENEGATÓRIA PROLATADA EM MANDADO DE SEGURANÇA DEVERÁ SER RECEBIDA APENAS NO EFEITO 
DEVOLUTIVO. 2. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 405 DO STF. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (TRF 1ª R. – AG 
01000181460 – DF – 8ª T. – RELª DESª FED. MARIA DO CARMO CARDOSO – DJU 12.03.2004 – P. 151) À PARTE 
ADVERSA PARA CONTRA-RAZÕES. EMPÓS, AO ÓRGÃO “AD QUEM”.

103233 - 2002 \ 477.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ÂNGELO FALCÃO DE FIGUEIREDO
REQUERENTE: ANA MARIA BOABAID C. COUTO
REQUERENTE: ARI FERREIRA DE MATOS
REQUERENTE: ARTUR RAMOS FILHO
REQUERENTE: ALICE HARUMI MATSUMOTO
REQUERENTE: ANTONIO MAURICIO MONTEIRO DE ARRUDA
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REQUERENTE: ALVAIR MARIA AYRES CALHAO
REQUERENTE: ADEMAR ROCHA DE OLIVEIRA
REQUERENTE: ANA MARIA DE ASSUMPÇÃO PEREIRA
REQUERENTE: ALBERTO CARVALHO DE ALMEIDA
REQUERENTE: BEATRIZ ALVES DE CASTRO SOARES
REQUERENTE: BRIGIDA ROSA DE MORAES E SILVA
REQUERENTE: CATARINA DE SOUZA BARROS
REQUERENTE: CELIA REGINA SALDANHA
REQUERENTE: DAILSE MARIA DE PAULA
REQUERENTE: DEBBIE CAPOROSSI
REQUERENTE: DELCIDES SILVEIRA GUIMARAES
REQUERENTE: EVALDO FERREIRA DE SOUZA
REQUERENTE: EDVIRGE DASSI
REQUERENTE: EDMUNDO CARLOS FERREIRA DA SILVA
REQUERENTE: ERICO PEREIRA DA SILVA
REQUERENTE: EUGENIA MARCONDES DE CASTRO
REQUERENTE: FERNANDO PEREIRA BRAGA
REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA FILHO
REQUERENTE: GILBERTO BRAZ OLIVEIRA SANTOS
REQUERENTE: GILMAR MARCO VRECH COELHO
REQUERENTE: GLAUCIA MARIA ALMEIDA  DE ARRUDA CUSTÓDIO
REQUERENTE: HERNANDES SILVA COUTINHO
REQUERENTE: HELEN ROSANE MEINKE CURVO
REQUERENTE: HONORINA ALMEIDA GONÇALVES
REQUERENTE: JACIRA GALVÃO SILVA DE MIRANDA
REQUERENTE: JOILCE PINHO GRUNWALD
REQUERENTE: JOSE PEDRO RODRIGUES GONÇALVES
REQUERENTE: KERGINALDO PEREIRA DOS SANTOS
REQUERENTE: LOURDES ALMEIDA OLIVEIRA
REQUERENTE: JOSE ROBERTO AMARAL DE CASTRO PINTO
REQUERENTE: LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA
REQUERENTE: LUZIA DE FATIMA XAVIER CHABEL
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MONTES CLARO SILVA
REQUERENTE: MARIA MAZARELO S. COUTINHO MORBECK
REQUERENTE: MARA WANDEBIL LOPES SOBRINHO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES QUEIROZ
REQUERENTE: MARIA PEIXOTO CORREA DA COSTA
REQUERENTE: MAILZA PEREIRA DE SOUZA CAMPOS
REQUERENTE: MARDIO SILVA JUNIOR
REQUERENTE: MICHEL MARQUES HERANI
REQUERENTE: MIRIAN REGINA DE ASSUNÇÃO
REQUERENTE: NARA SANDRA DO NASCIMENTO
REQUERENTE: NILZA MARIA DE FIGUEIREDO EPAMINONDAS
REQUERENTE: OTILIA MARIA  TEOFILO
REQUERENTE: OSCAR ADOLFO VELASCO HALLENS
REQUERENTE: RICARDO ROHDE
REQUERENTE: ROSULEIDA PEREIRA DE MORAES
REQUERENTE: ROSENY COSTA MARQUES AMARILHA
REQUERENTE: ROSA AMELIA ALVES FERREIRA MARTNS
REQUERENTE: REJANY FRANÇA FIORINI
REQUERENTE: RONEY CARDOSO DO ESPIRITO SANTO
REQUERENTE: SONIA MARIA LOPES GONÇALVES
REQUERENTE: SIRLENE MARIA ALVES
REQUERENTE: TUFIK AFFI
REQUERENTE: WALDECINO SANTOS DA CRUZ
REQUERENTE: ZENIUDA CANDIDA DE REZENDE
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FERNANDO CRUZ MOREIRA
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH.  RECEPCIONO O APELO EM AMBOS OS EFEITOS. À PARTE ADVERSA PARA 
CONTRA-RAZÕES. EMPÓS, AO ÓRGÃO “AD QUEM”.

104147 - 1999 \ 4591. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: DURVAL TEODORO DE MELLO - PROC. MUNICIPAL
EXECUTADOS(AS): ADILSON DE CASTRO OLIVEIRA
ADVOGADO: ADILSON DE CASTRO OLIVEIRA
DESPACHO: RH.  TRAGA O EXECUTADO A CÓPIA ATUALIZADA DA CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DO DOCUMENTO 
JUNTADO A 34/37. INTIME-SE.
                                     
94988 - 2002 \ 373.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: NILCE FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO: MÁRCIA ADELHEID NANI
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FERNANDO CRUZ MOREIRA
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. ESTADO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. RECEPCIONO O APELO EM AMBOS OS EFEITOS. À PARTE ADVERSA PARA 
CONTRA-RAZÕES. EMPÓS, AO ÓRGÃO “AD QUEM”.

185016 - 2004 \ 2974. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE CUIABA
ADVOGADO: EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO
EMBARGADO(A): JOCELDA STEFANELLO
ADVOGADO: JOCELDA STEFANELLO
DESPACHO: RH. À EMBARGADA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

239371 - 2006 \ 264. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL
EMBARGANTE: UNIAÇO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: HELDER COSTA BARIZON
EMBARGADO(A): MUNICIPIO DE JACIARA - MT
DESPACHO: RH.   À EMBARGANTE.

242009 - 2006 \ 340. 
AÇÃO: NULIDADE DE ATO JURÍDICO
REQUERENTE: MARIA SALETE RIBEIRO
REQUERENTE: LARISSA RAQUEL DE PINA MAULIN
ADVOGADO: MARLON DE LATORRACA BARBOSA
REQUERIDO(A): GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
DESPACHO: RH. AO AGRAVADO – GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM OBSERVÂNCIA AO ART. 523, § 2º 
DO CPC. APÓS, ÀS REQUERENTES PARA MANIFESTAREM-SE ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 214/282.

248884 - 2006 \ 564. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): LOURICE GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO: ANDRÉ GONÇALVES MELADO
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO,
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
DESPACHO: RH. CUMPRA-SE ORDINATÓRIO DE FLS. 19 IN TOTUM. TRAGA A IMPETRANTE O INSTRUMENTO DE 
MANDATO COM FIRMA RECONHECIDA E TODOS OS EXTRATOS DETALHADOS DE MULTAS, EXPEDIDO PELO 
DETRAN.

262503 - 2006 \ 740. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): JOÃO CASTANHO DE ARRUDA

ADVOGADO: LAURO MOREIRA SCHÖLER
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MT
DESPACHO: RH. TRAGA O IMPETRANTE O INSTRUMENTO DE MANDATO COM FIRMA RECONHECIDA, TODOS OS 
EXTRATOS DETALHADO DE MULTAS EXPEDIDO PELO DETRAN E O CRLV DO ANO EM EXERCÍCIO.

262166 - 2006 \ 730. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): CARLOS HENRIQUE DE SIQUEIRA
ADVOGADO: JOSE CARLOS PINTO
ADVOGADO: JOÃO OTONIEL DE MATOS
RÉU(S): POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): CORREGEDORIA GERAL
DESPACHO: RH.    DESENTRANHEM-SE COM CÓPIA NOS AUTOS.

165161 - 2004 \ 1238. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: SERYS MARLY DOS SANTOS
ADVOGADO: ALEXANDRE SLHESSARENKO
ADVOGADO: SADY FOLCH
REQUERIDO(A): ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ANDERSON FLÁVIO DE GODOI
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
ADVOGADO: ALVARO GONÇALO DE OLIVEIRA
DESPACHO: RH.  À REQUERENTE PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DOCUMENTO JUNTADA PALA REQUERIDA 
[FLS.137/164] EM ESTRITA VASSALAGEM AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 23 DE MAIO DE 2.007 ÀS 14:30 HORAS. 
INTIMEM-SE.
                              
45322 - 2001 \ 664.
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): RAQUEL ZANQUET VILELA
ADVOGADO: ANDREA BIANCARDINI
ADVOGADO: THAIS REGINA RETORE
ADVOGADO: JOICE REGINA DE SANTANA
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPART. ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO - DETRAN-MT
ADVOGADO: FERNANDO EUGÊNIO ARAÚJO
ADVOGADO: JULIANO MUNIZ CALÇADA
ADVOGADO: LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
DESPACHO: RH. INACOLHO O PEDIDO RETRO, PORQUANTO O V. ACÓRDÃO [FLS. 73/74] RATIFICOU (CONFIRMOU) 
POR MAIORIA A SENTENÇA REEXAMINADA.

48031 - 2001 \ 1515. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: JOSÉ EDUARDO LEITE DA SILVA
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: LUCIANO LUÍS BRESCOVICI
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI CORRÊA DA COSTA-UNIJURIS
ADVOGADO: JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
ADVOGADO: AMAURI MOREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO: RUBIA APARECIDA FRANTZ
ADVOGADO: BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO
EXECUTADOS(AS): AGENCIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
ADVOGADO: JOANIR MARIA DA SILVA
ADVOGADO: VERA LÚCIA ALVES PEREIRA
DESPACHO: RH. AO EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR-SE INCONTINENTI, CONFORME DECISÃO DE FLS. 246. 
APÓS, VOLVAM-ME CONCLUSOS PARA APRECIAR PETIÇÃO DE FLS. 249/250.

45354 - 1999 \ 5093. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
REQUERENTE: ILZA DIAS DE ARRUDA NOGUEIRA
ADVOGADO: SÉRGIO HARRY MAGALHÃES
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
DESPACHO: RH. INTIME-SE A PATRONA DA REQUERENTE PARA SANAR A APOCRIFIA.  APÓS, VOLVAM-ME 
CONCLUSOS.

211367 - 2005 \ 3451. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): WILSON DOS SANTOS
ADVOGADO: RAQUEL C. HOLMES CATAO BASTOS
ADVOGADO: MARCELO PINHEIRO PINA
RÉU(S): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO JORGE PRADO
DESPACHO: RH. INTIME-SE O REQUERENTE PESSOALMENTE PARA IMPULSIONAR O FEITO, SOB PENA DE 
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, CONFORME ART. 267, III E § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

115796 - 1995 \ 594. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
ADVOGADO: NATÁLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
REQUERIDO(A): TOLENTINO DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS
ADVOGADO: SEBASTIÃO DA SILVA GREGÓRIO
DESPACHO: RH. À EXEQÜENTE PARA TRAZER AOS AUTOS CÓPIA DE INTEIRO TEOR DO ATO CONSTITUTIVO 
(DO TEMPO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR E O ATUALIZADO) DA PESSOA JURÍDICA QUE VEM DE SER 
EXECUTADA. 

238541 - 2006 \ 243. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ELIEL DE SOUZA MORAES
ADVOGADO: RICARDO OLIVEIRA LOPES
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN  
- MT
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. RECEPCIONO O APELO TÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. À PARTE 
ADVERSA PARA CONTRA-RAZÕES. EMPÓS, AO ÓRGÃO “AD QUEM”.

177903 - 2004 \ 2354. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
EXECUTADOS(AS): WALTER SOARES MORENO
EXECUTADOS(AS): CARLOS HUMBERTO SOARES CINTRA
EXECUTADOS(AS): LUCIANO NEVES DE MATOS
EXECUTADOS(AS): MILTON ALVES DAMACENO
EXECUTADOS(AS): JORGE REIS DE ARRUDA
EXECUTADOS(AS): JANIRA LARANJEIRA SIQUEIRA CAMPOS
EXECUTADOS(AS): EDILSON QUEIROZ DA SILVA
EXECUTADOS(AS): SELMA FARIAS LEAL
EXECUTADOS(AS): ELADIO FARIAS LEAL
EXECUTADOS(AS): AUGUSTA E RESPEITÁVEL LOJA SIMBÓLICA P. N. 2644 O. CUIABÁ
EXECUTADOS(AS): ANTÔNIA CLARICE DE ARRUDA BARROS
EXECUTADOS(AS): ADILSON OLIVEIRA DE CARVALHO
EXECUTADOS(AS): TIAGO PEREIRA
EXECUTADOS(AS): JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): GONÇALO ALVES DE ARRUDA
EXECUTADOS(AS): ERNESTO GABIATTO NETO
EXECUTADOS(AS): FRANZ ROBERTO DA SILVA
EXECUTADOS(AS): ELAINE DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
EXECUTADOS(AS): REGINALDO GORGONHO DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): PAULO SÉRGIO A. ARAÚJO
EXECUTADOS(AS): PAULO HENRIQUE DE FIGUEIREDO
EXECUTADOS(AS): NOIDE DOROTÉIA DA SILVA SOUZA
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EXECUTADOS(AS): MARLY PAES PARREIRA
EXECUTADOS(AS): MARLENE MARIA DA CUNHA ROCHA
EXECUTADOS(AS): ROSANGELA ALVES LEÃO
EXECUTADOS(AS): COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO
EXECUTADOS(AS): LOUSITE FERREIRA DA SILVA
DESPACHO: RH.INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO ORDINATÓRIO DE FLS. 157 E 
PETIÇÃO DE FLS.173.
                                                         
241022 - 2006 \ 310. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): FELIPE FERREIRA LIMA
ADVOGADO: EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI
IMPETRADO(A): DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN/MT
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. RECEPCIONO O APELO TÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. À PARTE 
ADVERSA PARA CONTRA-RAZÕES. EMPÓS, AO ÓRGÃO “AD QUEM”.

140250 - 2003 \ 1807. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
EXECUTADOS(AS): ELISMAR BEZERRA ARRUDA
ADVOGADO: HEITOR CORREA DA ROCHA
DESPACHO: RH. NÃO CONHEÇO DA PETIÇÃO RETRO, VEZ QUE EXAURIDA A FUNÇÃO JURISDICIONAL NESTA 
INSTÂNCIA [SENTENÇA DE FLS.77].                                        ARQUIVEM-SE, POIS.

238303 - 2006 \ 236. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): CLAYTON DA SILVA JARA
ADVOGADO: BRAZ PAULO PAGOTTO
IMPETRADO(A): DIRETOR PRESIDENTE :DETRAN/MT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. RECEPCIONO O APELO NO EFEITO DEVOLUTIVO. À PARTE ADVERSA PARA 
CONTRA-RAZÕES. EMPÓS, AO ÓRGÃO “AD QUEM”.

103773 - 2002 \ 536. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: EMANUEL FERNANDES ASÊNCIO
ADVOGADO: DOLORES MARIA ALVES DE MOURA
REQUERIDO(A): DIRETOR DO DETRAN/MT
ADVOGADO: JULIANO MUNIZ CALÇADA
ADVOGADO: FERNANDO EUGÊNIO ARAÚJO
ADVOGADO: LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
DESPACHO: RH. INTIME-SE O REPRESENTANTE LEGAL DO EMBARGANTE PARA QUE PROCEDA A DISTRIBUIÇÃO 
DOS EMBARGOS EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 736 DO CPC. APÓS, VOLVAM-ME CLS.
                                     
232829 - 2006 \ 73. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: JESUS GOMES FILHO
ADVOGADO: JOSÉ BATISTA FILHO
REQUERIDO(A): LEOVALDO EMANOEL SALES DA SILVA
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
DESPACHO: RH.    AO REQUERENTE.
                            
PROCESSOS COM SENTENÇA

185446 - 2004 \ 3019. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: GEOTERRA TERRAPLENAGEM LTDA.
ADVOGADO: RUY NOGUEIRA BARBOSA
REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE CUIABA
ADVOGADO: PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROC. MUNICÍPIO
ADVOGADO: EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: VERSAM OS AUTOS COBRANÇA AFORADA POR GEOTERRA 
TERRAPLENAGEM LTDA., EM FACE DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.  SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE 
DEDUZIDA, EM ANGUSTA SÍNTESE, ADUZIU QUE MERCÊ DE LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO AO REQUERIDO, NO 
FINAL DE 1999 E NO ANO DE 2000, CONFORME DESVELAM OS CONTROLES INTERNOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 
REMANESCE-LHE CRÉDITO A IMPORTAR R$ 152.146,95 [CENTO E CINQÜENTA E DOIS MIL, CENTO E QUARENTA 
E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS]. INSTOU, POIS, SEJA O REQUERIDO CONDENADO A PAGAR-LHE 
DITOS VALORES. JUNTOU DOCUMENTOS. APERFEIÇOADA A RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL, O REQUERIDO, 
A DESORAS, OFERTOU CONTESTAÇÃO. IMPUGNAÇÃO À RESPOSTA POTENCIALIZANDO OS TERMOS DA 
INCOATIVA. TENTAME DE CONCILIAÇÃO EMBALDE. SEM PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO À MINGUA DE 
INTERESSE PÚBLICO A SER CURADO.  POSTA A SUBSTÂNCIA, DECIDO. PREPOSITIVAMENTE, PORQUE A 
ABRANGER INTERESSE DA COLETIVIDADE, DADO QUE SE BUSCA PAGAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COM DINHEIRO PÚBLICO, ESTAMOS QUE A DESPEITO DE VERIFICADA, OS EFEITOS DA REVELIA NÃO SE 
POSITIVAM NO CASO VERSANDO. SEM EMBARGO DO TITÂNICO EMPENHO VOTADO À CAUSA PELO ILUSTRADO 
PATRONO DA REQUERENTE, ESTAMOS QUE A VELEIDADE POSTA VEM DE SER ILEGÍTIMA. COM EFEITO, ARRIMA 
A REQUERENTE SEU PRETENSO CRÉDITO EM SINGELOS CONTROLES INTERNOS, UNILATERAIS, QUANDO, A 
RIGOR, HAVERIA DE SÊ-LO ATRAVÉS DE FATURAS E RESPECTIVAS DUPLICATAS DE SERVIÇO.  O ART. 
2º DA LEI 5.474/68 DISPÕE: “NO ATO DE EMISSÃO DA FATURA, DELA PODERÁ SER EXTRAÍDA UMA DUPLICATA 
PARA CIRCULAÇÃO COMO EFEITO COMERCIAL, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER OUTRA ESPÉCIE DE TÍTULO 
DE CRÉDITO PARA DOCUMENTAR O SAQUE DO VENDEDOR PELA IMPORTÂNCIA FATURADA AO COMPRADOR.” 
TEM-SE, DESTARTE, QUE NADA OBSTANTE FACULTATIVA A EMISSÃO DE DUPLICATA, SOMENTE ELA TERIA O 
CONDÃO DE DOCUMENTAR O SAQUE DO REQUERENTE PELA IMPORTÂNCIA FATURADA À MUNICIPALIDADE. 
ORA, PARA ALÉM DE NÃO PRESTAREM-SE OS CONTROLES INTERNOS, A DOCUMENTAREM OS VALORES 
NELES EXPRESSOS, NENHURES SE NOS DÁ DEPARAR COM QUAISQUER DOCUMENTOS REVELANDO QUE, 
EFETIVAMENTE, RESTARAM APRESENTADAS AS FATURAS CORRESPECTIVAS. DEMAIS, DESLEMBROU-SE A 
REQUERENTE QUE OS CRÉDITOS QUE COLIMA RECEBER SÃO REGULADOS PELA LEI QUE DISPÕE SOBRE 
DUPLICATAS E PELA LEI 4.320/64.  ONDE O EMPENHO DAS DESPESAS?  ONDE AS NOTAS DE EMPENHO? DE 
CONFORMIDADE COM O ART. 58 DA LEI 4.320/64, “O EMPENHO DE DESPESA É O ATO EMANADO DE AUTORIDADE 
COMPETENTE QUE CRIA PARA O ESTADO OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO PENDENTE OU NÃO DE IMPLEMENTO 
DE CONDIÇÃO”. O ART. 61 DA SOBREDITA LEI, DE SUA VEZ, DISPÕE TEXTUALMENTE QUE “PARA CADA EMPENHO 
SERÁ EXTRAÍDO EM DOCUMENTO DENOMINADO ‘NOTA DE EMPENHO’ QUE INDICARÁ O NOME DO CREDOR, 
A REPRESENTAÇÃO E A IMPORTÂNCIA DA DESPESA BEM COMO A DEDUÇÃO DESTA DO SALDO DA DOTAÇÃO 
PRÓPRIA”. PALMAR, CONSTITUINDO MESMO TRUÍSMO, QUE A NOTA DE EMPENHO CONSTITUI ATO-CONDIÇÃO 
PARA QUE SE PROCEDA A LIQÜIDAÇÃO DA DESPESA NELA CONTEMPLADA, A TEOR DO ART. 58 SOBREDITO.  
IMPUNHA-SE, IGUALMENTE, À REQUERENTE, POR ÓBVIO, EMITIR TANTAS DUPLICATAS QUANTAS FOSSEM 
AS MATRIZES ?FATURAS?, COM VENCIMENTO EM DATA CERTA, ETC., CONFORME PRECEITUA O ART. 2º, § 1º 
DA LEI 5.474/68.  O NÃO-PAGAMENTO, SEMPRE E SEMPRE, EM CASOS QUEJANDOS, SERÁ ATESTADO PELO 
PROTESTO.  A LIDE   JURISDICIONALIZADA DESVELA EM SUA CONTEXTURA, QUE SOBRE NÃO DOCUMENTAR 
SEU CRÉDITO, A REQUERENTE DESDENHOU A NECESSIDADE IMPOSTERGÁVEL DE COMPROVAR O 
INADIMPLEMENTO, TAREFA INGLÓRIA SE ENCETADA, DE TODA EVIDÊNCIA, JÁ QUE SOMENTE O PROTESTO DA 
DUPLICATA, CONFORME ASSENTADO SUPRA, PRESTAR-SE-IA A OFICIALIZÁ-LO. ACRESCE QUE A REQUERENTE, 
OLVIDOU DE DESINCUMBIR-SE DO ÔNUS DA PROVA, EM FLAGRANTE INOBSERVÂNCIA AO PRECEITUADO NO 
ART. 333, I DO CPC. CINGIU-SE A ESCOLTAR A PÁGINA CAPITULAR COM DOCUMENTOS QUE DESSERVEM AO FIM 
QUE PERSEGUE. LOGO, TENHO POR IMPROCEDENTE O PEDIDO VAZADO NA PÁGINA CAPITULAR E, POR ISSO 
MESMO, CONDENO A REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIA QUE FIXO 
EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. REMETAM-SE, CONFORME EXORADO PELA REQUERENTE, OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 95/265 À CURADORIA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. P. R. I.

234709 - 2006 \ 125. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): BARTAZAR BENEDITO DA CUNHA
ADVOGADO: JOAO BATISTA DOS ANJOS
IMPETRADO(A): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT
IMPETRADO(A): ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS TRANSPORTADORES URBANOS - MTU
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA IMPETRADA POR BARTAZAR 
BENEDITO DA CUNHA, EM FACE DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DA ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS 
TRANSPORTADORES URBANOS, COLIMANDO DECRETO A ASSEGURAR-LHE TRANSPORTE GRATUITO, DE 
CONFORMIDADE COM A LEI N. 2760/90, VEZ QUE APOSENTANDO POR INVALIDEZ. JUNTOU DOCUMENTOS. 
LIMINAR DENEGADA. NOTIFICADOS OS IMPETRADOS PRESTARAM INFORMAÇÕES. ENQUANTO A ASSOCIAÇÃO 
MATO-GROSSENSE DOS TRANSPORTADORES URBANOS, ARGÜIU DEFESAS DE CUNHO PROCESSUAL A 
ENTENDEREM COM IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA E ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, O SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE LOCAL, POR SEU TURNO, SUSCITOU PREJUDICIAL DE MÉRITO 
DIZENDO COM DECADÊNCIA, ASSIM COMO PRELIMINAR RESPEITANTE A INADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
UTILIZADO. NO TOCANTE AO MÉRITO, AMBOS, PROPUGNARAM PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. PARECER DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO SINALIZANDO A CONCESSÃO DA SEGURANÇA. POSTA A SUBSTÂNCIA, DECIDO. FAZENDO 
CORO COM O CONSPÍCUO REPRESENTANTE DO PARQUET, ESTAMOS QUE DEVERAS A MTU CARECE DE 
LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DO MANDAMUS, VISTO QUE O ACESSO AO TRANSPORTE, 
EM CASOS QUE TAIS, SEMPRE E SEMPRE, HÁ QUE SER ASSEGURADO PELO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, DE 
CONSONÂNCIA COM O ART. 200 DE SUA LEI ORGÂNICA, IMPONDO-SE-NOS, DESTARTE, DAR PELA EXTINÇÃO 
DO FEITO EM RELAÇÃO À ASSOCIAÇÃO [ART. 267, VI DO CPC]. DESMERECE ACOLHIDA, ENTRETANTO, A 
DEFESA PROCESSUAL ENTENDENDO COM INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, VEZ QUE, ÀS INTEIRAS, SE NOS 
DEPARA ATO OMISSIVO ILEGAL DO AGENTE POLÍTICO, CUJA CORREÇÃO, À EVIDÊNCIA, RECLAMA MANEJO 
DO MANDADO DE SEGURANÇA.  NÃO COLHE, OUTROSSIM, A PARLA RESPEITANTE A OCORRÊNCIA 
DE DECADÊNCIA, PORQUANTO ENQUANTO NÃO EMENDADA, A CONDUTA OMISSIVA VERBERADA SE PERPETUA 
NO TEMPO, SE AFIGURANDO SEMPRE ATUAL. PERCUTINDO O MÉRITO, TEMOS QUE O IMPETRANTE VEM 
DE SER [FATO INCONTROVERSO!] APOSENTADO E FISICAMENTE INVÁLIDO, BENEFICIÁRIO, POIS, DO VALE 
TRANSPORTE GRATUITO. CONTUDO, DESVELA A MOLDURA FÁTICA, QUE A AUTORIDADE COATORA [O AGENTE 
POLÍTICO], ESGARÇANDO PRECEPTIVOS AUTO-APLICÁVEIS [ARTS. 1º E 2º DA LEI MUNICIPAL N. 2760/90], 
MENOSCABANDO O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO, EM PRÁTICA ODIOSA, SISTEMATICAMENTE, VEM 
DE SONEGAR AO HIPOSSUFICIENTE APOSENTADO E INVÁLIDO, DIREITO LÍQUIDO E CERTO. IMPENDE, NA 
ESPÉCIE, SIC ET SIMPLICITER, SEJAM OBSERVADOS OS PRECEITOS SOBREDITOS, RESPEITANTES AO TEMA, 
E, TOLLITUR QUAESTIO.  ORA, ASSEGURADA A GRATUIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO AOS APOSENTADOS 
E PENSIONISTAS CONSIDERADOS FISICAMENTE INVÁLIDOS, POR ÓBVIO, AO GOZO DO BENEFÍCIO, BASTA AO 
IMPETRANTE, TÃO-SOMENTE, A COMPROVAÇÃO DA INATIVIDADE E A LIMITAÇÃO FÍSICA, ALIÁS, DE SOBEJO, 
EVIDENCIADAS PELOS DOCUMENTOS A ESCOLTAREM A INICIAL. LOGO, INOCULANDO AO DECISUM O LUZIDIO 
PARECER DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CONCEDO A SEGURANÇA NOS MOLDES E PARA OS 
FINS INSTADOS.  SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

259271 - 2006 \ 704. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARIPUANÃ LTDA
ADVOGADO: JONADABE R. SANTIAGO
ADVOGADO: LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER
IMPETRADO(A): SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA
DESPACHO: RH. DESENTRANHEM-SE COM CÓPIA NOS AUTOS.

255715 - 2006 \ 672. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA / DEPARTAMENTO REGIONAL DE MATO GROSSO
IMPETRANTE(S): SENAI SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
ADVOGADO: ENIO JOSE COUTINHO MEDEIROS
IMPETRADO(A): GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA SEFAZ -MT
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: RH.  CHANCELO A DESISTÊNCIA RETRO FORMULADA E, POIS, DOU 
POR EXTINTA A VERTENTE MANDAMENTAL. “A JURISPRUDÊNCIA DO STF ADMITE A DESISTÊNCIA DO MANDADO 
DE SEGURANÇA, SEM ANUÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA, MESMO QUANDO JÁ PROFERIDA A DECISÃO DE 
MÉRITO” [IN THEOTONIO NEGRÃO E JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 37ª ED., PÁG. 
1825] COM AS NOTAS DE VEZO, ARQUIVEM-SE.        P. E INT.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

101408 - 2000 \ 262. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOSE VITOR C. GARGAGLIONE (PROC.EST.)
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EMBARGADO(A): CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A
ADVOGADO: JOSE MAURICIO BALBI SOLLERO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DAS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

227486 - 2005 \ 3776. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): LUIZ CLÁUDIO JAQUES
ADVOGADO: LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS
IMPETRADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE  TRANSITO - DETRAN
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DAS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

120114 - 2003 \ 312. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): AYRES DA LUZ
ADVOGADO: ALTAMIRO RONDON NETO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DETRAN/MT
ADVOGADO: JULIANO MUNIZ CALÇADA
ADVOGADO: LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DAS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

48878 - 1998 \ 2564. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: EDILSON ROSENDO DA SILVA
EXECUTADOS(AS): WALTER MIRANDA FONSECA
ADVOGADO: GELSON MENEGATTI FILHO
EXPEDIENTE: PROCESSO COM VISTA AO DR. JULIANO RODRIGUES GIMENES, CONFORME DESPACHO A SEGUIR 
TRANSCRITO:   A EXECUÇÃO DE SENTENÇA COMO VAZADA E ESCOLTADA, OSTENTA VÍCIO CONDUCENTE AO 
SEU INDEFERIMENTO.   À SANATÓRIA, POIS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

113477 - 1997 \ 2266. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: UBIRATAN DE MAGALHÃES BARBALHO
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
EXECUTADOS(AS): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO O AUTOR  EFETUAR O PAGAMENTO  NO VALOR DE R$ 63,42 
REFERENTE AO PROVIMENTO 29/97 - ARTIGO 5° - CGJ E DO ARTIGO 19 DO CPC.

225690 - 2003 \ 343.1
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
EXECUTADOS(AS): ANIBAL DE OLIVEIRA FILHO - ME
ADVOGADO: HOMERO MARCHEZAN
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO PARTE AUTORA RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO.

211332 - 2005 \ 3448. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): SANEMAT - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FREDERICO DA SILVEIRA BARBOSA
RÉU(S): MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO PARTE AUTORA RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO.

263067 - 2006 \ 737. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - REDE CEMAT
ADVOGADO: ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
RÉU(S): MUNICÍPIO DE ALTO DA BOA VISTA - MT
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO PARTE AUTORA RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO.

244190 - 2006 \ 420. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
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IMPETRANTE(S): ALENCAR FELIX DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ EMÍDIO DANTAS JÚNIOR
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO,
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO PARTE AUTORA RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

40741 - 2001 \ 256. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: MARCO ANTONIO MONTEIRO TOSCANO DE BRITO
ADVOGADO: MÁRCIA ADELHEID NANI
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO A PARTE AUTORA EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

266396 - 2007 \ 8. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ÉGLIS ARANTES MENDONÇA MAGALHÃES
ADVOGADO: JOE ORTIZ ARANTES
ADVOGADO: MARCELO BARBOSA TEIXEIRA DE MAGALHÃES
IMPETRADO(A): COORDENADORIA DO CENTRO DE ESPECIALIZAÇÃO MÉDICAS - CME (ORGÃO DA SECREATIA 
MUNI
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO A PARTE AUTORA EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

263413 - 2006 \ 739. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): BIG FRUT HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
IMPETRADO(A): COORDENADOR GERAL DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO A PARTE AUTORA EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

266031 - 2006 \ 796. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): MARIA CONCEIÇÃO ALCÂNTARA DE CAMPOS
ADVOGADO: JOSIANNE AMELIA CORRÊA SOUZA FERNANDES
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO A PARTE AUTORA EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

262503 - 2006 \ 740. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): JOÃO CASTANHO DE ARRUDA
ADVOGADO: LAURO MOREIRA SCHÖLER
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MT
DESPACHO: VISTOS, ETC. MALGRADO OS DOCUMENTOS QUE APARELHAM A IMPETRAÇÃO, ENTENDO, PORÉM, 
COMO INDISPENSÁVEL PARA A ANÁLISE DO PEDIDO, INCLUSIVE PARA SE COMPROVAR ACERCA DO EVENTUAL 
ATO COATOR, QUE SEJA CARREADO O EXTRATO DE INFRAÇÕES PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, EXPEDIDO 
PELO DETRAN. A CÓPIA DO EXTRATO IMPRESSO DA INTERNET, POR SUA SINGELEZA E IMPRECISÃO, NÃO SE 
ME CONFIGURA COMO DOCUMENTO IDÔNEO PARA TAL, TORNANDO-SE INSERVÍVEL PARA SE FORMAR UM 
JUÍZO DE VALOR SEGURO E EFICAZ ACERCA DA MATÉRIA. POSTO ISTO, OPTO EM FACULTO AO IMPETRANTE 
A OPORTUNIDADE QUE LHE CONFERE O ART. 283 C/C 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A FIM DE QUE 
EMENDE A PETIÇÃO INICIAL, TRAZENDO AOS AUTOS DOCUMENTO NECESSÁRIO À PROPOSITURA DA AÇÃO 
MANDAMENTAL,  NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE SER APLICADO O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 284 
DO MESMO “CODEX”. INTIME-SE.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2347.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
EXEQÜENTE(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
EXECUTADO(A, S): SILVESTRE LINO PADILHA
CITANDO(A, S): SILVESTRE LINO PADILHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/1/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.359,65

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado para pagar o 
débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado Silvestre 
Lino Padilha para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu,      , digitei. 

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2147.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
EXECUTADO(A, S): ERISVALDO COUTO SOUZA
CITANDO(A, S): ERISVALDO COUTO SOUZA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/1/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 280,06

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado para pagar 
o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado 
ERISVALDO COUTO SOUZA para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 

honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu,      , digitei. 

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1559.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
EXEQÜENTE(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
EXECUTADO(A, S): EDSON CAMPOS DA SILVA
CITANDO(A, S): EDSON CAMPOS DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/1/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 844,75

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado para pagar o 
débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado Edson 
campos da silva para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu,      , digitei. 

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2814.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
EXEQÜENTE(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
EXECUTADO(A, S): MARIA LIJA PINTO DE SOUZA
CITANDO(A, S): MARIA LIJA PINTO DE SOUZA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/1/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 363,41

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado para o débito 
descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado MARIA LIJA 
PINTO DE SOUZA para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu,      , digitei. 

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2537.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
EXEQÜENTE(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
EXECUTADO(A, S): Eliane Lacal Rodrigues
CITANDO(A, S): ELIANE LACAL RODRIGUES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/1/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.542,10

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado para pagar o 
débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado Eliane 
Lacal Rodrigues para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu,      , digitei. 

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/438.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
EXEQÜENTE(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
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EXECUTADO(A, S): SERGIO MARIA CAMARGO
CITANDO(A, S): SERGIO MARIA CAMARGO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/1/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.114,36

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado para pagar o 
débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado SERGIO 
MARIA CAMARGO para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu,      , digitei. 

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/552.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Estadual
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - MT
EXECUTADO(A, S): JVC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e CAIO COELHO DE MORAES e ANTONIO 
VIEIRA
CITANDO(A, S): Executados(as): Jvc Comercio de Peças e Serviços Ltda, CNPJ: 03.071.272/0001-70, Inscrição 
Estadual: 13.188.184-1, Caio Coelho de Moraes, Cpf: 897.206.011-91,  Antonio Vieira, Cpf: 716.201.258-20
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 29/8/2006
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.440,16

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Fazenda Pública Estadual propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JVC 
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ou quem por lei estiver obrigado ao pagamento do débito, nos termos do 
seu art. 8º, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida no valor de R$2.440,50sentada pela Certidão da Dívida 
Ativa nº 002526/06-A

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu, ?????, digitei. 

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 ?????

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/481.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Estadual
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - MT
EXECUTADO(A, S): ELIAS ANDERSON RODRIGUES ME e ELIAS ANDERSON RODRIGUES
CITANDO(A, S): Elias Anderson Rodrigues, Cpf: 899.745.221-53;  Elias Anderson Rodrigues Me, CNPJ: 
03.350.533/0001-91Inscrição Estadual: 13.190.085-4
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/8/2006
VALOR DO DÉBITO: R$ 16.669,41

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Fazenda Pública Estadual propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MATERIAIS 
LTDA ou quem por lei estiver obrigado ao pagamento do débito, nos termos do seu art. 8º, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, pague a dívida no valor de R$ 16.669,41, representada pela Certidão da Dívida Ativa nº 001901/06-ª

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu, ?????, digitei. 

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/268.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Estadual
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - MT
EXECUTADO(A, S): CÍCERO FRANCISCO DE ALMEIDA
CITANDO(A, S):  Cícero Francisco de Almeida, Cpf: 467.706.744-91
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/5/2006
VALOR DO DÉBITO: R$ 247,41

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Fazenda Pública Estadual propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado CÍCERO 
FRANCISCO DE ALMEIDA ou quem por lei estiver obrigado ao pagamento do débito, nos termos do seu art. 8º, para 
que no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida no valor de R$ 247,41 , representada pela Certidão da Dívida Ativa nº 
.001274/06-A

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu, ?????, digitei. 

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/485.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Estadual
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - MT
EXECUTADO(A, S): F. H. PEGORINI CIA LTDA e FLÁVIO HILÁRIO PEGORINI e ROSANIA FATIMA PEGORINI
CITANDO(A, S):  F. H. Pegorini Cia Ltda, CNPJ: 03.247.611/0001-27 Inscrição Estadual: 13.188.702-5 ;
 Flávio Hilário Pegorini, Cpf: 209.099.181-04; Rosania Fatima Pegorini, Cpf: 345.809.561-68
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/8/2006
VALOR DO DÉBITO: R$ 55.205,85

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Fazenda Pública Estadual propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado F.H. 
PEGORINI CIA LTDA ou quem por lei estiver obrigado ao pagamento do débito, nos termos do seu art. 8º, para que 
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida no valor de R$  55.205,85, representada pela Certidão da Dívida Ativa nº 
.001835/06-A

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu, ?????, digitei. 

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JÚRI

Dra. Mônica Catarina Perri Siqueira, MMª. Juíza de Direito 
da Primeira Vara Criminal e Presidente do Tribunal de Júri, 
Comarca de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais e com 
base no Artigo 425, Parágrafo único do Código de Processo 
Penal.

R E S O L V E ...

                                                                   I  N  C  L  U  I  R     o seguinte Processo Crime na Sessão Ordinária e Extraordinária 
do Tribunal do Júri.

Processo Crime nº 27/2001
Data:  23 de fevereiro de 2007, às  13:00 horas
Acusado: Paulo Inácio
Vítima:  Veríssimo Francisco da Costa
Autor: Ministério Público
Defensor: Dr.André Stumpf Jacob Gonçalves – OAB/MT 5.362.

Cuiabá, 09 de fevereiro de 2007.

                                                                    Mônica Catarina Perri Siqueira
                                                Juíza Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

AUTOS Nº: 178/2006
ESPÉCIE: CP – Tentativa de Homicídio 
AUTOR: Ministério Público
RÉUS: JAISON SILVA
            BRUNO COSTA SILVA

FINALIDADE: INTIMAR o advogado DR. JOÃO OTONIEL DE MATOS OAB/MT 2.825, para comparecer em Plenário 
do Tribunal do Júri, no dia 22 de março de 2.007 às 13:00 horas, no recinto do Fórum da Capital, para o julgamento 
dos réus JAISON SILVA e BRUNO COSTA SILVA.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc... Designo o dia 22 de março de 2.007, às 13:00 horas, no recinto do Fórum da Capital, 
no Plenário do Tribunal do Júri, para o julgamento do réu.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicada na forma da Lei. Eu,   
 Acy Gomes de Moura, digitei.

                                        Cuiabá – MT, 09 de fevereiro de 2006.

Mônica Catarina Perri Siqueira
                                                            Juíza de Direito Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

AUTOS Nº: 194/2006
ESPÉCIE: CP – Homicídio Simples
AUTOR: Ministério Público
RÉU: LINDOMAR SOBRINHO

FINALIDADE: INTIMAR o advogado DR. ALLAN KARDEC SANTOS OAB/MT 2.469, para comparecer em Plenário do 
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Tribunal do Júri, no dia 15 de março de 2.007 às 13:00 horas, no recinto do Fórum da Capital, para o julgamento 
do réu LINDOMAR SOBRINHO.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc... Designo o dia 15 de março de 2.007, às 13:00 horas, no recinto do Fórum da Capital, 
no Plenário do Tribunal do Júri, para o julgamento do réu.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicada na forma da Lei. Eu,   
 Acy Gomes de Moura, digitei.

                                        Cuiabá – MT, 9 de fevereiro de 2007.

   Mônica Catarina Perri Siqueira
                                                              Juíza de Direito Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
AUTOS Nº: 27/2001
ESPÉCIE: CP – Homicídio Qualificado
AUTOR: Ministério Público
RÉU: PAULO INÁCIO

FINALIDADE: INTIMAR o advogado DR. ANDRÉ STUMPF JACOB GONÇALVES OAB/MT 5362, para comparecer em 
Plenário do Tribunal do Júri, no dia 23 de fevereiro de 2.007 às 13:00 horas, no recinto do Fórum da Capital, para 
o julgamento do réu PAULO INÁCIO.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc... Designo o dia 23 de fevereiro de 2.007, às 13:00 horas, no recinto do Fórum da 
Capital, no Plenário do Tribunal do Júri, para o julgamento do réu.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicada na forma da Lei. Eu,   
 Acy Gomes de Moura, digitei.

                                        Cuiabá – MT, 09 de fevereiro de 2007.

Mônica Catarina Perri Siqueira
                                                             Juíza de Direito Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMACAO
PRAZO: 10 DIAS
     
AUTOS Nº 2005/124.  
ESPÉCIE: CP-Furto Qualificado
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): DAVID MARTINIANO DA SILVA
INTIMANDO: INTIMAR O REU DAVID MARTINIANO DA SILVA

Réu(s): David Martiniano da Silva, Rg: 1851861-3 SSP SP Filiação: Carlos Martiniano da Silva e Natalia Papalargo da 
Silva, data de nascimento: 25/3/1981, brasileiro(a), natural de São josé do rio preto-SP, solteiro(a), captador de imóveis.

FINALIDADE: intimar o Reu David Martiniano da Silva, para no prazo de 10 ( dias ) dias constituir novo defensor. Após 
tal prazo, sem manifestação, ser-lhe-a nomeado o Dr. Defensor Público que atua nesta Vara, para prosseguir na sua 
defesa .
DECISÃO/DESPACHO: Esta magistrada esteve em gozo de férias durante o mês de dezembro/2006.   Diante do contido 
na certidão de fls. 88, intime-se o réu DAVID MARTINIANO DA SILVA por edital, para no prazo de 10 (dez) dias constituir 
novo defensor.  Após tal prazo, sem manifestação, ser-lhe-a nomeado o Dr. Defensor Público que atua nesta Vara, para 
prosseguir na sua defesa.  Cumpra-se.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Laura Cristina de Aguiar, digitei.

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.

Laura Cristina de Aguiar
Escrivã(o) Designada(o) - Portaria nº 208/05

SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: RUA DES. MILTON FIGUEIREDO  FERREIRA MENDES S/N ST D
BAIRRO : CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO
CIDADE: CUIABÁ-MT CEP: 78050970

FONE(65) 3648-6001

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMACAO
PRAZO: 10 DIAS
     
AUTOS Nº 2006/146.  
ESPÉCIE: CP-Furto Simples
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): ANDERSON DERESTE BONJORNO
INTIMANDO: INTIMAR O REU ANDERSON DERESTE BONJORNO

Réu(s): Anderson Dereste Bonjorno Filiação: Pedro Buchio Bonjorno e Joana Maria Dereste Bonjorno, data de nascimento: 
9/4/1978, brasileiro(a), natural de Mauá-SP, convivente, pedreiro.

FINALIDADE: Intimar o Reu Anderson Dereste Bonjorno, para no prazo de 10 ( dias ) dias constituir novo defensor. Após 
tal prazo, sem manifestação, ser-lhe-a nomeado o Dr. Defensor Público que atua nesta Vara, para prosseguir na sua 
defesa .
DECISÃO/DESPACHO: Esta magistrada esteve em gozo de férias durante o mês de dezembro/2006.  Diante do contido 
na certidão de fls. 34, intime-se o réu ANDERSON por edital, para constituir novo defensor no prazo de 10 (dez) dias   
Findo tal prazo sem manifestação, fica o réu ciente de que ser-lhe-á nomeado o Dr. Defensor Público que atua nesta Vara, 
para prosseguir na sua defesa.  Em seguida, conclusos.  Cumpra-se.
     
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Laura Cristina de Aguiar, digitei.

Cuiabá - MT, 12 de fevereiro de 2007.

Laura Cristina de Aguiar
Escrivã(o) Designada(o) - Portaria nº 208/05

SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: RUA DES. MILTON FIGUEIREDO  FERREIRA MENDES S/N ST D
BAIRRO : CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO
CIDADE: CUIABÁ-MT CEP: 78050970

FONE(65) 3648-6001

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA
EXPEDIENTE:2007/13

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

31960 - 2002 \ 145. 
AÇÃO: FRAUDE NO PROCESSO LICITATÓRIO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO

RÉU(S): ADEVANIR DE SIQUEIRA CALDAS
RÉU(S): AUGUSTO CÉSAR DOS REIS AMARAL
RÉU(S): BENEDITO DIAS DE AMORIM
RÉU(S): JÚLIO CÉSAR PINHEIRO
RÉU(S): LUIZ MÁRIO DE SÁ GEIGER
RÉU(S): TEREZINHA GUIMARÃES BUENO
ADVOGADO(A): GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA – OAB/MT nº 5926
ADVOGADO(A): MARIA JOSÉ DE PAULA LIMA  – OAB/MT nº 2029
ADVOGADO(A): HUMBERTO FERNANDO MONTEIRO FERREIRA – OAB/MT nº 4.507
ADVOGADO(A): NEIVA BENEDITA DE JESUS – OAB/MT nº 2118
ADVOGADO(A): SANDRERLI FERREIRA NERY – OAB/MT nº 3564

FINALIDADE: INTIMAR O (A, S) ADVOGADO (A, S) DOS RÉUS ACERCA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 
07.03.07, ÀS 14H, CONFORME DECISÃO DE FLS. 529/530, DOS AUTOS SUPRACITADOS.

Cuiabá, 06 de fevereiro de 2007.

FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES

                                JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA
EXPEDIENTE: 2007/14

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

62170 - 2004 \ 289. 
AÇÃO: QUEIXA CRIME
QUERELANTE: JOÃO RAIMUNDO NASCHENVENG PINHEIRO
ADVOGADO: MAX MAGNO FERREIRA MENDES – OAB/MT 8093
QUERELADO(A): DJALMA PEREIRA DE REZENDE

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO QUERELANTE, DR. MAX MAGNO FERREIRA MENDES, OAB/MT 8093, 
ACERCA DA AUDIÊNCIA DE RECONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 09.03.07, ÀS 14H (FLS. 98-DOS AUTOS 
SUPRACITADOS), BEM COMO DA EXPEDIÇÃO DA PRECATÓRIA, VISANDO INTIMAÇÃO DO QUERELADO DJALMA 
PEREIRA DE REZENDE, ACOSTADA ÀS FLS.144.

CUIABÁ, 06 DE FEVEREIRO DE 2007.

Dr.ª  FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
                              Juíza de Direito

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA
EXPEDIENTE:2006/194

PROCESSOS COM DECISÃO

76787 - 2005 \ 340. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): FIRMO JOSE TORRES FILHO, brasileiro, casado motorista RG. Nº 051762995 SSP/MT, natural de Aracajú/SE, 
nascido em 09/01/1951, filho de Firmo José Torres e Josefa Galdina Torres.
Finalidade: INTIMAR o Acusado acima qualificado para tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe: 
INICIALMENTE A MM.ª JUÍZA CONSTATOU A AUSÊNCIA DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
DEVIDAMENTE INTIMADO PESSOALMENTE PELO OFÍCIO DE FLS. 68 (ART. 370, § 4º CPP), QUE DECLAROU 
QUE COMUNGA DO ENTENDIMENTO DE QUE É DESNECESSÁRIA A PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 
INTERROGATÓRIO, PORQUE A NINGUÉM PODE SER EXIGIDO QUE PRODUZA PROVAS CONTRA SI MESMO. EM 
SEGUIDA, A MM.ª JUÍZA CONSTATOU TAMBÉM A AUSÊNCIA DO ACUSADO, QUE NÃO RESPONDEU AO PREGÃO 
(FLS. 70), RAZÃO PELA QUAL, NOS TERMOS DO ART. 366 C.P.P., DECRETOU A REVELIA DE FIRMO JOSÉ TORRES 
FILHO E NOMEOU O DEFENSOR PÚBLICO QUE OFICIA PERANTE ESTA 10ª VARA CRIMINAL, DR. ALTAMIRO 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, OU O SEU SUBSTITUTO LEGAL, COMO DEFENSOR DATIVO DO ACUSADO (ART. 261 
C.P.P.). A SEGUIR, A MM.ª JUÍZA PROFERIU A SEGUINTE DECISÃO: CONSIDERANDO QUE O FATO DENUNCIADO 
NESTA AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA OCORREU NA DATA DE 19/08/2005, FLS. 07, DEPOIS DO 
ADVENTO DA LEI 9.271/96, A QUAL MODIFICOU A REDAÇÃO DO ART. 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 
TENDO SIDO A R. DENÚNCIA PROTOCOLADA EM 28/10/2005, FLS. 02 E RECEBIDA NA DATA DE 11/11/2005, FLS. 
41, COM FUNDAMENTO NO ART. 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, SUSPENDO O PRESENTE PROCESSO 
PENAL Nº 340/2005 CÓDIGO 76787 QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOVE CONTRA FIRMO JOSÉ TORRES FILHO 
ATÉ A DATA DE 05/12/2014 (ART. 109, INCISO V DO CÓDIGO PENAL – QUATRO ANOS), QUANDO COMEÇARÁ A 
CORRER O PRAZO PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO DESTA AÇÃO PENAL PÚBLICA, ATÉ 
A DATA DE 05/12/2018,  POSTO QUE O ACUSADO FOI CITADO POR EDITAL (FLS. 69) E NÃO COMPARECEU AO 
SEU INTERROGATÓRIO. DECORRIDO OS DOIS PRAZOS ACIMA (SUSPENSÃO E PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO) 
SEM MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, DÊ-SE VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO E À CONCLUSÃO PARA EXTINÇÃO 
E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. COMPARECENDO O ACUSADO A QUALQUER TEMPO, VOLTEM OS AUTOS À 
CONCLUSÃO. NOTIFIQUEM-SE POR OFÍCIO DESTA DECISÃO O MINISTÉRIO PÚBLICO E O DEFENSOR PÚBLICO 
DATIVO, ESTE TAMBÉM DA SUA NOMEAÇÃO ACIMA. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA NA IMPRENSA OFICIAL, PARA 
INTIMAÇÃO DO ACUSADO DESTA DECISÃO. NADA MAIS, EU,       SECRETARIA JUDICIAL O DIGITEI. Decisão 
proferida datada de 05 de dezembro de 2006.

 DRA. FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
                                  JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
SEGUNDA VARA CÍVEL
JUIZ(A):JOSÉ LUIZ LEITE LINDOTE
ESCRIVÃO(Ã):JUSSARA DA SILVA CEZER TITON
EXPEDIENTE:2007/12

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

59960 - 2003 \ 210.
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO ITÁU S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
REQUERIDO(A): MARCOS ANTONIO MILANI
ADVOGADO: LUCIMAR A.  KARASIAKI
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INTIMAÇÃO: DECISÃO - PARTES - AS PARTES, EM CINCO (05) DIAS, PODERÃO APRESENTAR OS SEUS 
QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO.

91285 - 2006 \ 56. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: BOM PREÇO ELETRICIDADES LTDA
ADVOGADO: WALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA FILHO
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDO(A): REAL LUZ COMERCIAL ELÉTRICA LTDA - EPP
ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI
ADVOGADO: EDIMAR LUIZ DA SILVA
INTIMAÇÃO: DESPACHO - PARTES - REDESIGNO A AUDIÊNCIA PARA O DIA 15 DE MARÇO VINDOURO (QUINTA-
FEIRA), ÀS 13H00.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

55453 - 2003 \ 174.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: JOÃO CARLOS DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO: DANIELA NODARI
REQUERIDO(A): ANTONIO MIGUEL DALSÓQUIO
REQUERIDO(A): EDIMAR FONSECA DOMINI
DENUNCIADO A LIDE: UNIÃO NOVO HAMBURGO SEGUROS S.A
ADVOGADO: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA DE MASCARENHAS

INTIMAÇÃO: DECISÃO RÉU - INTIME-SE A PARTE AGRAVADA PARA RESPONDER NO PRAZO DE 05 DIAS (CPC, 
ART. 523, § 2º). EM SEGUIDA, VENHAM-ME PARA DECISÃO DE SUSTENTAÇÃO OU REFORMA.
RELATIVAMENTE À PETIÇÃO DE FLS. 207/208, EM QUE O RÉU PRETENDE A JUNTADA DE CÓPIAS DE ALGUMAS 
PEÇAS EXTRAÍDAS DOS AUTOS N.º 201/03 E REQUER O APENSAMENTO DOS AUTOS, VOLTO A AFIRMAR QUE 
TAL QUESTÃO JÁ FOI ANALISADA QUANDO DO SANEAMENTO DO FEITO E O TRÂMITE DOS DOIS PROCESSOS 
SERIA IMPOSSÍVEL, EIS QUE O PRESIDENTE DAQUELE FEITO É O EMINENTE JUIZ TITULAR DA 2A VARA CÍVEL.
ASSIM, À PARTE RÉ PARA AUTENTICAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 209/218, CONFORME JÁ DETERMINADO, 
BEM COMO, PROVIDENCIAR CÓPIA DAS PRINCIPAIS PEÇAS E DOCUMENTOS DOS AUTOS N.º 201/03 
QUE TRAMITA NO JUÍZO DA 2A VARA CÍVEL DESTA COMARCA, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE 
PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO E POSTERIOR JULGAMENTO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

80036 - 2005 \ 94. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: SUPERMERCADO MODELO LTDA
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
REQUERIDO(A): DISTRIBUIDORA BABI DE BALAS E BISCOITOS LTDA

INTIMAÇÃO: AUTOR - RETIRAR O EDITAL DE CITAÇÃO PARA PROVIDENCIAR PUBLICAÇÃO, NO PRAZO DE 05 ( 
CINCO ) DIAS.

55433 - 2003 \ 49.
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): HEBER DE CERQUEIRA SOARES
ADVOGADO: CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
INTIMAÇÃO: AUTOR - DESPACHO - SOBRE A CERTIDÃO RETRO (FLS. 228), FALE A AUTORA EM CINCO (05) DIAS.

105048 - 2007 \ 52. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: CONSÓRCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): ODILSON GONÇALO DE ARRUDA

INTIMAÇÃO: AUTOR - EFETUAR O PAGAMENTO  DE DILIGENCIA DO  SR. OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 
24,72 ( VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS ) NO PRAZO DE 05 ( CINCO ) DIAS.

104875 - 2007 \ 45. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO  S/A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO A . RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): HERTZ COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA
EXECUTADOS(AS): PEDRO FRANCISCO SANSON

INTIMAÇÃO: EXEQUENTE -  EFETUAR O PAGAMENTO DE DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR 
DE R$  48,67 ( QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ) , NO PRAZO DE 05 ( CINCO ) DIAS.

38162 - 2001 \ 165.
AÇÃO: ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
REQUERENTE: FABIANA GRANCONATO CONCATO MEURER
ADVOGADO: MOHAMAD RAHIM FARHAT
ADVOGADO: NAJILA PRISCILA FARHAT
REQUERIDO(A): ALCANCE - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

INTIMAÇÃO: AUTOR -  RETIRAR O EDITAL DE CITAÇÃO PARA PROCIDENCIAR A PUBLICAÇÃO NO PRAZO DE 05 
( CINCO ) DIAS.

78103 - 2005 \ 38. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: SUPERMERCADO MODELO LTDA
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
REQUERIDO(A): DISTRIBUIDORA BABI DE BALAS E BISCOITOS LTDA

INTIMAÇÃO: AUTOR - RETIRAR O EDITAL DE CITAÇÃO PARA PROVIDENCIAR SUA PUBLICAÇÃO , NO PRAZO DE 
05 ( CINCO ) DIAS.

104392 - 2007 \ 22. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: PAULO CÉSAR TORRES
REQUERIDO(A): JOENIL GONÇALVES BARBOSA

INTIMAÇÃO: DECISÃO - AUTOR -  EM VISTA DA NATUREZA DESTA DEMANDA, QUE IMPLICA RESCISÃO 
CONTRATUAL, VENHA A AUTORA, EM DEZ (10) DIAS, APORTAR A VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DO 
CONTRATO DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR  “SUB JUDICI”, SOB PENA DE INDEFERIMENTO (CPC - PAR.  
ÚNICO, ART. 284). NO MESMO PRAZO,  CORRIGIR O VALOR DA CAUSA, COM VISTAS AOS CRITÉRIOS LEGAIS 
(CPC – V, ART. 259), MEDIANTE COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, SE 
FOR A HIPÓTESE.

80388 - 2005 \ 105. 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
ADVOGADO: JATABAIRU F. NUNES
REQUERIDO(A): MARGARIDA CARMO TAVEIRA

INTIMAÇÃO: AUTOR- EFETUAR O PAGAMENTO DE DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 
32,76 ( TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS ) NO PRAZO DE 05 ( CINCO ) DIAS.

105053 - 2007 \ 53. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): ERNANDES FLORENTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO: AUTOR - EFETUAR O PAGAMENTO DE DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 
28,46 ( VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) NO PRAZO DE 05 ( CINCO ) DIAS.

89547 - 2006 \ 15. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S.A - CFI
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
REQUERIDO(A): PAULO PEREIRA DA TRINDADE

INTIMAÇÃO: AUTOR- DESPACHO - INDEFIRO O PEDIDO (FLS. 34), PORQUE O QUE NELE É SOLICITADO É DE 
EXCLUSIVA TAREFA DA PARTE, NÃO INCUMBINDO AO JUÍZO FAZÊ-LA. ESSA PROVIDÊNCIA SÓ TEM LUGAR 
PELO FORO, QUANDO A PARTE COMPROVAR QUE ENVIDOU TODOS OS ESFORÇOS PARA ALCANÇÁ-LA, MAS 
MESMO ASSIM DELE NÃO LOGROU ÊXITO. ALIÁS, ESSE ENTENDIMENTO JÁ SE ENCONTRA DE HÁ MUITO, 
SEDIMENTADO PELO NOSSO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

89332 - 2006 \ 12. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): ALEXANDRE C. CATALANO - ME

INTIMAÇÃO: AUTOR  - PROCESSO SUSPENSO PELO PRAZO DE 60 ( SESSENTA ) DIAS.

85913 - 2005 \ 280. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES
REQUERIDO(A): ILTON BENTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO: AUTOR - PROCESSO SUSPENSO PELO PRAZO DE 30 ( TRINTA ) DIAS.

82619 - 2005 \ 189. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: ADEMIR COUTINHO DA SILVA
ADVOGADO: APARECIDO TERNOVOI DE MORAES
REQUERIDO(A): CLÉLIO NOGUEIRA DA CUNHA
REQUERIDO(A): EVANDRO ROSA GOMES

INTIMAÇÃO: AUTOR -  PROCESSO COM VISTA A PARTE AUTORA PELO PRAZO DE 05 ( CINCO ) DIAS.

104726 - 2007 \ 29. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
EXEQUENTE: TORINO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: CAMILA COSTA LEITE
EXECUTADOS(AS): MANOEL PEREIRA PADILHA

INTIMAÇÃO: AUTOR - EFETUAR O PAGAMENTO DE DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 
39,69 ( TRINTA E NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS ), NO PRAZO DE 05 ( CINCO ) DIAS.

66410 - 2004 \ 77.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANCIAMENTO E INVST
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
REQUERIDO(A): ARNALDO MARIO MAGALHÃES

INTIMAÇÃO: AUTOR - DESPACHO - 
INDEFIRO O PEDIDO (FLS. 62), PORQUE O QUE NELE É SOLICITADO É DE EXCLUSIVA TAREFA DA PARTE, 
NÃO INCUMBINDO AO JUÍZO FAZÊ-LA. ESSA PROVIDÊNCIA SÓ TEM LUGAR PELO FORO, QUANDO A PARTE 
COMPROVAR QUE ENVIDOU TODOS OS ESFORÇOS PARA ALCANÇÁ-LA, MAS MESMO ASSIM DELE NÃO 
LOGROU ÊXITO. ALIÁS, ESSE ENTENDIMENTO JÁ SE ENCONTRA DE HÁ MUITO, SEDIMENTADO PELO NOSSO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

INTIMEM-SE.

98281 - 2006 \ 368. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): SIDNEY FARIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO: AUTOR - PROCESSO SUSPENSO PELO PRAZO DE 60 ( SESSENTA ) DIAS.

58997 - 2003 \ 151.
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: TORINO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: CARLOS REZENDE JUNIOR
ADVOGADO: DANIELE IZAURA DA SILVA CAVALLARI REZENDE
REQUERIDO(A): BRASIL OESTE COMÉRCIO E TRANSPORTES DE COMBUSTIVEIS LTDA
REQUERIDO(A): APARECIDA VELOSO SILVA
REQUERIDO(A): JOSÉ MARIO MOTA PEDROSO

INTIMAÇÃO: DESPACHO - AUTOR -  ANTE O SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS DE PODERES (FLS. 
41), AOS CAUSÍDICOS DRS. CARLOS REZENDE JUNIOR E DANIELE IZAURA DA SILVA CAVALLARI REZENDE, 
NULIFICO O EXPEDIENTE CONSTANTE À FLS. 44 A FIM DE QUE SEJA ELA RENOVADA COM OS NOMES DESSES 
ADVOGADOS E, ASSIM, DEVOLVIDO O PRAZO NELE CONSIGNADO.

94027 - 2006 \ 169. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: MT AMBIENTAL LTDA
ADVOGADO: ROBER CESAR DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO GIARETTA
REQUERIDO(A): MEDIC MÁQUINAS

INTIMAÇÃO: AUT0R - DESPACHO - INDEFIRO O PEDIDO RETRO (FLS. 99), TENDO EM CONTA INEXISTIR NOS 
AUTOS SEQUER  MANDADO DE REMOÇÃO, NEM TAMPOUCO TERMO CIRCUNSTANCIADO, ELABORADO PELO  
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, JUSTIFICANDO HAVER TAL NECESSIDADE.

87997 - 2005 \ 354. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO SUMARÍSSIMA
REQUERENTE: RAIMUNDA GOMES MONTEIRO
ADVOGADO: RICARDO PEDROLLO DE ASSIS
ADVOGADO: FABIO ALVES DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): RUBENS MAURO DE SOUZA JUNIOR
REQUERIDO(A): JOSE CLAUDIO B. ORMONO

INTIMAÇÃO: AUTOR- DESPACHO - INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 82, PORQUE O QUE NELE É SOLICITADO É 
DE EXCLUSIVA TAREFA DA PARTE, NÃO INCUMBINDO AO JUÍZO FAZÊ-LA. ESSA PROVIDÊNCIA SÓ TEM LUGAR 
PELO FORO, QUANDO A PARTE COMPROVAR QUE ENVIDOU TODOS OS ESFORÇOS PARA ALCANÇÁ-LA, MAS 
MESMO ASSIM DELE NÃO LOGROU ÊXITO. ALIÁS, ESSE ENTENDIMENTO JÁ SE ENCONTRA DE HÁ MUITO, 
SEDIMENTADO PELO NOSSO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

81767 - 2005 \ 147. 
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE: NARCISA DE SOUZA MARCHI
ADVOGADO: ALYSSON KNEIP DUQUE

INTIMAÇÃO: AUTOR - PROCESSO COM VISTA PELO PRAZO  DE 05 ( CINCO ) DIAS.

4859 - 1999 \ 30.
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
REQUERENTE: JACQUELINE DE GUIMARÃES E SOUZA
ADVOGADO: MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: DR. AMARO CESAR CASTILHO
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA SOUZA SILVA
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ADVOGADO: DAGOBERTO MARIANO BERNARDI
INTIMAÇÃO: AUTOR-  DESPACHO - VENHA A AUTORA A PROMOVER A CITAÇÃO DA RÉ, NO PRAZO DE DEZ (10) 
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (CPC – IV, ART. 267).

87537 - 2005 \ 342. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: CIA ITAÚ LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): TEÓFILO FRAGA SILVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO: AUTOR - DESPACHO - INDEFIRO O PEDIDO (FLS.  27 E 28), PORQUE O QUE NELE É SOLICITADO É 
DE EXCLUSIVA TAREFA DA PARTE, NÃO INCUMBINDO AO JUÍZO FAZÊ-LA. ESSA PROVIDÊNCIA SÓ TEM LUGAR 
PELO FORO, QUANDO A PARTE COMPROVAR QUE ENVIDOU TODOS OS ESFORÇOS PARA ALCANÇÁ-LA, MAS 
MESMO ASSIM DELE NÃO LOGROU ÊXITO. ALIÁS, ESSE ENTENDIMENTO JÁ SE ENCONTRA DE HÁ MUITO, 
SEDIMENTADO PELO NOSSO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

95887 - 2006 \ 263. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): SIDINI MARCOS DE JESUS

INTIMAÇÃO: AUTOR - PROCESSO SUSPENSO PELO PRAZO DE 20 ( VINTE ) DIAS.

94040 - 2006 \ 173. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: CIA ITAÚ LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
ADVOGADO: SANDRO LUIS  CLEMENTE
REQUERIDO(A): JOSE LUIZ NUNES

INTIMAÇÃO: AUTOR- DESPACHO - INDEFIRO O PEDIDO (FLS. 31 E 32), PORQUE O QUE NELE É SOLICITADO É 
DE EXCLUSIVA TAREFA DA PARTE, NÃO INCUMBINDO AO JUÍZO FAZÊ-LA. ESSA PROVIDÊNCIA SÓ TEM LUGAR 
PELO FORO, QUANDO A PARTE COMPROVAR QUE ENVIDOU TODOS OS ESFORÇOS PARA ALCANÇÁ-LA, MAS 
MESMO ASSIM DELE NÃO LOGROU ÊXITO. ALIÁS, ESSE ENTENDIMENTO JÁ SE ENCONTRA DE HÁ MUITO, 
SEDIMENTADO PELO NOSSO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

87658 - 2005 \ 345. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA
REQUERIDO(A): ODENIR DUARTE POMPEU

INTIMAÇÃO: AUTOR- DESPACHO - INDEFIRO O PEDIDO (FLS. 28), PORQUE O QUE NELE É SOLICITADO É DE 
EXCLUSIVA TAREFA DA PARTE, NÃO INCUMBINDO AO JUÍZO FAZÊ-LA. ESSA PROVIDÊNCIA SÓ TEM LUGAR 
PELO FORO, QUANDO A PARTE COMPROVAR QUE ENVIDOU TODOS OS ESFORÇOS PARA ALCANÇÁ-LA, MAS 
MESMO ASSIM DELE NÃO LOGROU ÊXITO. ALIÁS, ESSE ENTENDIMENTO JÁ SE ENCONTRA DE HÁ MUITO, 
SEDIMENTADO PELO NOSSO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

62450 - 2003 \ 293.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A .
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): EUGENIO DE OLIVEIRA MIRANDA

INTIMAÇÃO: AUTOR - DESPACHO - INDEFIRO O PEDIDO (FLS. 51 E 52), PORQUE O QUE NELE É SOLICITADO É 
DE EXCLUSIVA TAREFA DA PARTE, NÃO INCUMBINDO AO JUÍZO FAZÊ-LA. ESSA PROVIDÊNCIA SÓ TEM LUGAR 
PELO FORO, QUANDO A PARTE COMPROVAR QUE ENVIDOU TODOS OS ESFORÇOS PARA ALCANÇÁ-LA, MAS 
MESMO ASSIM DELE NÃO LOGROU ÊXITO. ALIÁS, ESSE ENTENDIMENTO JÁ SE ENCONTRA DE HÁ MUITO, 
SEDIMENTADO PELO NOSSO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO EXEQUENTE

154 - 1998 \ 152.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: THAÍS FÁTIMA DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): GERVASIO NOGUEIRA DE CASTILHO
EXECUTADOS(AS): NORMA NOGUEIRA DE CASTILHO
ADVOGADO: AARÃO LINCOLN SICUTO
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE - DESPACHO - SOBRE A MANIFESTAÇÃO DE FLS. 125 A 127, FALE O EXEQÜENTE EM 
CINCO (05) DIAS

89352 - 2006 \ 9. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: VITAPAN - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
ADVOGADO: BRUNO MEDEIROS PACHECO
ADVOGADO: OCTAVIANO CALMON NETTO
EXECUTADOS(AS): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DIMELIFE LTDA
EXECUTADOS(AS): LUIZ FERREIRA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): VÂNIA MOREIRA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO: EXEQUENTE -  PROCESSO SUSPENSO PELO PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.

53397 - 2002 \ 248.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: POSTO PONTE NOVA LTDA
ADVOGADO: RODRIGO CROSARA ABRAHÃO
ADVOGADO: RODRIGO SEMPIO FARIA
REQUERIDO(A): ROSANA RODRIGUES DE ARRUDA

INTIMAÇÃO: EXEQUENTE -  PROCESSO SUSPENSO PELO PRAZO DE  60 ( SESSENTA ) DIAS.

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):FERNANDO MIRANDA ROCHA
ESCRIVÃO(Ã):FIDELIS CÂNDIDO FILHO
EXPEDIENTE:2007/11

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

85871 - 2005 \ 420. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: H. R. P. S. M. E. C. S.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES  JUNIOR
ADVOGADO: LENILDO MÁRCIO DA SILVA - UNIVAG
REQUERIDO(A): B. A. DE B. R.
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ACOLHO A COTA MINISTERIAL DE FLS. 40.CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO PELO 
REQUERIDO, NOS MOLDES DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS ENTRANHADOS ÀS FLS.32/36, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL E FUNDAMENTO NO ART. 
794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE O PROCESSO.
P.R.I.C

61441 - 2003 \ 430.
AÇÃO: DISSOLUÇÃO LITIGIOSA DA UNIÃO ESTÁVEL
REQUERENTE: C. B. DA R.
ADVOGADO: BRAZ PAULO PAGOTTO
REQUERIDO(A): A. F. P.
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ACOLHO A COTA MINISTERIAL DE FLS. 77.CONSIDERANDO-SE A DESÍDIA DA PARTE 

QUE, CONQUANTO TENHA SIDO INTIMADA REPETIDAS VEZES PARA DAR REGULAR ANDAMENTO AO FEITO, 
QUEDOU-SE INERTE, E AINDA, CONSIDERANDO QUE O MESMO ENCONTRA-SE PARALISADO HÁ MAIS DE UM 
ANO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL E ART. 267, III, CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.TRANSITADA EM JULGADO E, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, 
ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

87943 - 2005 \ 548. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: GILSON CÉSAR DE ALMEIDA
ADVOGADO: DR. VLADIMIR DE LIMA BRANDÃO
REQUERIDO(A): JAQUELINE NUNES DE SIQUEIRA
INTIMAÇÃO: VISTA AO AUTOR.

58448 - 2003 \ 252.
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: L. DE A R. P. S. M. L. L. DE A.
ADVOGADO: MARIO MÁRCIO DE MORAES
ADVOGADO: NEWMANN BEZERRA COSTA
ADVOGADO: JAELITON RODRIGUES LOPES - UNIRONDON
ADVOGADO: THIAGO  DAYAN DA LUZ BARROS
REQUERIDO(A): A. M. DE A.
ADVOGADO: JOSE BATISTA FILHO
ADVOGADO: VINICIUS MAURICIO ALMEIDA
ADVOGADO: MARCOS ALEXANDRE SCHOFFEN
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 17/04/2007, ÀS 14:30 HORAS.

103712 - 2006 \ 698. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA
REQUERENTE: ROSELY DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: NEUZA MARIA CURVO
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PATRONA DO CÔNJUGE VAROA A FIM DE QUE JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO 
ESPECÍFICA PARA A DEFESA DOS INTERESSES DE SUA CLIENTE.

92364 - 2006 \ 83. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: ESTELA DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO: CLÁUDIO HEDNEY DA ROCHA - UNIVAG
ADVOGADO: PAULO INÁCIO HELENE LESSA
ADVOGADO: ALYSSON KNEIP DUQUE - UNIVAG
REQUERIDO(A): CRISTIANE FIDELIS DA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO PATRONO DA AUTORA, PARA QUE EMENDE A INICIAL DECLINANDO NA PEÇA 
VESTIBULAR A QUALIFICAÇÃO DO REQUERIDO EUCLIDES.

96105 - 2006 \ 310. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M. J. A G. REP. POR SUA MÃE LEIDE SIQUEIRA ARAUJO
ADVOGADO: JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA
REQUERIDO(A): IVAIR RODRIGUES GUINDO
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA DIA 15/05/2007, ÀS 14:30 HORAS.

99528 - 2006 \ 493. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: E. DA S. R.
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE MENEZES
INTIMAÇÃO: TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:...DECIDO.2.0 – ANTE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO SUPRA 
ADUZIDAS, ENTENDO QUE A PRESENTE AÇÃO MERECE PROSPERAR, MESMO PORQUE, OBSERVA-SE 
PELO LAUDO DE FLS. 32/34, QUE A INFANTE SE ENCONTRA PERFEITAMENTE ADAPTADA AO CONVÍVIO 
DA REQUERENTE, SUA AVÓ PATERNA, A QUAL CUIDA SATISFATORIAMENTE DA MESMA DESDE O SEU 
NASCIMENTO, PRESTANDO-LHES TODOS OS CUIDADOS NECESSÁRIOS AO SEU SADIO DESENVOLVIMENTO, 
INCLUSIVE COM A ANUÊNCIA EXPRESSA DE SEUS GENITORES (FLS.12, 39 E 40).2.1 - EX POSITIS, JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO, DEFINITIVAMENTE, A TUTELA E GUARDA DA MENOR GIOVANNA 
VITÓRYA DA SILVA À AUTORA, SRª. EDNIL DA SILVA ROSA, COM TODOS OS EFEITOS LEGAIS, SEM PREJUÍZO 
DE REVOGAÇÃO A QUALQUER TEMPO. 2.2 - LAVRE-SE TERMO DA TUTELA E GUARDA DEFINITIVA, INTIMANDO-
SE (ECA, ART. 32). 2.3 - SEM CUSTAS (LEI N.º 1.060/50).2.4 - TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE SENTENÇA, 
ARQUIVE-SE O FEITO, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES DE PRAXE.P.R.I.C.

57176 - 2003 \ 182.
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: FERNANDO RIBEIRO ALVES
ADVOGADO: ANDRE STUMPF J. GONÇALVES  - UNIVAG
REQUERIDO(A): CELINA GONÇALVES ALVES
ADVOGADO: JUCELINA FREITAS RIBEIRO - DEF. PÚBLICA
INTIMAÇÃO: TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:...DECIDO.2.0 – DA LEITURA ATENTA DOS AUTOS CONSTATA-SE, 
APÓS A SEPARAÇÃO DE FATO, AS PARTES PERDERAM CONTATO E A REQUERIDA NÃO MAIS VOLTOU A 
DAR NOTÍCIAS SUAS AO REQUERENTE.3.0 – EX POSITIS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER FAVORÁVEL 
DO “PARQUET” E DOCUMENTOS AOS AUTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL 
FERNANDO RIBEIRO ALVES E  CELINA GONÇALVES ALVES, COM FUNDAMENTO NO ART. 226, § 6º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C ART. 40 DA LEI Nº 6.515/77 (LEI DO DIVÓRCIO).
VOLTARÁ A REQUERENTE A USAR O SEU NOME DE SOLTEIRA, CELINA GONÇALVES.COM ISENÇÃO DE CUSTAS 
(LEI Nº 1060/50).TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO E APÓS, ARQUIVE-
SE.P.R.I.C.

60381 - 2003 \ 343.
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: V. R. P. S. M. E. C. R. DA S.
ADVOGADO: VALDEVINO FERREIRA DE AMORIM
REQUERIDO(A): D. L. J.
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ÀS FLS.47 DOS AUTOS, A AUTORA REQUEREU PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 
PRESENTE AÇÃO, COM A ASSINATURA DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, BEM COMO, DO GENITOR.INSTADO 
A SE MANIFESTAR, O ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS FLS.60/61, OPINOU PELA 
EXTINÇÃO DO FEITO NOS MOLDES DO ART.267, VIII DO CPC.EX POSITIS, ACOMPANHANDO O PARECER 
MINISTERIAL RETRO, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CPC.CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE O PROCESSO.
COM ISENÇÃO DE CUSTAS (LEI Nº 1.060/50).P.R.I.C.

101036 - 2006 \ 571. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: K. G. O C. REP. POR SUA MÃE JULIANA MARIA DE CAMPOS
ADVOGADO: LUCIMAR A KAVASAKI
ADVOGADO: STELA CUNHA VELTER RONDON - UNIVAG
ADVOGADO: PAULO FERNANDO SCHNEIDER UNIVAG
REQUERIDO(A): RICHARDSON RODRIGO OLIVEIRA SANTOS
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA DIA 05/04/2007, ÀS 15:00 HORAS.

94888 - 2006 \ 241. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: GISANE JOSIENE DE ALMEIDA
REQUERENTE: ALDO ALVES FONSENCA
ADVOGADO: SOLANGE APARECIDA GONÇALVES
ADVOGADO: PATRICIA ALONÇO DOS REIS SOLDATELLI
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ACOLHO INTEGRALMENTE O PARECER MINISTERIAL DE FLS.20, V..EX POSITIS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER FAVORÁVEL DO ILUSTRE REPRESENTANTE DO “PARQUET”, JULGO 
PROCEDENTE O PRESENTE PEDIDO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 1.580 DO CÓDIGO CIVIL, POSTO QUE FOI RESPEITADO O LAPSO EXIGIDO NO ARTIGO 25 DA LEI 
6.515/77, CONFORME COMPROVA O DOCUMENTO QUE ACOMPANHA A EXORDIAL (FLS. 12) POR OCASIÃO 
DA SEPARAÇÃO JUDICIAL. DESTA FORMA, DECRETO O DIVÓRCIO DE GISIANE JOSIENE DE ALMEIDA E ALDO 
ALVES FONSECA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, NOS MOLDES DO PEDIDO INICIAL 
(FLS.04/06).EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO DE AVERBAÇÃO.SEM CUSTAS.OBSERVANDO-SE AS 
FORMALIDADES DE PRAXE, ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

13165 - 1999 \ 1702.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M. G. B.
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EXEQUENTE: P. D. E. ,. R. P. .. S. M.
ADVOGADO: FRANCISCO ELIEZER MAGALHÃES PINHEIRO
EXECUTADOS(AS): N. E.
ADVOGADO: OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:...VISTOS, ETC.,ACOLHO A PROMOÇÃO MINISTERIAL DE FLS. 160.
CONSIDERANDO-SE A DESÍDIA DA PARTE QUE, CONQUANTO TENHA SIDO INTIMADA PARA DAR REGULAR 
ANDAMENTO AO FEITO, QUEDOU-SE INERTE (FLS.163/165), E AINDA, CONSIDERANDO A CERTIDÃO DE ÓBITO 
DO EXECUTADO ACOSTADA ÀS FLS.157 DOS AUTOS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER FAVORAVÉL DO 
ILUSTRE MEMBRO DO “PARQUET”, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM 
SUPEDÂNEO NO ART. 267, II E III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SEM CUSTAS.TRANSITADA EM JULGADO, E, 
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

96987 - 2006 \ 369. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: RENETE MARIA DE ALMEIDA MACIEL
INVENTARIANTE: MARIA AUXILIADORA METELO
INVENTARIANTE: REGINA MARIA DE ALMEIDA RIBEIRO
INVENTARIANTE: RENEE MARIA DE ALMEIDA
INVENTARIANTE: RENERS GONÇALO DE ALMEIDA
INVENTARIANTE: ANTÔNIO ANTUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO: ZORAIDE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO: ENY RIBEIRO SOARES
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE NEMELICE GAIVA DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA INVENTARIANTE PARA TRAZER AOS AUTOS AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL(EXPEDIDA PELA PGE), MUNICIPAL E FEDERAL.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

99756 - 2006 \ 510. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: MARIA HELOISA MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO: EDÉSIO MARTINS DA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, AFIM DE QUE TRAGA AOS AUTOS 
INFORMAÇÕES ACERCA DA DISCREPÂNCIA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

100639 - 2006 \ 551. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. M.M. REP. POR SUA MÃE HEMANUELY APARECIDA MAGALHÃES MOREIRA
ADVOGADO: AGENOR JÁCOMO CLIVATI JUNIOR
REQUERIDO(A): LEONCIO LOPES DE MIRANDA FILHO
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/05/2007, ÀS 14:00 HORAS.

93260 - 2006 \ 154. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: K. -. -. R. M. V. R. DE M.
ADVOGADO: JOÃO MARCOS FAIAD - UNIVAG
ADVOGADO: MARIA ODETE DE OLIVEIRA AVILA
ADVOGADO: FERNANDO EDUARDO ASSAGRA FREITAS
REQUERIDO(A): A. A. DA S.
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 14/06/2007, ÀS 14:30 HORAS.

87327 - 2005 \ 513. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: P. R. P. S. M. R. F. M.
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
REQUERIDO(A): M. A. DA C.
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 01/03/2007, ÀS 15:30 HORAS.

100101 - 2006 \ 535. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C  ALIMENTOS
REQUERENTE: CLAYLAINE FERNANDA SIMÕES
ADVOGADO: BRAZ PAULO PAGOTTO
REQUERIDO(A): JULIANO MARQUES DA SILVA
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 15/05/2007, ÀS 14:00 HORAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DO INVENTARIANTE

75072 - 2004 \ 552. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: LEDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: CLÁUDIO HEDNEY DA ROCHA - UNIVAG
ADVOGADO: PAULO INÁCIO HELENE LESSA
ADVOGADO: ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER - UNIVAG
ADVOGADO: STELA CUNHA VELTER RONDON - UNIVAG
INVENTARIADO: ESPOLIO DE VALDEMIR JOSE DA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA INVENTARIANTE PARA TRAZER AOS AUTOS AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
DÉBITOS DAS FAZENDAS PÚBLICAS ESTADUAL (EXPEDIDA PELA PGE), MUNICIPAL E FEDERAL.

48926 - 2002 \ 427.
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: ODENIR LOPES MALHEIROS E/OS
ADVOGADO: FRANCISCO PAULO DE SOUZA
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE MÁRIO LOPES MALHEIROS
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE BENTA RODRIGUES DE ARRUDA
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA INVENTARIANTE PARA JUNTAR AOS AUTOS A CERTIDÃO DE VALOR VENAL DO 
IMÓVEL, EXPEDIDA PELA PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE/MT.

INTIMAÇÃO PARA ADVOGADOS

50745 - 2002 \ 370.
AÇÃO: ALVARÁ
TIPO A CLASSIFICAR: L. C. F. E OUTROS-REP.P/SUA MÃE LUZINETE MARIA DE CAMPOS
ADVOGADO: HERMELINDO CONCEIÇÃO NUNES DE FIGEIREDO
ADVOGADO: SERGIO BAPTISTA DA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO, A FIM DE QUE CUMPRA A DETERMINAÇÃO DE FLS.73, PARA 

CUMPRIMENTO DA MANIFESTAÇÃO DE FLS.69, SOB AS PENAS DA LEI.

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):FERNANDO MIRANDA ROCHA
ESCRIVÃO(Ã):FIDELIS CÂNDIDO FILHO
EXPEDIENTE:2007/12

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

86286 - 2005 \ 449. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: J. R. P. M. E. M. C.
ADVOGADO: FLAVIA PETERSEN MORETTI
EXECUTADOS(AS): J. DE A. R.
ADVOGADO: AURENIR AMARAL
INTIMAÇÃO: VISTA A EXEQUENTE

70881 - 2004 \ 376.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: J.P.R.B. REP. POR SUA MÃE SUSI MARGARETH RODRIGUES DE BRITO
ADVOGADO: DR. EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI
ADVOGADO: DR. IRINEU PEDRO MUHL
EXECUTADOS(AS): JOSÉ ERIVALDO DE BRITO

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ACOLHO A PROMOÇÃO MINISTERIAL DE FLS. 160.CONSIDERANDO-SE A DESÍDIA 
DA PARTE QUE, CONQUANTO TENHA SIDO INTIMADA PARA DAR REGULAR ANDAMENTO AO FEITO, QUEDOU-
SE INERTE (FLS.163/165), E AINDA, CONSIDERANDO A CERTIDÃO DE ÓBITO DO EXECUTADO ACOSTADA ÀS 
FLS.157 DOS AUTOS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER FAVORAVÉL DO ILUSTRE MEMBRO DO “PARQUET”, 
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM SUPEDÂNEO NO ART. 267, II E III, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SEM CUSTAS.TRANSITADA EM JULGADO, E, OBSERVADAS AS FORMALIDADES 
LEGAIS, ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

4983 - 1999 \ 1540.
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: OLGA DE MORAES DOURADO
ADVOGADO: DAGOBERTO MARIANO BERNARDI
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE DORVINO MORES
INTIMAÇÃO: TÓPICO FINAL:...DECIDO.ASSIM SENDO E, POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM, 
ENTENDO QUE O PLEITO MERECE PROSPERAR, VISTO QUE, INVENTARIANTE E HERDEIRAS SÃO MAIORES 
E CAPAZES, OS TRIBUTOS FORAM PAGOS, OBEDECENDO-SE ASSIM AS FORMALIDADES LEGAIS.EX POSITIS, 
CUMPRIDAS TODAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, HOMOLOGO A PARTILHA AMIGÁVEL POR SENTENÇA PARA 
QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, NA FORMA APRESENTADA ÀS FLS. 122/137 ENTRE A 
VIÚVA-MEEIRA E HERDEIRAS, EXPEÇA-SE O COMPETENTE FORMAL DE PARTILHA, ATRIBUINDO AOS NELA 
CONTEMPLADOS SEUS RESPECTIVOS QUINHÕES SALVO ERRO OU OMISSÃO E RESSALVADOS OS DIREITOS 
DE TERCEIROS, BEM COMO, O DISPOSTO NO ITEM 03 DE FLS.137, ISTO É, USUFRUTO VITALÍCIO EM FAVOR DA 
VIÚVA-MEEIRA SOBRE O IMÓVEL DESCRITO ÀS FLS.125, ITEM 02.CONSTE OBRIGATORIAMENTE DO FORMAL 
DE PARTILHA, QUE O IMÓVEL DENOMINADO “FAZENDA RIO BONITO” ALIENADO PARA O SR. JOÃO CARLOS 
CALVI, POR OCASIÃO DA ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO PARCIAL DE MEAÇÃO E DIREITOS HEREDITÁRIOS 
(FLS.145/148), SÓ PODERÁ SER REGISTRADO/ADJUDICADO/TRANSFERIDO EM SEU NOME, MEDIANTE O 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO “INTER VIVOS”, EM CONSONÂNCIA COMA COTA MINISTERIAL DE FLS.177/178.
EXPEÇA-SE OFÍCIO AO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA/MT, DANDO CIÊNCIA 
DA SENTENÇA, INCLUSIVE DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL CONDICIONADORA RETRO MENCIONADA, COM 
AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS.PAGAS AS CUSTAS E OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, EXPEÇA-SE O 
COMPETENTE FORMAL DE PARTILHA CONFORME DETERMINADO E, APÓS, ARQUIVE-SE OS AUTOS.P.R.I.C.

78257 - 2005 \ 32. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: A. A. DO C. D.
ADVOGADO: MANUEL ROS ORTIS JUNIOR
REQUERIDO(A): J. M. M. S. D.
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,AS PARTES, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS E REPRESENTADAS NOS AUTOS, 
ENTABULARAM ACORDO QUE VERSA SOBRE O OBJETO DA PRESENTE LIDE, NO PROCESSO EM APENSO 
(Nº 32/2005), SENDO ESTE RATIFICADO EM AUDIÊNCIA E HOMOLOGADO POR SENTENÇA.ASSIM, TENDO 
PERDIDO ESTA AÇÃO O SEU OBJETO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA E 
PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

85105 - 2005 \ 375. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: I. P. DE C.
ADVOGADO: JULIO TARDIN
ADVOGADO: GABRIELA DA SILVA BIGIO TARDIN
REQUERIDO(A): H. DE A. P.
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO PIRES CESÁRIO
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ACOLHO “IN TOTUM” O PARECER MINISTERIAL DE FLS.35/36, REITERADO ÀS 
FLS.47/49.EX POSITIS, CONSIDERANDO SATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS (FLS.11), COM FUNDAMENTO 
NO ART. 1.580, § 2º DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO C/C ART. 40 DA LEI Nº 6.515/1977, E, EM CONSONÂNCIA 
COM PARECER FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA 
AUTORA IOLE PIRES DE CAMARGO (FLS.04/06), CONSEQÜENTEMENTE DECRETO O DIVÓRCIO DAS PARTES 
LITIGANTES, UMA VEZ QUE PRESTADA A TUTELA JURISDICIONAL EM OBEDIÊNCIA AO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL E CONTRADITÓRIO.CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS.TRANSITADA EM 
JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO, E, APÓS PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

98832 - 1994 \ 1227. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: ODÍLIA MARIA GUIMARÃES
ADVOGADO: ANATOLY HODNIUK JÚNIOR
ADVOGADO: ACENATE BANAGOURO DE CARVALHO
REQUERIDO(A): ESPÓLIO  DE TOMAZ CANDIDO GUIMARÃES
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,INTIME-SE A INVENTARIANTE, PARA QUE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, TRAGA 
AOS AUTOS, ESCRITURA PÚBLICA DE PROPRIEDADE DO BEM DESCRITO ÀS FLS. 54 ALÍNEA “B” EM NOME 
DO “DE CUJUS” TOMAZ CÂNDIDO GUIMARÃES, BEM COMO, AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS E 
COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO “CAUSA MORTIS”.APÓS, NOVA CONCLUSÃO.CUMPRA-SE.

103042 - 2006 \ 668. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M . P . S . REP P/S MAE MARCIA DE PAULA
ADVOGADO: MARCELA DA SILVA RIBEIRO
REQUERIDO(A): LUCIANO SANTOS DE SOUZA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,INTIME-SE A ADVOGADA SUBSCRITORA DA PEÇA INICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 
10 (DEZ) DIAS, REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PARTE AUTORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO  
DO FEITO, NOS MOLDES PROCESSUAIS.APÓS, NOVA CONCLUSÃO.CUMPRA-SE.

88797 - 2005 \ 606. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: A. C. M. DOS S.
ADVOGADO: MARLON DE LATORRACA BARBOSA
REQUERIDO(A): A. M. DOS S.
INTIMAÇÃO: VISTA À PARTE AUTORA PARA QUERENDO IMPUGNAR.

88412 - 2005 \ 584. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: A. L. L.
REQUERENTE: J. O. DOS R.
ADVOGADO: VIVIANE PERUZZI DE SOUZA - UNIVAG
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ÀS FLS.32/33 DOS AUTOS, OS AUTORES REQUERERAM PEDIDO DE DESISTÊNCIA 
DA PRESENTE AÇÃO, RAZÃO DE TEREM SE CONCILIADO.EX POSITIS, JULGO EXTINTO O PRESENTE 
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CPC.CUMPRIDAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS E PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE O PROCESSO.P.R.I.C.

103153 - 2006 \ 681. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: R . L . REP P/S MAE SULEMA GENOVEVA PINTO
ADVOGADO: CLÁUDIO HEDNEY DA ROCHA - UNIVAG
ADVOGADO: ALYSSON KNEIP DUQUE - UNIVAG
ADVOGADO: STELA CUNHA VELTER RONDON - UNIVAG
ADVOGADO: LENILDO MÁRCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): JOSE OLLAIR MAIA PERES
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,INTIME-SE O ADVOGADO SUBSCRITOR DA PEÇA VESTIBULAR, PARA QUE NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COLACIONE NOS AUTOS, CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA AUTORA, SOB 
PENA DE EXTINÇÃO, NOS MOLDES PROCESSUAIS.APÓS, SANADA A IRREGULARIDADE, NOVA CONCLUSÃO.
CUMPRA-SE.

97154 - 2006 \ 375. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE: CREUZA DE SOUZA PÁDUA
ADVOGADO: SEBASTIÃO LUCIO DE ARRUDA
REQUERIDO(A): VADER FERREIRA DE PÁDUA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ÀS FLS.37 DOS AUTOS, A AUTORA REQUEREU PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 
PRESENTE AÇÃO, RAZÃO DE TER SE CONCILIADA COM A PARTE RÉ (FLS.41).INSTADO A SE MANIFESTAR, O 
ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS FLS. 47, OPINOU PELA EXTINÇÃO DO FEITO NOS 
MOLDES DO ART.267, VIII DO CPC.EX POSITIS, E, EM CONSONÂNCIA COM A COTA MINISTERIAL DE FLS. 47, 
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, 
VIII, DO CPC.CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE O PROCESSO.COM ISENÇÃO DE CUSTAS 
(LEI Nº 1.060/50).P.R.I.C

100386 - 2006 \ 543. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO DE CORPOS
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REQUERENTE: PEDRINHO DE BRITO
ADVOGADO: ENÉAS CORREA DE FIGUEIREDO JÚNIOR
ADVOGADO: GILDA TERESINHA WINTER DA SILVA
REQUERIDO(A): LUZINETE NARCISO DE BRITO
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ÀS FLS.25 DOS AUTOS, O AUTOR REQUEREU PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 
PRESENTE AÇÃO, RAZÃO DE TER SE CONCILIADA COM A PARTE RÉ.VERIFICO QUE O AUTOR OBTEVE ÊXITO 
LIMINARMENTE (FLS.16/18) COM A RETIRADA DA REQUERIDA DO LAR CONJUGAL (FLS.24).EX POSITIS, JULGO 
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII DO 
CPC, E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, DECLARO INEFICAZ O “DECISUM” DE FLS. 16/18 EM CONSONÂNCIA COM 
O ART.808, III, CPC.CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE O PROCESSO.COM ISENÇÃO DE 
CUSTAS (LEI Nº 1.060/50).P.R.I.C.

65378 - 2004 \ 84.
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: Z. L. F.
ADVOGADO: RENATA MONTEIRO DA SILVA
REQUERIDO(A): A. B. DE R.
INTIMAÇÃO: TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:...DECIDO.2.0 – O CÓDIGO CIVIL DE 2002, EM CONSONÂNCIA 
COM A LEI MAIOR, INSERIU EM SEU BOJO A PROTEÇÃO AOS COMPANHEIROS QUE CONVIVAM EM UNIÃO 
ESTÁVEL, ATRAVÉS DO ART. 1.723.2.1 – ASSIM É QUE, EXISTINDO CONVIVÊNCIA PÚBLICA, CONTÍNUA E 
DURADOURA, COM A CONSTITUIÇÃO DE ENTIDADE CARACTERIZADA COMO FAMÍLIA, CONFIGURADA ESTÁ 
A UNIÃO ESTÁVEL.3.0 - EX POSITIS, CONSIDERANDO SATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, ATRAVÉS DOS 
DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES ACOSTADAS ÀS FLS. 13/15 E 34, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 226, § 3º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1.723 DO CÓDIGO CIVIL C/C O ART. 269, I E II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS.36, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA 
REQUERENTE, PARA O FIM DE DECLARAR RECONHECIDA A UNIÃO ESTÁVEL EXISTENTE ENTRE ZULMIRA 
LICINIA FECHTNER E O “DE CUJUS” ANTONIO BORGES REZENDE.COM ISENÇÃO DE CUSTAS (LEI Nº 1060/50).
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

28906 - 2000 \ 294.
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
AUTOR(A): A. F. R.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA - UNIC
ADVOGADO: JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JÚNIOR - UNIC
ADVOGADO: JUDOSN GOMES DA SILVA
REQUERIDO(A): J. R. DE B.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA - CURADORA ESPECIAL
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,CONSIDERANDO-SE A DESÍDIA DA PARTE QUE, CONQUANTO TENHA SIDO INTIMADA 
REPETIDAS VEZES PARA DAR REGULAR ANDAMENTO AO FEITO, QUEDOU-SE INERTE NOS TERMOS DA 
CERTIDÃO DE FLS.64, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM SUPEDÂNEO 
NO ART. 267, II E III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.TRANSITADA EM JULGADO E, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.P.R.I.C.

8080 - 1998 \ 1414.
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: R. R. C. R. M.
REQUERENTE: A. L. C.
ADVOGADO: ADRIANA CARDOSO SALES DE OLIVEIRA - UNIC
ADVOGADO: ANNA CLARA QUINTANA
REQUERIDO(A): L. P. DA S.
ADVOGADO: ALCY BORGES DE LIRA
ADVOGADO: ÁUREA AMÉLIA DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ACOLHO A COTA MINISTERIAL DE FLS. 168.CONSIDERANDO-SE A DESÍDIA DA PARTE 
QUE, CONQUANTO TENHA SIDO INTIMADA REPETIDAS VEZES PARA DAR REGULAR ANDAMENTO AO FEITO, 
QUEDOU-SE INERTE, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, EM CONSONÂNCIA COM 
O PARECER MINISTERIAL DE FLS.168, COM SUPEDÂNEO NO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
COM ISENÇÃO DE CUSTAS.TRANSITADA EM JULGADO E, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-
SE.P.R.I.C.

96931 - 2006 \ 361. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: K. .. M. .. C. .. S. R. P. P. M. DO C. M. DOS S.
ADVOGADO: ANDREA A G SABER
REQUERIDO(A): G. C. DE M.
INTIMAÇÃO: DECIDO.   O VÍCIO APRESENTADO NA PETIÇÃO INICIAL TRATA-SE DA ILEGITIMIDADE DE PARTE 
PASSIVA “AD CAUSAM”, OU SEJA, REFERE-SE A SRª. GENILCE CARVALHO DE MORAES, NÃO PODENDO DESSA 
FORMA, FIGURAR NO PÓLO PASSIVO, ATÉ PORQUE, ESSE VÍCIO APRESENTA TAL GRAVIDADE, QUE ACARRETA 
NA IMPOSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.EX POSITIS, EM CONSONÂNCIA COM 
O PARECER MINISTERIAL DE FLS.21/22, E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, INDEFIRO A PETIÇÃO 
INICIAL, COM BASE NO ART. 295, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E CONSEQÜENTEMENTE, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM SUPEDÂNEO NO ART. 267, I, CPC. COM ISENÇÃO 
DE CUSTAS (LEI Nº 1060/50).TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

63301 - 2003 \ 538.
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: NADIR FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: BRUNO FERREIRA ALEGRIA
REQUERIDO(A): ESPOLIO DE JUVENAL AMBROSIO DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO: TÓPICO FINAL:...DECIDO.2.0 - ASSIM SENDO E, POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM, 
ENTENDO QUE O PLEITO MERECE PROSPERAR, VISTO QUE, INVENTARIANTE E HERDEIROS SÃO MAIORES 
E CAPAZES, OS TRIBUTOS FORAM PAGOS, OBEDECENDO-SE ASSIM AS FORMALIDADES LEGAIS.3.0 - EX 
POSITIS, CUMPRIDAS TODAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, HOMOLOGANDO A 
PARTILHA AMIGÁVEL POR SENTENÇA PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, NA FORMA 
APRESENTADA ÀS FLS.56/57, EXPEÇA-SE O COMPETENTE FORMAL DE PARTILHA, SALVO ERRO OU OMISSÃO 
E RESSALVADOS OS DIREITOS DE TERCEIROS, E AINDA, EM OBEDIÊNCIA AO ART. 1031, § 2º, EXPEÇA-SE 
CARTA DE ADJUDICAÇÃO EM NOME DO CESSIONÁRIO (FLS.58), FORNECENDO ÀS PEÇAS NECESSÁRIAS.3.1 
- DEFIRO A GRATUIDADE COMO REQUERIDA ÀS FLS.07, ISENTANDO A INVENTARIANTE E HERDEIROS AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS.OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, EXPEÇA-SE O COMPETENTE FORMAL 
DE PARTILHA CONFORME DETERMINADO E, APÓS, ARQUIVE-SE OS AUTOS.P.R.I.C.

103039 - 2006 \ 667. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. R. M - REP. POR SUA MÃE LUANDA APARECIDA MORETTI
ADVOGADO: LEILA MARIA DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): SERGIO PEREIRA FARIA NATAL
REQUERIDO(A): FAUSTINO NATAL
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,INTIME-SE A ADVOGADA SUBSCRITORA DA PEÇA INICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 
10 (DEZ) DIAS, REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PARTE AUTORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO  
DO FEITO, NOS MOLDES PROCESSUAIS.APÓS, NOVA CONCLUSÃO.CUMPRA-SE.

103234 - 2006 \ 686. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: N . M . T/D .J .G .T .REP P/S MAE EDNA LUIZA DE MORAES
ADVOGADO: JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA
ADVOGADO: ROSEMBERG ALMEIDA BARCELOS
REQUERIDO(A): DON JEAN GERARD TRECHAUD
REQUERIDO(A): GERARD JEAN TRECHAUD
REQUERIDO(A): MADELEINE CLEMENTE CATHERINE BIANCARDINI TERCHAUD
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,INTIME-SE O SUBSCRITOR DA PEÇA INICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PARTE AUTORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO  DO 
FEITO, NOS MOLDES PROCESSUAIS.APÓS, NOVA CONCLUSÃO.CUMPRA-SE.

79582 - 2005 \ 105. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: K. M. M.
ADVOGADO: JOAO ERNESTO PAES DE BARROS - UNIVAG
ADVOGADO: ANDRÉA MELLO PONCIONI CEZAR
REQUERIDO(A): E. F. P. DA S.
ADVOGADO: FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,ACOLHO A COTA MINISTERIAL DE FLS. 48.CONSIDERANDO-SE A DESÍDIA DA 
PARTE AUTORA E DE SEU PROCURADOR QUE, CONQUANTO TENHAM SIDO INTIMADOS PARA DAR REGULAR 
ANDAMENTO AO FEITO, QUEDARAM-SE INERTES, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE 
MÉRITO, COM SUPEDÂNEO NO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.TRANSITADA EM JULGADO E, 
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-SE.P.R.I.C.

60083 - 2003 \ 328.
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: JANESLEY SUGIMOTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ELIZABETH MARIA DE SOUZA NEVES AMEC/UNIC
ADVOGADO: ENILSON DE MELO MOURA
REQUERIDO(A): VALCIR JÚNIOR DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:...DECIDO.3.0 – EX POSITIS, CONSIDERANDO SATISFEITAS AS 
EXIGÊNCIAS LEGAIS E COM FUNDAMENTO NO ART. 1.580, § 2º DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO C/C ART. 40 DA 
LEI Nº 6.515/1977, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO POR JANESLEY SUGIMOTO DE OLIVEIRA 
E VALCIR JUNIOR DE OLIVEIRA, E CONSEQÜENTEMENTE DECRETO O DIVÓRCIO DOS REQUERENTES, O 
QUAL SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES FIXADAS NA INICIAL (FLS.04/08).3.1 - DEFIRO A GUARDA 
DEFINITIVA DOS FILHOS COMUNS VICTOR HUGO SUGIMOTO DE OLIVEIRA, PRISCILLA SUGIMOTO DE OLIVEIRA 
E MARIA KAROLINE SUGIMOTO DE OLIVEIRA À SUA GENITORA, SEM PREJUÍZO DE REVOGAÇÃO A QUALQUER 
TEMPO, COM DIREITO AO EXERCÍCIO PLENO DE VISITA PATERNA. LAVRE-SE TERMO DA GUARDA DEFINITIVA, 
INTIMANDO-SE (ECA, ART. 32). 3.2 - FIXO OS ALIMENTOS DEFINITIVOS À TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA 
EM BENEFÍCIO DOS FILHOS, O PERCENTUAL DE 40% (QUARENTA POR CENTO) DOS RENDIMENTOS DO 
SR. VALCIR JUNIOR DE OLIVEIRA, A SEREM DEPOSITADOS EM CONTA CORRENTE A SER ABERTA POR 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM NOME DA CÔNJUGE VAROA, REPRESENTANTE LEGAL DOS FILHOS COMUNS, 
TODO DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQÜENTE AO VENCIDO. EXPEÇA-SE OFÍCIO AO BANCO DO BRASIL, 
AGÊNCIA DE VÁRZEA GRANDE/MT PARA ABERTURA DE CONTA, EM SEGUIDA, INTIME-SE O REQUERENTE 
PARA QUE TOME CIÊNCIA DOS DADOS BANCÁRIOS E PROCEDA AO PAGAMENTO DA PENSÃO FIXADA.3.3 - A 
REQUERENTE VOLTARÁ A USAR SEU NOME DE SOLTEIRA, OU SEJA, JANESLEY SUGIMOTO.SEM CUSTAS.
TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO, ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

92391 - 2006 \ 87. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: B. DA C. S.
REQUERENTE: O. V. DA S.
ADVOGADO: ROSILAYNE FIGUEIREDO CAMPOS
ADVOGADO: FERNANDA VITALI - UNIVAG
INTIMAÇÃO: TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:...DECIDO.3.0 – EX POSITIS, CONSIDERANDO SATISFEITAS AS 
EXIGÊNCIAS LEGAIS, EM CONSONÂNCIA COM PARECER MINISTERIAL FAVORÁVEL E FUNDAMENTO NO 
ART. ART. 40 DA LEI Nº 6.515/1977, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO POR BALBINA DA COSTA 
SILVA E OLAVIO VIEIRA DA SILVA, E CONSEQÜENTEMENTE DECRETO O DIVÓRCIO DOS REQUERENTES, 
O QUAL SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES FIXADAS NA INICIAL (FLS.04/09).3.1 - DEFIRO O 
PEDIDO ACERCA DA PARTILHA DO CASAL, NOS MOLDES DO PEDIDO INICIAL. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, 
INCLUSIVE O  COMPETENTE FORMAL DE PARTILHA E OFÍCIOS PRETENDIDOS ÀS FLS.08, ALÍNEAS “A” E “B” 
PARA AVERBAÇÃO DEVIDA. A REQUERENTE VOLTARÁ A USAR SEU NOME DE SOLTEIRA, OU SEJA, “BALBINA 
DA COSTA SILVA” (FLS.13). SEM CUSTAS.TRANSITADA EM JULGADO E OBSERVADAS AS FORMALIDADES DE 
ESTILO, ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

85808 - 2005 \ 422. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: L. S. DA C. D.
ADVOGADO: DRA. ANA MARIA PATRICIO ELIAS
REQUERIDO(A): S. A. D.
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,CONSIDERANDO-SE A DESÍDIA DA PARTE QUE, CONQUANTO TENHA SIDO INTIMADA 
REPETIDAS VEZES PARA DAR REGULAR ANDAMENTO AO FEITO, QUEDOU-SE INERTE, JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM SUPEDÂNEO NO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.TRANSITADA EM JULGADO E, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE.P.R.I.C.

103196 - 2006 \ 685. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: K. A. S - REP. POR SUA PAI EDMILSON ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO: JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA
ADVOGADO: ROSEMBERG ALMEIDA BARCELOS
REQUERIDO(A): ELINEY AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA
REQUERIDO(A): LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,INTIME-SE O SUBSCRITOR DA PEÇA INICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PARTE AUTORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO  DO 
FEITO, NOS MOLDES PROCESSUAIS.APÓS, NOVA CONCLUSÃO.CUMPRA-SE.

103156 - 2006 \ 682. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: C . B . S . REP P/S CLEONICE BORGES DA SILVA
ADVOGADO: CLÁUDIO HEDNEY DA ROCHA - UNIVAG
ADVOGADO: FLAVIO MENDONÇA BRUNINI - E
REQUERIDO(A): MARCOS ANTONIO SILVA GOMES
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,INTIME-SE O ADVOGADO SUBSCRITOR DA PEÇA INAUGURAL, PARA QUE NO PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS, REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO MENOR, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO 
FEITO.APÓS, NOVA CONCLUSÃO.CUMPRA-SE.

92201 - 2006 \ 76. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: D. P. R. DE O.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: HELEN ALMEIDA KORMANN
REQUERIDO(A): J. C. DE O.
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO AOS PATRONOS DA AUTORA, PARA QUE PROMOVAM A CITAÇÃO DO REQUERIDO, 
INDICANDO O SEU CORRETO ENDEREÇO, INCLUSIVE A COMARCA PARA QUAL DEVERÁ DEPRECADA A 
CITAÇÃO

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

100179 - 2006 \ 538. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: K.A DO C. O E OUTRA REP. POR SUA MÃE HELLEN M. DO CARMO
ADVOGADO: LEOPOLDINO CAMPOS DA SILVA
REQUERIDO(A): JOILSO MÁRIO GARCIA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.19.

96279 - 2006 \ 319. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: H. M. C - REP. POR SUA MÃE PATRÍCIA CONCEIÇÃO DA CRUZ
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES  JUNIOR
ADVOGADO: STELA CUNHA VELTER RONDON - UNIVAG
ADVOGADO: LENILDO MÁRCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): ADILSON MAGOSSO ARAUJO
ADVOGADO: LEIDILAINE COSTA DA SILVA
ADVOGADO: JOAQUIM LISBOA NETO
INTIMAÇÃO: VISTA À PARTE AUTORA PARA QUERENDO IMPUGNAR.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

78247 - 2005 \ 31. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: MARIA BENEDITA DE ALMEIDA FILHA
ADVOGADO: JUCELINA FREITAS RIBEIRO DEF.PÚBLICA
REQUERIDO(A): JULIO DE ALMEIDA
ADVOGADO: ZOROASTRO CONSTANTINO  TEIXEIRA
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 19/04/2007, ÀS 15:30 HORAS.

98634 - 2006 \ 441. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: ALINE GOMES DE LIMA NETA COSTA
REQUERENTE: EVALDO MENDES DA COSTA
ADVOGADO: MÔNICA HELENA GIRALDELLI
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 04/04/2007, ÀS 15:30 HORAS.

97429 - 2006 \ 385. 
AÇÃO: ADOÇÃO
REQUERENTE: MARIA CENI PAMPERMAYER
REQUERENTE: LINDAMIR CORREIA DA SILVA
ADVOGADO: VALENTIN PERON
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INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 19/04/2007, ÀS 14:00 HORAS.

101345 - 2006 \ 592. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: ALESSANDRA BENEDITA DE ARRUDA CORREA
REQUERENTE: LUIS CARLOS FLORIANO CORREA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DOS ANJOS
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 25/04/2007, ÀS 14:30 HORAS.

INTIMAÇÃO PARA ADVOGADOS

105030 - 1997 \ 199. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): B. DOS S. R. P. S. M. B. B. A. P. S. M. M. D. B.
ADVOGADO: MAYCON RODRIGO KELM
REQUERIDO(A): A. C. DOS S.
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO AO DR. MAYCON RODRIGO KELM, PARA JUNTAR O INSTRUMENTO DO MANDATO, NO 
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DO RETORNO DO FEITO AO ARQUIVO.

75881 - 1996 \ 275. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: A. N. E N. S. N.
ADVOGADO: MAIRA FERNANDA MINOSSO
INTIMAÇÃO: INTIMAR A DRA. MAÍRA FERNANDA MINOSSO, PARA JUNTAR O INSTRUMENTO DO MANDATO, NO 

PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DO RETORNO DO FEITO AO ARQUIVO.

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
PRIMEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS            
JUIZ(A):JEVERSON LUIZ QUINTEIRO
ESCRIVÃO(Ã):JANETE MÉRI T. W. RODRIGUES COUTO
EXPEDIENTE:2007/34

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/25.IJ 
ESPÉCIE: GUARDA DE MENOR
PARTE REQUERENTE: ELAINE PEREIRA DA SILVA MARTINS
PARTE REQUERIDA: VALDEMI DE ALMEIDA FERREIRA
INTIMANDO(A, S): VALDEMI DE ALMEIDA FERREIRA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/3/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 260,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: VISTOS ETC. I. ELAINE PEREIRA DA SILVA MARTINS, QUALIFICADA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, 
POR INTERMÉDIO DE PROCURADOR JUDICIAL, LEGALMENTE HABILITADO E REGULARMENTE CONSTITUÍDO, 
INGRESSOU COM AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA DE MENOR EM FACE DE VALDEMI DE ALMEIDA 
FERREIRA, IGUALMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS, ALEGANDO, EM SUMA, QUE MANTEVE CONCUBINATO 
COM O REQUERIDO E DA RELAÇÃO ADVEIO A FILHA MARIA ALICE MARTINS DE ALMEIDA; QUE PUSERAM FIM 
AO RELACIONAMENTO E O REQUERIDO QUER LEVAR A FILHA CONSIGO PARA FORÇAR A AUTORA A REATAR 
O RELACIONAMENTO; QUE TEM MEDO DO REQUERIDO LEVAR A CRIANÇA E ESTE FEZ UMA RECLAMAÇÃO 
INFUNDADA NO CONSELHO TUTELAR. AO FINAL, ENTRE OUTROS, REQUEREU A GUARDA DA MENOR E A 
REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS. COM A PROEMIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 04/09. II. 
RECEBIDA A ANTELOQUIAL DETERMINOU-SE A CITAÇÃO DO RÉU E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO DO CASO (FL. 12). 
III. FLS. 19/20 RELATÓRIO INFORMATIVO. FLS. 22/25 O REQUERIDO, VIA PROCURADOR JUDICIAL, APRESENTOU 
CONTESTAÇÃO, ONDE ASSEVEROU, EM SUMA, QUE NÃO É VERDADE QUE DESEJA SORRATEIRAMENTE LEVAR 
A CRIANÇA; QUE A GENITORA DEIXA A CRIANÇA EM COMPANHIA DE PESSOAS DE NÃO BOA ÍNDOLE; QUE A MÃE 
TRABALHA E NÃO TEM TEMPO PARA A FILHA E AINDA TEM UMA VIDA NOTURNA INTENSA. AO FINAL, ENTRE 
OUTROS, REQUEREU A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. COM A CONTESTAÇÃO VIERAM OS DOCUMENTOS DE 
FLS. 26/27. FLS. 33/34 PARECER DO MP, ONDE PUGNOU PELA FIXAÇÃO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS E 
DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, BEM COMO PELA REALIZAÇÃO DE ESTUDO 
PSICOSSOCIAL. FLS. 36/37 PROFERIU-SE DESPACHO SANEADOR, ONDE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. FL. 38-VERSO COTA DO MP.  FLS. 46/47 ESTUDO SOCIAL. FLS. 51/58 JUNTADA DE 
DOCUMENTOS. FLS. 60/61 ESTUDO PSICOLÓGICO. FLS. 62/63 JUNTADA DE DOCUMENTO. FLS. 65/67 JUNTADA DE 
DOCUMENTOS. FLS. 75/76 ROL DE TESTEMUNHAS. FLS. 78/86 JUNTADA DE FOTOGRAFIAS. FLS. 87/89 AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, ONDE FORAM OUVIDAS AS PARTES. FLS. 91/92 IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, 
ONDE A AUTORA RATIFICOU OS TERMOS DA INICIAL. FLS. 94/95 REQUERIMENTO PARA DESENTRANHAMENTO 
DE PEÇA. FLS. 97/100 MEMORIAIS DO REQUERIDO, ONDE RATIFICOU OS TERMOS DA CONTESTAÇÃO. FLS. 
102/111 MISSIVA PRECATÓRIA. FL. 113 A AUTORA RATIFICA A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA E DESLINDA QUE 
HOUVE ERRO NO NOME DA PEÇA, POIS SE TRATA DE MEMORIAIS. FLS. 116/119 PARECER CONCLUSIVO DO MP, 
ONDE PUGNOU PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA AUTORA. APÓS, VOLVERAM-ME CONCLUSOS OS AUTOS 
PARA SENTENÇA. IV. É O SUCINTO RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. 4. FUNDAMENTOS. V. VERSAM OS AUTOS 
ACERCA DE PEDIDO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA DE MENOR QUE ELAINE PEREIRA DA SILVA MARTINS 
PROMOVE EM FACE DE VALDEMI DE ALMEIDA FERREIRA. VI. COLIMA A AUTORA A CONCESSÃO DA GUARDA DA 
FILHA E A REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITA DO REQUERIDO. VII. SUSTENTA A AUTORA, EM SÍNTESE, 
QUE MANTEVE UNIÃO ESTÁVEL COM O REQUERIDO E DESTA RELAÇÃO ADVEIO UMA FILHA, SENDO QUE TEME 
QUE O REQUERIDO LEVE A CRIANÇA EMBORA COMO FORMA DE FORÇÁ-LA A REATAR O RELACIONAMENTO. VIII. 
O REQUERIDO, POR SUA VEZ, ASSEVERA, EM SÍNTESE, QUE A REQUERENTE NÃO REÚNE CONDIÇÕES MORAIS 
E MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DA GUARDA DA PROLE. IX. NOTE-SE QUE, EM AÇÕES DESTA NATUREZA, 
DEVE SER OBSERVADO O INTERESSE DO MENOR E NÃO O DOS PAIS. A GUARDA DEVE SER DEFERIDA A QUEM 
REÚNE E OFERECE MELHORES CONDIÇÕES MORAIS E MATERIAIS PARA A CRIAÇÃO DA PROLE. X. NESTE 
SENTIDO É A JURISPRUDÊNCIA: TJMT - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MATO GROSSO RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 28263/2002 - CLASSE II - 15 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE PARTES: AGRAVANTE: M.D.B.M. 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO NÚMERO DO PROTOCOLO: 28263/ 2002 DATA DE JULGAMENTO: 19/11/2002 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE  GUARDA - FILHOS MENORES IMPÚBERES 
- LIMINAR CONCEDIDA EM  PROL DA MÃE - PREVALÊNCIA DO INTERESSE DO MENOR - DECISÃO  MANTIDA. EM 
SE TRATANDO DE AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA DE MENORES, ESTA DEVE SER DEFERIDA COM VISTAS AO 
BEM-ESTAR DAS CRIANÇAS, ATENDENDO-SE AO SEU INTERESSE MORAL E  MATERIAL, E NÃO AOS DOS PAIS, 
QUE POR DESAVENÇAS OU ATÉ MESMO, EM MUITOS CASOS, POR  VENDITA, TÊM PRETENSÕES À GUARDA. 
ACÓRDÃO: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
28263/2002 - CLASSE II - 15 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. ACORDAM OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA 
CÍVEL DOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, SOB A PRESIDÊNCIA DO DES. BENEDITO 
PEREIRA DO NASCIMENTO, POR UNANIMIDADE, IMPROVER O RECURSO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR E DOS DEMAIS CONSTANTES DOS AUTOS, QUE FICAM 
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. A COMPOSIÇÃO D CÂMARA JULGADORA FOI A 
SEGUINTE: DR. MÁRCIO VIDAL (RELATOR, CONVOCADO), DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO (1º 
VOGAL) E DES. ODILES FREITAS SOUZA (2º VOGAL). DATA: CUIABÁ, 19/11/2002 LINK PARA O INTEIRO TEOR 
DESTE DOCUMENTO: RAI28263_31041.PDFGOTOURLXHTTP://WWW.UJ.COM.BR/DESKTOP/INFORMA/INTTEOR.
ASP?BASE=TJMT&ARQUIVO=RAI28263_31041.PDF TJ1113116 GRIFAMOS E SUBLINHAMOS. XI. NO VERTENTE 
CASO, VERIFICO DOS RELATÓRIOS E ESTUDOS CARREADOS AOS AUTOS QUE A AUTORA REÚNE MELHORES 
CONDIÇÕES PARA A MANUTENÇÃO DA GUARDA DA PROLE. XII. O ESTUDO PSICOLÓGICO DE 
FLS. 60/61 CONCLUIU QUE “... PELO OBSERVADO A CRIANÇA ENCONTRA-SE BEM TRATADA E NÃO TEMOS 

CONDIÇÕES DE AFIRMAR SE A REQUERENTE É PESSOA DADA A VIDA NOTURNA...” (FL. 61). XIII. P O R 
SUA VEZ, O ESTUDO SOCIAL DE FLS. 46/47 DÁ-NOS CONTA DE QUE A REQUERENTE RESIDE COM A FILHA EM 
CASA DE ALVENARIA, ONDE TEM SALÃO DE BELEZA, AO PASSO QUE O REQUERIDO, CONFORME AFIRMOU EM 
SEU DEPOIMENTO DE FL. 88, TRABALHA EM FAZENDAS E RESIDE DE FAVOR NA CASA DE UMA TIA, ONDE DIVIDE 
O QUARTO COM UM PRIMO, NÃO DEMONSTRANDO, ASSIM, O REQUERIDO, A MENOR CONDIÇÃO MATERIAL DE 
TER A GUARDA DA PROLE. XIV. QUANTO À ALEGADA VIDA PROMÍSCUA DA REQUERENTE, COM BEM SALIENTOU 
O PARQUET EM SEU JUDICIOSO PARECER, “... MESMO QUE FICASSE COMPROVADO NOS AUTOS QUE A AUTORA 
GANHA A VIDA DE MODO DESREGRADO, ISSO EM NADA INFLUENCIARIA NA FORMAÇÃO DA CRIANÇA, JÁ QUE O 
RÉU ALEGOU QUE ESSA SITUAÇÃO  CORRE LONGE DOS OLHOS DA FILHA, EM OUTRA CIDADE...” (FL. 118). XV. 
POR DERRADEIRO, É CURIAL SALIENTAR QUE, EMBORA A REQUERENTE FAÇA VIAGENS PERIÓDICAS, RESTOU 
CLARO QUE ESTA DEIXA A CRIANÇA COM UMA BABÁ E PAGA CORRETAMENTE PELO SERVIÇO, SENDO CERTO 
QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO QUE A CRIANÇA TENHA SIDO VÍTIMA DE MAUS-TRATOS, CONFORME SE 
PODE ILACIONAR DO DOCUMENTO DE FL. 62/63. XVI. COM EFEITO, POR TODOS ESTES ASSENTES E 
TORRENCIAIS FUNDAMENTOS, IMPÕE-SE SEJA DADO PROCEDÊNCIA AO PEDIDO FORMULADO PELA AUTORA. 
5. DISPOSITIVO. XVII. POSTO ISTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE 
O PEDIDO DA AUTORA E, POR COROLÁRIO, CONCEDO A REQUERENTE GUARDA DA CRIANÇA MARIA ALICE 
MARTINS DE ALMEIDA. XVIII. CONCEDO AO REQUERIDO O DIREITO DE VISITAR A PROLE AOS FINAIS DE 
SEMANA ALTERNADOS (SÁBADO ÀS 08H00 ATÉ DOMINGO ÀS 18H00), PODENDO RETIRÁ-LA DA CASA MATERNA 
NESTE PERÍODO. O REQUERIDO PODERÁ AINDA TER A CRIANÇA CONSIGO NA PRIMEIRA METADE DAS 
FÉRIAS ESCOLARES E NO DIA DOS PAIS. XIX. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM R$ 2.000,00, LEVANDO EM CONTA OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO § 3º DO ART. 20 DO CPC (CPC, ART. 20, § 4º). XX. JUSTIFICO O ATRASO DEVIDO AO 
ACÚMULO DE SERVIÇO E DE ATRIBUIÇÕES JUNTOS ÀS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E 1ª. VARA CÍVEL. 
XXI. P.R.I.C.
EU, CIDERLI NICOLAU DA COSTA OLIVEIRA, OFICIAL ESCREVENTE, DESIGNADA, DIGITEI. 

BARRA DO GARÇAS - MT, 12 DE FEVEREIRO DE 2007.

JANETE MÉRI T. W. RODRIGUES COUTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
PRIMEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS            
JUIZ(A):JEVERSON LUIZ QUINTEIRO
ESCRIVÃO(Ã):JANETE MÉRI T. W. RODRIGUES COUTO
EXPEDIENTE:2007/32

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

45221 - 2004 \ 440. 
AÇÃO: APOSENTADORIA RURAL
REQUERENTE: JOSE ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO: CELSO MARTIN SPOHR
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - MT
JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
AUTOS N. 2004/440. 
ESPÉCIE: APOSENTADORIA RURAL
PARTE REQUERENTE: JOSE ALVES DE ALMEIDA
PARTE REQUERIDA: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMANDO(A, S): JOSE ALVES DE ALMEIDA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) ACIMA QUALIFICADA(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, PARA DAR(EM) PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB PENA DE 
EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, II, DO CPC, POIS ESTE ENCONTRA-SE PARALISADO HÁ MAIS DE UM (1) 
ANO, DEVENDO PARA TANTO DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE 
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO DA CELEUMA POR ABANDONO.
EU, CIDERLI NICOLAU DA COSTA OLIVEIRA, OFICIAL ESCREVENTE DESIGNADA, DIGITEI. 

BARRA DO GARÇAS - MT, 12 DE FEVEREIRO DE 2007.

JANETE MÉRI T. W. RODRIGUES COUTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
PRIMEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS            
JUIZ(A):JEVERSON LUIZ QUINTEIRO
ESCRIVÃO(Ã):JANETE MÉRI T. W. RODRIGUES COUTO

EXPEDIENTE:2007/31

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

39948 - 2004 \ 161. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): B. L. DE C.
OBS: EXISTEM OUTRAS PARTES AUTORAS.
ADVOGADO: LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - DP

EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/161.  
ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PARTE REQUERENTE: BÁRBARA LIMA DE CARVALHO E JOÃO CARLOS LIMA DE CARVALHO E ORAIDES LIMA 
DE OLIVEIRA

PARTE RÉQUERIDA: JOSÉ GOMES DE CARVALHO

INTIMANDO: ORAIDES LIMA DE OLIVEIRA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS EXEQÜENTE, REPRESENTADOS POR SUA GENITORA, ORAIDES LIMA DE 
OLIVEIRA, PARA QUE DÊEM PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO 
DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO DA CELEUMA POR ABANDONO

DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC. I. ACOLHO A COTA MINISTERIAL DE FL. 52. II. ANTE A CERTIDÃO DE FL. 47 
VERSO, INTIMEM OS EXEQÜENTES, REPRESENTADOS POR SUA GENITORA ORAIDES LIMA DE OLIVEIRA, POR 
EDITAL, PARA QUE DÊEM PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO 
DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO DA CELEUMA POR ABANDONO. III. CUMPRA-SE.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. EU, CIDERLI NICOLAU DA COSTA OLIVEIRA, DIGITEI.

BARRA DO GARÇAS - MT, 12 DE FEVEREIRO DE 2007.

JANETE MÉRI T. W. RODRIGUES COUTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL
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COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
PRIMEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS            
JUIZ(A):JEVERSON LUIZ QUINTEIRO
ESCRIVÃO(Ã):JANETE MÉRI T. W. RODRIGUES COUTO
EXPEDIENTE:2007/30
PRAZO: 30 DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

51405 - 2005 \ 379. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: J. A. C. N. R. P. S. M. P. A. C. DA S.
ADVOGADO: LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - DP
REQUERIDO(A): J. A. N.

AUTOS N.º 2005/379.  
ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PARTE REQUERENTE: J. A. C. N. REP. POR SUA MÃE PAULA ANDREA COSTA DA SILVA
PARTE  REQUERIDA: JAIR ACÁCIO NUNES
INTIMANDO(A, S): JAIR ACÁCIO NUNES, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 8/8/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 420,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: S E N T E N Ç A TRATA-SE DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS MOVIDA POR JONAS ANDRÉ COSTA 
NUNES REPRESENTADO POR SUA GENITORA PAULA ANDRÉIA COSTA DA SILVA EM FACE DE JAIR ACÁCIO 
NUNES. OS ALIMENTOS EXECUTADOS SE REFEREM AOS MESES DE MAIO A JULHO DE 2005. RECEBIDA 
A INICIAL (FLS. 14), O EXECUTADO FOI CITADO DA AÇÃO (FLS. 33). ÀS FLS. 36 A EXEQÜENTE REQUEREU 
A EXTINÇÃO DO FEITO FACE A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO PELO DEVEDOR. PARECER FAVORÁVEL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO (FLS. 39). É O RELATÓRIO. DECIDO. TRATA-SE DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS MOVIDA 
POR JONAS ANDRÉ COSTA NUNES REPRESENTADO POR SUA GENITORA PAULA ANDRÉIA COSTA DA SILVA EM 
FACE DE JAIR ACÁCIO NUNES. O FEITO CULMINOU COM O PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. TENDO EM VISTA A 
QUITAÇÃO PERPETRADA, DECLARO EXTINTA, A PRESENTE EXECUÇÃO, EM CONFORMIDADE DO DISPOSTO 
NOS ARTIGOS 794, I, DO CPC. SEM HONORÁRIOS E SEM CUSTAS JUDICIAIS. CUMPRIDA AS FORMALIDADES 
LEGAIS, ARQUIVE-SE O FEITO COM AS DEVIDAS BAIXAS. P.R.I.C.
EU, CIDERLI NICOLAU DA COSTA OLIVEIRA, DIGITEI. 

BARRA DO GARÇAS - MT, 12 DE FEVEREIRO DE 2007.

JANETE MÉRI T. W. RODRIGUES COUTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
PRIMEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS            
JUIZ(A):JEVERSON LUIZ QUINTEIRO
ESCRIVÃO(Ã):JANETE MÉRI T. W. RODRIGUES COUTO
EXPEDIENTE:2007/29

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

37267 - 2003 \ 307. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: FIAT LEASING S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS B.  SILVA
REQUERIDO(A): ROBERTO ISAIAS FERREIRA FRANÇA

EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/307.  
ESPÉCIE: ORDINÁRIA EM GERAL
PARTE REQUERENTE: FIAT LEASING S/A
PARTE RÉQUERIDA: ROBERTO ISAIAS FERREIRA FRANÇA
INTIMANDO: ROBERTO ISAIAS FERREIRA FRANÇA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO: DO REQUERIDO PARA MANIFESTAR SE CONCORDA, OU NÃO, QUANTO AO PEDIDO 
DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC. I. VERIFICA-SE DOS AUTOS QUE A INTIMAÇÃO DO REQUERIDO PARA 
MANIFESTAR SUA CONCORDÂNCIA, OU NÃO, QUANTO AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, VIA CORREIO, 
NÃO LOGROU ÊXITO, CONFORME SE INFERE DAS CORRESPONDÊNCIAS DEVOLVIDAS DE FLS. 56 E 62 E QUE 
O PATRONO DO REQUERENTE INTIMADO PARA DEPOSITAR O VALOR DA DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO 
DO MANDADO DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, QUEDOU-SE INERTE (FL. 64). II. DESTA FEITA, INTIME O 
REQUERIDO, POR EDITAL, PARA MANIFESTAR SE CONCORDA, OU NÃO, QUANTO AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA 
DA AÇÃO REQUERIDO PELA PARTE AUTORA. III. INTIME-SE. IV. CUMPRA-SE.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. EU, CIDERLI NICOALU DA COSTA OLIVEIRA, DIGITEI.

BARRA DO GARÇAS - MT, 12 DE FEVEREIRO DE 2007.

JANETE MÉRI T. W. RODRIGUES COUTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL     

                                                                                                 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA E PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2000/290. (Código: 12038)
ESPÉCIE: Alvará
PARTE REQUERENTE: Chefe do 12º Dist. do Departº Nac. de Prod. Mineral
PARTE REQUERIDA: O juízo
INTIMANDO(A, S): Rio Branco Mineração LTDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/12/2000
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita, bem como efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 
441,67 (Quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos). 

SENTENÇA: Vistos. Chefe do 12º Distrito do Departamento Nacional de Produção Mineral postulou pela instauração de 
processo de Avaliação Judicial, conforme art. 27, inciso VI, do Código de Mineração (Decreto Lei nº 227, de 28 de fevereiro 
de 1967). O Requerente devidamente intimado para se manifestar nos autos, sob pena de extinção, quedou-se 
inerte, conforme certidão de fls. 70, estando o presente feito parado há mais de 01 (um) ano. Diante do Exposto, nos 
termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO a presente ação SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
Custas finais, ao requerente. P.R.I.C. Certificando o trânsito em julgado, e, observadas as formalidades legais, ARQUIVE-
SE. Diamantino-MT, 02 de novembro de 2006. TATYANA LOPES DE ARAUJO. Juíza de Direito

Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 

Diamantino - MT, 8 de fevereiro de 2007.

Tatyana Lopes de Araújo

      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BARRA DO BUGRES - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/471. - Código: 21209 
ESPÉCIE: Adoção
PARTE AUTORA: MAURO SOUZA DA SILVA
PARTE RÉ: CLEUNICE OLIVEIRA DOS SANTOS
CITANDO(A, S): Cleunice Oliveira dos Santos Filiação: José Dias dos Santos e de Dina Oliveira dos Santos, data 
de nascimento: 28/8/1976, brasileiro(a), natural de Londrina-PR, solteiro(a), Endereço: atualmente em lugar incerto 
e não sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/12/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 300,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: 1 - O Requerente possui a guarda definitiva do menor M.S.O.S. 2 - O mesmo goza de uma vida 
estável e tranquila, sendo auxiliar de pesquisa na Usina Itamarati, portanto, tem meios para cuidar do pequeno M.S, o que 
já comprovou nos autos do pedido de guarda, vez que o tem consigo desde o seu nascimento e vem dispensando todo 
os cuidados necessários, carregados com grande doses de carinho e amor. 3 - A mãe do menor não possui meios para 
sustentá-la, tendo lhe confiado a guarda do requerente desde o seu nascimento e manifestado o seu consentimento com 
a presente adoção através da declaração que junta aos autos.

DESPACHO: Vistos etc. 1 – Proceda-se a citação da mãe biológica, via editalícia, com o prazo de 30 (trinta) dias, para 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar contestação. 2 – Considerando que as informação de fls. 24 esta datada 
de 09.12.2005, passado mais de um ano, determino a intimação da douta patrona da parte autora para que atualize o 
endereço do requerido e do menor. Prazo: 10 dias. 3 – Após, conclusos para novas deliberações..
Eu, Victor Hugo Ferreira Rosa, Oficial Escrevente, digitei. 

Barra do Bugres - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Ivete Felizardo de O. Carneiro

 31/06

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUÍNA - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS Nº 149/2006
ESPÉCIE: Divórcio Litigioso
PARTE REQUERENTE: Silvio Muniz da Silva
PARTE REQUERIDA: Deuselina Gomes da Silva
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: REQUERIDA: Deuselina Gomes da Silva, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da REQUERIDA: DEUSELINA GOMES DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para que compareça à audiência de tentativa de conciliação redesignada para o dia 08/03/2007 às 16:00 horas.
DECISÃO/DESPACHO: “Vistos etc... Diante da existência de apenas dois representantes do Ministério Público nesta 
Comarca, é necessário readequar a pauta de audiências, conforme requerido no ofício n. 748/MPJ/2006. Assim, redesigno 
a audiência para o dia 08/03/2007, às 16:00 horas. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. Juina-MT, 17 de 
janeiro de 2007. Geraldo Fernandes Fidelis Neto - Juiz de Direito”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Rafael Gil (oficial escrevente), digitei.

Juina - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Original Assinado

         DIVINA C. BRAGA
           Escrivã Designada

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE JUÍNA

1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

Autos Nº. 10/2006
Espécie: Divórcio Litigioso
Parte Requerente: Roseni Benedita de Oliveira
Parte Requerida: Elizeu Ferreira de Oliveira
Intimando/Citando/Notificando: Requerida: Elizeu Ferreira de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Intimação do Requerido: ELIZEU FERREIRA DE OLIVEIRA, para comparecer perante este Juízo na sala de 
audiências da 1ª Vara do Fórum da Comarca de Juina - MT, na audiência de tentativa de conciliação redesignada para o 
dia 08/03/2007, ÀS 14:30 HORAS.

DECISÃO/DESPACHO: “Vistos etc... Diante da existência de apenas dois representantes do Ministério Público nesta 
Comarca, é necessário readequar a pauta de audiências, conforme requerido no ofício n. 748/MPJ/2006. Assim, redesigno 
a audiência para o dia 08/03/2007, às 14:30 horas. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. Juina-MT, 17 de 
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janeiro de 2007. Geraldo Fernandes Fidelis Neto - Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e 
publicado na forma da Lei. Eu, Rafael Gil (oficial escrevente), digitei.

Juina - MT, 12 de fevereiro de 2007.
Original Assinado

                DIVINA C. BRAGA
                 Escrivã Designada

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUÍNA - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

Edital de Intimação
PRAZO: 20 DIAS

Autos Nº. 16/2006
Espécie: Divórcio Litigioso
Parte Requerente: Euripedes Gonçalves da Costa
Parte Requerida: Lindalva Aparecida da Silva Costa
Intimando/Citando/Notificando: Requerida: Lindalva Aparecida da Silva Costa, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Intimação Da Parte Requerida: LINDALVA APARECIDA DA SILVA COSTA, para comparecer perante este 
Juízo na sala de audiências da 1ª Vara do Fórum da Comarca de Juina - MT, na audiência de tentativa de conciliação 
redesignada para o dia 08/03/2007, ÀS 14:00 HORAS.
DECISÃO/DESPACHO: “Vistos etc... Diante da existência de apenas dois representantes do Ministério Público nesta 
Comarca, é necessário readequar a pauta de audiências, conforme requerido no ofício n. 748/MPJ/2006. Assim, redesigno 
a audiência para o dia 08/03/2007, às 14:00 horas. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. Juina-MT, 17 de 
janeiro de 2007. Geraldo Fernandes Fidelis Neto - Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e 
publicado na forma da Lei. Eu, Rafael Gil (oficial escrevente), digitei.

Juina - MT, 12 de fevereiro de 2007.
 Original assinado                   

                DIVINA C. BRAGA
                 Escrivã Designada

                                    ESTADO DE MATO GROSSO
                                               PODER JUDICIÁRIO

                                      COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
                                      JUIZO DA QUARTA

              EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
                              PRAZO: 90 DIAS

AUTOS Nº 2006/93 
ESPÉCIE: TE-TRÁFICO DE ENTORPECENTES
AUTOR(ES): MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
RÉU(S): NEIDE CAMARGO E JOSÉ RIBAMAR ARAUJO VELOSO
INTIMANDO: JOSÉ RIBAMAR ARAUJO VELOSO, filho de  Otavio Veloso e Maria de Nazaré Araújo Veloso, portador 
do RG: 35228495-1 SSP/MA, residente em incerto e não sabido

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE JOSÉ RIBAMAR ARAUJO VELOSO, para que fique ciente acerca da r. sentença em 
resumo abaixo transcrita.

RESUMO DA SENTENÇA: 

I. RELATÓRIO

Vistos etc.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seu representante institucional nesta Comarca de 
Lucas do Rio Verde, apresentou, na data de 28/07/2006, denúncia em face de NEIDE CAMARGO e JOSÉ RIBAMAR 
ARAÚJO VELOSO, devidamente qualificados na peça vestibular, arrazoando, em síntese:a)na data de 07/07/2006, 
por volta das 16:30 horas, numa residência localizada na Avenida Minas Grais esquina com Rua Guairá, nesta 
Cidade e Comarca, os denunciados, juntamente com a menor Aline Camargo Alves, em co-autoria caracterizada 
pela unidade de desígnios, tinham em depósito e/ou guardavam, para fins de mercancia e entrega e/ou fornecimento 
e/ou oferecimento a terceiros, de qualquer forma, substância entorpecente capaz de causar dependência física 
e/ou psíquica, sem autorização e/ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar.(...)Nada mais, vieram 
os autos em conclusão onde, relatada sua história relevante, passo ao julgamento das questões postas em Juízo.
II. FUNDAMENTAÇÃO.Trata-se de ação penal onde o Ministério Público imputa aos acusados NEIDE CAMARGO e 
JOSÉ RIBAMAR ARAÚJO VELOSO a prática do delito capitulado no artigo 12 caput Lei 6368/76, materializado nas 
condutas ‘ter em depósito’ e/ou ‘guardar’ para fins de mercancia e entrega e/ou fornecimento e/ou oferecimento 
a terceiros, de qualquer forma, substâncias entorpecentes popularmente conhecidas por cocaína (ou pasta-base) 
e maconha, estas capazes de causar dependência física e/ou psíquica, sem autorização e/ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar.Imputa-se ainda aos acusados a associação eventual para a prática dos 
atos de traficância, o que faz incidir a causa de aumento prevista no artigo 18 inciso III Lei 6368/76 notas de 
valores variados – acondicionado em uma caixa de sapatos. Logo, improcede a pretensão punitiva em relação 
ao acusado JOSÉ RIBAMAR ARAÚJO VELOSO.II.3 DAS TESES LEVANTADAS PELA DEFESA.O acusado aventa 
em sua defesa técnica a insuficiência de provas para a configuração da traficância e a ostentação de predicados 
pessoais abonadores.Todavia, como já demonstrado, têm-se nos autos provas suficientes da materialidade e 
autoria delitiva do tipo incriminador previsto no artigo 12 Lei 6368/76, na conduta ‘ter em depósito’ impostas pela 
prática de crimes hediondos e equiparados.III. DISPOSITIVO.Isso posto, nos termos da fundamentação supra e 
por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva exposta na 
exordial acusatória, pelo que:a)DECLARO a acusada NEIDE CAMARGO incursa nas penas do artigo 12 caput Lei 
6368/76 (ter em depósito);ABOSOLVO o acusado JOSÉ RIBAMAR ARAÚJO VELOSO, na forma do artigo 386 inciso 
IV CPP.Não havendo nada mais, arquive-se, com as cautelas de praxe.Cumpra-se.Lucas do Rio Verde, 11/12/2006. 
Túlio Duailibi Alves Souza. Juiz de Direito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Belques Solange Grisa Leseux. Escrivã designada, digitei.

Lucas do Rio Verde, 12 de fevereiro de 2007.

João Thiago de França Guerra

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
JUIZO DA QUARTA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS Nº 2005/307
ESPÉCIE:CP-Apropriação Indébita 

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO/MT 
RÉU(S): ANDRE COSTA FONSECA 
INTIMANDO:Réu(s): André Costa Fonseca, brasileiro, convivente, catador de raízes, endereço:incerto ou não sabido.

FINALIDADE: CITAÇÃO DO (A,S)DENUNCIADO(A,S) ANDRÉ COSTA FONSECA de conformidade com o despacho 
abaixo transcrito e com a denuncia, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s), como parte(s) deste mandado, cientificando-
o(a,s)do inteiro teor da referida denuncia, bem como intimando-o(a,s)para comparecer á audiência que se realizará no 
dia 22 de março de 2007 ás 14:00 horas, no Edifício do Fórum, no endereço ao final indicado, para ser INTERROGADO 
neste Juízo, oportunidade na qual deverá(ão) se fazer acompanhar de advogado(s), ficando também ciente(s) o(a,s)ré(u,s) 
de que, após o interrogatório, poderá(ão)apresentar defesa prévia e arrolar testemunhas. 

RESUMO DA DENUNCIA:No ano de um mil novecentos e noventa e nove , em data e horário não preciso, nesta Cidade, 
o denunciado ANDRÉ COSTA FONSECA apropriou-se da quantia de aproximadamente de R$ 40,000,00(quarenta mil 
reais)-coisa alheia móvel -de que tinha a posse, em razão da profissão, cuja importância em dinheiro pertencia á empresa/
vitima AGROPECUARIA VALE DO VERDE LTDA. Por ocasião, dos fatos, restou apurado que a referida empresa/vitima 
efetuou um contrato verbal de empreitada com o denunciado, cabendo-lhe a tarefa de contratar prestadores de serviços 
de catação de raízes, sendo certo que o mesmo era o responsável direto pelo pagamento do serviço prestado pelos 
catadores de raízes. No entanto, descumprindo com o dever de oficio inerente a sua profissão – empreiteiro, bem como 
se valendo da  confiança da empresa/vitima, deixando de repassá-lo aos seus destinatários –catadores de raízes - , sem 
restituir a vitima, por outro lado, a quantia que lhe fora entregue com a finalidade de saldar os salários dos prestadores de 
serviços. Outrossim, apurou-se desta cidade que após a prática do crime o denunciado evadiu-se, os quais deveriam ser 
destinados ao pagamento dos serviços prestados pelos catadores de raízes, causando á vitima  prejuízo financeiro, eis 
que foi obrigada a repassar aos trabalhadores rurais os valores apropriados pelo denunciado. Assim agindo, o denunciado 
ANDRÉ COSTA FONSECA, vulgo “BAIANINHO” encontra-se incurso nas sanções do art. 168§1º,inc.III(em razão de 
oficio ou profissão), do código Penal Brasileiro, pelo que oferece o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO 
GROSSO, por seu agente signatário, a presente denuncia. Lucas do Rio Verde, 03 de junho de 2003. Marcos Brant 
Gambier Costa-Promotor de Justiça. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Eu, Juliana Borges, digitei.

Lucas do Rio Verde, 12 de fevereiro de 2007.

Túlio Duailibi Alves Souza

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE NOVA MUTUM - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - 001/07
PRAZO: 15 DIAS

     

AUTOS Nº 2006/211.  
ESPÉCIE: CP-Homicídio Simples
AUTOR(ES): Ministério Público Estado de Mato Grosso
RÉU: José Cícero dos Santos
: José Cícero dos Santos, Rg: 1723118 SSP AL Filiação: Iruvak Oedri dos Santos e Maria Pastora Maurício dos Santos, 
data de nascimento: 25/7/1978, brasileiro, natural de Maribondo-AL, mecânico, Endereço: Incerto e não sabido

FINALIDADE: CITAÇÃO DO DENUNCIADO José Cícero dos Santos de conformidade com o despacho e com a 
Denúncia abaixo transcritos, como parte integrante deste mandado, cientificando-o do inteiro teor da referida denúncia, 
bem como intimando-o para comparecer à audiência que se realizará no dia 25 de julho de 2007, às  13:40 horas, 
no Edifício do Fórum, no endereço ao final indicado, para SER INTERROGADO neste Juízo, oportunidade na qual 
deverá se fazer acompanhar de advogado, ficando também ciente o réu de que, após o interrogatório, poderá apresentar 
defesa prévia e arrolar testemunhas.

RESUMO DA INICIAL:  O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por meio de seu Promotor de Justiça, ofereceu 
denúncia contra JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS, tendo em vista o seguinte fato delituoso: Consta do procedimento 
administrativo investigatório que no dia 28/01/2006, por volta de 23:30 horas, na residência da Vítima, nesta Comarca, 
o imputado JOSÉ CÍVERO DOS SANTOS, agindo com inequívoco ânimo homicida, desferiu um tiro de arma de fogo na 
vítima José Turella, produzindo-lhe os ferimentos que lhe causaram a morte. Segundo se apurou o imputado foi até o local 
dos fatos buscar umas roupas que Maria Aparecida Rodrigues dos Santos Turella, esposa da vítima, lavava. Após ouvir 
uma discussão entre a vítima José e a sua esposa, o imputado entrou em luta corporal com esse, rolando pelo asfalto, 
momento em que o imputado de posse de uma arma de fogo desferiu um tiro no peito da vítima, que caiu no chão, vindo 
a óbito. Ante o exposto, o Ministério Público denuncia JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS, como incurso no Artigo 121, caput, 
do Código Penal.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc...Defiro o pleito ministerial retro. Para tanto, cite-se e intime-se o acusado por edital, 
com prazo de 15 (quinze) dias, para que compareça à audiência de interrogatório que designo para o dia 25 de julho de 
2.007, às 13h40min. Cumpra-se. Às providências. Expeça-se o necessário.

     
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 

Eu, Juliana Cenedese, Oficial Escrevente, digitei.

Nova Mutum - MT, 12 de fevereiro de 2007.

Lidiane de Almeida Anastácio
Juíza de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/769.
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal.
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): JOSE OSVALDO GUELIS.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 686,08 (seiscentos e oitenta e seis reais e oito centavos) - À atualizar.
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (um) Lote Urbano, medindo 12x25 mts, localizado na Quadra 08, Lote 08, Bairro 
Santa Izabel.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Peixoto de Azevedo - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO500,00 (quinhentos reais).
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ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUÍZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/71. 
AÇÃO: Execução Fiscal..
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): GERALDO BERTO MATIAS FAGUNDES.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 399,23 - À atualizar.
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (um) Lote Urbano, localizado na rua 07 de Setembro, s/nº, Bairro Mãe de Deus, 
sendo ele o Lote 14, Quadra 25, com 300 m2, sem qualquer benfeitoria.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Peixoto de Azevedo - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei., digitei.

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/1149. 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal.
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): SERGIANA ANDRADE DA SILVA.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 554,20 (quinhentos e cinqüenta e quatro reais e vinte centavos) - À atualizar.
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01m (um) Lote Urbano, localizado na rua XVII (Gurupi), Bairro Santa Izabel, nesta 
Cidade, contendo uma casa em alvenaria, coberta com telhas de barro, em bom estado de conservação.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Peixoto de Azevedo - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 10.000,00 (dez mil reais).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/1124. 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal.
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): JOÃO GOMES VIEIRA.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 448,17.
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (um) Lote Urbano, localizado na rua Piauí, nº 563, Bairro Aeroporto, contendo uma 
casa construída em madeira, medindo 06x08 mts, com 04 (quatro) cômodos, cercada de balaústre, em péssimo 
estado de conservação.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Peixoto de Azevedo - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.
José Camilo A. P. Júnior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUÍZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/990. 
AÇÃO: Execução de título extra judicial por quantia certa.
EXEQÜENTE(S): BANCO BRADESCO S/A.
EXECUTADO(A, S): ROSANGELA FURINI e SERGIO LUIZ TEIXEIRA.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/7/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 10.203,65 (dez mil duzentos e três reais e sessenta e cinco centavos) - À atualizar. 
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (uma) área de terra rural, denominado Sítio São Manoel, no município de Terra 
Nova do Norte - MT, Gleba Bariri, lugar denominado “COPLACA”, com área de 288,000 has.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Terra Nova do Norte - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 36.102,96 (trinta e seis mil cento e dois reais e noventa e seis centavos).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:

ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/783. 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal.
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): JAIME MENDES DA SILVA.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 341,43 (trezentos e quarenta e um reais e quarenta e três centavos) - À atualizar.
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (UM) LOTE URBANO, MEDINDO 12X25 MTS, LOCALIZADO NA QUADRA 19, LOTE 
30, SETOR 17, NESTE MUNICÍPIO, CONTENDO UMA CASA CONSTRUÍDA EM MADEIRA, MEDINDO 08X08 MTS, 
COM 04 (QUATRO) CÔMODOS, COBERTA COM TELHA DE ETERNIT,  PINTADA, PISO QUEIMADO, COM ÁREA 
NOS FUNDOS.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Peixoto de Azevedo - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 2.000,00 (dois mil reais).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2007/20.  

ESPÉCIE: Divorcio litigioso

PARTE AUTORA: DOMINGOS ALMEIDA SILVA

PARTE RÉ: ISABEL CRISTINA MARQUES SILVA

CITANDO(A, S): Requerido(a): Isabel Cristina Marques Silva Filiação: Manoel Araujo 
Silva e Maria Alves de Almeida, data de nascimento: 8/3/1951, brasileiro(a), casado(a), 
Endereço: Lugar Incerto e Não Sabido, Cidade: Peixoto de Azevedo-

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/1/2007

VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados 
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Requerente e Requerido casaram-se em 29/12/1973, sob o regime de Comunhão Parcial de 
Bens, o casal encontra-se separado desde 1988, dessa união tiveram 04 (quatro) filhos, hoje maiores e capazes, 
os requerentes não tem bens a partilhar e também não tem dividas.

DESPACHO: Vistos etc. Procedimento ordinário consoante disposição do artigo 40, §3º, da Lei nº 6.515/77. 
Processe-se em segredo de justiça, nos temos do art. 155, II, do Código de Processo Civil. Cite-se a requerida, por 
edital com prazo de 30 (trinta) dias (CPC, 232, IV), para contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Consignem-se as advertências legais. Cientifique-se o Ministério Público. Transcorrido o prazo para resposta, 
certifique-se. Após, conclusos para impulso oficial. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Pxto de Azevedo - MT, 
26/01/2007- Dra. Patrícia Cristiane Moreira - Juíza de Direito. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. Designado, 
digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/492. 
ESPÉCIE: Dissolução de sociedade.
PARTE REQUERENTE: ADSON PAULO OLIVEIRA SOARES.
PARTE REQUERIDA: SONIA CRISTINA GARRIDO.
INTIMANDO(A, S): Requerente: Adson Paulo Oliveira Soares, Cpf: 921.865.131-543, Rg: 1268077-0 SSP MT, 
brasileiro(a), , Endereço: Rua do Aeroporto Velho, Nº 647, Bairro: Aeroporto, Cidade: Peixoto de Azevedo-MT 
(atualmente em lugar incerto e não sabido).
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/6/2006.
VALOR DA CAUSA: R$ 2.000,00.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 
SENTENÇA: Vistos, etc. ADSON PAULO OLIVEIRA SOARES ingressou neste Juízo requerendo a dissolução de 
sociedade de fato, com a respectiva partilha de bens, supostamente existente entre este e a parte requerida. No 
decorrer do procedimento, deixou o autor de promover atos e diligencias que lhe competia, ocasionando, assim o 
abandono da causa por mais de 30 dias. Ademais, conforme se verifica ao analisar a decisão de f. 46 e a certidão 
acostada aos autos à f. 51, tem-se que o autor foi intimado (f. 50) e deixou decorrer o prazo legal in albis. É o 
sucinto relatório. DECIDO Com efeito, diante da inação da parte autora por mais de 30 (trinta) dias, não resta outra 
alternativa a este Juízo a não ser extinguir o presente feito. EX POSITIS, julgo EXTINTA A PRESENTE DEMANDA, 
sem resolver o mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil e via de conseqüência. Sem 
custas e honorários em virtude do disposto na Lei 1060/50. Transitada em julgado, arquive-se procedendo às 
baixas e demais anotações de estilo. P. R. I. C. Pxto de Azevedo - MT, 10/08/2006 - Dr. Tiago Souza Nogueira de 
Abreu - Juiz de Direito. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/ 06- DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/831.
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal.
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): ANALIA RODRIGUES DA SILVA.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.402,01 (dois mil quatrocentos e dois reais e um centavo) - À atualizar.
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 04 (quatro) Lotes Urbanos, sendo eles os Lotes 07, 08, 09 e 10, Quadra 01, Bairro 
Aeroporto.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Peixoto de Azevedo - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/60. 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal.
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): ANTONIO WILSON GOMES VERRA.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 405,94 (quatrocentos e cinco reais e noventa e quatro centavos) - À atualizar.
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (um) Lote Urbano, localizado na Rua Ministro Cesar Cals, nº 1072, Centro Antigo, 
contendo uma casa construída em madeira, medindo 06x09 mts, com 06 (seis) cômodos, com banheiro dentro de 
casa construído em material, coberta com telhas de eternit.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Peixoto de Azevedo - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/1018. 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal.
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 441,63 (quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e três centavos) - À atualizar. 
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (UM) TELEVISOR , 20 Pº, DA MARCA CINERAL.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Depositado com o Sr. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, residente 
e domiciliado a Rua Mato Grosso, nº 361, Bairro Aeroporto, Pxto de Azevedo - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 300,00 (trezentos reais).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUÍZO DA SEGUNDA VARA

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/1019. 
AÇÃO: Execução Fiscal..
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): ARMAZENS GERAIS VALE DO PEIXOTO LTDA -ME.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 34.359,70 - À atualizar.
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (uma) Maquina plantadeira, marca Fankhauserm, modelo MST - A197; 01 (um) 
Pulverizador, tipo canhão, marca Berhaud, AF 422, nº B2102255.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Armazéns Gerais Vale do Peixoto Ltda -Me, CNPJ: 02.690.256/0001-
01, brasileiro(a), Endereço: Br 163, Km 690, Cx Postal 54, Bairro: Industrial, Cidade: Peixoto de Azevedo-MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00  (trinta e cinco mil reais).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei., digitei.

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUÍZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/180. 
AÇÃO: Execução.
EXEQÜENTE(S): COOPERATIVA INTEGRAL DE REFORMA AGRÁRIA BRAÇO SUL CIRA - BS.
EXECUTADO(A, S): JANEO ALVES DE ARRUDA.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 14.565,87 (quatorze mil quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) 
- À atualizar. 
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (um) imóvel rural, correspondente ao lote nº 41, travessão 13, Grupo 02, PA 
Cachimbo 02, com área de 50,00 hectares, com aproximadamente um alqueire e meio derrubados, em capoeira, e 
o restante em cerrado fechado e mata.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Peixoto de Azevedo - MT..
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 4.075,45 (quatro mil e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/55. 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal.
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): MANOEL FERNANDES DE SOUZA.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 470,13 (quatrocentos e setenta reais e treze centavos) - À atualizar.
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
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Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (um) Lote Urbano, localizado na Rua Colibri, nº 462, Bairro Mãe de Deus, cidade de 
Peixoto de Azevedo - MT, contendo 01 (uma) casa de madeira , com 08 (oito) cômodos, coberta com eternit, sem 
pintura, medindo 8 x 10 mts.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Peixoto de Azevedo - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/763.
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal.
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.
EXECUTADO(A, S): MARIA BARBOSA MACHADO.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/6/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 493,72 (quatrocentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos).
: Dia 26/3/2007, às 13:00 horas.
: Dia 16/4/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pedro Alves Cabral, Nº 38, Bairro: Centro, 
Cidade: Peixoto de Azevedo-MT Cep:78530000, Fone: 066-3575-2028.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (um) Lote Urbano, medindo 12x25 mts, localizado na rua Governador Valadares, nº 
318, Bairro Mãe de Deus, cercado com balaústre.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Município de Peixoto de Azevedo - MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 500,00 (quinhentos reais)
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese 
de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Marcos J. Cervantes - Ofic. Esc. 
Designado, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 9 de fevereiro de 2007.

Jose Camilo de Almeida Prado Junior

 20/06 - DF

COMARCA DE VILA RICA
PRIMEIRA VARA
JUIZ(A):MARCOS TERENCIO A. PIRES
ESCRIVÃO(Ã):BELª FERNANDA GOMES NUNES PEREIRA
EXPEDIENTE:2007/1

EDITAL DE CITAÇÃO

11667 - 2006 \ 295. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: ARI FLORINDA CINTRA
ADVOGADO: PAULO ROBERTO TAVARES DE SENA
ADVOGADO: ROSANNE CRISTINA GOMES
REQUERIDO(A): APARECIDA PINTO ROSA
PRAZO DO EDITAL: 30 DIAS 
NOME DO(A) CITANDO(A):REQUERIDO(A): APARECIDA PINTO ROSA, BRASILEIRO(A), SEPARADO(A) 
JUDICIALMENTE, ENDEREÇO: LUGAR INCERTO
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABID, DOS 
TERMOS DA PRESENTE AÇÃO QUE LHE É IMPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR 
RESUMIDA. QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, CONTAR-SE-Á A PARTIR DA 
AUDIÊNCIA QUE REALIZAR-SE-Á NA DATA DE 24 DE ABRIL DE 2007, ÀS 13:30 (MT) NO FÓRUM DE VILA RICA, DA 
QUAL FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA A COMPARECER. 
RESUMO DA INCIAL: AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL EM DIVÓRCIO, UMA VEZ QUE A 
SEPARAÇÃO DOI DEVIDAMENTE AVERBADA JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
DA COMARCA DE INHUMAS/GO, ONDE OCORREU O CASAMENTO. EM RELAÇÃO A PARTILHA DE BENS, J´PA FICOU 
DEVIDAMENTE ESTABELECIDO ENTRE AS PARTES. FACE AO EXPOSTO,  A PARTE REQUERENTE REQUER O 
HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL EM DIVORCIO E APÓS SENTENÇA 
QUE ESTE SEJA REGISTRADO EM CARTÓRIO, COM POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO DE 
DIVORCIO. REQUER A CITAÇÃO DA PARTE RÉ POR EDITAL, E QUE SEJA CONCEDIDO O BENEFICIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.ANTE O TEOR DA CERTIDÃO DE F. 14, REDESIGNO A AUDIÊNCIA, NOS 
TERMOS DO DESPACHO DE F. 13, PARA O DIA 24 DE ABRIL DE 2007, ÀS 13:30 HORAS (HORÁRIO OFICIAL DE 
CUIABÁ-MT).INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.VILA RICA, 18 DE DEZEMBRO DE 2006.MARCOS TERENCIO AGOSTINHO 
PIRES JUIZ DE DIREITO NOME E CARGO DO DIGITADOR: MARCIANI GANDOLFI

Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR: BELª  FERNANDA G. NUNES PEREIRA

COMARCA DE VILA RICA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):MARCOS TERENCIO A. PIRES
ESCRIVÃO(Ã):PATRÍCIA RAQUEL S. M. FERREIRA
EXPEDIENTE:2006/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DE CUSTAS

1870 - 2005 \ 53. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL.
REQUERENTE: CRM-MT - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
ADVOGADO: REINALDO SILVEIRA BUENO
ADVOGADO: LEONARDO PIO DA SILVA CAMPOS
REQUERIDO(A): GUILHERME BOTELHO GARCIA SAFRA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DE CUSTAS 
PRAZO DO EDITAL:30 DIAS
NOME DO(S)  INTIMANDO (A,S):GUILHERME BOTELHO GARCIA SAFRA, CPF: 565.418.057-68, BRASILEIRO(A).
VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS:155,16 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS)
PRAZO PARA PAGAMENTO:10 DIAS
PAGAMENTO SOB PENA DE:ANOTAÇÕES DA INADIMPLÊNCIA NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

NOME E CARGO DO DIGITADOR:PATRÍCIA RAQUEL FERREIRA - OFICIAL ESCREVENTE. Nº ORD. SERV. AUT. 
ESCRIVÃO ASSINAR:ORDEM DE SERVIÇO N° 007/2005 - DF.

Estado de mato grosso
Poder judiciário

Comarca de brasnorte - mt
Juízo da vara única

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

Autos n.º 2004/551- 5411 
Ação: execução fiscal da fazenda nacional
Exeqüente(s): a união
Executado(a, s): madeireira tokunaga ltda - resp. Sr. José paulo filho - cda nº 12697005703-28
Citando(a, s): Madeireira Tokunaga LTDA - resp. Sr. José Paulo Filho - cda nº 12697005703-28, cnpj: 37446382/0001-91
Data da distribuição da ação: 30-12-2004
Valor do débito: r$ 277,49
Finalidade: citação do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, 
ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens 
quantos necessários forem para a satisfação da dívida.
resumo da inicial: A união, pelo procurador da fazenda nacional que esta subscreve, com fundamento na lei n.º 6.830/80, 
vem propor contra madeireira tokunaga ltda inscrito no cadastro geral de contribuintes sob o n.º 37446382/001-91, est. 
para o rio do sangue sn, km 02, centro, brasnorte, cep 78350000, execução fiscal da dívida ativa consubstanciada na 
certidão de inscrição em dívida ativa n.º 12 6 97 005703-28 que integram a presente petição inicial. Para tanto, requer 
a vossa excelência, na forma do art. 8º da lei n.º 6.830/80 e do artigo 172, § 2º, do código de processo civil: 1. a citação 
do executado para pagar, no prazo legal, a dívida inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente 
atualizada, acrescida de juros, encargo do decreto –lei n.º 1.025/69, alterado pelo decreto-lei n.º 1.645/78, custas e 
despesas processuais, ou nomear bens para garantir a execução, sob pena de lhe ser penhorados ou arrestados tantos 
bens quantos bastem à integral satisfação da dívida; 2. a intimação do cônjuge, caso a constrição recaia sobre bens 
imóveis. Dá-se a causa o valor atualizado de R$ 2.777,49 (dois mil, setecentos e setenta e sete reais e quarenta e nove 
centavos) consoante o disposto do art. 6º, § 4º, da lei de execução fiscal, que corresponde ao valor consolidado da dívida. 
Termos em que, pede deferimento. 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu, Suellen de Pádua – agente judiciária, digitei. 

Brasnorte - MT, 12 de fevereiro de 2007.

Cristianne Maria Kunst Talaska
Escrivã Designada
Ato nº 133/05 cm 

Estado de mato grosso
Poder judiciário

Comarca de brasnorte - mt
Juízo da vara única

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo de execução fiscal

Prazo: 30 dias

Autos n.º 2004/655 - 12473
Ação: execução fiscal da fazenda nacional
Exeqüente(s): a união
Executado(a, s): Indústria e comércio de madeiras casemiro ltda – rep. legal João Alves Casemiro, cpf 272.077.061-20
Citando(a, s): Industria e Comercio de Madeiras Casemiro Ltda, CNPJ: 00.654.240/0001-00, rua cáceres, s/n – centro, cep 
78350000 – Brasnorte/MT e João Alves Casemiro cpf 272.077.061-20 – representante legal.
Data da distribuição da ação: 30-12-2004
Valor do débito: r$ 33.175,50
Finalidade: citação da(s) empresa executada e do seu representante legal acima qualificado(a, s), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, 
com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de 
lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.
resumo da inicial: A união, pelo procurador da fazenda nacional que esta subscreve, com fundamento na lei n.º 6.830/80, 
vem propor contra indústria e comércio de madeiras casemiro ltda, cnpj 00.654.240/0001-00, rua cáceres, s/n, centro, cep 
78350000, Brasnorte/MT, execução fiscal da dívida ativa da união consubstanciada nas certidões de inscrição em dívida 
ativa indicadas em epígrafe, que integram a presente petição inicial. Para tanto, requer a vossa excelência, na forma do 
art. 8º da lei n.º 6.830/80 e do artigo 172, § 2º, do código de processo civil: 1. a citação do executado para pagar, no prazo 
legal, a dívida inscrita, devidamente atualizada, acrescida de juros, encargo do decreto –lei n.º 1.025/69, alterado pelo 
decreto-lei n.º 1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear bens para garantir a execução, sob pena de lhe ser 
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à integral satisfação da dívida; 2. a intimação do cônjuge, caso a 
constrição recaia sobre bens imóveis. Dá-se a causa o valor atualizado de R$ 33.175,50 (trinta e três mil, cento e setenta 
e cinco reais e cinqüenta centavos) consoante o disposto do art. 6º, § 4º, da lei de execução fiscal, que corresponde ao 
valor consolidado da dívida até a presente data. Pede deferimento. 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu, Suellen de Pádua – agente judiciária, digitei. 

Brasnorte - MT, 12 de fevereiro de 2007.

Cristianne Maria Kunst Talaska
Escrivã Designada
Ato nº 133/05 cm 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE BRASNORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 40 dias

Autos n.º 2005/237 - 17442 
Espécie: declaratória de nulidade de título de crédito
Parte autora: gilberto antônio catto e gilmar luís catto
Parte ré: luiz carlos tavares e sandra maria almeida ribeiro tavares e josé roberto tavares e rosane beolchi tavares e 
sebastião gilberto tavares e ana cláudia lemos tavares e sma - administração de imóveis e patrimônio s/a e norbrás 
- colonização do século xxi
Citando(a, s): Sebastião Gilberto Tavares, cpf: 78633362872, rg: 9707070 ssp sp, brasileiro(a), casado(a), agropecuarista, 
endereço: rua siqueira campos, n.º 3.506, bairro: vila santa cruz, cidade: são josé do rio preto-sp e Ana Cláudia Lemos 
Tavares, cpf: 21384695818, rg: 10488464 ssp sp, brasileiro(a), casado(a), prendas domésticas, endereço: rua siqueira 
campos, nº 3.506, bairro: vila santa cruz, cidade: são josé do rio preto-sp
Data da distribuição da ação: 16-09-2005
Valor da causa: r$ 240.000,00
Finalidade: Citação das partes acima qualificadas, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentem contestação, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte 
autora na peça vestibular. 
Resumo da inicial: Gilberto Antonio Catto, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de identidade registro geral sob 
o nº. 1091622058, expedida pela secretaria de segurança pública do Rio Grande do Sul, e inscrito no cpf/mf, sob o nº. 
005.692.660-09, Gilmar Luís Catto, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de identidade registro geral sob o nº. 
1082002013, expedida pela secretaria de segurança pública do Rio Grande do Sul, e inscrito no cpf/mf, sob o nº. 
96608757034, ambos residentes e domiciliados no lote 11, quadra 04, centro, na cidade de Brasnorte/MT, através de seu 
procurador infra- signatário (que indica para receber intimações, o endereço profissional da Rua Júlio Martinez Benevides, 
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nº. 206 - s, centro, na cidade de Tangará da Serra/MT, cep 78.300.000(docs.01 e 02), vêm respeitosamente à presença de 
vossa excelência, com fulcro especial no art. 4º do diploma processual civil, e demais dispositivos atinentes à espécie, 
propor a referida ação declaratória de inexigibilidade de títulos executivos de crédito c/c resolução de contratos, e perdas 
e danos em face de Luiz Carlos Tavares, brasileiro, agropecuarista, casado, portador da cédula de dentidade de registro 
geral sob o nº. 4263729, expedida pela secretaria de segurança pública de São Paulo, e inscrito no cpf/mf, sob o nº. 
22588370810, e sua esposa Sandra Maria Almeida Ribeiro Tavares, artista plástica, portadora da cédula de identidade de 
registro geral sob o nº. 61702882, expedida pela secretaria de segurança pública de São Paulo, e inscrita no cpf/mf, sob o 
n.º 13576133852, legalmente casados sob o regime de comunhão parcial de bens nos termos da lei 6515/77, inscritos 
junto ao ministério da fazenda, para fins de identificação fiscal, sob o 22588370810, residentes e domiciliados na Rua Dr. 
Alberto Penteado, 127, na cidade de São Paulo-SP; José Roberto Tavares, brasileiro, agropecuarista, casado, portador da 
cédula de identidade de registro geral sob o nº. 4263728, expedida pela secretaria de segurança pública de São Paulo, e 
inscrito no cpf/mf, sob o n.º 01183354800, e sua esposa Rosane Beolchi Tavares, de prendas domésticas, portadora da 
cédula de identidade de registro geral sob o nº. 67329615, expedida pela secretaria de segurança pública de São Paulo, 
e inscrita no cpf/mf, sob o nº. 31187327840, legalmente casados sob o regime de comunhão universal de bens 
anteriormente à lei 6515/77, residentes e domiciliados na Rua Jorge Tibiriçá, 3515, na cidade de São José do Rio Preto-
SP; Sebastião Gilberto Tavares, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade de registro geral sob o nº. 
9707070, expedida pela secretaria de segurança pública de São Paulo, e inscrito no cpf/mf, sob o nº. 78633362872, e sua 
esposa Ana Cláudia Lemos Tavares, de prendas domésticas, portadora da cédula de identidade de registro geral sob o nº. 
10488464, expedida pela secretaria de segurança pública de São Paulo, e inscrita no cpf/mf, sob o nº. 21384695818, 
legalmente casados sob o regime de comunhão parcial de bens nos termos da lei 6515/77, residentes e domiciliados na 
Rua São Francisco, 541, condomínio Débora Cristina na cidade de São Paulo-SP; SMA – administração de imóveis e 
patrimônio s.a., sociedade anônima regularmente constituída, com sede na cidade de São Paulo, à Rua Funchal, nº. 129, 
sala 03-b, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas do ministério da fazenda sob o nº. 65633331000104, e 
norbrás – colonização do século xxi, pessoa jurídica de direito privado, inscrita junto ao cgc/mp, sob o nº. 77990638/0001-
41, e no creci-pr sob o nº. 1321-j, com escritório e domicílio na Rua Percy Whinthers, nº. 50, na cidade de Curitiba-PR, 
pelos fundamentos fáticos e jurídicos, que passa a aduzir:1resumo dos fatos os requerentes, no ano de 2004, iludidos pela 
promessa de uma vida melhor, veiculada inicialmente pela requerida norbras, cujas “promessas” foram posteriormente 
mantidas pelo requeridos Luiz Carlos Tavares, no dia 28.07.2004, pactuaram a aquisição de uma área de terras, que 
totalizava 800 hectares, que fora dividida em duas contratações, de 400 hectares, pactuadas com cada um dos requerentes. 
Para tanto, os requerentes, pagaram na data de 06 de setembro de 2004, a quantia de r$ 220.000, (duzentos e vinte mil 
reais), divididos em r$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) para o imóvel pactuado em nome do primeiro requerente, e r$ 
110.000 (cento e dez mil reais) para o imóvel pactuado em nome do segundo requerente. Os recibos foram firmados pelo 
requerido Sr. Luiz Carlos Tavares, que também assinou em nome da requerida sma (docs.14 e 15), descrevendo a quantia 
em dinheiro de r$ 90.000,00 (noventa mil reais), para cada requerente, vez que a quantia de r$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), foi paga com a entrega do veículo marca ford, modelo f 1000, ano 1998, tudo como restará demonstrado. Como 
comissão pela “intermediação dos negócios”, restou pactuada, e efetivamente foi paga, na data de 06/09/2004, através de 
depósito na conta corrente em nome do Sr. Nelso Vetorello, a quantia de r$ 20.010,00 (vinte mil e dez reais). Os contratos 
prometiam a cessão e transferência de direitos de um imóvel rural, que segundo constou nos contratos, os requeridos 
teriam, em virtude de contrato de compra e venda realizado entre eles e a madeireira santana colonizadora ltda., no dia 18 
de agosto de 2003 (docs. 12 e 13). Ocorre que, foram realizadas “simulações”, nos referidos pactos, como se devolução 
de depósito gratuito fossem para a entrega de produto futuro, vencíveis respectivamente nos dias 30 de maio, dos anos de 
2005, 2006, 2007 e 2008. Ademais, em vez de receberem áreas próprias para o cultivo, conforme pactuado, os requeridos 
depararam-se com áreas ainda impróprias para qualquer cultivo (locais de mato), porém, receberam dos requeridos como 
intenção de viabilizar o negócio, a oferta de arrendamento de uma área de 500 hectares (própria para o plantio imediato), 
que seria arrendada na proporção de 250 hectares para cada um dos requerentes, para que permanecessem trabalhando 
(plantando e colhendo, auferindo rendimentos), enquanto preparavam para o plantio (desmatando, e corrigindo o solo), da 
área efetivamente adquirida. Porém, ao contrário dos prometidos (500 hectares), quando do pacto inicial, fora 
disponibilizado aos requerentes, apenas uma área de 250 hectares, conforme pacto, intitulado de instrumento particular de 
contrato de arrendamento rural para atividade de exploração agrícola (doc.16), sendo estipulado no próprio contrato, entre 
outros: “item v. 5. declaram e confessam as partes que a área entregue em regime de arrendamento acha-se aberta e 
coberta de pastos de brachiaria, devidamente roçados e limpa de tocos de árvores, pronta, para início dos tratos de cultivo” 
(grifo nosso). mais uma vez, excelência, inverídicas as informações, vez que pouco mais de 60 hectares estavam 
desmatados (e também não estavam nas condições descritas), e os outros mais de 180 hectares, tiveram que ser inclusive 
desmatados pelos requerentes (desmate, coleta de tocos e preparação da área). Também, não foi cumprida a promessa 
de arrendamento da segunda área de 250 hectares, a qual se demonstra, pelo contrato fornecido pelos requeridos que não 
chegou a ser assinado (doc. 17). Ante a necessidade que se revelou, inclusive de efetivamente abrir a área arrendada, e 
como tal despesa competia aos requeridos, tentaram o requerentes obter finaciamento bancário (docs. 18 a 20), o que face 
as incertezas quanto aos imóveis, fora negado pela instituição. desta , o requerido Sr. Luiz Carlos Tavares, solicitou aos 
requerentes que fossem abrindo a área e custeando as despesas, as quais seriam reembolsados. Os negócios sempre 
foram presididos pelos prepostos da empresa norbras, e que os requeridos, especialmente o Sr. Luiz Carlos Tavares (que 
segundo consta assinou os contratos) embora tenham os referidos “negócios” no mato grosso, residem no estado de São 
Paulo, e são pessoas de difícil acesso, que praticamente desapareceram depois das avencas! As atitudes dos requeridos 
fizeram, com que os requerentes atrasassem seu plantio (especialmente ante a necessidade de abrir a área, e a falta dos 
efetivos recursos (prometidos), e perdessem quase toda a sua produção, o que restará demonstrado no decorrer da lide 
(docs. 21 a 35)! Por certo, o arrendamento restou-se excessivamente oneroso aos requerentes, e deve ser resolvido. Além 
de que, os requeridos venderam imóveis, nas mesmas condições, para outras pessoas, e que nem mesmo a demarcação 
de fato das áreas foi realizada! Assim, apesar dos requentes terem pago a quantia de r$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil) 
reais, há mais de 08 (oito) meses, ainda não tem, nem mesmo a certeza quanto a real localização dos imóveis! Também 
não existe documento, demonstrando a cadeia dominial dos bens, o que impede os requerentes de trabalhar no imóvel 
visto que nenhum órgão público concede, como de fato não concederá licença para exploração dos imóveis (desmatamento 
e cultivo), tampouco serão os imóveis aceitos (se plantados clandestinamente, o que não se fará), para nenhum tipo de 
financiamento bancário (cujo custeio, é sabidamente indispensável para a atividade agrícola), sendo assim, data vênia, 
necessária, a resolução dos pactos, com o devolução do montante pago, acrescido das perdas e danos, eis que o imóvel 
é imprestável para os requerentes dos requerimentos: ex positis, requerem: a)foro de eleição. a declaração de nulidade 
das cláusulas abusivas de eleição de foro, uma vez que versa local diverso de brasnorte/mt, pelo que já argüido, com a 
conseqüente acolhida da presente. b) seja a presente recebida, juntamente com os documentos que seguem anexos, e 
liminarmente e inaudita altera parts, antecipado os efeitos da tutela, para declarar a suspensão da exigibilidade dos títulos 
executivos extrajudiciais, constituídos nos contratos de carta de crédito de soja (docs. 07 a 10), pré contratos de cessão 
de transferência de direitos (docs. 12 e 13), e de arrendamento (doc. 16), em suas parcelas vencidas e vincendas, até que 
o judiciário venha a decidir em contrário, e deferida a medida de caráter cautelar, no intuito de prevenir em face de terceiros 
porventura de boa-fé, para determinar que os requeridos juntem à presente lide, os contratos em epígrafe; c) sejam os 
requeridos citados através de carta com aviso de recebimento, nos endereços indicados no preâmbulo, para que querendo, 
apresentem suas defesas, sob pena de revelia e confissão; d) seja ao final, reconhecidos os vícios insanáveis dos 
contratos, especialmente as cláusulas abusivas e a onerosidade excessiva,  e mantida ao final a declaração de 
inexigibilidade dos títulos executivos extrajudiciais em epígrafe; e) sejam resolvidos os contratos, condenando-se os 
requeridos a restituir aos requerentes todo o montante já pago, com  multa, devidamente corrigido e acrescido de juros 
legais, desde a data do efetivo desembolso bem como condenados, no pagamento de todos os demais danos de natureza 
material, que restarem comprovados, sendo os já ocorridos, e ainda os que venham a ocorrer até o desate da lide; f) sejam 
os requeridos condenados ao pagamento do dano moral, no quantum arbitrado por v. exa., considerando a possibilidade 
de quem vai indenizar e o tempo e intensidade do dano moral experimentado pelos requerentes, de forma que, se restitua 
aos requerentes, um reparo a altura de seu sofrimento relacionado ao abalo moral e psíquico; g) seja permitido provar, 
fazendo uso de todos os meios em direito admitidos, especialmente as provas documentais, técnicas periciais, 
testemunhais, e o depoimento pessoal dos requeridos, que desde já pleiteia; h) seja concedida a inversão do ônus da 
prova, de conformidade com o inciso VIII do art. 6º do código de defesa do consumidor;  i) seja ao final, julgada totalmente 
procedente a ação em todos os seus termos, condenando-se os requeridos nas custas processuais e honorários 
advocatícios pelo princípio da sucumbência; j) da assistência. seja deferida justiça gratuita, nos termos da lei 1.060/50 e 
art. 5º lXXIV da constituição federal, visto que os requerentes, face as atitudes dos requeridos, desembolsaram grande e 
inesperada quantia, não tiveram os lucros da colheita, e especialmente não estão mais podendo contar com a ajuda de 
seus familiares (que recriminaram os requerentes, “afirmando que os mesmos não sabem lidar com o dinheiro, uma fez 
que fizeram um negócio deste tipo”). para auxiliar no convencimento de vossa excelência, juntam declaração, escrita de 
próprio punho (docs. 36 e 37).  caso o entendimento de vossa excelência, não seja pelo deferimento da assistência, o que 
não se espera, requerem, ad cautelam (eis que de outra forma não poderão pleitear em juízo), que seja deferido ao 
mesmos, o pagamento das custas ao final. k)em tempo, excelência, ante as particularidades da lide, inclusive acerca do 
imóvel arrendado (que ainda encontra-se na posse dos requerentes), mister seja data vênia, agendada com urgência a 
oportuna audiência de tentativa de conciliação! Dá-se à causa o valor de r$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
Tangará da Serra-MT, 31 de maio de 2005. Rodrigo Caletti Deon - oab/mt – 8447-b
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro o pedido de fls. 183/184 para determinar a citação dos requeridos Sebastião Gilberto 
Tavares e Ana Cláudia Lemos Tavares por meio de edital, pelo prazo de 40(quarenta) dias com fulcro no art. 236 do CPC 
para que apresentem contestação no prazo legal.
Eu, Suellen de Pádua – agente judiciária, digitei. 

Brasnorte - MT, 29 de janeiro de 2007
Cristianne Maria Kunst Talaska

Escrivã Designada
Ato nº 133/05 cm 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BRASNORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30 dias
Autos nº 2005/3 - 16258 
Espécie: ação penal
Autor(es): Ministério Público do Estado de Mato Grosso/MT

Réu(s): Jose Ferreira da Cruz e Miqueias Beserra de Oliveira
Citando: Réu(s): Miqueias Beserra de Oliveira, cpf: 979.416.891-20, rg: 132.7889-4 ssp mt, filiação: Augusto Gomes de 
Oliveira e Alzelina Beserra de Oliveira, data de nascimento: 05/04/1982, brasileiro(a), natural de Araputanga-mt, solteiro(a), 
operador de maquinas, endereço: rua paraiba S/nº, bairro: centro, cidade: Figueiropolis D’ Oeste-MT
Finalidade: citação do réu, acima qualificado, dos termos da presente ação que lhes é movida, consoante das alegações 
constantes na denúncia e do r. despacho judicial abaixo transcrito.
Resumo da inicial:  O Ministério Público, por seu promotor de justiça, vem com base no inquérito policial oferecer 
denúncia contra Miquéias Beserra de Oliveira, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, nascido em 05/04/82, natural 
de Araputanga/mt, filho de Augusto Gomes de Oliveira e Alzelina Beserra de Oliveira, pela prática dos fatos delituosos a 
seguir exposto: que no dia 23.01.03, entre 18:00x e 20:00 horas, na fazenda miyoshi o denunciado Miquéias conduzia 
um caminhão mercedes bens, placa JYJ 5723, e ao tentar estacioná-lo, com a finalidade de desembarcar o gado no 
curral, sem observar seu dever objetivo de cuidado, ou seja, sem se certificar de que havia alguém trás do veículo, deu 
ré no mesmo, prensando a vítima Tokuoo Miyoshi, causando-lhe a morte, com este seu ato negligente. Ante ao exposto, 
denuncio Miquéias Beserra de Oliveira como incurso nas penas do artigo 302, parágrafo único, inc. I, da lei 9.503/97. 
Requeiro que seja o réu citado para ser processado, e ao final condenado pelo delito cometido.
Decisão/Despacho: Vistos.Defiro o requerido pelo nobre representante do ministério público.Outrossim, a par da certidão 
acostada à fl. 78, com fulcro no inciso II do art. 363 do código de processo penal, proceda-se à citação editalícia do 
acusado Miquéias Bessera de Oliveira, pelo prazo de 30 dias conforme determinado no art. 364 do mesmo diploma legal. 
De outro lado, folheando os autos constato que a diligência requerida pelo ministério público às fls. 43/44, notadamente 
o item II, (folha/certidão de antecedentes do denunciado Miquéias Bessera de Oliveira junto a ssp/mt e ini/df), e deferida 
pelo juízo à fl. 45, em princípio não foi cumprida. Razão pela qual deverá a escrivania proceder ao imediato cumprimento.
Certifique-se.Cumpra-se, expedindo o necessário. Brasnorte 28 de setembro de 2006. Dr. Francisco Ney Gaíva. Juiz de 
Direito.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Ligya Maria Souza Candido, digitei.

                                                            Brasnorte - MT, 29 de janeiro de 2007.

Cristianne Maria Kunst Talaska
escrivã designada

ato 133/05cm
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BRASNORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30 dias

Autos n.º 2005/223 - 17318 
Ação: Execução.
Exequente(s): Conselho regional de enfermagem de mato grosso - mt
Executado(a, s): Theonila Tombina Scheurer
Citando(a,s):Requerido(a): Theonila Tombina Scheurer, cpf: 107.288.480-15,brasileiro(a),auxiliar enfermagem,                                                         
de enfermagem, endereço: rua Cáceres s/nº, bairro: centro, cidade: Brasnorte-MT
Data da distribuição da ação: 15/08/2005
Valor do débito: r$ 1.406,04
Finalidade: citação do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, contados da expiração 
do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora 
suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem 
para a satisfação da dívida.
Resumo da inicial: O conselho regional de enfermagem de mato grosso-coren-mt requer com fulcro na lei 6.830/80, no 
código de processo civil a execução fiscal contra Theonila Tombina Scheurer, portadora do cpf 10728848015, domiciliado 
à rua cáceres s/nº, bairro centro, cep 78350000, município de Brasnorte, que lhe é devedor da quantia de R$ 1.406,04 
(um mil, quatrocentos e seis reais e quatro centavos). Assim, requer a citação para pagar a débito no prazo de 05 (cinco) 
dias, com atualização monetária, juros, custas e demais encargos legais ou garantir a execução sob pena de penhora ou 
arresto de seus bens, e, ainda, sua condenação, a final, no valor da dívida devidamente atualizada, custas processuais 
e encargos de 20% em substituição aos honorários, face ao disposto no artigo 1º do decreto - lei 1025/69 e n artigo 3º 
do decreto- lei 1.645/78 c/c- artigo 39, parágrafo 4º da lei 4.320/64 na redação que lhe foi dada pelo decreto-lei 1.735/79, 
sobre o valor da condenação.
Advertência: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 
30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu, Ligya Maria Souza Candido - oficial escrevente, digitei. 

Brasnorte - MT, 26 de janeiro de 2007.

Cristianne Maria Kunst Talaska
escrivã designada

                                                                                      ato 133/05cm

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BRASNORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30 dias
Autos nº. 2006/5. - 17912 
Espécie: cp-furto simples
Autor(es): Ministério Público do Estado de Mato Grosso/MT
Réu(s): José Alex Reis e Adelar Lima
Citando: Réu(s): Adelar Lima, rg: 3087574129 ssp rs, filiação: Abilio Lima e Olívia Lima, data de nascimento: 04/12/1979, 
brasileiro(a), natural de Anchieta-sc, solteiro(a), pedreiro, endereço: atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: citação do réu, acima qualificado, dos termos da presente ação que lhes é movida, consoante das alegações 
constantes na denúncia e do r. despacho abaixo transcrito. 
Resumo da inicial:   O Ministério Público por seu promotor de justiça, vem com base no inquérito policial oferecer denúncia 
contra Adelar Lima, brasileiro, solteiro, nascido em 04.12.1979, portador do rg 3087574129 ssp/rs, natural de Anchieta/sc, 
filho de Abílio Lima e Olívia Lima, endereço: atualmente em lugar incerto e não sabido, pela prática dos fatos delituosos 
a seguir expostos: que na primeira quinzena de abril de 2004, no terminal rodoviário desta cidade, local onde trabalhava 
como agente rodoviário a vítima Paulo César Vieira de Lima, o denunciado aproveitando do descuido da vítima, que 
deixou a porta do guichê aberta por alguns momentos, subtraiu-lhe duas folhas de cheque do seu talonário do Banco do 
Brasil, de nº. 850355 e 850356, com intuito de repassá-las no mercado. Após efetuar a referida subtração Adelar Lima, 
repassou as folhas de cheque ao denunciado José Alex, após perguntar se ele achava um jeito de ganhar dinheiro com 
aquilo, este então respondeu que sim e, em companhia do também denunciado Ezonil Moura, foram até o bar e dormitório 
nossa casa, de propriedade de Zilda Bento de Souza e consumiram o equivalente a R$ 195,00 (cento e noventa e cinco 
reais) e então, ardilosamente, induzindo a vítima a erro, entregaram-lhe o cheque de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) 
e ficaram com o troco de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), obtendo assim, vantagem  ilícita e causando prejuízo 
à proprietária. Da mesma forma dirigiram-se ao estabelecimento conhecido como bar da Neuzinha de propriedade de 
Edileuza Neves Rodrigues, consumindo ali o equivalente a R$ 90,00 (noventa reais) e, novamente utilizando-se de ardil e 
induzindo a vítima a erro entregaram-lhe a segunda folha de cheque no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), 
recebendo o troco de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), obtendo assim, vantagem ilícita em prejuízo da vítima. Ante 
exposto, denuncio Adelar Lima como incurso nas penas do art. 155 “caput”, do cp e Ezonil Mouras e José Alex Reis como 
incursos nas penas do artigo 171, do código penal, por duas vezes, em continuidade delitiva, na forma do art. 71 “caput”, 
também do cp, requeiro que sejam os réus citados para se verem processados e julgados, e ao final condenados pelos 
delitos cometidos.
DECISÃO/DESPACHO: Vistos.1. Defiro o requerido pelo representante do Ministério Público à fl. 202.2. Ante o 
desconhecimento do paradeiro do acusado Adelar Lima, proceda-se à citação editalícia do mesmo pelo prazo de 30 dias 
(art. 364 CPP), observando-se as cautelas do art. 365 da Lei adjetiva penal.3. Encaminhe-se cópia do mandado de prisão 
preventiva contra o acusado Adelar Lima para Delegacia de Polícia Judiciária de Juína, pois noticiam os autos que o 
indigitado pode ter estabelecido domicílio naquela urbe.4. Certifique-se a escrivania quanto à realização do interrrogatório 
do acusado José Alex Reis junto ao Juízo de Querência ou Canarana. Em caso negativo, à vista da informação contida na 
fl. 199, dando conta da soltura do acusado, expeça-se missiva carta precatória ao Juízo de Querência/MT, observando-
se os adornos do art. 354 do Código de Processo Penal, a fim de que se proceda à citação e interrogatório do acusado 
no endereço constante à fl. 159.Cumpra-se, expedindo o necessário.Cientifique-se o Ministério Público.Brasnorte, 11 de 
setembro de 2006. Dr. Francisco Ney Gaíva. Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na 
forma da Lei. Eu, Ligya Maria Souza Candido - oficial escrevente, digitei.

Brasnorte - mt, 31 de janeiro de 2007.

Cristianne Maria Kunst Talaska
Escrivã designada

Ato 133/05cm
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BRASNORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 dias

Autos nº 2006/76. 
Espécie: pa-porte ilegal de arma
Autor(es): Ministério Público do Estado de Mato Grosso/MT
Réu(s): Francisco Jesus da Paixão
Citando: Réu(s): Francisco Jesus da Paixão, rg: 1293114-4 ssp/mt filiação: Eustaquio A. da Paixão e  Vicença R. de Jesus, 
data de nascimento: 08/08/1979, brasileiro(a), natural de Cuaibá-mt, endereço: rua goias, esquina com minas gerais, 
bairro: arco iris, cidade: Brasnorte-mt.
Finalidade: citação do réu, acima qualificado, dos termos da presente ação que lhes é movida, consoante das alegações 
constantes na denúncia e do r. despacho abaixo transcrito. 
Resumo da inicial:  O Ministério Público, por sua agente firmatária com base no inquérito policial vem oferecer denúncia 
contra: Francisco Jesus da Paixão, brasileiro, amasiado, pedreiro, natural de Cuiabá/mt, nascido aos 08/08/1979, filho de 
Eustáquio Alves da Paixão e Vicença Rosária de Jesus Paixão, atualmente em lugar incerto e não sabido, pela prática dos 
fatos delituosos a seguir expostos: no dia 12 de novembro de 2003, por volta das 22 horas, na rua minas gerais, bairro 
arco iris, cidade Brasnorte/mt, o denunciado Francisco Jesus da Paixão possuía um revólver Taurus, calibre 22, série 
nº. 155857, oxidado, em perfeito estado de funcionamento, e em desacordo com determinação legal e regulamentar, na 
oportunidade policiais militares tomaram conhecimento de que o denunciado estava agredindo sua companheira Lucimar 
Fátima Rodrigues, ocasião, em que se dirigiram até a residência dos mesmos, onde após chamarem pelo denunciado ele 
abriu a porta, tendo Lucimar dito que estava sendo espancada, inclusive como uso de um revólver, o qual foi apreendido, 
ocasionando-lhe as lesões descritas no auto de exame do corpo de delito da fl. 05 do inquérito e mapa topográfico de fl. 06. 
Assim agindo incorreu o denunciado nas sanções do art. 10,”caput”, da lei nº. 9.437/97,combinado com artigo 129, “caput”, 
do código penal, na forma do art. 69 do mesmo diploma legal, motivo pelo qual requer que seja o denunciado citado para 
interrogatório, cumpridas as demais formalidades legais, até o final do julgamento.
Decisão/Despacho: “Vistos etc. 1- defiro o requerido acima pela douta promotora de Justiça. 2- cite-se por meio de 
edital, na forma do artigo 361 do cpp, com as advertências do artigo 366 e 367 da lei processual. Intime-se. Cumpra-se, 
expedindo o necessário.” Dr. Francisco Ney Gaíva. Juiz de Direito.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Ligya Maria Souza Candido, digitei.

Brasnorte - mt, 29 de janeiro de 2007.

Cristianne Maria Kunst Talaska
Escrivã designada

Ato 133/05cm

 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DILIGÊNCIA DO JUÍZO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE BRASNORTE - MT
JUÍZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 60 dias

Autos n. 2006/117 - 18483 
Espécie: Ordinária de anulação em geral
Parte requerente: Elisa Lubisco Carletti e Roberto Lubisco Carletti
Parte requerida: Gilmar Carmo Candido e Airton Nicoletti e Joacir Piana e Damião Ferreira Lima e Orestes Primo Pradella 
e Vasco Ulisses Mascarello e Nabor Roni Anzanello e Izinda Castilhos Anzanello
Intimando(a, s): Requerentes: Elisa Lubisco Carletti, cpf: 226.393.570/34, brasileiro(a),  endereço: rua garibaldi, 989/ apart. 
121, cidade: Porto Alegre-rs.  e Roberto Lubisco Carletti, cpf: 538180400-87, filiação: Elia Lubisco Carletti, brasileiro(a), 
solteiro(a), jornalista, endereço: rua garibaldi. 989/121, cidade: Porto Alegre-rs.
Finalidade: Intimação da(s) parte(s) acima qualificada(s), para dar prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), 
sob pena de extinção na forma do art. 267, inc. III em seu § 1º cpc, conforme o r. despacho abaixo transcrito.

Despacho: Vistos. Um dos princípios mais importantes da jurisdição é o da instrumentalidade, que consiste no interesse 
que tem o estado-juiz em solucionar os conflitos sociais. Todavia, malgrado vigore em nosso sistema processual o princípio 
do impulso oficial, em alguns casos o processo não tem como prosseguir, senão mediante o concurso de uma ou de ambas 
as partes. Compulsando os autos, verifico a inércia dos requerentes, que embora devidamente intimados quedaram-se 
inertes conforme se depreende da certidão acostada na fl. 86 verso. A incúria da parte autora se arrasta por mais de dois 
anos sem nenhuma manifestação no presente feito. Outrossim, constato o retorno de correspondências encaminhadas à 
parte autora para dar o devido andamento na presente demanda, com a justificativa de que mudou-se de endereço – fl. 
89 anverso e verso. Face ao exposto, a fim de evitar diligências inúteis, intime-se a parte requerente por via editalícia 
pelo prazo de 60 dias, determinado aos requerentes o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para dar prosseguimento no 
presente feito sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito nos termos do art. 267, inciso III em seu § 1.º 
cpc. Cumpra-se.Brasnorte, 03 de agosto de 2.006. Dr. Francisco Ney Gaíva. Juiz de Direito.
Eu, Ligya Maria Souza Candido - Oficial escrevente, digitei. 

Brasnorte - MT, 12 de fevereiro de 2007.

Cristianne Maria Kunst Talaska
Escrivã designada

Ato 133/05cm

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA DE JURADOS DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO 
TRIBUNAL DO JÚRI – MARÇO/2007

 
O DOUTOR EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CÉZAR, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E 

CRIMINAL E PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a quem possa interessar, especialmente aos Senhores Jurados e Suplentes, que foi 
designada a Segunda Quinzena do mês de MARÇO/2007, com início no próximo dia 19 de março de 2007, às 08:00 
horas, para a instalação da Primeira Sessão Ordinária do Tribunal do Júri desta Comarca de Chapada dos Guimarães/MT. 
Foi procedido ao Sorteio de 21 (vinte e um) Jurados e 05 (cinco) Suplentes, na presença de 01 (um) menor de dezoito 
anos, do representante do Ministério Público e 01 (um) advogado da comarca, sendo sorteadas as seguintes pessoas:

Jurados: 

01 - Alfredo Amaral
02 - Ângela Maria Gonzaga da Costa  
03 - Benedito Antonio de Oliveira Lechner
04 - Benedito Edmilson de Freitas Filho
05 - Celina Gomes de Moraes
06 - Edenir Máxima Solano
07 - Eliana Lina dos Santos Vilela Fratari
08 - Gilberto Gomes dos Santos
09 -  Helen Goulart Moraes
10 - John Bruno Goebel
11 - José Antonio Carvalho 
12 - Ladebrair Xavier de Oliveira
13 - Luiz Carlos de Freitas
14 - Luiz Leite de Oliveira
15 - Nilton Sampaio Pacheco
16 - Ronaldo Fontes
17 - Rosângela Malta do Carmo Berzuino
18 - Rosemary de Souza Ferreira
19 - Rosemeire Machado Meirelles

20 - Silbene Maria da Silva
21 - Waldete Elaine Girotto Balbo Crepaldi

Suplentes: 

01 - Acemir José Miranda da Costa
02 - Alaerte Luiz de Freitas
03 - Antonio Soares da Silva
04 - Osmael Dias da Silva Rondon
05 - Ronielly da Guia Rodrigues

     Dos Jurados e Suplentes acima mencionados, bem como os interessados em geral, ficam pelo 
presente Edital, CONVOCADOS a comparecerem à Sala de Sessões do Tribunal do Júri, no Edifício do Fórum, todos os 
dias, enquanto perdurar as sessões. Ficando os Senhores Jurados e Suplentes notificados a comparecerem sob as penas 
da Lei. Dado e passado nesta cidade de Chapada dos Guimarães, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2007 (dois mil 
e sete). Eu ______ Luciana Marques Gobbi – Escrivã Designada, que o digitei e o fiz imprimir.

Eduardo Calmon de Almeida Cázar
     Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Criminal 

e Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CLÁUDIA - MT
JUÍZO  DA VARA ÚNICA

             EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE JURADOS E SUPLENTES

A Doutora Virgínia Viana Arrais Juíza de Direito e 
Presidente doTribunal do Júri da Comarca de Cláudia – MT, na 
forma da lei.

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos termos do art. 427 do Código de Processo Penal, foram sorteados 
os cidadãos abaixo relacionados para servirem como jurados e suplentes na Sessão Ordinária do Tribunal do 
Júri desta Comarca a ser instalada no período compreendido entre 1 a 30 de março de 2007, ficando desde já 
convocados a comparecerem nos julgamentos marcados para os dias 13 e 20 de março de 2007, às 08:30 horas, 
na Câmara Municipal de Cláudia/MT.

1. Adir Lodi Rissini – professor

2. Ary Garcia Filho – oficial registrador

3. Aurélio Lino Teixeira – comerciante

�. Cristian Pitol – comerciante

5. Edílson Morais – comerciante

�. Eliane Fátima Moraes – comerciante

7. Elias Massuia da Silva – professor

8. Fábio Luiz Telo – odontólogo

�. Genice Wentz – servidora pública

10. João Toninatto – professor

11. José Pascoal Bastian – vice-presidente Sicred

12. Juarez Petrazzini - comerciante

13. Juliano Acácio Neves - comerciante

1�. Júlio César Moraes – frentista

15. Kátia Cilene da Silva – professora

1�. Maria Isaura Domingos Vila – do lar 

17. Maria Ivone Cover – professora

18.  - Marisa Fátima Novakowisk Bastian – servidora pública

1�. Roveni Lourdes Defante – comerciante

20. Valdemir Lazzeri – autônomo
21. Waldemir José dos Santos – servidor público

SUPLENTES: 

1. Ana Maria Talau Delani – servidora pública

2. Antonio Ribeiro Guimarães – servidor público 

3. Itamir Luiz Trombetta – empresário 

�. João Alcir Machado – empresário 

5. João Paulo Barbon – servidor público 

�. Joel Antoniazzi – empresário

7. Maristela Fátima Fávero Loss – comerciante

8. Roberto Borges Pereira – professor 

�. Valdecir Oliveira de Barros - vendedor

              Eu,                                                      Daniella Maria Lima Silva, Escrivã Judicial que o digitei.
Cláudia - MT, 12 de fevereiro de 2007.
                       Virgínia Viana Arrais

Juiz (a) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI
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COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE
VARA ÚNICA
JUIZ(A):ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA
ESCRIVÃO(Ã):JANE LOCI WEIRICH
EXPEDIENTE:2006/81

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 Prazo de 15 dias

13345 - 2004 \ 700. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: A. DOS S. C.
ADVOGADO: AFFONSO IBALDO KUNZLER
REQUERIDO(A): V. V. DE C.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA VALDIR VIEIRA DE CAMARGO, ATUALMENTE EM LUGAR 
INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E DECRETO O DIVORCIO DO CASAL 
APARECIDA DOS SANTOS CAMARGO E VALDIR VIEIRA DE CAMARGO, E CONDENO O RÉU VALDIR VIEIRA DE 
CAMARGO AO PAGAMENTO DE 01 SALÁRIO MÍNIMO, CORRESPONDENTE ATUALMENTE A R$300,00, A TÍTULO 
DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, A SEREM ENTREGUES DIRETAMENTE A GENITORA DA MENOR, MENSALMENTE 
TODO DIA 10, A PARTIR DO MÊS DE ABRIL, E DETERMINO AINDA QUE A CASA DE MADEIRA SITUADA NA RUA 
DAS GRAVIOLAS, 775, NESTA COMARCA FICARÁ COM A AUTORA E A CASA NO MUNICÍPIO DE CASTELO DOS 
SONHOS/PA E A BORRACHARIA FICARÃO COM O REQUERIDO. CUSTAS PELO REQUERIDO. CONDENO O 
REQUERIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS), 
OU SEJA, 10% DO VALOR DA CAUSA, O QUE FAÇO COM FULCRO NO ART.20, § 3º, “C” DO CPC.EXPEÇAM-
SE OS OFÍCIOS NECESSÁRIOS.P.R.I.C.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS 
NECESSÁRIAS.”EU, PENHA CRISTINA ROCHA E SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE , DIGITEI.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias

27872 - 2006 \ 87. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU(S): ONADIR RIBEIRO

OBJETIVO: CITAR E INTIMAR O RÉU ONADIR RIBEIRO, BRASILEIRO SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, NATURAL 
DE MOREIRA SALLES-PR, NASCIDO EM 16.09.69, FILHO DE MILITINO RIBEIRO E MARIA APARECIDA FERREIRA 
RIBEIRO, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA DENÚNCIA DE 
FLS.02/04 PELA PRÁTICA DO DELITO TIFICADO NO ART. 121, § 2º, INCISO II (“MOTIVO FÚTIL”), E IV, ÚLTIMA 
FIGURA (“RECURSO QUE DIFICULTE OU TOME IMPOSSÍVEL A DEFESA DO OFENDIDO”), DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO. BEM COMO COMPAREÇA A AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA 03/04/2007, 
ÁS 16:30 HORAS, NO EDÍFICO DO FÓRUM, SITO À AV. GUARANTÃ 1255, BAIRRO CIDADE NOVA, COMARCA DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO FUTURO NINGUÉM 
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL. EU PENHA CRISTINA ROCHA E SOUZA, 
OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
12263 - 2004 \ 58. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA NACIONAL
EXEQUENTE: IBAMA - INST. BRAS.DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVÁVE
ADVOGADO: EDSON ALVELLOS FERNANDES - PROCURADOR FEDERAL
EXECUTADOS(AS): SIDNEY MATHIAS

FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO SIDNEY MATHIAS,  ACIMA QUALIFICADO(A, S), ATUALMENTE EM 
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA AÇÃO EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE 
CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA 
EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL,  PAGAR O DÉBITO ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
E JUROS, OU NOMEAR BENS À PENHORA SUFICIENTES PARA ASSEGURAR O TOTAL DO DÉBITO, SOB PENA 
DE LHE SEREM PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM PARA A SATISFAÇÃO DA 
DÍVIDA.RESUMO DA INICIAL: “(...) COM FUNDAMENTO NAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI N. 6830/80 (LEF) 
E SUBSIDIARIAMENTE PELO CPC- CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PROPOR A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL.” 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA: 510000000244.     
ADVERTÊNCIA: FICA(M) AINDA ADVERTIDO(A, S) O(A, S) EXECUTADO(A, S)  DE QUE, APERFEIÇOADA A 
PENHORA, TERÁ(TERÃO) O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR(OPOREM) EMBARGOS. EU,  PENHA 
CRISTINA ROCHA E SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI.
Edital de Citação
Prazo de 30 dias

14271 - 2004 \ 762. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: M. DA S. L.
ADVOGADO: SÍLVIO DA SILVA
REQUERIDO(A): W. R. DA S.

FINALIDADE: CITAÇÃO DO REQUERIDO WILSON RODRIGUES DA SILVA,BRASILEIRO, CASADO, FILHO DE 
SATURNINO JOSÉ DA SILVA E BENEDITA PINTO DA SILVA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO: 
PARA NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, CONTESTAR A AÇÃO.  DA EXISTÊNCIA E DO TEOR DA AÇÃO JUDICIAL 
ACIMA INDICADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR TRANSCRITA EM RESUMO, BEM COMO 
DA R.DECISÃO/DESPACHO PROFERIDA(O) PELO JUÍZO. RESUMO DA INICIAL: “(...) A REQUERENTE CASOU-
SE COM O REQUERIDO NO DIA 18 DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2000, SOB O REGIME DE COMUNHÃO 
UNIVERSAL DE BENS. OCORREU QUE, AO COMPLETAR UM ANO DE CASAMENTO, RAZÕES DE FORO ÍTIMO 
DERAM CAUSA À SEPARAÇÃO DE CORPOS DO CASAL, E, DE COMUM ACORDO, VISLUMBRANDO IMPOSSÍVEL 
A RECONCILIAÇÃO, AS PARTES PARTILHARAM OS BENS MÓVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS QUE 
GUARNECIAM A RESIDÊNCIA, ÚNICOS BENS CONSTITUÍAM O PATRIMÔNIO CUMUM...” DECISÃO/DESPACHO: 
“ VISTOS ETC. DEFIRO O PEDIDO. CITE-SE POR EDITAL, NA FORMA DO ART. 231, II DO CPC, COM PRAZO DE 
15 DIAS, PARA, QUERENDO, CONTESTAR A ACÇÃO, COM AS ADVERTÊNCIAS DOS ART. 285 E 319 DO CPC. 
CUMPRA-SE.” E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA 
ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E 
PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, PENHA CRISTINA ROCHA E SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI.

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARTE REQUERIDA
PRAZO DE 15 DIAS

3755 - 2004 \ 925. 
AÇÃO: AÇÃO NÃO ESPECIFICADA
EXEQUENTE: TRESE DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
ADVOGADO: RUY BARBOSA M. FRA. KEMPER
EXECUTADOS(AS): APARECIDO NARDI

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) EXECUTADO APARÍCIO NARDI, BRASILEIRO, CASADO, ATUALMENTE EM 
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA QUE INFORME O LOCAL ONDE SE ENCONTRA O BEM PENHORADO E 
DEPOSITADO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. EU, PENHA CRISTINA ROCHA E SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE 
, DIGITEI.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
24447 - 2005 \ 333. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: D. J. R. C.
REQUERENTE: M. P. E.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): V. DE F. R.

REQUERIDO(A): E. R. C.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA EDSON RIBEIRO CUNHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, SERVIÇO 
GERAIS, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA 
NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, III DO CPC. APÓS, ARQUIVE-SE.PRIC.  “ EU, PENHA 
CRISTINA ROCHA E SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE , DIGITEI.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZP DE 15 DIAS

25303 - 2005 \ 108. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU(S): ROBERTO PEREIRA LEAL
: OBJETIVO: CITAR E INTIMAR O RÉU ROBERTO PEREIRA LEAL, BRASILEIRO, SOLTEIRO, PADEIRO, NATURAL 
DE SANTARÉM -PA, NASCIDO AOS 05.02.1987, FILHO DE IZAIAS COSTA LEAL E GRACIENTE PEREIRA DOS 
SANTOS, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA DENÚNCIA DE 
FLS. 02/04 PELA PRÁTICA DO DELITO TIFICADO NO ART. 121,§2º CPP, BEM COMO COMPAREÇA A AUDIÊNCIA 
DE INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA 03/04/2007 , ÁS 17:00 HORAS, NO EDÍFICO DO FÓRUM, SITO À 
AV. GUARANTÃ 1255, BAIRRO CIDADE NOVA, COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, EM CASO  DE NÃO 
COMPARECIMENTO  OU CONSTITUIÇÃO DE DEFENSOR SERÁ APLICADO O ART. 366 DO CPP.. E PARA QUE 
CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO FUTURO NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU 
EXPEDIR O PRESENTE EDITAL. EU PENHA CRISTINA ROCHA E SOUZA,  OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo de 15 dias

16052 - 2004 \ 683. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: A. M. C.
ADVOGADO: OTOMAR DA SILVA TORRES
REQUERIDO(A): A. P. C. C.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA ANGISLEIDE PEREIRA CAMPOS CEMIN, BRASILEIRA, CASADA, 
DO LAR, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS 
AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. “(...) “DIVÓRCIO DIRETO – LAPSO TEMPORAL DE SEPARAÇÃO DE FATO – A 
COMPROVAÇÃO DO TRANSCURSO DE DOIS ANOS DE SEPARAÇÃO FÁTICA DEVE REVESTIR-SE DE PRECISÃO 
A FIM DE REFERENDAR O PLEITO DE DIVÓRCIO DIRETO. RECURSO PROVIDO (TJRS, APC 700006188643, 8ª 
C. CÍVEL, REL. DES. JOSÉ ATAÍDE SIQUEIRA TRINDADE, J. 14.05.2003)COMPROVADO OS FATOS E EXISTINDO 
PROVA DE QUE JÁ DECORREU MAIS TEMPO DO QUE O MÍNIMO EXIGIDO POR LEI, PARA A DISSOLUÇÃO DO 
VÍNCULO MATRIMONIAL, DOU PELA PROCEDÊNCIA DA INICIAL.NO TOCANTE A GUARDA DO FILHO MENOR DO 
CASAL, CONFORME PETITÓRIO DE FLS.40 E DOCUMENTOS DE FLS.41/45, JÁ EXISTE SENTENÇA TRANSITADA 
EM JULGADO NA AÇÃO DE GUARDA DE MENOR (AUTOS Nº 593/2004). ANTE O EXPOSTO E POR TUDO 
MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, COM FULCRO NOS ARTIGOS 330, INCISO II E 319 DO CPC E SATISFEITAS 
ÀS EXIGÊNCIAS DA  LEI 6.515/77,  JULGO  PROCEDENTE O PEDIDO E DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL.
TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO PARA INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO NOS CARTÓRIOS 
COMPETENTES, SENDO QUE A REQUERENTE VOLTARÁ A USAR SEU NOME DE SOLTEIRA, OU SEJA, 
ANGISLEIDE PEREIRA CAMPOS.APÓS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIME-SE E CUMPRA-SE.” EU, PENHA CRISTINA ROCHA E SOUZA, DIGITEI.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo de 15 dias

23463 - 2005 \ 103. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: D. M. DA S.
REQUERENTE: L. C. DA S.

REQUERIDO(A): S. C. DA S.
REQUERIDO(A): R. C. DA S.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): S. C. M.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA DALMO MANOEL DA SILVA, BRASILEIRO, SEPARADO, 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL, E LUCIANA COSTA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, SECRETÁRIA , 
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E 
A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA 
DO ART. 267, III DO CPC. CUSTAS PELA PARTE AUTORA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. PRIC. “   
EU, PENHA CRISTINA ROCHA E SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias

15813 - 2004 \ 386. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA NACIONAL
EXEQUENTE: IBAMA - INST. BRAS.DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVÁVE
ADVOGADO: RICARDO CAVALCANTE BARROSO
EXECUTADOS(AS): JANDIR STREGER -ME

EDITAL EXPEDIDO: FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO JANDIR STREGER - ME, CNPJ: 00.100.148/0001-
06 ACIMA QUALIFICADO(A, S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA AÇÃO 
EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, 
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL,  PAGAR O DÉBITO 
ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS, OU NOMEAR BENS À PENHORA SUFICIENTES 
PARA ASSEGURAR O TOTAL DO DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS 
NECESSÁRIOS FOREM PARA A SATISFAÇÃO DA DÍVIDA.
RESUMO DA INICIAL: “(...) COM FUNDAMENTO NAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6.830/80 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DÍVIDA ATIVA INSCRITA SOB N.º 510000001735.”     
ADVERTÊNCIA: FICA(M) AINDA ADVERTIDO(A, S) O(A, S) EXECUTADO(A, S)  DE QUE, APERFEIÇOADA A 
PENHORA, TERÁ(TERÃO) O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR(OPOREM) EMBARGOS. EU,  PENHA 
CRISTINA ROCHA E SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo de 15 dias

24785 - 2005 \ 416. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: SIDNEY BARBOSA FERREIRA
ADVOGADO: ADOLFO WAGNER ARECO GONZALES
REQUERIDO(A): SORAYA CRISTIANE SANTELLI TEIXEIRA TRICHES

EDITAL EXPEDIDO: FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA SORAYA CRISTIANE SANTELLI TEIXEIRA 
TRICHES, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS 
AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DESTES AUTOS 
CONSTA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL, PARA, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, DECLARAR A 
EXISTÊNCIA DO CONTRATO VERBAL CELEBRADO ENTRE AS PARTES, COM FULCRO NO ARTIGO 4º, I CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL PÁTRIO, DEVENDO A QUANTIA OBJETO DA RELAÇÃO JURÍDICA SER APURADA EM 
LIQUIDAÇÃO DA PRESENTE SENTENÇA.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE.PRIC.”   EU, PENHA 
CRISTINA ROCHA E SOUZA , OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI. ESCREVENTE, DIGITEI.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 (trinta)  dias 

AUTOS N.º 2006/1274.  
ESPÉCIE: Curatela
PARTE REQUERENTE: Lucila Monge da Silva
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PARTE REQUERIDA: Christina Francisca da Silva
INTIMANDO(A, S): A possa interessar
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/10/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO  de quem possa interessar, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a seguir 
transcrita. 

SENTENÇA: Curatela.    Processo de  Curatela : 1274/2006.     Requerente: Lucila Monge da Silva,   Interditanda: 
Christina Francisca da Silva.    Vistos etc.,      Lucila Monge da Silva, devidamente qualificada e representada nos autos, 
formulou pedido de decretação de interdição de sua avó Christina Francisca da Silva, alegando que a interditanda conta 
atualmente com 89 (oitenta e nove) anos de idade, sendo portadora da patologia CID R 54, tornando -a incapaz para 
exercer seus direitos de cidadã e seus bens, vivendo sob os cuidados da requerente.    Sustenta, ainda, que a interditanda 
não se encontra em condições de reger sua pessoa diante da idade avançada e dos problemas de saúde adquiridos 
ao longo do tempo, tornando-se uma pessoa extremamente dependente.      Com a inicial vieram os documentos de 
fls. 06/08.      Regularmente citada (fls. 13), foi designado interrogatório (fls. 14/15), oportunidade em que o Ministério 
Público manifestou-se favorável ao pedido.    É o relatório.   Fundamento e decido.    Como se vê do relatório, cuida-
se de pedido formulado por Lucila Monge da Silva, requerendo a interdição de sua avó Christina Francisca da Silva.   
Sustenta a requerente que a interditanda é portadora da patologia CID R 54, o que a torna incapaz para gerir os seus 
bens, bem como diante da sua idade avançada e dos problemas de saúde dela decorrentes, tornando-a uma pessoa 
extremamente dependente.    É de se observar que, consoante se infere nos documentos pessoais acostados aos autos, 
restou comprovada a relação de parentesco entre a requerente e a interditanda, requisito exigido pelo art. 1.768, do Código 
Civil, para a promoção do pedido de interdição.     Outrossim, restaram perfeitamente demonstradas a incapacidade da 
interditanda e a sua extensão, uma vez que, ao ser examinada por este Juízo, durante o interrogatório, foi constada a 
incapacidade física advinda da idade, bem como a impossibilidade de responder às perguntas que foram formuladas ante 
o estado de surdez da interditanda, o que dessume que ela (interditanda) não possui condições de gerir sua vida civil.     
Aliás, nesse sentido manifestou o Ministério Público Estadual (fls. 14/15).        Ante o exposto, acolho o parecer ministerial 
e julgo procedente a pretensão posta na peça inicial, com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I, do Código 
de Processo Civil, para decretar a interdição de Christina Francisca da Silva, declarando-a absolutamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 1.767, I do Código Civil nomeando-lhe curadora 
sua neta Lucila Monge da Silva, brasileira, amasiada, balconista, portadora do RG sob n. 1.400.364 - 3 SSP/MT, inscrita 
no CPF sob n. 022.971.231-24, residente e domiciliada na rua Santa Rosa, n. 907, bairro João Godofredo, Poconé, com 
fundamento no art. 1.183, parágrafo único, do Código de Processo Civil.    Em obediência ao disposto no art. 1.184 do 
CPC, inscreva-se a presente interdição junto ao Registro Civil do interditado e publique-se pela imprensa oficial por 03 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interditada e da curadora, a causa da 
interdição e os limites da curatela.        De acordo com o disposto no artigo 1.773 do Código Civil e 1.184 do Código de 
Processo Civil, a sentença de interdição produz efeitos desde logo, dispensando-se, portanto, o prazo para o trânsito em 
julgado.    Isento de custas.     Após as formalidades legais, arquivem-se, com as anotações e baixas de estilo.      P. R. I.    
Poconé, 07 de fevereiro de 2007.       Edson Dias Reis  -   Juiz de Direito”.

Eu, Josué Benedito Guimarães, digitei. 

Poconé - MT, 12 de fevereiro de 2007.

Karla Sandra Chaves
Escrivã Judicial

13024 - 2006 \ 67. 
AÇÃO: CP-DESOBEDIÊNCIA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO.
RÉU(S): ALEXANDRA BARRETO RODRIGUES
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:15
NOME DO(A) CITANDO(A):ALEXANDRA BARRETO RODRIGUES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/06/1977, 
FILHA DE JOSÉ LUIZ RODRIGUES E MARIA DIVINA BARRETO, COM ENDEREÇO DESCONHECIDO.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
PARA COMPARECER NO NO EDIFICIO DO FORUM, SITO NA AV. PADRE JOÃO BOSCO Nº 2310, SETOR INDUSTRIAL, 
RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT, NO DIA  29/05/2007 ÀS  14:40 HORAS(MT), PARA SER  INTERROGADA.
RESUMO DA INCIAL:CONSTA DOS INCLUSOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO JUDICIÁRIO, QUE 
NO DIA 27/09/2005, A DENUNCIADA, MESMO DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE 
INQUIRIÇÃO D TESTEMUNHA, NA QUAL A MESMA FIGURAVA COMO TESTEMUNHA, DEIXOU DE COMPARECER A 
DITA AUDIÊNCIA DESOBEDECENDO A ORDEM LEGAL A QUAL TINHA A DEVIDA CIÊNCIA. DIANTE AO EXPOSTO, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DENUNCIA ALEXANDRA BARRETO RODRIGUES, COMO INCURSA NO ARTIGO 330 DO CP.
DECISÃO/DESPACHO:VISTO.PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO PRESENTES A MATERIALIDADE 
E INDÍCIO DE AUTORIA, RECEBO A DENÚNCIA OFERTADA PELO MP.DEFIRO COTA MINISTERIAL DERRADEIRA, 
PARA TANTO, REQUISITEM-SE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES DE PRAXE, NOS MOLDES SOLICITADOS.
POR FORÇA DA CERTIDÃO DE FLS. 28, CITE-SE A DENUNCIADA, VIA EDITAL, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, 
PARA TANTO DESIGNO INTERROGATÓRIO DO(S) DENUNCIADO(S) PARA O DIA 29/05/2007 ÀS 14:40 HORAS (MT). 
DÊ-SE CIÊNCIA AO MP.ÀS PROVIDÊNCIAS. EXPEDIENTE NECESSÁRIO.CUMPRA-SE.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:LUZINETE MARTINS FERREIRA - OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:44/2006

11970 - 2006 \ 12. 
AÇÃO: CP-CONTRABANDO OU DESCAMINHO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO.
RÉU(S): EDMILSON ARAÚJO DE SOUZA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO ME097
NOME DO(A) CITANDO(A): EDIMILSON ARAÚJO DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, LAVRADOR, NASCIDO AOS 
13/09/1962, NATURAL DE GOIATUBA/MT, FILHO DE EXPEDITO PEDRO DE SOUZA E MARIA ARAÚJO DE SOUZA, 
PORTADOR DO RG N°1650275/2° VIA SSP/GO, COM ENDEREÇO DESCONHECIDO.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
PARA COMPARECER NO NO EDIFICIO DO FORUM, SITO NA AV. PADRE JOÃO BOSCO Nº 2310, SETOR INDUSTRIAL, 
RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT, NO DIA 06/03/2007 ÀS  13:30 HORAS(MT), PARA SER  INTERROGADO.
DECISÃO/DESPACHO:VISTO.CONSOANTE A PORTARIA Nº 453/2006/C.MAG, ORIUNDA DA PRESIDÊNCIA DO 
E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO NA QUAL DESIGNA ESTE MAGISTRADO PARA JURISDICIONAR 
CUMULATIVAMENTE A COMARCA DE QUERÊNCIA/MT, REDESIGNO A AUDIÊNCIA DO DIA 04/09/2006 PARA O DIA 
06/03/2007 ÀS 13:30 HS (MT).CITE-SE/INTIMEM-SE TODOS.DÊ-SE CIÊNCIA A I. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO.ÀS PROVIDÊNCIAS. EXPEDIENTE NECESSÁRIO. CUMPRA-SE. NOME E CARGO DO DIGITADOR:
LUZINETE MARTINS FERREIRA - OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:44/2006

JUSTIÇA FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL – 1ª VARA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
1ª Vara Federal

Juiz Titular: JULIER SEBASTIAO DA SILVA
Dir. Secret.: OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA
Atos do Excelentíssimo Juiz Federal:
Dr. JULIER SEBASTIAO DA SILVA 

BOLETIM Nº 012/2007 – CRIMINAL

Expediente do dia 02 de fevereiro de 2007

Autos com Atos do Juízo da 1ª Vara 

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1997.36.00.004529-7 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      :  REGINALDO GUIMARÃES E SILVA 
REU      :  ROSALVO JOSÉ DOS SANTOS 
ADVOGADO : MT0001952A – BARTHOLOMEU A. DE VASCONCELLOS DIAS
ADVOGADO : MT00004630 – HELIODORO SANTOS NERI
ADVOGADO : MT00000743 – ZOROASTRO CONSTANTINO TEIXEIRA
ADVOGADO : MT00004630 – HELIODORO SANTOS NERI
       
(DECISÃO FL. 617) I – Recebo o recurso em sentido estrito interposto em fl. 597/605. Mantenho a decisão recorrida pelos 
seus próprios fundamentos, visto que os argumentos trazidos pela defesa não convenceram este juízo no sentido diverso do 
decidido. II – A parte ré deverá providenciar a fotocópia completa dos autos (conforme requerido às fls. 595) para formação 
do instrumento recursal, devendo a Secretaria proceder à sua conferência e posterior remessa ao Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região.

2002.36.00.005951-4 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      :  DJALMA SILVESTRE FERNANDES       
ADVOGADO : MT00004917 – JAIR CARLOS CRIVELETTO       
(SENTENÇA FLS. 138/139) (...) Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a pretensão punitiva estatal no tocante ao delito ínsito 
no dispositivo mencionado, nos termos do artigo 89, § 5º da Lei nº 9.099/95.

2003.36.00.012357-5 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      :  ERNANDES CARLOS DO NASCIMENTO E OUTROS 
ADVOGADO : MT00003952 – SÉRGIO ARIANO SODRE 
ADVOGADO : MT00006782 – MARLY FERREIRA NEVES SODRE    
(DESPACHO FL. 376) I – Designo a data de 03/05/2007 às 14:00 horas, para a audiência de inquirição da testemunha arrolada 
pela defesa, MARCELO KAWASSANI, a realizar-se na sede deste Juízo Federal. 

2005.36.00.006077-7 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      :  MARIA LUIZA DOS SANTOS CAMARGO 
ADVOGADO : MT00004792 – ORESTES MIRAGLIA DE CARVALHO 
ADVOGADO : MT0006053B – VANDIR APOLINÁRIO FILHO 
(DESPACHO FL. 243) I – Não tendo o Ministério Público Federal Arrolando testemunhas de acusação, depreque-se a oitiva 
das testemunhas de defesa (fl. 238). II – Intimem-se as partes da expedição da carta precatória, devendo a sua tramitação ser 
acompanhada diretamente no Juízo deprecado, independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal (CPP, art. 22, 
“caput”, e precedentes jurisprudenciais). 
(ATO ORDINATÓRIO) Foram expedidas as cartas precatórias para a comarca de Paraguaçu/MG, Subseção Judiciária de 
Rondonópolis/MT e Seção Judiciária de Minas Gerais, para inquirição das testemunhas de defesa.

2006.36.00.000405-6 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      :  ROBSON SANTOS BUOSI CONTI        
ADVOGADO : MT0009568A – FÁBIO AUGUSTO SANTA ROSA    
ADVOGADO : MT00009945 – REGINALDO MONTEIRO DE OLIVEIRA        

(DESPACHO FL. 96) I – Depreque-se a oitiva das testemunhas de acusação (fls. 04 e 06). II – Intimem-se as partes da expedição 
da carta precatória, devendo a sua tramitação ser acompanhada diretamente no Juízo deprecado, independentemente de 
intimação por parte deste Juízo Federal (CPP, art. 22, “caput”, e precedentes jurisprudenciais). 
(ATO ORDINATÓRIO) Foi expedida a carta precatória para a Subseção Judiciária de Sinop/MT, para inquirição das testemunhas 
de acusação.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

4ª Vara Federal

Juíza Titular: ADVERCI RATES MENDES DE ABREU
Juiz(a) Substituto:
Dir. Secret.: BEL. CARLOS ALBERTO ACOSTA
Dir. Secret. Substituto: BEL. EVANDRO CESAR DA SILVA
Atos da Exma. Juíza Federal Dra. ADVERCI RATES MENDES DE ABREU

Expediente do dia 09 de Fevereiro de 2007

Autos com Decisão

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2006.36.00.011277-9 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
REQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
PROCUR   :  - REINALDO OLIVEIRA
REQDO    : CLECI MARIA NOGUEIRA
ADVOGADO : MT00007528 - GIOVANIA LIBORIO FELICIANO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...)Diante do exposto, RESOLVO, COM MÉRITO, o incidente nos termos do art. 269, I, do CPC, tendo em vista a procedência 
do pedido do requerente, ACOLHENDO A IMPUGNAÇÃO, para que seja reduzido o valor da causa para R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), conforme petição de fl. 05 destes autos.  Trasladar cópia deste decisum  para os autos principais. Intimem-se. 
Publique-se”.
 
2005.36.00.000221-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE    : DEODATOS CHURRASCARIA E RESTAURANTE LTDA
ADVOGADO : MT00006624 - HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
ADVOGADO : MT00006605 - JOSE ANDRE TRECHAUD E CURVO
ADVOGADO : MT00006404 - JUSCILENY SIQUEIRA CAMPOS
ADVOGADO : MT00006487 - WILLIAM KHALIL
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“CUMPRA-SE a decisão de fl. 111, intimando os representantes legais e sócios da empresa embargante Silmara Maria Vicentin 
de Oliveira e Luiz Barbosa de Oliveira, em seu endereço residencial na Rua Quioto, nº 99, Bairro Shangrilá, nesta Capital, para 
constituir novo advogado tendo em vista a renúncia do anterior. Intimem-se. Publique-se”.
 
2005.36.00.006733-4 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MS0008782B - ALNEY DE JESUS CARDOSO
ADVOGADO : MT0008626B - CAROLINA FONSECA
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006199 - DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO : MT00007722 - GEANDRE BUCAIR SANTOS
ADVOGADO : MT00007665 - KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00005930 - MARIA CLAUDIA DE CASTRO B. STABILE
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“ Intime-se a Embargante para demonstrar a pertinência da realização de perícia contábil, indicando quais pontos pretende ver 
esclarecidos. Intimem-se. Publique-se”.
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2001.36.00.009393-0 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO :  - ROBERTO CARLOS LORENSINI
EXCDO    : SAO FRANCISCO CONSTRUCOES LTDA
EXCDO    : LUIZ MARTINS NETO
EXCDO    : ANTONIO MARCONI RODRIGUES DE ALMEIDA
EXCDO    : JOSE ARI DE ALMEIDA
ADVOGADO : MT00005991 - DANIELA FERNANDES
ADVOGADO : MT00004032 - GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00004811 - NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“Por ora, deixo de apreciar a exceção de pré-executividade de fl. 72/79, haja vista a insuficiência de documentação hábil para 
aplicação da Lei n°  8009/90.  Intime-se o Executado para provar, nos termos do art. 333, I, do CPC, que o imóvel de matrícula 
nº 63.152, registrado no 2º Serviço Notarial e Registral de Cuiabá/MT, é o único bem de sua propriedade, devendo trazer aos 
autos Certidões Negativas dos Serviços Notariais e Registrais das cidades de Cuiabá/MT e Várzea Grande/MT. Prazo: 10 (dez) 
dias.  Oficie-se ao 2º Serviço Notarial e Registral de Cuiabá/MT, para apresentar certidão atualizada do imóvel de matrícula 
nº 63.152.  Oficie-se ao 5º Serviço Notarial e Registral de Cuiabá/MT, para cumprir o mandado de penhora e avaliação de fl. 
47/49, do imóvel de matrícula nº 60.334, fl. 01, livro 02, de propriedade do co-responsável tributário Luiz Martins Neto. Oficie-se 
ao DETRAN - MT para prestar informações acerca dos veículos descritos às fl. 28/41 e que foram penhorados às fl. 47/48 e 
51. Publique-se. Intime-se”.

 2003.36.00.006084-1 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE    : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : MT0006148A - JOSE ROBERTO MARCONDES
ADVOGADO : MT00003934 - LUIS FERNANDO DE SOUZA NEVES
ADVOGADO : SP00154367 - RENATA SOUZA ROCHA
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
PROCUR   : MT00005922 - SOLANGE DE HOLANDA ROCHA WHELAN
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“ Homologo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorários periciais, ressaltando que em todo rendimento 
auferido pelo contribuinte incide o imposto de renda, como assim dispõe os artigos 37 e 38, do Dec. nº 3000/99, c/c os artigos 
43 e 45 do CTN.  Intime-se a Embargante para disponibilizar as folhas de pagamentos e encargos objetos da prova pericial e 
para efetuar, no prazo de 05(cinco) dias, o depósito referente à primeira parcela - 50%(cinqüenta por cento), em conta bancária 
à disposição deste juízo, trazendo aos autos o referido comprovante. A segunda parcela deverá ser depositada no prazo de 
60(sessenta) dias, contados da data do depósito da primeira parcela. Por ocasião do início da perícia, deverá ser liberada 
a quantia de 50%(cinqüenta por cento) dos honorários periciais, devendo o saldo remanescente ser liberado ao tempo da 
entrega do respectivo laudo. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e entrega do laudo. Intimem-
se. Publique-se.
 
2005.36.00.001239-2 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE    : PYRAMID CONFECCOES S/A
ADVOGADO : MT00002615 - JOSE GUILHERME JUNIOR
ADVOGADO : MT00004266 - MARCELO ZANDONADI
ADVOGADO : MT00006763 - ROGERIO RODRIGUES GUILHERME
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“ Indefiro a produção de prova pericial requerida pela Embargante às fls. 140/145, por se tratar de matéria exclusivamente de 
direito. Apresentem as partes suas razões-finais no prazo de 10(dez) dias, a começar pelo embargante. Intimem-se.  Publique-
se”.
 
2006.36.00.004883-1 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
PROCUR   : MT0009893B - SOLANGE DE HOLANDA ROCHA
EXCDO    : JOAO BASTOS DE PINHO FILHO
ADVOGADO : MT0005843B - JOSE EUSTAQUIO DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...) Isto posto, REJEITO o pedido d reunião dos presentes autos às Ações Ordinárias em trâmite na 1ª Vara (2005.36.00.012925-
8) e na 6ª Vara (2006.36.00.901865-4), em razão do princípio da especialidade da vara de Execução Fiscal, nos termos do art. 
5º da Lei nº 6830/80 e do provimento nº 68/99, da Corregedoria do Tribunal Federal da 1ª Região.  REJEITO os bens nomeados 
à penhora (fl. 19/33), por não serem de propriedade do Executado. Intime-se o Executado para oferecer bens que sejam 
efetivamente de sua propriedade. Prossiga-se a referida Execução Fiscal. Intimem-se. Publique-se”.
 
2002.36.00.001450-8 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO :  - ROBERTO CARLOS LORENSINI
PROCUR   : MT00006250 - ROBERTO CARLOS LORENSINI
EXCDO    : EXOTICA COMERCIAL LTDA
EXCDO    : RUYTER BARBOSA
EXCDO    : HUGO BLANCO URRUTIA
ADVOGADO : MT00007295 - ANA LUIZA PERON
ADVOGADO : MT00007988 - ANNAVERA AURESCO ATILIO
ADVOGADO : MT00006802 - LUCIENE ALVES NUNES
ADVOGADO : MT0003684A - OTACILIO PERON

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...)  Diante do exposto, INDEFIRO o pedido para suspensão do feito, e CONDENO a executada ao pagamento de 1% do valor 
da causa por litigância de má fé, art. 18, do CPC. Expeça-se mandado de reavaliação do imóvel penhorado e avaliado às fls. 22 
e 40,  e intime-se SILVIO DUARTE JUNIOR no endereço indicado na fl. 48 para informar se persiste o interesse na arrematação 
do imóvel penhorado nestes autos. Intime-se.  Publique-se”.
 
2005.36.00.009411-9 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00000755 - LUIS CARLOS RIBEIRO
EXCDO    : DEODATOS CHURRASCARIA E RESTAURANTE LTDA
EXCDO    : SILMARA MARIA VICENTIN DE OLIVEIRA
EXCDO    : LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00006487 - WILLIAM KHALIL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...) Isto posto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade, mantendo os sócios LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA  e 
SILMARA MARIA VICENTIN DE OLIVEIRA no pólo passivo da demanda.  DEFIRO a reunião dos presentes autos ao processo 
de nº 1999.36.00.004571-1, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6830/80, haja vista o imóvel, de matrícula nº 46.475, ser suficiente 
para garantir os débitos de ambas  as execuções. Expedir mandado de intimação pessoal dos Executados, para constituírem 
novo advogado, no endereço declinado à fl. 38. Prossiga-se a execução. Intimem-se. Publique-se”.
 
2006.36.00.006957-1 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
PROCUR   : MT0009893B - SOLANGE DE HOLANDA ROCHA
EXCDO    : OSCAR AUGUSTO DA COSTA MARQUES
EXCDO    : ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR DE CUIABA S/A
EXCDO    : FARES HAMED ABOUZEID FARES
EXCDO    : ARILSON COSTA DE ARRUDA
EXCDO    : ANTONIO CATAULI DOS SANTOS
ADVOGADO : MT0003168B - JORGE LUIZ BRAGA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...) Isto posto, ACOLHO EM PARTE a presente exceção de pré-executividade, apenas para pronunciar a decadência do direito 
de o INSS exigir as contribuições relativas aos períodos compreendidos entre 1996 a 1999 da CDA de nº 35.745.820-6 e do 
período de 1995 a 1996 da CDA de nº 35.589.654-0. Prossiga-se a execução. Intimem-se. Publique-se”.
 
2005.36.00.004296-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE    : AMADOR ATAIDE GONCALVES TUT
ADVOGADO : MT00002469 - ALLAN KARDEC SANTOS
ADVOGADO : MT0003613B - JOAO JENEZERLAU DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00002496 - RAUL DARCI DOLZAN
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“INDEFIRO o pedido de produção de prova testemunhal, tendo em vista que os pontos controvertidos, apontados pelo 
Embargante às fls. 572/573, podem ser comprovados pelos documentos carreados aos autos. Apresentem as partes suas 

razões-finais no prazo  de 10(dez) dias, a começar pelo Embargante. Intimem-se. Publique-se”.

 2005.36.00.003050-3 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00007408 - PAULO CEZAR CAMPOS
EXCDO    : FRANCO FABRIL ALIMENTOS LTDA
EXCDO    : JOSE NAZARENO FRANCO FRANCA
ADVOGADO : TO00003363 - EDSON DE PAULA VALIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...) Diante do exposto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade, visto que a matéria da exceção deve ser argüida em 
sede de embargos à execução, mantendo-se subsistente a execução fiscal. Tendo em vista que a exceção de pré-executividade 
não comporta dilação probatória, inoportuna a juntada de documentos pela parte executada, isto posto, DESENTRANHE-SE os 
documentos anexados à exceção de pré-executividade. Intimem-se. Publique-se”.

 2001.36.00.009394-2 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO :  - ROBERTO CARLOS LORENSINI
EXCDO    : SODROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
EXCDO    : GENIVAL FERNANDES DE ARAUJO
EXCDO    : PAULO AFONSO BUDIB
ADVOGADO : MT00003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO : MT00005931 - TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD
ADVOGADO : MT00008948 - ULISSES RABANEDA DOS SANTOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...)  Isto posto, INDEFIRO o pedido de reconhecimento de excesso de penhora, uma vez que o Executado é proprietário de 
um único imóvel, qual seja o bem matriculado sob o nº 60.748, no Cartório do 5º Ofício desta Capital. DECLARO a ineficácia da 
alienação efetuada pelo Executado, em relação a este mesmo imóvel, com fundamento nos artigos 592, V, do CPC, e 185, do 
CTN, ficando o referido bem sujeito à presente execução fiscal.  CONDENO o Executado Genival Fernandes de Araújo, a pagar 
multa, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do débito (fl. 58), nos termos dos artigos 600, I e II; e 601, 
caput, ambos do CPC. Proceda-se a nomeação de curador especial para o co-responsável tributário PAULO AFONSO BUDIB, 
nos termos da Súmula 196, do STJ. Intimem-se. Publique-se”.

 Autos com Sentença

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

00.00.04289-7 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO DA PREV E ASSIST SOCIAL-IAPAS
EXCDO    : FREIRE CONSTRUCOES CIVIL LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 96.00.01121-4 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00004468 - CESAR AUGUSTO BEARSI
EXCDO    : MAGROTECNICA EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
EXCDO    : ARISTEU CANDIDO LEME
EXCDO    : MARIA APARECIDA DA SILVA LEME

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
94.00.02189-5 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT0002610B - AURELIANO MOCHON BRUNNER
EXCDO    : LUIZ CARLOS BASTOS ZUBA
EXCDO    : J. L. Z. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
EXCDO    : EDSON SOUZA BRAZ
EXCDO    : SILVIO DIAS DE MOURA DA SILVA
EXCDO    : KATIA SIMONE RIBEIRO
EXCDO    : WAGNER ZANINI
EXCDO    : BRAZ RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA - ME
EXCDO    : ANGELA MARIA DA SILVA BASTOS ZUBA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 00.00.02769-3 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO DA PREV E ASSIST SOCIAL-IAPAS
EXCDO    : MADEIREIRA CENTRAL DE ARIPUANA LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 95.00.01125-5 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT0002610B - AURELIANO MOCHON BRUNNER
EXCDO    : LUIZ ANTONIO CEZAR SANTOS
EXCDO    : LUIZ OTAVIO JORGE DIAS
EXCDO    : POSTO DE SERVICOS RYALT LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
 
00.00.01859-7 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
EXCDO    : COMERCIO E REPRESENTACAO ALMEIDA CAMARGO LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 95.00.01234-0 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : IRACEMA RIBEIRO BORGES
EXCDO    : EVERALDO JOAQUIM ASCHAR
EXCDO    : MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA ASCHAR LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 00.00.01849-0 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
EXCDO    : SUPERMERCADO RIO BRANCO LTDA



Página ��   Te r ç a  F e i r a , 1 3  d e  F e v e r e i r o  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
 
95.00.01683-4 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT0002610B - AURELIANO MOCHON BRUNNER
EXCDO    : PERIMETRAL INDUSTRIA E COMERCIO DE LAGES LTDA
EXCDO    : ARI SILVA JUNIOR

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 00.00.04309-5 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO DA PREV E ASSIST SOCIAL-IAPAS
EXCDO    : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS GUARANTA LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 00.00.01759-0 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO DA PREV E ASSIST SOCIAL-IAPAS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : BUFFET CIDADE VERDE LTDA - ME
EXCDO    : MARILZA DE OLIVEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
 
94.00.00675-6 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : RADIO A VOZ DO OESTE LTDA
EXCDO    : LILA MARTINS SPADONI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
 
92.00.00405-9 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : LOPES VIDEO LOCADORA E COMERCIO LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Levante-se a penhora de fls. 11. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.
 
00.00.00573-8 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO DA PREV E ASSIST SOCIAL-IAPAS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : RODRIGUES MANDEIRAS LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Levante-se a penhora de fls.09. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.
 
00.00.02077-0 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO DA PREV E ASSIST SOCIAL-IAPAS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
ADVOGADO : MT0002610B - AURELIANO MOCHON BRUNNER
EXCDO    : JHG RECUPERADORA DE TRANSFORMADORES LTDA
EXCDO    : HUMBERTO RODOLPHO CARDOSO
EXCDO    : RICARDO HIROSHI SHIMONISHI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Levante-se a penhora de fls. 11. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.
 
00.00.04303-6 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : EMPRESA GRAFICA CORREIO DA IMPRENSA
ADVOGADO : MT00001895 - ELARMIN MIRANDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Levante-se a penhora de fls. 84. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.
 
00.00.04301-0 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : FUNDO DE ASSISTENCIA AO TRABALHADOR RURAL - FUNRURAL
EXCDO    : IRMAOS LOPES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Levante-se a penhora de fls. 09. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.

 95.00.01655-9 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT0002610B - AURELIANO MOCHON BRUNNER
EXCDO    : VERTEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : MURILLO BARROS SILVA FREIRE
ADVOGADO : MT00003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO : MT00003844 - RENATO DE PERBOYRE BONILHA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Levante-se a penhora de fls. 85. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.

 00.00.03855-5 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : EDSON MACEDO
EXCDO    : MARIA JOSE MACEDO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Levante-se o arresto  de fls. 21. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.
 
00.00.02131-8 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO DA PREV E ASSIST SOCIAL-IAPAS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : EDSON MACEDO & CIA LTDA
EXCDO    : EDSON MACEDO
EXCDO    : MARIA JOSE MACEDO
ADVOGADO : MT00000811 - MARIANO MARQUES DE SAMPAIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96). 
Levante-se o arresto de fls. 41. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.

 92.00.00627-2 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : OSMAR ALVES BARROS
EXCDO    : BARROS ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
EXCDO    : JOSE CARLOS RIBAS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC, c/c o art. 40,§ 4º, da Lei nº 6830/80, 
fazendo-o por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9289/96).  
Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 92.00.00763-5 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : SORVETES ALASKA LTDA
EXCDO    : ADILSON JOAO ADENA
EXCDO    : MARIE ANGELA BEZERRA ADENA
ADVOGADO : MT00006624 - HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
ADVOGADO : MT00003491 - MARY ANGELA BEZERRA ADEMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 794, I, do CPC, fazendo-o por sentença, para que 
surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pela Executada. Levante-se a penhora de fls. 64. Transitada em julgado a 
sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.  Valor das custas:  R$ 183,67.
 
2002.36.00.007684-0 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO :  - ROBERTO CARLOS LORENSINI
EXCDO    : ESCOMED ASSISTENCIA MEDICA ESCOLAR LTDA EPP
EXCDO    : MANOEL BOMDESPACHO DO NASCIMENTO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 794, I, do CPC c/c 156, I, do CTN, fazendo-o por 
sentença, para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pela Executada. Transitada em julgado a sentença, dê-
se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.  Valor das custas:  R$ 105,56.

 2003.36.00.010093-4 EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA
EXCDO    : ALUPORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : JOSE FEITOSA DA COSTA FILHO
EXCDO    : JERUSE VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT00009059 - CARLOS REZENDE JUNIOR
ADVOGADO : MT00006057 - DANIELE IZAURA DA SILVA CAVALLARI
ADVOGADO : MT00002909 - RONALDO LUIZ DE ARAUJO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 794, I, do CPC, fazendo-o por sentença, para que 
surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelos Executados. Levante-se a penhora de fls. 52/59. Transitada em julgado 
a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.  Valor das custas:  R$ 298,73.
 
2006.36.00.004180-8 EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBTE    : ROBERTO CUNHA LIMA MACIEL E OUTROS
ADVOGADO : MT00004656 - MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Ante o exposto e devido à perda do objeto, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 
267, inciso VI, do CPC,  fazendo-o por sentença, para que surta os efeitos legais  (CPC, art. 795).Sem custas (art. 7º, da Lei 
9.289/96). Condeno o Embargado em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art. 20, § 
4º, do CPC.  Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
 
2006.36.00.015181-1 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE    : FATIMA SUELY RAMALHO DOS SANTOS CORBELINO
ADVOGADO : MT00005037 - FATIMA SUELY RAMALHO DOS SANTOS CORBELINO
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL e  JULGO EXTINTO o processo, SEM EXAME DE MÉRITO, nos termos do 
art. 267, I e IV, do CPC, c/c o art. 16, § 1º da Lei nº 6830/80.  Sem custas (art. 7º, da Lei 9.289/96). Deixo de condenar nos  
honorários advocatícios, vez que a relação jurídica não se aperfeiçoou.  Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 2006.36.00.015794-6 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE    : MAURO ARANTES FERREIRA
ADVOGADO : MT00008153 - ALVARO FERREIRA NETO
ADVOGADO : MT00005260 - FABIANA DOS SANTOS ALVARES FERREIRA
ADVOGADO : MT0001127A - MANOEL ALVARES CAMPOS
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto,   JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, V, do Código de 
Processo Civil.  Sem honorários advocatícios. Sem custas (art. 7º, da Lei 9.289/96). Desapense-se.  Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se”.

2003.36.00.009416-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE    : CONTABILIDADE PRADO S/C LTDA E OUTROS
ADVOGADO : MT00006625 - TATIANA FAVA FARTO PRADO
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
“(...) Isto posto,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS apenas para excluir da penhora o imóvel residencial 
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situado na Rua Sebastião, nº 3257, Cuiabá-MT.  Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar os Embargantes no 
pagamento de  honorários advocatícios e custas processuais (CPC, art. 21).  Prossiga-se na  Execução. Traslade-se cópia 
dessa decisão para aqueles autos. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
 
2003.36.00.011485-7 EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBTE    : VINICIUS DE ALMEIDA OURIVES
ADVOGADO : MT00007496 - YURI DA COSTA E FARIA
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
EMBDO    : CENTRO EDUCACIONAL DOM ORLANDO CHAVES LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto,  JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS.  Condeno o Embargante no pagamento de custas processuais e 
honorários  advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa.  Prossiga-se na  Execução. Traslade-se cópia dessa decisão 
para aqueles autos. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
 
2004.36.00.011698-8 EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBTE    : FABIO ANDRE MIOTTO
ADVOGADO : MT00007368 - ELIZABETH MARIA DE SOUZA NEVES
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto,  JULGO  PROCEDENTES OS EMBARGOS. Condeno o embargado  no pagamento de  honorários 
advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 
9289/96).  Intime-se o Cartório do 2º Ofício, para dar baixa na penhora de referido imóvel.  Trasladar cópia para a  execução em 
apenso. Arquivar os Embargos depois do trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 2005.36.00.003727-3 EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBTE    : MAGNO ANTONIO DE SANT’ANA
ADVOGADO : MT00007295 - ANA LUIZA PERON
ADVOGADO : MT00005009 - ANDREA PINTO BIANCARDINI
ADVOGADO : MT00007988 - ANNAVERA AURESCO ATILIO
ADVOGADO : MT0003684A - OTACILIO PERON
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto,  JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fundamento no art. 267, VI, 
do CPC. Condeno o Embargado no pagamento de  honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Após o 
trânsito em julgado,  arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

 2006.36.00.014659-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE    : BERNECK AGLOMERADOS S/A
ADVOGADO : MT00005026 - ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
EMBDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Isto posto,  INDEFIRO LIMINARMENTE A INICIAL e  JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com base  no art. 
267, I, c/c 739, I, ambos do Código de Processo Civil. Sem  honorários advocatícios.  Sem custas  (art. 7º da Lei nº 9289/96). 
Trasladar cópia da sentença para os autos da execução em apenso depois do trânsito em julgado. Desapense-se. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se”.

JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Juiz Titular: Dr. José Pires da Cunha

Dir. Secretaria: Zenaide Costa

5ª VARA

BOLETIM 021/2007

AUTOS COM DECISÃO / DESPACHO:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

2000.36.00.003129-8 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : ADILSON APARECIDO UCEDA CALHAU
ADVOGADO : MT0002737B - OTHON FIALHO BLESSMANN
ADVOGADO : MT0004784B - ROBER CESAR DA SILVA
REU      : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00003212 - OSVALDO ANTONIO DE LIMA
“Defiro o pedido de fl. 188, e, com fulcro no art. 475-P, parágrafo único, do CPC, determino a remessa destes autos à 
Subseção Judiciária de Sinop/MT para prosseguimento da execução. Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos, com 
as nossas homenagens.”

2003.36.00.011000-0 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : MARIA APARECIDA TOLOTE
ADVOGADO : MT00003478 - JOAO REUS BIASI
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CUIABA
REU      : PAULO CUSTODIO
ADVOGADO : MT00001895 - ELARMIN MIRANDA
ADVOGADO : MT0004540B - GIOVANI SOARES BORGES
ADVOGADO : MT00006078 - MANOEL ANTONIO DE RESENDE DAVID
ADVOGADO : MT00005213 - MARCIA BORGES S. CAMPOS FURLAN
ADVOGADO : MT00005705 – OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
ADVOGADO : MT00006571 – PAULO INÁCIO HELENE LESSA
“... Em decorrência do fato certificado e com espeque nos arts. 43 c/c 265, § 1º, do CPC, suspendo o processo e ordeno 
a intimação da herdeira da Autora localizada pelo Oficial de Justiça, a fim de que manifeste nestes autos a existência ou 
não de interesse no prosseguimento do feito. Converto o julgamento em diligência para que seja intimada pessoalmente 
a Sra. Cristina, filha da Autora ... Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação.”

2003.36.00.015216-1 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : EXPRESSO NOVA CUIABA LTDA
ADVOGADO : RS00022136 - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“I – Homologo os quesitos apresentados pelas partes, os quais considero suficientes para o deslinde da controvérsia, bem 
como a indicação de seus assistentes técnicos. II – Designo o dia 07 de março de 2007, às 14:00 horas, para a instalação 
dos trabalhos periciais, os quais deverão ser concluídos em 30 (trinta) dias. Nessa oportunidade serão levantados 50% 
(cinqüenta por cento) dos honorários em favor da Perita Judicial. Expeça-se alvará. III – Os Assistentes Técnicos poderão 
oferecer seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, a partir da intimação das partes da apresentação do laudo.”

2004.36.00.005011-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
RÉU      : ARLINDO BURATO - ME
RÉU      : ARLINDO BURATO
RÉU      : IRENE STANGER BURATO
ADVOGADO : MT00007213 - ANA CAROLINA NAVES DIAS BARCHET
ADVOGADO : MT00005665 - MARCELO BERTOLDO BARCHET
“Designo o dia 07 de março de 2007, às 14:00 horas, para a instalação dos trabalhos periciais, os quais deverão ser 
concluídos em 30 (trinta) dias. Nessa oportunidade serão levantados 50% (cinqüenta por cento) dos honorários em favor 
da Perita Judicial. Expeça-se alvará. Os Assistentes Técnicos poderão oferecer seus pareceres no prazo comum de 10 
(dez) dias, a partir da intimação das partes da apresentação do laudo.”

2005.36.00.009501-8 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : HENRIQUE GABRIEL DOUGLAS LEMA JORGE
ADVOGADO : MT00006843 - ALE ARFUX JUNIOR
ADVOGADO : MT0004729A - DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO : MT00009388 - JAQUELINE MATTOS ARFUX

REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Vieram os autos conclusos para sentença, porém CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e passo a analisar 
algumas questões pendentes: 1) No que diz respeito ao pedido de justiça gratuita, tal já foi deferido pelo e. TRF da 1ª 
Região, consoante cópia da decisão proferida no agravo de instrumento nº 2005.01.00.56645-7/MT, às fls. 134/135. 2) 
Quanto à representação processual do Autor, em vista do teor da petição de fls. 92/100, considero-a regular. 3) O Autor, 
às fls. 160, requereu a oitiva de testemunhas para comprovar sua dependência financeira em relação a sua avó, Sra. Delza 
Ribeiro Teixeira. Defiro a produção de prova testemunhal e designo a audiência de instrução para o dia 11 de abril de 
2007, às 16:00 horas. Concedo o prazo de dez dias contados da intimação da presente decisão para que o Autor indique 
as testemunhas a serem ouvidas, bem como os endereços respectivos, sob pena de indeferimento. 4) Determino que o 
Autor, no prazo de dez dias, traga aos autos cópia das declarações de imposto de renda dos últimos cinco anos do pai 
e da mãe do Autor.”

2005.36.00.012294-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : VIANA & CIA LTDA
ADVOGADO : MT0006923B - DALTON VINICIUS DOS SANTOS
ADVOGADO : MT0008705B - MANOEL JOSE DE REZENDE NETO
REU      : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO – ANP
“I – Pela decisão de fls. 71/72, proferida nos autos da exceção de incompetência nº 2006.36.00.002784-1, foi reconhecida 
a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta ação ordinária. II – Em assim sendo, chamo o feito à 
ordem, para revogar o despacho de fl. 85 e determinar o imediato cumprimento da decisão de fls. 71/72, com a remessa 
dos autos a uma das varas da Seção Judiciária do Distrito Federal.”

2006.36.00.008795-3 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : ALOISIO PEDROSO DE SOUZA
ADVOGADO : MT00007703 - MARCONDES EDSON FELIX MEDEIROS
ADVOGADO : MT00006911 - ROSA MARIA TEIXEIRA MATTAR
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA
“I – Defiro o pedido de expedição de ofício ao Bacen, solicitando-lhe informações sobre a remessa de nº 2006226988, 
termo nº 4/2006. Oficie-se. II – Designo a data de 11 de abril de 2007, às 17:00 horas, para a audiência de inquirição da 
testemunha Carlos Roberto Sampaio Moreno, arrolada pelo Autor à fl. 15, a ser realizada na sala de audiências desta 
Vara Federal.”

2006.36.00.011119-8 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : R C A RECAPAGEM DE PNEUS LTDA EPP
ADVOGADO : MT0003286A - HUMBERTO NONATO DOS SANTOS
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
“... Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Requeira a Autora as provas que pretenda 
produzir justificando-as, no prazo de 5 dias. Em seguida, a Ré, para a mesma finalidade, em igual prazo...”

2006.36.00.016073-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : JEFERSON LUIZ DALLABONA DOMBROSKI
ADVOGADO : MT00001541 - MARIA JUSSARA RASQUIN SLHESSARENKO
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO – UFMT
“... Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de medida liminar...”

2006.36.00.016296-5 MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
IMPTE    : FEDERACAO DAS INDUSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO - FIEMT
ADVOGADO : MT00007921 - ENIO JOSE COUTINHO MEDEIROS
ADVOGADO : MT00004501 - VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
IMPDO    : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CUIABA-MT
“Dê-se ciência às partes da decisão de fls. 171/172.”

2007.36.00.000015-5 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00002459 - ANTONIO PLINIO DE BARROS ARAUJO
REQDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
REQDO    : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : MT0002255B – ROSALVO PINTO BRANDÃO 
“Analisando a petição de fls. 28/29, verifico que apesar do Requerente ter utilizado o termo “renunciar”, na verdade ele 
postula a desistência da ação. Nos termos do art. 267, § 4º, do CPC, por terem ambos os requeridos já sido citados (fls. 
24/26), determino a intimação dos réus para que, no prazo de cinco dias, manifestem seu consentimento na desistência 
da ação, encaminhando cópia da petição supracitada.”

2007.36.00.001224-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARIA CATARINA DE ALMEIDA
ADVOGADO : MT00008860 - EDEVANIO BARBOSA DA SILVA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF
“Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela... A Autora promoverá a emenda da inicial nos termos 
do art. 50, e seus parágrafos, da Lei nº 10.931/2004, discriminando, dentre as obrigações contratuais, aquelas que 
pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. Prazo: 10 (dez) dias...”

2007.36.00.001768-3 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : IZA PAULA GONCALVES DE OLIVEIRA
RÉU      : IZABEL GONCALVES FREITAS
“... Em razão do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Vara Única da Subseção Judiciária de Rondonópolis/
MT, para apreciar e julgar o presente feito, nos termos dos artigos 94 e 113, do CPC, c/c o art. 109, § 2º, da Constituição 
Federal...”

2007.36.00.001929-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ESIOMAR ANDRADE DA SILVA
ADVOGADO : MT00008126 - LARAH BEATRISSIA QUEIROZ OLIVEIRA
IMPDO    : CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM MIRASSOL DOESTE-MT
“...III – Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de medida liminar...”

2007.36.00.001972-8 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : N. S. MACHADO DESDOBRAMENTO - ME
ADVOGADO : MT0005126A - SANDRO NASSER SICUTO
IMPDO    : PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 
IBAMA/MT
“A Impetrante indicará corretamente a autoridade coatora no Estado de Mato Grosso, promovendo a emenda da inicial, 
sob pena de inépcia. Prazo: 10 (dez) dias.”

2007.36.00.001973-1 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : J. P. LAZZARI ME
ADVOGADO : MT0005126A - SANDRO NASSER SICUTO
IMPDO    : PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 
IBAMA/MT
“A Impetrante indicará corretamente a autoridade coatora no Estado de Mato Grosso, promovendo a emenda da inicial, 
sob pena de inépcia. Prazo: 10 (dez) dias.”

2007.36.00.001985-1 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ADEMIR DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
IMPDO    : GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM MATO GROSSO
“...Ante o exposto, DEFIRO a medida liminar para que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor do 
Impetrante, no prazo de 48 horas, designando data para nova perícia médica para fins de avaliar a real capacidade laboral 
do Impetrante...”
2007.36.00.001986-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : DURVAL ALVES BARBOSA
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
IMPDO    : GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM MATO GROSSO
“...Ante o exposto, DEFIRO a medida liminar para que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor do 
Impetrante, no prazo de 48 horas, designando data para nova perícia médica para fins de avaliar a real capacidade laboral 
do Impetrante...”

2007.36.00.002021-5 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : FERRONORTE S/A FERROVIAS NORTE BRASIL
ADVOGADO : MT00005483 - ALEX TOCANTINS MATOS
ADVOGADO : PR00015471 - ARNALDO CONCEICAO JUNIOR
ADVOGADO : MT00007351 - ERIKA MARQUES PEREIRA MALHEIROS
ADVOGADO : MT00004982 - KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO : PR00029413 - LAURA RYMSZA BARBOSA BARZ
REQDO    : UNIAO FEDERAL
“...Portanto, DEFIRO a liminar para que a Requerida expeça a certidão positiva com efeitos de negativa e não inscreva 
o nome do Requerente no CADIN, ou que o retire, se já tiver efetivado tal medida, desde que seja apresentada a fiança 
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bancária válida para todo o curso do processo, no valor atualizado do débito, no prazo de cinco dias ... Apresentada 
a fiança bancária e comprovado o recolhimento das custas processuais, cite-se. Em caso contrário, venham-me 
conclusos...”

2007.36.00.002118-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ERCI DAS DORES
ADVOGADO : MT00004107 - JUCYNIL RIBEIRO PEREIRA
IMPDO    : DIRETOR DA DIRETORIA DE INTENDENCIA DA AERONAUTICA – DIRINT
“...Verifico que a autoridade coatora apontada pelo Impetrante tem sede na Cidade de Rio de Janeiro, conforme informado 
à fl. 03, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor de uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro/RJ...”

2007.36.00.002331-3 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : KARLENY FARIAS DE BRITO
ADVOGADO : MT00010017 - ALDEYR LIMA DE MELO
ADVOGADO : MT00007670 - OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR
ADVOGADO : MT00006569 - ROGERIO NUNES GUIMARAES
IMPDO    : FACULDADES UNIDAS DE VÁRZEA GRANDE – UNIVAG
“...Diante do exposto, se outro motivo não houver, que não seja o de inadimplemento, DEFIRO a medida liminar para 
que a autoridade apontada como coatora proceda à colação de grau extemporânea da Impetrante, bem como para que 
lha entregue seu Certificado de Conclusão de Curso e respectivo Diploma, confeccionado em papel oficial, devidamente 
registrado. Determino que seja entregue a “Certidão de Conclusão de Curso” até às 12:00 horas do dia 09.02.2007...”

JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Juiz Titular: Dr. José Pires da Cunha

Dir. Secretaria: Zenaide Costa

5ª VARA

BOLETIM 022/2007

PROCESSOS CRIMINAIS: 

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2006.36.00.014521-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : MARCIO RIBEIRO DE ANDRADE
REU      : SAMUEL GLENER DIAS SILVA
REU      : PHILLIPPE JANDER BARROS DE ALENCAR
REU      : ANGELO NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO : GO00007001 - ILMAR GOMES MARCAL
“Fica(m) intimada(s) a(s) defesa(s) da expedição de cartas precatórias à Comarca de Iporá/GO para inquirição das 
testemunha(s)  de defesa (s); à Seção Judiciária d e Goiás/GO para inquirição das  testemunhas de defesa(s), bem como, 
advertida(s) de que as partes deverão acompanhar a carta precatória diretamente no Juízo deprecado, independentemente 
de intimação deste juízo.”

PROCESSOS CÍVEIS:

AUTOS COM SENTENÇA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

2003.36.00.006209-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JEAN FELIPE GONCALES E OUTRO
ADVOGADO : MT00008662 - JEAN FELIPE GONCALES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
“...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para:A) DECLARAR a ilegalidade da letra “i” da Circular 
BACEN n.º 1.278/88, e por via de conseqüência, a inaplicabilidade do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao 
contrato firmado entre os Autores e a Ré.B) CONDENAR a Ré a revisar o contrato de financiamento, de forma a recalcular 
o valor das prestações mensais, obedecendo aos critérios do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional – 
PES/CP e FCVS, até o limite do mês de junho de 1999, momento da alteração contratual pertinente.C) CONDENAR a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF a restituir aos Autores os valores cobrados a maior, a título de CES, PES e FCVS, na forma 
prevista no art. 23 da Lei 8.004/90, e com juros de 6% (seis por cento) a.a., a contar da citação. Para tanto, valha-se da 
data limite até a qual o acordado quanto ao CES, PES e FCVS surtiu efeito, qual seja junho de 1999.Por ter sucumbido na 
maioria de seus pedidos, CONDENO os Autores ao pagamento das custas processuais remanescentes e de honorários 
advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), ex vi o disposto no CPC, art. 20, § 3°.”

2005.36.00.005077-6 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : PAULINA MARIA DOS SANTOS CAVALLEIRO
“...Ante o exposto, em razão da superveniente ausência de interesse processual, JULGO EXTINTO o processo, sem 
resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Custas pela autora...”

2005.36.00.007877-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : CELIA MARIA JUNQUEIRA NETTO E OUTRO
ADVOGADO : MT00004160 - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO
REU      : UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABA - UNIC
ADVOGADO : MT0006551A - ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO : MT00006572 - ANA PAULA DE CASTRO SANDY
ADVOGADO : MT00007863 - ELAINE CRISTINA FERREIRA SANCHES
“...Em se tratando de competência de outra esfera do Poder Judiciário, converto o julgamento em diligência e determino 
o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual, uma vez ser a questão versar sobre competência absoluta, podendo 
ser conhecida de ofício pelo magistrado.” 

2006.36.00.000147-9 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
RÉU      : ILARINA DE ARRUDA GUIMARAES
ADVOGADO : MT00003620 - MILTON ALVES DAMACENO
ADVOGADO : MT00009055 - RAPHAEL MENEGUINI
“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, 
do Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais.Custas pela Autora, que 
suportará, ainda, o pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da parte ré, os quais fixo em R$ 100,00 
(cem reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a 
inicial, com exceção do instrumento procuratório, mediante a substituição por cópias simples, às expensas da Autora.”

2006.36.00.002253-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : DURVALINA SOARES DE PINHO
EXCDO    : GUILHERMINA SOARES DE PINHO
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR

“...Diante do exposto, em face da ausência de interesse processual da Exeqüente, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 
resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC...”

2006.36.00.003649-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOAB DOS REIS SANTIAGO E OUTRO
ADVOGADO : MT00009684 - ARTHUR GEORGE DA SILVA BARROS
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
“...Pelo exposto, REJEITO os presentes Embargos.” 
2006.36.00.008613-2 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004238 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
RÉU      : TATIANA APARECIDA DE GODOI PINTO
“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o feito, com base no art. 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2006.36.00.010949-0 EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBTE    : CELIA REGINA DI PIETRO
ADVOGADO : MT00007818 - BENEDITO ANTONIO BRUNO
ADVOGADO : MT00007694 - JONNY RANGEL MOSHAGE
EMBDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
“...Do exposto, JULGO PROCEDENTE os embargos opostos por Célia Regina Di Pietro, e determino seja retirada a 
penhora feita nos autos n. 2005.36.00.002619-5...”

2006.36.00.011815-6 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : NEUSA DA SILVA PINTO E OUTROS
ADVOGADO : MT00007955 - HELDER AUGUSTO POMPEU DE BARROS DALTRO
IMPDO    : REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DE VARZEA GRANDE - UNIVAG
ADVOGADO : MT0010376B – LIA ARAUJO SIIVA
“...Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA...”

2006.36.00.011995-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA OURO VERDE
ADVOGADO : MT00009189 - FLAVIANE RAMALHO 
IMPDO    : GERENTE DA ANATEL NO ESTADO DE MATO GROSSO
“...Ante o exposto, NEGO a segurança...”

2006.36.00.013055-4 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : REGINALDO GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT0009086B - ANDERSON ROSSINI PEREIRA
IMPDO    : PRESIDENTE REGIONAL DA COMISSAO ORGANIZADORA DO CONCURSO PUBLICO 126/2001 DA ECT/MT
IMPDO    : RESPONSAVEIS PELA JUNTA MEDICA BANCA EXAMINADORA CONC. PUBLICO EBCT
“...Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a segurança, confirmando a liminar deferida...”

2006.36.00.014226-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : ADEMIR MUNIZ DE OLIVEIRA
RÉU      : ADRIANA CRISTINA WERLANG PIRAN
RÉU      : DILEUZA FARIAS PEREIRA
“...assim sendo, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil, sem resolução de mérito, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais.Custas 
pela Autora...”

2006.36.00.015078-2 AÇÃO DE DEMARCAÇÃO
REQTE    : ERICA MARIA GEIGER RIGODANZO E OUTROS
ADVOGADO : MT00005026 - ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
ADVOGADO : MT00005058 - MARCELO ALVES PUGA
ADVOGADO : MT0004784B - ROBER CESAR DA SILVA
REQDO    : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA
REQDO    : LAURO MITUO KUROYANAGI
“...Diante do exposto, tendo-se em conta o não cumprimento da determinação de fl. 37, INDEFIRO A INICIAL E JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, sem conhecimento de mérito, nos termos do art. 295, VI c/c o art. 267, I, ambos do CPC.Custas 
pelos Autores...”

2007.36.00.001089-0 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : IVALDINA DA SILVA
RÉU      : CLAUDIA BRAZ DA SILVA
RÉU      : CLEBER BRAZ DA SILVA
“...assim sendo, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil, sem resolução de mérito, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2007.36.00.001930-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : NERCIO ANTONIO NOCA
ADVOGADO : MT00007622 - MICHELE JULIANA NOCA
IMPDO    : PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM DA OAB-MT
“...Assim sendo, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso V do artigo 267 do CPC.
Custas pelo Impetrante...”

AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

2001.36.00.004973-1 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
ADVOGADO : MT00005251 - CLOTILDES FAGUNDES DUARTE
ADVOGADO : MT0006294B - KARINE FAGUNDES GARCIA ALV. PINTO
ADVOGADO : MT0006296A - RONALDO BATISTA ALVES PINTO
RÉU      : MARIA AUXILIADORA MEIRA

* Fica a CEF intimada para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) 
nos termos do art. 475-J do CPC.

2003.36.00.014222-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ADAO CAVALHEIRO CEZAR E OUTRO
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

* Ficam os Autores intimados para realizarem o pagamento das custas de fl. 431.

JUIZO ELEITORAL
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO

PRAZO DE 10 DIAS

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA VIVIANE BRITO R. ISERNHAGEN, MM. JUIZA SUBSTITUTA DA 05ª 
ZONA ELEITORAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.

AUTOS Nº 011/2006
ESPÉCIE: AÇÃO PENAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RÉU: BENTAER SOTELO, brasileiro, divorciado, agricultor, nascido aos 02/08/1945, natural de Bela Vista/MS, filho de Modesto 
Sotelo e Marfisa Sotelo, residente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Proceder a citação do réu, para, querendo, responder aos termos da presente ação, bem como comparecer a 
Audiência Preliminar, redesignada para o dia 19/03/2007, às 16:30 horas,  no Prédio do Fórum local, sito a Rua Euclides da 

Cunha, Bairro Santa Luzia, cidade de Poxoréu, fazendo-se acompanhar de advogado.
SÍNTESE DA DENÚNCIA: O réu foi denunciado pelo Ministério Público Eleitoral com base no art. 289 da Lei 4.737/65 (Código 
Eletoral).
MOTIVO: Inscrever-se fraudulentamente eleitor neste município.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém no futuro possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital na forma da lei. 

Dado e passado neste Município de Poxoréu, Estado de Mato Grosso, aos 12 dias do mês de fevereiro 
de 2006. Eu, ____________________________ Bianca Giordani Carlot, Chefe de Cartório da 05ª Zona Eleitoral, que digitei e 
conferi.

Viviane Brito R. Isernhagen
Juiz da 5ª Zona Eleitoral

Em substituição legal
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EDITAIS
ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE RONDONÓPOLIS-MT - JUIZO DA PRIMEIRA VARA 

CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: TRINTA DIAS
AUTOS N.º 2006/448.
ESPÉCIE: Consignação em pagamento
PARTE AUTORA: UDT SEMENTES LTDA
PARTE RÉ: ANTONIO MARTINS DA CRUZ e CLARSON GAIVA MARINO e IDELVAN MENEZES DE ARAUJO e VALDENIS 
BENEVIDES DA FONSECA e JUSCELINO MARTINS DE ANDRADE e JOSE WELLINGTON VERAS e WAGNER BIASI e 
ILSON ANJOS DAS NEVES e FABIANE RODRIGUES DE FREITAS e MARIA IZABEL FERREIRA e NILTON COELHO DE 
OLIVEIRA e PATRICIA LIMA DIAS AGUIAR e JOAQUIM PEREIRA MACEDO e RICARDO MARQUES DE LIMA e CELSO 
OLIVEIRA GUIMARAES e PAULO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO e ALCINDO FERREIRA e ANTONIO PEDRO BEZERRA e 
HERMENITO FELIX BATISTA e EDMAR PERES GONCALVES e ANTONIO CUSTODIO DOS SANTOS e VALDEMAR 
RODRIGUES DE SOUZA e GESSE OLIVEIRA DE ANDRADE e LAZARO BARBOSA FERNANDES e ANDERSON ALMEIRA 
LIMA e JURACI VIEIRA NASCIMENTO e EDIMILSON OLIVEIRA ARAUJO
CITANDO(A, S): :1º) IDELVAN MENEZES DE ARAÚJO, CPF Nº. 353.400.021 –87; 2º) NILTON COELHO DE OLIVEIRA, 
CPF Nº.528.564.459 –34; 3º PAULO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, CPF Nº.352.541.531-78; 4º) ANTONIO CUSTODIO DOS 
SANTOS, CPF Nº.284.099.221  -34; 5º) GESSE DE OLIVEIRA DE ANDRADE, CPF Nº.325.643.925 –04; 6º) ANDERSON 
ALMEIDA LIMA, CPF Nº. 156.284.501 –58; 7º) JURACI VIEIRA NASCIMENTO, CPF Nº.876.859.981 –58; 8º) EDIMILSON 
OLIVEIRA ARAÚJO, CPF Nº. 278.569.589 –12, bem como, a intimação do representante legal do Espólio de CELSO OLIVEIRA 
GUIMARÃES, na pessoa de seu representante legal ou Inventariante..
DATA DA DISTRIBUIÇAO DA AÇÃO: 18/9/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 8.250,00
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabida, dos termos da presente ação 
que lhe(s) é proposta, a, para, no prazo de 5(cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, 
querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular.
DESPACHO: Vistos, etc...Defiro o pedido formulado à (fls. 69/70).Expeça-se edital com o prazo de (30) trinta dias.Intimem-
se.Cumpra-se.Roo-Mt, 23 denovembro de 2006.Dr. Luiz Antonio Sari, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Eu, Milene dos Reis Maia, Estagiária, digitei. Rondonópolis - MT, 17 de janeiro de 2007.

Antonieta Mazetto - Escrivã(o) Judicial - Port. 01/01

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO  COMARCA DE CUIABÁ – MT  JUÍZO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO: 30 DIAS

AUTOS Nº 197/2006.  ESPÉCIE: Busca e Apreensão  PARTE REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A (Dras. Juliana Gimenes de Freitas e Renata 
Karla Batista e Silva).  PARTE REQUERIDA: EDSON LUIZ FERRAZZA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 593.419.711-87, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.  FINALIDADE: Citação do requerido EDSON LUIZ FERRAZZA, acima qualificado, de conformidade com o despacho 
e o resumo da petição inicial abaixo transcrito, como parte integrante deste edital, para, querendo, no prazo indicado, pagar a integralidade do 
débito pendente, segundo os valores apresentados na inicial pelo credor fiduciário, hipótese na qual o bem le será restituído livre de ônus. Não 
sendo efetuado o pagamento, no prazo indicado, consolidar-se-ão a posse e a propriedade plena e exclusiva do bem no patrimônio da parte 
autora. O prazo para pagar é de 05 (cinco) dias e para apresentar resposta o prazo é de 15 (quinze) dias, a resposta deve ser apresentada ainda 
que o devedor tenha efetuado o pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição. b) Não sendo contestada a 
ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida, como verdadeiros, os fatos alegados na peça vestibular.  RESUMO DA INICIAL: O requerido 
obteve junto ao requerente um financiamento de um automóvel, marca Ford, modelo Fiesta, ano/modelo 1997/1998, cor branca, gasolina, plana 
JYX 5470, chassi nº 9BFZZZFDAVB145301, renavam nº 685822605, mediante Contrato de Abertura de Crédito C/ Alienação Fiduciária e outras 
avencas. O referido veículo ficou vinculado ao requerido pela alienação fiduciária em garantia do contrato nº 128113917, tornando-se o financiado 
possuidor e depositário do veículo até a efetivação do pagamento de R$ 18.334,08, divididos em 48 prestações mensais no valor de R$ 381,96 
cada uma. Entretanto, o requerido não efetuou o pagamento da parcela nº 01 (um) com vencimento em 26/02/2006 e as seguintes, incorrendo 
em mora, o que perfaz em 07/05/2006 a importância de R$ 1.433,74, sendo que o requerente não conseguiu receber seu crédito amigavelmente. 
DESPACHO DE FLS. 20/21: VISTOS, ETC...1. BANCO ITAU S/A, devidamente qualificado e representado, ajuizou o presente pedido de BUSCA 
E APREENSÃO, em desfavor de EDSON LUIZ FERRAZZA, também devidamente qualificado, objetivando a constrição de bens móveis. Alegou 
o Requerente a inadimplência contratual do Requerido, frisando que este firmou um pacto com a garantia de alienação fiduciária de bens móveis. 
Reclama o Requerente o pagamento da quantia de R$ 11.676,22 (onze mil seiscentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos). 2. Com a 
petição inicial veio o instrumento de notificação para efeitos de constituição em mora do devedor. A notificação foi dirigida pelo Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos. (fls. 11). 3. Nos termos do artigo 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, comprovada a mora do devedor, como na hipótese vertente 
(a Súmula 72, do S.T.J. prescreve “A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente,”), o caso 
é de se DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO do seguinte bem: Veículo Marca Ford, Modelo Fiesta, Ano/Modelo 
1997/1998, Cor Branca, Gasolina, Placas JYX 5470, Chassi nº 9BFZZZFDAVB145301, Renavam Nº 685822605. 4. Por ora, nomeio fiel depositário 
do bem, a empresa Banco Itaú S/A, agência desta cidade, ficando como fiel depositário do bem o gerente da agência, devendo ainda o bem ser 
removido para o pátio desta. Lavre-se o termo de compromisso de fiel depositária dos bens. Expeça-se mandado de busca e apreensão. 5. Cite-se 
o réu para, querendo, em 05 (cinco) dias efetuar o pagamento da integralidade da dívida, na forma do § 2º, do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69 e, 
querendo, conteste a ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar, (Decreto-Lei nº 911/69, artigo 3º, § 3º). 6. Cumpra-se. 
7. Intimem-se. DESPACHO DE FLS. 42: Vistos e etc... 1. Defiro o pedido de citação por edital. 2. Cumpra-se. Paulo de Toledo Ribeiro Júnior, Juiz 
Titular da 16ª Vara Cível.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.  Cuiabá - MT. 23 de janeiro de 2007.

ESTADO DE MATO GROSSO – PODE JUDICIÁRIO - COMARCA DE CUIABÁ – MT
JUÍZO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ARRESTO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS N.º 2004/22. – AÇÃO: EXECUÇÃO – EXEQÜENTE(S): HSBC BANK BRASIL S/A EXECUTADO(A,S): ANTÔNIO 
HENRIQUE NOGUEIRA CARUJO – CITANDO(A, S): ANTÔNIO HENRIQUE NOGUEIRA CARUJO. CPF: 241.781.524-91 
– DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/1/2004 – VALOR DO DÉBITO: R$ 31.268.22 – FINALIDADE: CITAÇÃO do(a, 
s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 24 horas, pagar(em), 
o débito no valor de R$ 31.268,22, sujeito à atualização e acréscimo que houverem, ou garantir(em) a execução, e bem 
como, intimá-los do Arresto efetuado. – BEM(S) ARRESTADO(S): UM IMÓVEL LOTE 28 SITUADO NA RUA H, SETOR 
OESTE, NO CONJUNTO HABITACIONAL MORADA DO OURO, NESTA CAPITAL, OBJETO DA MATRICULA Nº 44.348, 
LIVRO 2-GF, DESTE RI DE PROPRIEDADE DE ANTONIA DELFINA SANTANA E O REFERIDO IMÓVEL ARRESTADO FOI 
REGISTRADO SOB Nº 05 DA MATRICULA Nº 44.348, LIVRO 2-GF DO 6º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEL. 
– ALEGAÇÕES DO AUTOR: EM 27/12/2002. FOI ASSINADO E FORMALIZADO O INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONFISSÃO DE DIVIDA SOB O Nº 11233078763, QUE NÃO FOI HONRADO PELOS DEVEDORES, ASSIM O EXEQÜENTE 
É CREDOR DA IMPORTÃNCIA ORIGINAL DE R$ 31.268,22, CONFORME FAZ PROVA O INSTRUMENTO COMPROVADOR 
DE MORA, O EXEQÜENTE TENTOU RECEBER AMIGAVELMENTE O SEU CRÉDITO, ATRAVÉS DE NOVAS PROPOSTAS 
DE COMPOSIÇÃO, MORTIZAÇÃO E OUTRAS, SEM MENOR SUCESSO. ASSIM, COM BASE QUE DISPÕEM OS ART. 580, 
585, ITEM I, 646 E SEGUINTES DO CPC, QUER O EXEQÜENTE, VIA DESTE PROCESSO. COMPELIR OS DEVEDORES 
A QUITAR O DÉBITO EXISTENTE, PARA O QUE REQUER À  VOSSA EXCELÊNCIA SE INTIMADO-OS PARA, NO PRAZO 
LEGAL, OFERECEREM EMBARGOS, QUERENDO, E A FINAL VEJA O CREDOR SATISFEITO O SEU CRÉDITO, ACRESCIDO 
DE TODAS AS COMINAÇÕES LEGAIS E CONVENCIONAIS, TAIS COMO DESPESAS PROCESSUAIS E DE PROTESTO, 
JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS À BASE USUAL DE 20%. RECAINDO A PENHORA 
SOBRE BENS MÓVEIS, REQUER DESDE JÁ SEJAM OS MESMO IMEDIATAMENTE REMOVIDOS E DEPOSITADOS EM 
MÃOS DO EXEQÜENTE (ART. 664 E 666 DO CPC.) RECAINDO A PENHORA SOBRE BENS IMÓVEIS, REQUER SEJA 
A MESMA ANOTADA À MARGEM DO REGISTRO IMOBILIÁRIO, NO RGI COMPETENTE. PORTANTO, DÁ-SE À CAUSA 
O VALOR DE R$ 31.268,22 (TRINTA E UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), 
CONFORME DEMONSTRATIVO DE ATUALIZAÇÃO DE CALCULO EM ANEXO, PROTESTANDO-SE POR TODOS OS 
MEIOS, DE PROVA EM DIREITO ADMITIDAS, BEM COMO PELO DEFERIMENTO DOS PODERES CONTIDOS NO § 2º, DO 
ART. 172, DO CPC, AO OFICIAL DESIGNADO PARA AS DILIGÊNCIAS. NESTE TERMOS PEDE DEFERIMENTO CUIABÁ-MT 
22/01/2004 JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO OAB/MT 2680. - ADVERTÊNCIAS: 1) Terá(ão) o(a,s) executado(a,s) o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da expiração do prazo deste edital, para pagar o débito acima descrito, com atualização 
monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de o arresto converter-se 
automaticamente em penhora. 2) Fica(m) ainda advertido(a,s) o(a,s) executado(a,s) de que, aperfeiçoada a penhora, terá(ão) 
o prazo de 10 (dez) dias para opor(em) embargos, Eu. Heitor Roberto de Arruda Siqueira, Oficial Escrevente digitei.  
             Cuiabá – MT, 26 de janeiro de 2007.

                                                                  João Ferreira Filho - Juiz de Direito
Asplemat/DJ

ATENDIMENTO EXTERNO
De 2ª à 6ª feira - Das 12:00 às 18:00 h

ENTREGA EM DOMICÍLIO CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE
Trimestral R$ 80,00 - Semestral R$ 150,00 - Anual R$ 280,00

JORNAL RETIRADO NO BALCÃO DA IOMAT
Trimestral R$ 40,00 - Semestral R$ 70,00 - Anual R$ 130,00

DEMAIS LOCALIDADES (VIA CORREIO)
Trimestral R$ 170,00 - Semestral R$ 320,00 - Anual R$ 600,00

Centro Político Administrativo - Fone 3613 - 8000
ADMINISTRAÇÃO E PARQUE GRÁFICOCENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-CPA

CEP 78050970-Cuiaba-Mato Grosso
CNPJ(MF)03.507.415/0004-97

FONE/FAX: (65) 3613-8000

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO

www.iomat.mt.gov.br

Secretaria de Administração
Governo do Estado de Mato Grosso

SAD


